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m meados da década de 1990 a popu

larização conceito do "Custo
Brasil** buscava traduzir as ineficiênci-

as e distorções que prejudicavam a competi

tividade dos produtos brasileiros em face da aber

tura da economia, da vigência de legislações ina

dequadas e de graves deficiências no provimento

de bens públicos.

Aquela época, a CNI reconhecia que a consolida

ção da retomada das prerrogativas do Congres

so Nacional na formulação de políticas públicas e

na atividade regulatória impunha mudança de ati

tudes na forma de atuação do setor empresarial mada Rede Indústria de informação e influência
em suas ações junto ao Poder Legislativo.

£ A Agenda Legislativa da Indústria chega à sua

10- edição contabilizando avanços significativos.

Sua elaboração é uma tarefa complexa. A CNI de
senvolve um amplo processo de consultas às en

tidades que compõem a sua base
ções estaduais e setoriais da indústria -

- as organiza-
com o

objetivo de capturar as percepções e visões das

empresas industriais acerca do impacto dos pro

jetos legislativos sobre o ambiente em que
empresas operam. Nesse trabalho conta

efetiva participação das mais representativas en

tidades do setor industrial, que integram a cha-

as

com a

legislativa.

  191
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 197

 197

 202

as ..

e Unidades de Negócio da CnT,;;
214

Com base nessa avaliação, a CNI inaugurou uma
nova forma de relacionamento com o Parlamen

to, identificando as proposições legislativas que

poderiam contribuir para aumentar ou diminuir
o chamado **Custo Brasil** e posicionando-se

antecipadamente em relação a cada uma delas.

Assim, na esteira do seminário *^Custo Brasil,

um Diálogo com o Congresso**, evento que

contou com expressiva participação de indus

triais e parlamentares que se ocuparam

ficar os elementos que compunham o Custo Bra

sil. e que poderiam ser superados com a efetiva

participação do Parlamento, nascia, em 1996,

a Agenda Legislativa da indústria, fruto da

convicção do papel da CNI como agente
estimulador da modernização institucional do País

e da imperiosa necessidade de que ação e relaci-

em identi-

Esse processo de consultas e um dos principais ati

vos desta instituição. Ele é traduzido na confiança

das entidades setoriais e estaduais nos propósitos
da Agenda Legislativa da Indústria e na sua capa
cidade de articular e representar interesses legítimos.
O sucesso das demandas ao Poder Legislativo de
corre, em grande medida, da coesão dos interessa

dos na identificação das proposições que afetam
interesses, bem como da objetividade técnica e cla-

seus

reza com que é apresentada a posição da indústria
nas diversas matérias.

A transparência que a Agenda Legislativa da In

dústria confere às posições do setor industrial

reveste de grande credibilidade as ações de de
fesa de interesses desenvolvidas pela CNI, aumen

tando a possibilidade de seu acolhimento pelos
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congressistas e contribuindo para a imagem da
instituição perante a opinião pública.

Feito este registro histórico, asseguro que a CNI

continuará a se dedicar, cada vez mais, a ampliar
e consolidar seu relacionamento com as diversas

entidades representativas do setor industrial

sentido de buscar maior eficácia em suas

no Congresso Nacional, procurando

der às expectativas das empresas em geral, e do
setor industrial, em particular, sem descuidar dos

interesses comuns da sociedade brasileira.

, no

ações

correspon-
Outra questão capital a ser tratada pelo

Poder Legislativo, neste ano, são as reformas
Trabalhista e Sindical. A Reforma Trabalhista é

imprescindível para que se estimule a criação de

empregos e se reduza a expansão do mercado

informal de trabalho, abrindo maior margem à

negociação entre empregados e empregadores.

Reforma Tributária é a principal pri

oridade da Agenda Legislativa da in

dústria. A complexidade da estrutura

vigente, a alta carga tributária imposta ao setor
formal da economia, sem uma desoneração com

pleta dos investimentos e das exportações, e o
distanciamento do nosso modelo tributário em

relação ao modelo adotado pelas economias com

petitivas ainda representam o maior obstáculo ao

desenvolvimento do setor produtivo.

a
Brasília, 29 de março de 2005

Por sua vez, a Reforma Sindical pode ser consi

derada o instrumento necessário para que se for

taleça a representatividade das entidades sindi

cais. O Poder Executivo, no entanto, encaminhou

ao Congresso a PEC que altera a estrutura sindical,

sem propor a revisão da legislação trabalhista.

O aperfeiçoamento da legislação do ICMS,

propugnada pela Proposta de Emenda Constitu

cional em tramitação, pode representar um pas

so importante na construção de um sistema tri

butário menos complexo. A sua implementação

tornaria factível a criação posterior de um único
valor adicionado — oimposto incidente sobre o

Os dois temas são intimamente ligados e

interdependentes, de modo que a priorização da
Reforma Sindical, em detrimento da Reforma Tra

balhista, não atende às necessidades de elevar a

competitividade da economia brasileira e a

dinamização do mercado de trabalho.

que conferiria ao País um sistema tributário har

monizado com o de nossos parceiros internacio¬

nais. Essa unificação de tributos, assim como a

previsão constitucional de limitação da carga tri

butária em relação ao PIB, constituem importan

tes matérias que devem ser contempladas pela
Reforma Tributária.

Uma clara definição do papel das agências
Reguladoras, com regras que valorizem os as

pectos técnicos da regulação, a qualidade e

previsibilidade das regras e impeçam a transfor

mação das nomeações em atos políticos é funda

mental para gerar a confiança necessária aos in

vestimentos de longo prazo de maturação. Estes

investimentos também dependem de efetivos

apeKeiçoamentos na legislação de meio
ambiente, como a elaboração de uma Política
Nacional de Resíduos Sólidos.

A edição, no final de 2004, da Medida Provisória

— que, à guisa de corrigir a tabela do Imposto de
Renda das Pessoas Físicas, aumentou a tributação

incluiu, na base desobre a prestação de serviçoS;
cálculo da CSSL, as variações cambiais dos investi

mentos no exterior, restringiu as competências do

Conselho de Contribuintes e inseriu novas hipóte-
em evidência a

ses de substituição tributária - pôs
necessidade de se fortalecer constitucionalmente

direitos do contribuinte e estabelecer limites mais

rígidos à edição de medidas provisórias.

os Finalmente, a Agenda Legislativa da Indústria-

2005 tem como prioridade a melhoria do ambi
ente de

12
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negócios que favoreça o crescimento, o que está
intimamente ligado à continuidade de medidas
voltadas para a chamada agenda microeco-
nômica, constituída por iniciativas que visem a
efetiva desoneração dos investimentos e das

exportações e a aprovação de aperfeiçoam
tos institucionais que concorram para a reduç

0en-
ü●';un'iifinr

ão
dos spreads bancários e melhoria das condi
ções gerais de crédito da economia.
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l f íHl Cfuncionamento eficiente do setor pri
vado pressupõe a existência de nor
mas claras e estáveis, que tragam

segurança ao investidor, de modo a permi
tir uma previsibilidade sobre o retorno dos
investimentos realizados. Essas normas
devem ser estabelecidas de forma a garan
tir um baixo custo de transação da econo
mia e permitir um processo ágil de adapta
ção do setor produtivo às mutações
tecnológicas e institucionais.
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>iO processo de regulamentação da econo

mia deve ser elaborado com a preocupa O
ção de não criar barreiras à competição e
incertezas sobre os direitos de proprieda
de. O desenho de regulamentação deve le
var em consideração a importância de ações
preventivas e educativas, os efeitos sobre

D
>

m
os custos das empresas e sua capacidade
de adaptação no tempo, a consulta às par
tes afetadas e o respeito às normas
acordos internacionais.

e aos
n
O
Oo excesso de regulamentação pode

fatal às empresas, em razão dos custos que
lhes são impostos. A ausência de regras e a
existência de regulamentos inapropriados às
novas condições da economia podem tam
bém se constituir em enorme obstáculo ao
pleno aproveitamento do potencial produ
tivo do País.

ser

>

15
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©DIREITOS DE PROPRIEDADE E CONTRATOS

.0 cumprimento de contratos elevam à ineficiência da
As incertezas quanto

O QUE E

cado externo pelo titular de patente e, ainda,

para conceder licença, a terceiros, para fabrica

ção local nos casos em que o titular considere

inviável a produção, no País, em bases competi
tivas.

O projeto visa alterar a lei que regula direitos e

obrigações relativos à propriedade industrial —
Lei n^ 9.279/1996 - a fim de permitir a livre

importação para comercialização, no País, de

produtos que tenham sido colocados no mer-

econonva

capacidade de as sociedades desenvol

verem mecanismos eficazes e de baixo
custo de garantia de contratos e dos di

cia desleal e resguardar os investimentos no aper-
feiçoamento de produtos e processos.-

reitos de propriedade é um pré-requisito im

portante na formação de condições favorável
ao desenvolvimento

is

econômico

A ação do Congresso deve
cia, os seguintes pontos:

ter, como referên-
NOSSA POSICAO

. A ausência des-
requisitos eleva os custos de

economia e as incertezas
negócios.

ses
transação na

para a operação dos

m sem a garantia do direito de
sobre os ativos, as
sões de i

As inovações propostas pelo projeto, seja na sua versão original, seja
forma do substitutivo do relator da Comissão de Desenvolvimento

Econômico, Indústria e Comércio, são, em certos casos, desnecessá

rias e, em outros, incompatíveis com os objetivos estratégicos de

maior inserção do Brasil no mercado internacional, de estímulo ao
inventor nacional e de desenvolvimento do setor industrial no País. De

fato, o projeto não cria condições objetivas para  a produção local. Ele
desestimula a atração de investimentos, a formação de joint ventures e

a produção local
indiscriminada e ao admitir que qualquer produto que tenha sido co

locado no mercado externo possa ser importado para comercialização

no Brasil.

na

abrir o mercado brasileiro à importaçãoao

propriedade
empresas retraem as ded-

em situacrr'T"'“- tanto
em ÓS quanto

nao parecer clTr^em^Llrda i

^rantias por parte da legislação-

t «r?. - arrecadação

Os custos de
tos e na

não devem

transação envolvidos em contra-

garanna dos direitos de propriedade

oferecer.

e cum-
reside em

na nstituições capazes de
permanentemente

as-
Criação de ° funcionamento

nomia, de afronTo^lr °trd:^°^'""
de desestimular a inr^^ - ● t:onsumidor e

Ções artística, literária e?^^ ^ ̂

e a

titui um dos mais signific^lvo^^
quada inserção do Paf à ade-

incremento das externo e do
sxportaçoes;

avaliarão o
Çao contratuais de baixo cu.tÓ T ̂
tificar, nos projetos soh p ^ necessário iden-

objeto de códigos de m °

da ação de uma terceira"pa"rt °u
tiva do Estado. coerci-

DIVERGENTE

(§) ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD - encontra-se na CDEIC, aguardando apreciação do parecer do relator, Dep. Léo Alcântara

(PSDB/CE), pela aprovação deste e do PL 7.066/2002, apensado. com substitutivo, e pela rejei
ção dos PLs 3.562/2000 e 303/2003, apensados.

e

incertezas quanto ao
contratos elevam a i
íínrulam

as

ainofi - . '^

No âmbito da,
proteção às

pda ropriedade industrial
rnarcas e a adequa-

com essa segu-

dmprimento de

sobrepreços
tamentos que se Ltan ^ compor-

es-

uormas legais, respeito às

dível para a í

empresas, tendo
ror, ''ista que

"'a '^«itucional, pode-se evitar a

, PL 6.960/2002

concorrên- PL 6 960/2002 do Dep. Ricardo Fiúza (PPB/PE). que "Dá nova redação aos arts. 2f 1 í, 12,
4? 66 224 243 244 246 262, 273. 281. 283, 286, 294, 299, 300, 302, 306, 309,

ê'8 %8 869 42 i 422 423. 425. 429. 450. 456. 471. 472. 473. 474. 475. 478. 479.

480 482 496 502 506. 533. 549. 557. 558. 559. 563. 574. 576. 596. 599. 602. 603.

607 623 624 625. 633. 637. 642. 655. 765. 788. 790. 872. 927. 928. 931. 944. 947.

949 950 953 954 966. 977. 999. 1053. 1060. 1086. 1094. 1099. 1158. 1160. 1163.

1165 1166 1168 Í/96, 1197. 1204. 1210. 1228. 1273. 1274. 1276. 1316. 1341. 1347.

1352 1354 361 1362. 1365. 1369. 1371. 1374. 1378. 1379. 1434. 1436. 1456. 1457.

1471 479 48Í 1512. 1515. 1516. 1521. 1526. 1561. 1563. 1573. 1574. 1575. 1576,
1486 1589 1597. 1601. 1605. 1606. 1609, 1614. 1615. 1618. 1623. 1625.

«I' iW?8 1629 1641 1642. 1660. 1665. 1668. 1694. 1700. 1701. 1707. 1709. 1717.

1719 1721 1722 1723 M25, 1726, /727, 1729. 1731. 1736. 1768. 1788. 1790. 1800.

fL 139/1999

T39/1999 do
maio de /qoa; Alberto Coldrnan /Pçr)R/çD\

compulsória". ^°>=re direitos conferidos pel

à Lei 9.279

nTr'*^** '^^ctstrial
Pdtente e a

de 14 de

modifi-

concessão de licen-

17
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1801, W15. 1829. 1831 1834. 1835. 1848. 1859. 1860. 1864. 1881 1909 1963 1965 2002 tro de nome empresarial que conflitar com an

terior registro de marca, ou com nome empre

sarial já inscrito em outra Junta Comercial ou

protegido por legislação especial ou convenção
internacional ratificada pelo Brasil.
CADUCIDADE DO DIREITO AO USO DO

NOME EMPRESARIAL - a inscrição do nome

empresarial será cancelada, de ofício, após dez

anos sem utilização efetiva, em razão de

inexistência ou interrupção das atividades da

empresa; ou a requerimento de qualquer inte

ressado, independentemente de prazo, quando

cessar o exercício da atividade para que foi ado

tado, ou quando ultimar-se a liquidação da soci

edade que o inscreveu.

designadas no contrato social ou em ato

separado.
NOME EMPRESARIAL - retira das sociedades

individual, anônima ou limitada a obrigatoriedade

de constar, de sua denominação, expressões

designativas do objeto social. O nome de sócio

que vier a falecer pode ser conservado na firma.

PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL - o

nome empresarial deve distinguir-se de qualquer
outro suscetível de causar confusão ou associa

ção, podendo a Junta Comercial indeferir, de

ofício, o registro de nome que não atenda a essa

disposição. A Junta Comercial poderá, ainda,

mediante provocação do interessado e ouvida

previamente a parte contrária, cancelar o regis-

® OQUE É

O projeto altera artigos do Novo Código Civil
- Lei n= 10.406/2002 - revogando, modifican

do ou acrescentando dispositivos à sua Parte

Geral - Das Pessoas e Dos Fatos Jurídicos - à

sua Parte Especial - Direito das Obrigações; Das
Empresas; Das Coisas; Da Família e das Suces

sões e ao Livro Complementar, destacando-

rm“resr‘“ das
SATISFAÇÃO DE DÍVIDA -
obrigatoriedade de
dívida

suprime a

o devedor satisfazer a

o exame judicial do
que venha a ser mais justo

para o caso concreto. Não poderá
revisão do contrato

requerer a
quem se encontrar em

s efeitos da revisão não se estendem às
prestações satisfeitas,
devidas,

mas somente às ainda

resguardados os direitos adquiridos porterceiros.

resolução de contratos
revisão do contrato, -

se ao pedido, pleiteando
d

- requerida a

a outra parte pode opor-

^ sua resolução em face

modfficr- acarretar a

e

'^uuos casos Drevkfr\c i ●.  . ^‘«visios em lei esnpriai

deíndentemenLVe^^ulpT'

danos causados por produtos

MODIF|'^rÕK^M7^'^°'' prestados,

contrato

empre-

nao somente pelos
' postos em circu-

socios; ao ^ responsabilidade dos

s
objeto da

ASSUNÇAO de divida - faculta
^^umir a obrigação do devedor
contrato com ’

a terceiro

^  , nrediante: fn

NOSSA POSIÇÃO

A CNI concorda com o aperfeiçoamento do novo Código Civil. A

recente prorrogação do prazo de adaptação das empresas a disposi

ções do novo Código, demonstra a dificuldade de um grande univer
so de empresas nacionais em se adaptarem aos novos ajustes exigi
dos. A proposta, bem como os demais projetos a ela apensados, pre

tende complementar, aperfeiçoar ou esclarecer a redação de disposi
tivos cuja modificação não foi possível implementar durante a com

plexa e longa tramitação do código enquanto projeto de lei. Tal inicia

tiva mostra-se oportuna para que a sociedade, após ter tomado co

nhecimento sobre o teor do novo Código Civil, tenha a oportunida

de de rediscutir, modernizar e reescrever alguns dispositivos críticos
e obscuros do texto.

assentimento

devedor. -  ’ ‘Contrato

do

com ocom 0
expresso do

prí-

“^«mente com o antigo.

» o-ÍJíto, Mu.» u
das fiscais

consentimento

cre-

responderá

ceder o

com divicompensável
e parafiscais s

CONVERGENTE

ociedade; ao capital; às

participação nos lu-

constanK ^°^trato social depen-

Dor matérias deverão

~°nãoSe:r-^“'-de
regencia da
que não ■

Código Civil

quotas; às
cros, as

derão do

que tenham

ser decididas

prestações e à

rnodificações

votos, se o
inar

SOC,EDXr'*”~limitada -
a eia ̂ 4.- do capítulo do

""tinent

estiver nas

se opuser a

convenção com

e a

revisão de contratos -
execução sucessiva

prejudicada demand
a ocorrência de
os e

lebração do -

iuízo pedidos

nos
co

ou diferida,
0 a revisão

acontecimentos
estranhos aos

ONDE ESTÁ? COM QUEM?

CD - encontra-se na CDC, aguardando apreciação do parecer do relator, Dep. Paulo Lima (PMDB/

SP) contrário à alteração proposta ao § !^ do art. 1.361, da Lei n^ 10.406/2002 (Código Civil) na
forma deste projeto.

ntratos de

srn que a parte

contratual, ante

contratantes

oumulados. possibilitando.

ce-

-fr, em

assim

es. a sociedade limitada

no

nofeger-se-á pelas
suprimindo

rmas da sociedade anônima,

® será administrada
.

as omissões

sociedades simples,
spenas por pessoas

das

naturais,
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^ PL T2Ú6/20Q3 p gente para agravar a situação do indiciado, pois  a atuação do Ministé

rio Público, que dependia da representação ou queixa do ofendido,

passará a ser incondicionada, bastando, assim, só  a vontade do Minis
tério Público e não mais a do ofendido. Portanto, ao proteger a pro

priedade industriai, polarizadora do processo econômico, a proposi

ção implica a proteção do processo de produção e do próprio mer
cado e, conseqüentemente, do consumidor.

PL 1.206/2003 do Dep. Júlio Lopes (PP/RJ) que
de 1996 ~ Código de Propriedade Industriar. Altera dispositivos da Lei n= 9.279, de 14 de maio

©OQUE É

Altera dispositivos da Lei n® 9.279/1996
digo de Propriedade Industrial

relevantes inovações. Fixa [
dois a quatro anos, e multa,
brica produto

— intro

— Có- relativas
aos crimes contra as patentes, dese-duzindo

pena de detenção de

j para aquele que fa

vo - .j patente de i
vençao ou de m

in-

odelo de utilidade, sem autori

zaçao do «ular, ou utilizando meio ou processo
que se)a objeto de patente de invenção sem

S^ÍdrrS^^-™,apena

ou oferece

au-

a quatro anos,

vende, expõe
Para aquele que exporta
- à venda

nhos industriais
das de ONDE ESTÁ? COM QUEM?e marcas serão: I

um terço a metade ;

representante, mandatário

ou do registro.

aumenta-

se: a) o agente é oufoi
preposto, sócioou

reprrdu;id° b) a marca alterada,
reproduzida ou imitada for de alto
toriamente conhecida, de
va. II — aumentadas

CD - encontra-se na CCJC, aguardando a apreciação do parecer do relator, Dep. Luiz Carlos

Santos (PMDB/SP), pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela

aprovação, com substitutivo.

renome, no-

certificação ou coieti-

em dois terços se o crime
associação criminosa

um sujeito passivo
ou vier a

independen-

'■m
fór cometido em

para utilização comTnT""'
produto fabricado com violaçL

, tem
ou

atingir mais de

dade industrial, a "
i ação penalncondicionada

PL L427J2003 do Dep. Lobbe Neto (P5DB/5P), que "Acrescenta os incisos VI e VII, ao art.
da Lei n^ 5.614, de 5 de outubro de 1970 e os incisos IV e V, ao art. 32 da Lei n^ 8.934, de 18
de novembro de 1994".cor-

proprie-
será pública

ressalvados os
açao penal será privada ai ?
preliminares de busca e a

^'nosos: ou (I _ destrui ^ ^ ^ri-

que a
diligências
Iriteressa-

a ou

rios volumes ou prodi ^arca falsificada
antes de serem distrih 'T ^ 'Contiverem
destruídos os env
dutos. ou os p,

que fiquem
próprios pro-

ou obtido O QUE Eprocesso
patenteado, bem'mporta produto como

patente de A proposição, no escopo de reverter as fraudes
na constituição de empresas, acrescenta dispo
sitivo à Lei n^ 5.614/1970, que dispõe sobre o
Cadastro Geral de Contribuintes, para estabe
lecer que, na emissão do CNPJ, a pessoa jurídi
ca ficará obrigada a comprovar a existência e a
origem dos recursos declarados pelos sócios
para a composição do Capital Social da empre
sa. E ainda, que, para inscrição, cancelamento,
baixa e alteração do CNPj, será obrigação da
Receita Federal ou órgão competente vistoriar
o local indicado como sede ou filial da pessoa
jurídica solicitante. Com o mesmo desiderato.

acrescenta dispositivo à Lei n~ 8.934/1994
dispõe sobre Registro Público de Empresas Mer
cantis e Atividades Afins para dispor que
emissão do Registro Público, as empresas
cantis e atividades afins ficarão obrigadas
provar a existência e a origem dos recursos de
clarados pelos sócios para composição do Ca
pital Social da empresa e que, para inscrição, can
celamento, baixa e alteração do Registro Públi
co dessas empresas, a junta Comercial deverá
vistoriar o local indicado como sede ou filial da
pessoa jurídica solicitante.

que

, na
mer-

a com-

® ou obtido
patenteado no País

® que não tenha sido
externo díretam

ou com seu

para
colo-

ente pelo ti-
consentiment

processo
os fins estabelecidos
cado no mercado
tuiar da patente
legislação vigente,
a três meses

o fna
^ fna de detenção é de 1

--M-Aspena^dedetenç^:

® nossa posição
Proposta I

dade industrial ao promover
cnmes contra esse tipo de
^^'^'nosas. Embora
ranta, de forma
certamente i

^os. Ademais, a

que busca conferir

proposta é

contribuirá

niaior garantia
^os direitos de

penas aplicáveis

rigor das « ®^®^^'mulando condutas

P^ra a maior efir^^- ^ intelectual,
convenienm ^ garantia desses direi-

"  a regra geral vi-

um proprie-aumento das
propriedade aos

o maior ri
automática

CONVERGENTE
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® NOSSA POSIÇÃO mento das obrigações”. Finalmente, desqualifica para contratações

com o Poder Público, pelo só fato de responderem  a demandas judi

ciais, empresas que, em princípio, estariam em situação regular.Se aprovado, o

das Juntas Comerciais p Ht’ inviabilizar o funcionamentor<●* «....cz: piTifsr ■
dispõem de fiscais em m'i r. pois tais órgãos não

de inscrição ou alteração no CNpi'0?*^^ ^
mente a esses nocivos efeitos Paralela-
laridade da atividade
a lentidão

econAm- ° acabará po
que adviria d

ONDE ESTA? COM QUEM?
CD — apensado ao PL 1 .292/1995, que se encontra na CCJC, aguardando designação de relator(a).
CTASP - rejeitado e CFT - rejeitado.

r engessar a regu-
as nova^' ^'namismo é incompatível com

das novas providências pretendidas

divergente
Wf?‘■ '.i IT.

●í|L À\ .. .

® ONDE ESTÁ? COM
CD - encontra-se na CCir
(PSDB/SE). pela

q PL 3.514/2004 do Dep. Francisco Turra (PP/R5). que “Altera dispositivos da Lei 4.886, de
9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos representantes comerciais autôno-

(Limita a indenização do representante comercial pela rescisão do contrato sem moti
vo justo: inclui, no contrato de representação comercial, cláusulas de/ crederé).
mos

uem?
aguardando aorprior-A.-. _i

Muconaiidade, '^'''dicidade e técnica íegTstova.°CDEIc''’-  aprovado.
g)0 QUE E

em que exerceu a representação. Altera, ainda,
a citada lei, para permitir, no contrato de repre
sentação comercial, a inclusão de cláusulas de!
credere, desde que contenham, expressamen
te, a garantia de remuneração adiciona! não infe
rior a um quinto sobre a remuneração contrata
da (hoje, a lei veda a inclusão de tal cláusula).

Altera dispositivo da lei que regula as atividades
dos representantes comerciais autônomos para
estabelecer que a indenização devida ao repre
sentante comercial pela rescisão do contrato sem
motivo justo será calculada levando em conta a
retribuição auferida nos últimos cinco anos, e
não mais a retribuição auferida durante o tempo

* junho'de%93 ‘Alencar (PTm\

'^ofmas para licitame/e cmrT'^T ° '"“o d'
05 da Administração Pública ^ Federal, institui

■  e da outras providências-,® 0 QUE É

Acrescenta dispositivo á
terminando g) NOSSA POSIÇÃO

feferentes à prátf°
snibiente e em ^ ^^'inies contra o meio
^^P^^ação por dan°"'

P°c danos ao consumidor.
por objeto

Afigura-se justo o prazo de cinco anos como base de cálculo da inde
nização pela rescisão de contrato do representante, o que virá corri
gir a desproporcionalidade contida na lei, que impõe seja a indeniza
ção calculada sobre o total da retribuição auferida durante todo o
exercício da representação. Saudável a inserção do paao dei credere
no contrato de representação comercial, pois o representante deve
rá responder tanto pela solvabilidade, quanto pela pontualidade do
comprador, justificando-se, assim, uma comissão maior pelos riscos
assumidos.

nte

® nossa posição

°P^to não delimita
® operacionais de
débitos

CONVERGENTEleva em con

fabalhistas ‘^®'^idõesTe^^° logísticos
exemplo fi|ia,v' "loantas juntas de r Nos casos dos

quanto a crfme'^^'''°^ estados, teríTa''^^r ^ empresa com.
recorrer o licitanm? t ^"^^'entais a ^.uscá-las? De igual

por

elém do que, de duvid'"^'^'^® ®><'gêncil
do País, 0 processo *^°^^*^''^‘^oionalidaH onerosas e,

Pealificação técnica e ecoT"^^^° p^ermv ^
"'=°^°m,ca indispensáveirà ' ""

^ garantia do cumpri-

#0NDE ESTÁ? COM QUEM?
CD - encontra-se na CTASR aguardando parecer do relator, Dep. Èrico Ribeiro (PP/RS).

divergente
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^ PL 3.555/2QP4 REFORMA DO ESTADO

PL 3.555/2004 do Dep. José Eduardo Cardozo ÍPmp) n, »c u /
contratos de seguro privado e revonn HknndJ J’ normas gerais em

Brasileiro e do Decreto-Lei n- 73 de 1966" Código Civil, do Código Comercial

O Estado deve genr os recursos públicos com elevada eficiência, dando-ihes o meihor uso

possívei e evitando a geração de déficit fiscais.  A função reguiatória deve ser exercida de
modo a favorecer o investimento e a produção.

® OQUE É desenvolvimento sustentável do País

Estado eficiente, menos bu-requer um

O novo arcabouço institucional para tratar das

questões de regulação, embora ainda recente,

já requer algumas reformulações. E o caso das

atribuições das agências, que devem ser bem

definidas, de modo a concentrar sua atuação em

poucas e claras atividades, sem que gere

superposição de competência com outros ór

gãos da Administração Pública.

O projeto dispõe sobre elemento
rocrático e mais transparente. Isso

contrato como interesse, risco e prrmiT'^Dr
ciplina. ainda, o co-sesuro P o c ^ ^

çao duraçao, prova e interpretação ai°™T
■-egular o sinistro e sua liquidação Z r
trossim, as várias modalidades de' seguro comos

segu

do contrato de se-

disDÕe r° ̂  ° n- 73/1966, que
PriLo ° Nacional de Seguros
ci abso ' -nda. competên-

elebrado®“ ^e seguro
ses sob T ^ --i- a riscos e interes-

nr?contr°"''^"“
csgulamentará
observadas

no território nacio-
^cional de Seguros Privados

as diversas espécies de seguro,
‘sposiçõ

as

pressupõe ação planejada em que se previnem
riscos e se corrigem desvios capazes de afetar
o equilíbrio das contas públicas. Assim, evita-
que as taxas de juros sejam excessivamente pres
sionadas por execuções orçamentárias que le-

acúmulo desmesurado da dívida públi-

se

vem aoo
●■esponsabilidade civil

encerrando
suas disposi

ros de dano, de
de vida e obrigatório,
çoes na abordagem das
da decadência. Para i
çoes do novo Códi
seguro, artigos do Cód

ca, inibindo o investimento privado e compro
metendo o equilíbrio macroeconômico.

As agências reguladoras devem cuidar de esta
belecer os esquemas regulatórios que conce
dem os incentivos para que a prestação de
bens e serviços se dê a preços adequados, res-
peitando-se as subjacentes normas técnicas e
com a menor intervenção direta do Estado. As
agências devem, ainda, ter uma importante atu
ação na fiscalização do cumprimento de
normas e em assegurar a qualidade dos bens e
serviços prestados, especialmente, naquelas ati
vidades em que poderíam surgir riscos de
nopólio.

suas

mo-

es desta Lei e do Códi-
Consumidor.

-
Pfescrição e

lan r- disposi-
'' r “ntratos de

Codigo Comerçial Brasileiro

fíguras da
são

A criação das agências reguladoras é a principal
novidade da máquina pública verificada nos últi
mos anos e
de prestação dos serviços de infra-estrutura que

sendo construído a partir da aprovação da
Lei das Concessões e das reformas constitucio
nais de 1995. O desenho ideal de uma agência
reguladora deve observar os seguintes elemen
tos: independência para poder tomar decisões
técnicas sem sofrer pressões políticas; claros li
mites de competência para que não haja
superposições de tarefas com o respectivo mi
nistério; autonomia financeira e gerencial para
garantir sua independência e transparência de
atuação.

está de acordo com o novo modelo

vem

go de Defesa do

® nossa posição

A proposição desçe
seguro^

»p'r● -- r- ■

^Çao da contratação do
a liberdade contratual, o que

i^srcado de seguro,
sem, contudo, dis-

baquele por ela obri-

no

Presçricionais e decL ®

O adequado funcionamento das agências regula
doras é mecanismo fundamental para que as
privatizações possam gerar, plenamente, seu im
pacto positivo sobre a oferta e a qualidade dos
serviços de infra-estrutura.

divergente
COM RESSALVAS

PLS 109/2003 ai

PLS 109/2003 do Sen. Aloízio Mercadante (PT/SP), que "Torna obrigatória a realização de
audiências públicas sobre aumentos propostos nas tarifas ou preços praticados pelas em
presas prestadoras de seiviços públicos antes que os mesmos sejam autorizados pelas res
pectivas agências reguladoras setoriais e dá outras providências".

sno. Como ponto
uma lei geral em

©ONDE no tratamen-

está? com quem?
se na CDEIC ^guardan

CD ~ encontra-
do

"designação de 25
'■elator(a).
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® OQUE É
D O QUE E

Obriga as empresas prestadoras
públicos a realizarem,

de serviços

em previamente a qual-
' ou preços, audiências

solicitar qualquer aumento das tarifas cobra-

as e a data fixada para a realização da corres-
Oetermina também

sávpic reguladoras nacionais, respon-

servir ^ f^Porvisão, fiscalização e controle dos
serviços públicos,
eu autorizar o

somente poderão aumentar

O projeto dispõe sobre as regras aplicáveis

às agências reguladoras, relativamente à

gestão, organização e mecanismos de controle
social.

A espinha dorsal do projeto diz respeito à
transferência, aos ministérios, de competências

atualmente exercidas por agências reguladoras.

Dessa forma, retira das agências e passa para os

ministérios aos quais estão vinculadas a compe

tência para elaborar pianos de outorga, editar

os atos de outorga e extinção de direito de ex

ploração do serviço no regime público e cele
brar contratos de concessão para a prestação

do serviço. As agências só poderão editar tais
atos mediante a delegação dessa competência

sua
tação de contas da agência reguladora e do mi

nistério a que estiver vinculada, sendo sua
inexistência considerada falta de natureza formal.

ESPECIFICAÇÕES DOS CONTRATOS DE
GESTÃO E DESEMPENHO - os contratos de

gestão e de desempenho devem especificar: a)
as metas de desempenho administrativo e de

fiscalização a serem atingidas, prazos de conse

cução e respectivos indicadores e os mecanis
mos de avaliação que permitam quantificar, de

forma objetiva, o seu alcance; b) a estimativa dos

recursos orçamentários e cronograma de de
sembolso dos recursos financeiros necessários

ao alcance das metas pactuadas; c) as obriga

ções e responsabilidades das partes em relação

às metas definidas; d) a sistemática de acompa
nhamento e avaliação, contendo critérios,

parâmetros e prazos; e) as medidas a serem

adotadas em caso de descumprimento

injustificado das metas e obrigações pactuadas;

f) o período de vigência; e g) as condições para
revisão e renovação.

AUDIÊNCIA PÚBLICA - as agências regulado

ras, por decisão colegiada, poderão realizar au

diência pública para formação de juízo e tomada
de decisão sobre matéria considerada relevan-

quer aumento de tarifas
públicas com

os usuários desses serviços

expor e fundamentar, detalhadamente í JcJ
que justificariam o referido ’ ^aumento As

^srviços públicos deverão
oportunamente,

usuários de seus

tam-

nas contas envia-

sua I

prestadoras de

bém anunciar
das aos corrpcn^ ̂  aumento das tarifas ou preços

PrimentodoXostÍna ir'"""'"
ntenção

® NOSSA POSIÇÃO

A

cumprida,
lembrar ge

ohricT traduzida na estrutura ne-

tempo necesftb i-ealização das audi-
rando custos obrigatoriedade

P«ênc?:r‘° '“^-P-ta previsío r ^-^^^903. Por úl-

pelo ministério.
SÃO AFETADAS PELO PROJETO AS SEGUIN

TES AGÊNCIAS REGULADORAS: de Energia

Elétrica (Aneel); do Petróleo(ANP); de Teleco

municações (Anatei): de Vigilância Sanitária

(Anvisa); de Saúde Suplementar (ANS); de Aguas

(ANA);de Transportes Aquaviários (Antaq); de

Transportes Terrestres (ANTT) e do Cinema

(Ancine).
CONTRATO DE GESTÃO E DESEMPENHO -

a agência reguladora deverá firmar contrato de

gestão e de desempenho com o ministério a que
estiver vinculada. O contrato deverá ser nego

ciado e celebrado entre a Diretoria Colegiada

ou Conselho Diretor e o titular do respectivo

ministério. O contrato de gestão e de desem

penho deverá ser submetido à apreciação, para

fins de aprovação, do conselho de política
setorial da respectiva área de atuação da agência

das Câmaras do Conselhoreguladora ou a uma

DIVERGENTE

preços.

©ONDE ESTÁP
●  COM QUEM"?

se na CCjC,
aguardand

te.SF
“ encontra- OBRIGATORIEDADE DE CONSULTA PÚBLI

CA PARA EDIÇÃO DE NORMAS

REGULAMENTADORAS - serão objeto de con

sulta pública, previamente à tomada de decisão,

as minutas e propostas de alterações de normas

legais, atos normativos e decisões da Diretoria

Colegiada e Conselhos Diretores de interesse

geral dos agentes econômicos, de consumido

res ou usuários dos serviços prestados.
OBRIGATORIEDADE DE RESPOSTA ÀS

SUGESTÕES ENCAMINHADAS DURANTE A

CONSULTA PÚBLICA — a participação na con

sulta pública confere o direito de obter da agên-

o desi
'gnaçao de relat

3.337/2004

PI- 3.337/2004 do Poder Exe '
de Governo, na forma do regulamento.

O contrato de gestão e de desempenho será o
instrumento de acompanhamento da atuaçao ad

ministrativa da agência reguladora e da avaliaçao

do seu desempenho e deverá ser juntado à pres-
27
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da mguladora resposta fundamentada, que po
dera ser comum a todas as P°-
ciaimente iguais

críroTzs"'”
cias reguladoras deverão elabora
Circunstanciado de
cando o

-2005

- as a

AGENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA — 2005

se e ii nstrução de atos de NOSSA POSICAOconcentração e pro-
rnn os órgãos de defesa da
concorrência poderão
guladoras, solicitar, às agências re-

pareceres técnicos rel aos

É oportuna a iniciativa do Executivo no sentido de harmonizar o funci
onamento das agências por meio de uma lei geral que as discipline e

mecanismo específico dentro do Congresso Nacional paraene umacionados
DE

gên-
|■|‘e*ató^io anual

suas atividades nplo a ..
cumprimento da política do ^ ^

nida pelos Poderes Legislativ
OUVIDORIA ®
ladora, i
Colegiada

setor defi-
o e Executivo.- haverá,

um ouvidor
em cadan. Agência regu-

^ue atuará junto à n- ^
oa Conselho Di

auxiliar na atividade de fiscalização. A criação de uma lei geral para as
agências reguladoras é fundamental para o crescimento econômico
sustentado na medida em que impõe regras claras e estimula o inves-

dos 3^uação, os quais serão utiliza-
^0 subsid io à instrução e análise dos atosde

As aaân ^ processos administrativos.
ÍR?de'd°rgao de defesa da ,

Fazenda sobre mi
itientos,

parecer do
concorrência do Ministério

- rninutas de normas e regula-

timento privado. A harmonização da atuação das agências regulado-
facilitará o desenvolvimento dos instrumentos de participaçãoras

retir
aaçao hierárquica e exercer'

,  acumulação com outras fun "‘'“'‘'"iÇões
b^'Ç°es do ouvidor zelar «ri-

sem

prestados peflrs' dos
'■eguiadora e

- zpuraçãocias e recla

popular, de transparência administrativa e de prestação de contas
pelas agências. Além de reduzir os custos de transação dos agentes
privados, essa medida permitirá uma redução dos custos de partici
pação do cidadão, bem como dos custos de fiscalização, pelo Estado,
das atividades das agências reguladoras. Entretanto, o projeto pode
ser aprimorado, em especial, quanto: à substituição do contrato de
gestão por mecanismo mais eficaz de fiscalização da atuação das agên
cias reguladoras; ao aperfeiçoamento da figura do ouvidor; à manu
tenção do poder de realizar os processos de outorga; à criação de
mecanismo claro e previsível para aprovação da transferência de con-

permissões e autorizações; à exigência de análise custo-be-cessões,

TOnsulta Sa ^ disponibilização para
prazo H ’ possa se manifestar,

CONVERGENTE,
COM RESSALVAS

concorrência dos se-
f^gu lados

COMUNICAÇÃO V
OS de INFRAÇÃO

nhecimento de f tomarem co-

obrigatória de indíci-
A ORDEM ECONÔMICA

Ção à ordem e P°^sa configurar infra-
aos órgãos de deverão comunicá-lo
®stes adotem as^ da concorrência para que
taurado process cabíveis. Será ins-
Ponsável pela in^ pelo órgão res-
^fasileiro de âmbito do Sistema

preliminar da ^^^''^rrência se a análi-
P''ópriaSecretaria^r^'^'^ reguladora ou daquela
prática anticonrr. indícios suficientes de
'^OOPERAp^''’'^n^Ial.

~  agêncis^°'^ estados E MUNICÍ-
articulação de sua^ ^^^^'adoras promoverão a
P " '■^guladoras com as das agên-

^^ad

Cias

os, do Distrit regulação dos
respeci-jy e dos Municípi"

romovendo, semnr^^^^^ competência,
a d escentral-^ Possível e a seu cri-

convênio atividades.

nKl^'^'^^des do exceto quan-
S

os nas

aúde, que

hinni- ^"^da o r '®g‘slação própria,
de de quarentena e as

®  Mandato da Diretoria.

usuários, seja
atuação dos

m

„  regulados ^
prerr

contra a
entes

ogativas
- acesso ^0 OUVIDOR

°  administítivo df" "°'^"aTcom

açao e Controle da r- ^^'^^ões
do Senado Federal e ^

que
da

la da
Fiscali-

Putadose

■defesa DA CONCORrémc,

Monitorar e

terá

,  ®
Pübíic

de suas
~ uo

ce

nefício para as normas a serem adotadas pelas agências reguladoras e
à criação de varas e câmaras especializadas em matérias regulatórias.

® ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD - apensado ao PL 2.633/2003, que encontra-se na CESR aguardando apreciação do parecer
do relator. Dep. Leonardo Picciani (PMDB/RJ), favorável com substitutivo.

á-fas para

 exercício
Agencias

ladoras
^  ̂^onipanhar
agentes dos

auxiliar os nr - ^
“^^«ucia na observL
'^S^lação de defesa

rcado dos
de formaa

,  '■egu-
Praticas de
●■egulados

as

.
sa da -

CO. '"""'P''‘uiento
concorrência.

c

Na an

on¬
da

áli-9
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® MEIO AAABIENTE @ a efetiva implementação de um instrumento

de gestão econômica e que não esteja

consubstanciado em mera arrecadação tributá

ria; e

sua aplicação na bacia hidrográfica de origem,

ouvidos os respectivos comitês de bacia.

múltiplos dos recursos hídricos por meio da

gestão descentralizada e

participativa de seus usuários. Destaque deve ser

dado à implantação da cobrança pelo uso dos

recursos hídricos que objetive:

(§) alcançar, eqüitativamente, todos os significa
tivos usuários;

diretamente

Aprimorãr o marco regulatório de mei h ■

desenvolvimento sustentável. IncentlvandTl nmH ^ proplclar a promoção do

empregos, bem como a consemação doTrecurs^^^^^ "  " "

atuação do Poder Legislativo Federal
area de meio ambiente
direcionada à

deve est
® §sstão ambiental
canismos de

industriais

na

encorajar a adoção de me-
gestão ambiental nos processos

ar

mento sustentável, harmonizando^^o
to econômico e a geração de
produtivo, incentivando a
indústria brasileira

crescimen-

emprego no setor

competitividade da
conserv

e a

emnroo ^Sneguem competitividade às
empresas nacionais.
Neste

ação dos recur-

tV .

da de prioritários da agen-
2005, são

São de - consolidar a legis-

finindo as transparente, de-

Sisnama n ^ ̂^f^cias dos diversos órgãos do

PeS " conflitos de com-

demora na legislação e reduzindo a

ambientais e H ® emissão das licenças

(© compensacãr^^'^K^^’^^^^^^^°^ autorizativos;

máximo do valor ~ estabelecer limite
no rx ● ambiental com

Pnincípio Ha
Ptoporcionalidade
9-985/2000
jurídica a as

PLP 12/2003 do Dep. Sarney Filho (PV/MA). que "Fixa normas para a cooperação entre a
União 05 Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no que se refere ãs competências

comuns previstas nos incisos VI e VII do art. 23 da Constituição Federal".

sos naturais.

° ̂P®tfeiçoamento do

ambiental brasileiro é essencial

^0 País e

-  ' estável e

ma

mvestimentos

ordenamento legal
'f^dústria

rco
f'egulatório

estimular os ©0 QUE É

. Faz
çõese
lidade

belecer

-se ne
competência

SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE MEIO

AMBIENTE (Sinima) - dispõe sobre o Sistema de

Informações sobre Meio Ambiente (Sinima) que
terá como objetivos reunir, dar consistência e di

vulgar dados e informações sobre meio ambien

te no Brasil e fornecer subsídios para os planos,

programas e ações dos órgãos integrantes do
Sisnama. Será garantido o acesso aos dados do

Sinima a qualquer cidadão, nos termos do regu
lamento.

COMPÕEM O SINIMA: I — as informações re

ferentes a licenças e autorizações concedidas pe
los órgãos do Sisnama; II - a legislação ambiental

federal, estadual, do DF e municipal e os atos

normativos editados pelos órgãos do Sisnama;
III - o Relatório Nacional de Qualidade do Meio

Ambiente; IV - o Cadastro Técnico Nacional de

Atividades e instrumentos de Defesa Ambiental;
V - o Cadastro Técnico Nacional de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utiiizadoras de Re

cursos Ambientais; VI - o Cadastro Nacional de

Unidades de Conservação: V!í - o Cadastro
Nacional de Pesca; VIII - outros cadastros in

cluídos, por lei, no Sinima.

Fixa normas para a cooperação entre a União, os
Estados, o DF e os Municípios no que se refere às

competências comuns, visando a proteção do
meio ambiente, o combate à poluição em qual-

das flores-quer de suas formas e a preservação

Pf'opiciar um

simplificado para a
redefinir

que compromet
reguiamentacQ

^ etribui-

em a qua-
Çoes

cessário
s,

® a eficácia das
regras claras e i

° setor produtiv.
, e esta-

tas, da fauna e da flora nacionais, regulamentando

o art. 23, incisos VI e VII e parágrafo único da Cons

tituição Federal. Define a coletividade e o Poder

Público como co-responsáveis pela gestão e

servação do meio ambiente.

ATUAÇÁO DOS ENTES PÚBLICOS - a União
atuará diretamente nos casos de interesse naci

onal ou regional e, supletivamente, sempre que

necessário à garantia do meio ambiente sadio e

ecologicamente equilibrado. Os municípios atua
rão nos casos de interesse exclusivamente local e,

nos demais casos, sempre que necessário, em ca

ráter preliminar, até a efetivação da atuação pelo
ente federativo competente. Os Estados e o DF
atuarão de forma complementar em todos os

casos não caracterizados como de interesse na

cional, regional

peração será implementada por meio do
Sisnama. Define as competências dos órgãos fe

derais, estaduais, do DF e municipais do Sisnama.

con-

exclusivamente local. A coo-ou

razoabilidade e

i-evisando o art. 36 da Lei
^orma a

f^ecessária

f  sólidos
Kesíd

segurar a segurança
investidores;

aos

uos SniiH ' a Política Nacional

O
processo de elabo

templar:

como i ^ geração de resíduos,
incentiva

legislativa deve con-

® Parârnetr

econômicos

ambientais, de

ao processo de
tirnentos

® critérios técnirnc

técnicos' de

orden

inserir
parâmetrosua elab

modo ^'■^Çao das
a torná-las

produção e i

normas
^ais adequadas

incentivarprodutivos- Os inves-

amentos legarn» ● "°"f"oção do!
3 possibilitar o i ambiente de fn

industriais
® Simplificar marm

P«feçâo do marco rejSf' ̂«'n^olarasim-
eriaçao de negócios arS ’ Possibiiitar a
'^“nte significativa de^^ndr^^"

renda e emprego;

os econômicos -1

ati-

como

çao de
bem

P utilização
'uiciativas
cios

^ostentáv^rjf reciclagerm; e
que prom ° ^^restas - fomentar

srnbientais ^ instalação de negó-

r

o ^®^®nvolvimo setor, em espe-
■^Qnricas para o oportunidades eco-
r simnlif^^ recursos flo-

‘cação dos procedimentos

estais, ^om a si
^^nejo flores

de
tal.

No que se
^ atuação
voltada

^^fere à
Con de recursos hídricos,

de'a7r
acesso à ápua ,, ostaveis e razoa-

os, fortalecendo n Processos produ-
P"'u cípio legal dos

3 I

USOS
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® NOSSA POSIÇÃO de toda a conduta envolvida no seu

gerenciamento. Para efeito do licenciamento

ambiental de atividades industriais e de minera

ção, o gerenciamento dos resíduos por elas ge

rados deverá ser objeto de Plano de

Gerenciamento de Resíduos Especiais a ser apro

vado por órgão competente integrante do

Sisnama, conforme estabelecer a regulamenta

ção. Poderão ser dispensadas, da apresentação

desse plano, fontes de pequeno porte gerado

ras de resíduos industriais não perigosos, se hou

ver concordância do Poder Público Municipal.

produtos e serviços e c) o direito do consumi

dor à informação do potencial de impacto, so

bre o meio ambiente e a saúde pública, dos pro

dutos e serviços. Classifica os resíduos sólidos

segundo o tipo, em comuns e especiais. Dentre

estes, em resíduos perigosos; os ‘não perigo-

sos’-resultantes de processos industriais e mi

neração, e os resíduos da construção dvil. Os

fabricantes ou importadores de produtos ou ser

viços que gerem resíduos especiais são respon

sáveis pelo gerenciamento desses resíduos, de

vendo manter inventário daqueles sob sua res

ponsabilidade, no qual haja registro atualizado

O
projeto consubstancia a rion

tentar solucionar os inúmero * ótima oportunidade para se

petência comum da União H surgem no âmbito da com-

entanto, não deixa claro os óo DF e dos Municípios. No

3 esse caminho. O sentido 9^6 efetivamente conduzam

eficiente se atuasse na Propugnado seria muito

rões ambientais à legislacãn dos regulamentos e pa-

cias dos diversos órgãos dl m melhor as competên-

e rec_.perÍse a capadd?H° ^

ar sua missão de orientação ^ órgãos do Sisnama para exe-

reparos caberíam: (i)

° 9ue é absolutamente ' ̂  ‘'^'^'^^tria no Conama ou órgão

se ^ P'''nc:ipais destinai-/'-^^^^^*’ '~°'^^'óerando-se, a indús-

gestão a fno'"'^ í" ambientais; (ii) não

análogo
tria.

gãos i„. ̂  ^''^'■ográficas- t ™Pl®mentar programas de

E:o:rr comebd^ aos ór-
Sistema 9433/1007®'’®"'^'^^®'^*:° Recursos
ntentê (í0 '^^^^nciar.en ' ' ' ^ ^ °

i^Putad^ ao
^fivolver min.ir- ^^lativas ã r^ ’-l competências-Cr

'■ "^3is técnico.

CONVERGENTE
COM RESSALVAS

NOSSA POSICAO
o tema se mostra oportuno, pois há tempos a sociedade brasileira

anseia por uma Política Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sóli
dos. Assim, ao permitir a sistematização das ações sobre recolhimen
to, tratamento e disposição final dos resíduos, a proposta evitaria a

proliferação de regulamentação específica sobre tal matéria. É preci-
responsabiíizar, de forma justa, o gerador de resíduos, ou seja,

responsabilizar pelo gerenciamento do material/substância descarta
da a pessoa física ou jurídica que utiliza esse bem e o descarta, trans-
formando-o em resíduo, bem como aquele que gera restos de pro
dução. O projeto em questão, bem como muitos dos que estão a ele
apensados, responsabiliza exclusivamente os produtores pelo
gerenciamento de resíduos, sem levar em conta os demais agentes da
sociedade envolvidos na questão da geração de resíduos sólidos. A
indústria fabrica produtos que, somente após a sua utilização pelo
consumidor, passam a integrar o chamado lixo urbano. A competên
cia para coleta, transporte, tratamento e disposição final para o lixo
urbano é do poder público municipal, que é o titular do serviço públi-

de limpeza urbana. Produtos industriais não podem receber o
mesmo tratamento de resíduos gerados no estabelecimento industri-

so

co

sob

que, talvez, devessem ficai*
©ONDE ESTÁ? COAA

oapadr
qu

se na
em?CD

' ®ncontra-

aguardando
parecer do

relator, O
^P- Silas Brasileiro (PMDB/MG).PL 203/1'99i

CONVERGENTE,
COM RESSALVAS

'  de saúde'' ° ^rat,n,eZ° ^
franspo/^p ^ ^AE), q^e "Dispõe sobre

^^bn
E

ação final dos resíduos

de

©OQUE
institui

Resíduos Sólidos'^r'°''^' de Gerenciam
® '"«'■“mentos e'est?fa 1°'"’®''''°^' fundar°

;;®^'duos sólidos rei “ tin ^

al resultantes do processo produtivo, os quais já são de responsabili
dade de quem os gera, ou seja, da própria indústria. Ademais, impor

fabricante e/ou importador a responsabilização pós-utilização de
produtos, em todo o território nacional, significa distanciar o

ao
seus

'®'- Inclui, entre

"^1 de Gerencial^ da Política Nacio-
tari''''^'^°"^®*^'lidade ^ Resíduos Sólidos: a) a

Pon dos ® consumidores no
^^^"'dade pov sólidos; b) a res-

nsumo do produtor pel^^^

gerador de resíduos, ou seja, o consumidor final, de sua responsabili
dade pelos resíduos por ele gerados, o que seria de eficácia ambiental
duvidosa.
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® ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD- NOSSA POSICAO

encontra-se na CESfJ
aguardando indicação dos

Definir Bioma Mata Atlântica como sendo as cinco regiões fitoecológicas

recobrem o território brasileiro significa desconsiderar o Siste-

de Classificação Fitogeográfica da vegetação brasileira, testado e

aperfeiçoado ao longo de décadas de pesquisas e que está adaptado a
um sistema universal de classificação. No Sistema Fitogeográfico  Bra

sileiro, cujas bases foram desenvolvidas no Projeto Radambrasil, este

tipo dè vegetação é classificado como Região Fitoecológica da Flores-
Ombrófila Densa (Floresta Tropical Pluvial). Assim, a Mata Atlântica

só pode ser representada pelas formações florestais com caracterís

ticas predominantemente tropicais (Floresta Ombrófila Densa) e seus
associados com influência marinha e influência

que
ma

ta

ecossistemas

desta Comissão.

PLÇ 107/2003

nn
P^DB/SP), que "Dispõe sobre 3

©OQUEÉ

vas e ecossistemas as ^orestai

d

^

elimitações es^h ^

ouibró^ densa „

S?"''--nadrde°""^
ombrófila

semidecidual
'^orno os

mata d

 Mata

is nati-

respeo

pelo (BGE: fio-
ombrófila

rnista

fluviomarinha. Dessa forma, sugere-se que seja feita alteração no tex

to aprovado pela Câmara Federal para que este se restrinja a regula
mentar a proteção da Mata Atlântica, a qual poderia ser definida como:
“ Floresta Ombrófila Densa e demais formas de vegetação natural

situadas no espaço geográfico distribuído ao longo da costa oriental

brasileira e delimitadas, ao sul, pela cidade de Torres, no Estado do

Rio Grande do Sul; ao norte, pelo Cabo do Calcanhar, no Estado do

Rio Grande do Norte; a leste, pelo oceano Atlântico e a oeste, pela

linha de cumeada ou divisor de águas da Serra do Mar e Mantiqueira"

(Outros pontos críticos do projeto dizem respeito
do solo por atividades agrosilvipastoris, principalmente

a excessiva res¬

trição ao uso

compensação
supressão de

ambiental - o corte ou a

uos estágios Prinrárla ou secundária

do Bioma Mat* de regenera-

esta Lei, ficam ^ (^^l^ntica, autorizados por

^rnbiental, na fo ^ compensação
Valente à equi-

^®smas caracte^^ ■ ^ desmaiada, com as

^^cia hidrográfic*'*^^"^^^ ^'^ológicas, na mesma
u^esma micro que possível, na

fundo de rest.
^"^tauração d ' ^ria o Fundo

administrado por- Atlântica, a ser
® ̂ ^^ociações da de ministérios

° fundo Virão recursos

°3çoes e rendimento°^^^°^^ orçamentárias,

'inação d ^ conseguidos
®  icações do patrimônio

,
araucárias, fio.’

e

® floresta esiadr^r^ ®^taoiona|
oampos ^ bem

'^°'^TE E SUprE«x"°'‘''"«o. 0

ou nos está.h d® vegeta^-^^ '
prU

- ^ootrole de ^"^"oiais

re-

ou-

remanescent
secundária em vege-

d)

re

proteger o
= ^“^servação; e) n ' ""'“''o das

ou

paisagístico, reconh ®Xoepcio

DIVERGENTE

a de silvicultura quando prenunciamos período de falta de matéria

prima lenhosa proveniente de florestas produtivas para abastecer
^  ; de transformação, como o moveleiro e construção civil e de

espécies florestais da Mata Atlântica, prejudicando agentes econômi-
^  comunidades que tiram dela seu sustento. Ressalte-se acos e diversas

ausência do segmento industrial no “ fundo de Restauração do Bioma
Não há certeza, no texto do projeto, da origem dos

fundo, uma vez que não estão previsionados no
Mata Atlântica’

recursos para este

ou de
prevenção e

corredores
primária

do de

mar
ent

Como I

íundo

INCENTIVOS -

■Si’S'„cí
“^^^^fícios crel ' ^

■  , ^i-editode
j , Emento, ,
'"'^'■lorasooz’ '
to ei,,.-

inferi
'^ínim

remun

de, 'Orno

orçamento da União. Pergunta-se, ainda, sobre a necessidade de cria
rão do referido fundo, uma vez que o fundo Nacional do Meio Ambi-
^  mais de onze anos de funcionamento, possui ii-ente

. , ^®generação-
unidades de

valor ou secundária em es-
- FNMA, com

financiamento específicas para a recuperação e manejo dosnhas de
biomas brasileiros.

ainda,
cumprir os

regeneração do
"^stituições financeiras,

Como
Agrícola,
não

prioridade na con¬
prazo diferenciado

poderá, no entanto, ser
uormal de financiamen-

cobrados

® ONDE ESTÁ? COM QUEM?tempo
es

’’ ^5% çJq ,

aos
CCJ, aguardando apreciação do parecer do relator, Sen. César Borges (PFL/SF - encontra-se na

BA), favorável, com emendas.
, com desconto

'^dice ordinário.
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mI ●

lE

do Dep. Feu Rosa /PSDfi/F'íl "n-

para emba/agens e dá outras providências ' a criação do selo ambiental

PL 707(2003 do Dep. Luiz Bittencourt (PMDB/CO), que "Dispõe sobre a instituição do Selo
Verde, destinado a atestar a qualidade dos produtos e suas origens quanto aos cuidados

para com a proteção ao meio ambiente .

® OQUE É
Estabelece um sistema

nacional para a

selo ambiental para em-

que tenham menor
pacto ambiental
dor sobre

concessão de

balagens

aque-
Potencial de im-

■e esse potendal O

^0 QUE Erecursos
naturais; as possibilidades de

cicagem, reutilização e retorno; a existência
°e sistema de
final coleta, reciclagem e disposição

independent de

concessão do Selo Verde.
TAXA PELA CONCESSÃO DO SELO VERDE
- poderá ser cobrada uma taxa de serviço, con
forme tabela de preços a ser elaborada e atua
lizada pelo órgão federal competente, que não
poderá ultrapassar o valor de 0,05% do valor
do preço final do produto a que for aplicado.
DESTINAÇÂO DOS RECURSOS - dos recur
sos arrecadados com a aplicação do Selo Ver
de, até um máximo de 30% será destinado ao
custeio de sua manutenção, devendo o restan
te ser aplicado, exclusivamente, no financiamen
to de pesquisas, projetos e programas de re
cuperação e manutenção da qualidade
ambiental, inclusive quanto ao aperfeiçoamen
to dos métodos de produção industrial,
agropecuária e de serviços.

O projeto autoriza o Poder Executivo a instituir
o Sistema de Selo Verde, de caráter facultativo,
destinado a atestar a qualidade e as origens dos
produtos quanto aos cuidados para com a pro
teção do meio ambiente. Será concedido ape
nas mediante o interesse do produtor em ates
tar, para o consumidor nacional ou internacio
nal, que o produto comercializado cumpriu
todas as suas etapas de produção, as normas
legais e os preceitos técnicos necessários para a
proteção ambiental e o
da qualidade de vida atual e futura. O Selo Verde
será implantado e operacionalizado pelos órgãos
do Sisnama, sob a coordenação do órgão fe
deral competente. Serão designados laborató
rios de referência, cujo papel será uniformizar
e afehr os critérios e padrões exigidos para a

, em

não-comprometimento

e do sistema público
aden^^!?r!f^*'° resíduos sólidos e a
conrp!? ' * embalagem. A instituição
vel haI I anabiental será a responsa-

Dra^r^ A ^ ^ concessão do selo sera poF
critério H podendo ser prorrogada a

ta. na Lei drCrim ^ '^redenciadora. Acrescen-
9.605/1998 T
infrações à lei.

es Ambientais - Lei
previsões de penalidades p®'

sdo pod “
a qualquer emhai^ P^^^era ser con-

^condicionar produto destinado
conferido por ór.ão ! ^ “nsumo e

[n

cedido

ediante análise que levará
''^^^epericuJda:;7„^;";°ntaaquanti-

^i^l de poluição e 1 «"^^dos o

o consunto de energÍo'^O consumo de
P® nossa OSIÇÃO

o
^f^presário i

gens dos "seus "'in«nal deve bus
produtos

estatal,
^ed

P°r meio d
ã?'* H das embala-

a possibilidades,
inaceitável discrim- um “selo”, poderia, ■

Por^um ^Puele fabricante que não
'^Plementar P'^blico. A excelência busca-
^

interferência
clusive,
desse

na
A

causari in-

dos

sociação d^ gestão setor industrial é d®a
de romí Normas ^ "P°iar a atuaçao -

an d

se aDro^!"^ ^^Nental elaboração deo
^'n^ento gerenciou’ '®P'®^entará Assim-

voluntária e\ f ^'^^ando um proc^'
ação p, ^'^mpulsóri ^ ^°rma imprecisa entre

-^^Pr

e a

esariai caracteK ° instrumento de açâo
do livre empreendimerim-

NOSSA POSIÇÃO

O projeto eleva a burocracia e os custos da empresa. A atuação de
entes públicos em áreas como a que o projeto visa  a disciplinar, não

mostrado profícua, dada a notória ineficiência da máquina ad-divergente tem se
ministrativa em acompanhar a dinâmica da atividade desempenhada
pela iniciativa privada. De certo que. se o empresariado industria! de
sejar atestar a proficiência ecológica de um produto, melhor que o

interveniência estatal, pois a viabilização do intento porfaça sem apública
meio de associações privadas resulta em melhores frutos. Neste sen
tido tem-se, como exemplo, o controle de qualidade dos produto-

de café sobre a mercadoria, com a aposição do seio de qualidade
da associação pertinente à classe industrial respectiva. Além do mais,
a proposta invade a competência privativa do Poder Executivo de
dispor sobre a administração pública.

res
©ONDE ESTÁ?

●  ̂0/V\ QUE/Vl?CD- DIVERGENTE

(PSDB/MG), pelTe^ ^S^ardando

°°°' ^pensado ■ com substitutiv^'

6
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<D ONDE ESTÁ? COM QUEM?
DE TÉCNICOS AMBIENTAIS - por idêntico, constitui interven

ção no domínio econômico obrigar o empreendedor a contratar

empregados especializados em meio ambiente. Eis que afronta a li
berdade empresarial de gerenciar seus bens de produção, ferindo

assim o princípio da livre iniciativa. Portanto,  à vista de todo o expos-

pelas inconstitucionalidades apontadas e por trazer significativa

elevação do chamado “Custo Brasil”, afetando significativamente a

petitividade das empresas nacionais, o projeto não merece apoio.

to,

com

CD-
encontra-se na CMADS

aguardando parecer do relator(PSDB/SP).
Dep. Antônio Carlos Mendes Thame

PL 937/2003

Pl- 937/2003 do Dep. Delev fpwon

P”' e <a ouiras©OQUEÉ _ ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD - encontra-se na CCJC, aguardando apreciação do parecer do relator, Dep. Marcelo Ortiz

(PV/SP), pela aprovação. CDC - aprovado
^'spositivo

1981- Poiíti

para prever
tabelecer

Nacionardo'í,eioA!nb-

Ça ambiental, sem preM2oT"““"° "«n-

«^lecidasno^: ;'7^t-^ exigências
"«''^'amento, como ° P'‘°'^«ao de

“atratação, pelo empre/' seguintes: | _
'■esponsabilidade civil^ ^^"'‘edor, de

^ivil por dano
® nossa

= 6.938/
íente -

ca

es-

seguro de
ambiental; || _

POSIÇÃO

auditoda°^bi ^^P'-^^ndedor, de
tintai, III _ manutenção de técni-

meio ambiente nos qua-
emomo^Ü- jurídica responsável

cos
especializados

dfos funcionai
pelo

^har oTncl para acompa-
de terceiros deste, ou a contratação

^esma finalidade Permanente, com a

'^2

, R ÍÍ;016/2OO3

Pl 1 nu^/2n03 do Dep Renato Casagrande (PSB/ES) que "Acresce o art. 19-A à Lei n=
9 795 de %99 que (dispõe sobre a educação ambiental, instituía Política Nacional de
Educacão Ambieníl e dá outras providências), para determinar a destmaçao a educaçao
bducaçao Amb propaganda comercial de produtos com emba-ambiental de um
lagens descartáveis”.

QUANTo
'^^Pende não
í-^dência do
dade civil
Assim é -
benção de

A

pa

O seguro
e>íclusivr
f^ercado

ambiental -
amente da vontad h ^'^‘^estão securitária
a em oferecer r. ° *eg'slador, mas da efetiva

sn:ura de danos n seguro de responsabiÜ'
sepitr dispor ^eio ambiente-

o nerto é qnp° não vier ^ ^ “‘^nigatoriedade de manu-

ra ,

de nada
tal

^«''nulado paca^^! ° °f®necirr,qqr;; ^'^Ponibilizado
^f^nir a ^ Par da expí -^'^ seguro deve ser

merca'no

deT'®""'" °u não colher, se
r^lENTAL.pJ^^J^a reali,,ç,^^° 'ei vir a dispor sobre

■'A 3 auditorir""''";"®nto estriml^'^'^'''® À AUDITORIA
’ "^anipo da |ivrp^'^*^'®ntal de 0^, gerencial, de gestão
“‘^onôtnica Pol‘^°"'^°'’rência « h situa-se, nítida-

i

da

no

nstrume,^^"'°' a audito do exercício da
.®'^P'‘eendedor° ^^^^ão amh'-'* ^nibiental, como já assi-

razãÍ1 sob P°de o Estado
sua

od?° nt, ° ^«^do Z T: caracterizada
- «■ r * -

"'■^KIEDade

§)0 QUE E
embalagem descartável destinarão 10% do va
lor despendido com a propaganda comercial do
respectivo produto à educação ambiental.

s 9.795/1999 - PolíticaAcrescenta artigo à Lei n“
Nacional de Educação Ambiental - para estabe
lecer que o fabricante e o distribuidor de pro

efetuada
duto cuja circulação comercial seja

§)i\IOSSA POSIÇÃO
divergente

Proposta inconveniente que resulta em aumento do chamado “Custo
Brasil" afetando a competitividade da indústria brasileira. O projeto
sa impactos econômicos negativos para as empresas do setor de embala-

que já atuam com margem muito reduzida e grande
^ressão por custos devido ao valor das matérias-primas que são atrela-
doTao dólar (riscos da variação cambial). Diante deste cenário, o consu
midor será, mais uma vez, duramente penalizado, pois uma nova exação

cau-

DIVERGENTEdo
39
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“ preços. Como a maio-

mica em geral (agrotóxicos ^ P''°íeto sao afetas  à indústria quí-
indústria ds bas6,
passando pelos
■ndesejado

tpm c químicos, sanitários etc), uma
preco^^ dominó" que parte dos custos,

por todos

W NOSSA POSICAO

De acordo com a legislação vigente, os órgãos públicos podem
demandar às empresas, que realizem a auditoria ambiental como
condição s/ne quo non à obtenção do licenciamento ambiental.

:  sentido, as vistorias periódicas que os órgãos públicos
têm por obrigação realizar devem ser capazes de indicar se há ou
não necessidade de proceder à auditoria e, em caso positivo, solicitar

execute sob pena de não obter a renovação de seu

Nesse

que a empresa a

, pelo Governo.

©ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD

licenciamento. O engessamento da discricionariedade. como previs-
solicitação de auditorias é medida que se revela

cerceia a análise prévia e individualizada
to no projeto, para a
inconveniente

-
encontra-se na CEC

e CMADS - aprovada. aguardando designação de
, uma vez que

do caso a caso, impondo uma obrigação legal a todos, de forma
indiferenciada, e portanto, potencialmente injusta.

relator(a). CDEIC DIVERGENTE■ sprovada com substitutivo

PLi^4/20O3
ONDE ESTÁ? COM QUEM?

Pí- 1254/2003 do
ambientais e a César Mecipir

contabilidade dos ■0
passi

CDEIC, aguardando parecer do relator, Dep. Durval Orlato (PT/SP). CDC -CD - encontra-se na
aprovada com substitutivo.

^ (PT/MC)
- ^ dtivosvos 0 Outro,

^^b/entaís".
Dispõe sobre as auditorias

©OQUEÉ
^'PilL 2.461/2Ó03

deverão se rÍ/'^ Per

auditadr, da

da ^^dítSímbíníal '

' ° passivo e

' os -
'^OTerão

empresa

custos de ●*eali2a-

ou entidade

os ●■esultados
pú-

PL 2.461/2003 do Dep. Leonardo Mattos (PV/MG). que -Institui a Certidão Negativa de
Débito Ambiental CNDA”.ativo

^'^biental *^Gverão constar dos
anços e registros de controle

nul iT^T^^^ entidade
toda ^ passivo

sob

Voluntária ^ °*^^'S3Ções, contraídas de
®^timmomentnf°^ '^voluntária, que exigirão,

de Serviços ^ritrega de ativos, pres-
cômi

em decorr''^^^'"'^'^*'^ benefícios eco-
Pesadas transações ou op^'

que envolverafti
algum tino T'° '“'^biente e que acarre-

legais sn ^ °

co

ambiental. Defin^
° atendimento das exigê^'sambienta h '"'“^ai.devid

^^latório

^‘stemas, bal
'^°ntábi| d
pena de
^nibienta!
^orma

●■ações.

ame da gestão
> d ^'^^●^tifcadas ou expi'®^'

 e

^apli

ã)0 QUE E
AIS - a CNDA será exigida também na concessão
de empréstimos e financiamento por agências fi
nanceiras oficiais de fomento, controladas pela
União, sob pena de anulação do procedimento de
empréstimo e devolução dos recursos repassa
dos e, ainda, nas obras e serviços em que o
prestador seja pessoa jurídica do chamado “ter
ceiro setor”.
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS EM DÉBITO
ambiental - serão consideradas em débito
ambiental as pessoas físicas ou jurídicas sobre as
quais, em decorrência de infrações à legislação
ambiental federal, tenham recaído as seguintes san
ções: I - multa; II - suspensão de atividades;

O projeto institui a Certidão Negativa de
Débito Ambiental (CNDA) para vigorar em
território nacional, a ser expedida segundo

obedecidos os
cri¬

térios definidos em regulamento
parâmetros estabelecidos nesta Lei.
EXIGÊNCIA DA CERTIDÃO AMBIENTAL - a
CNDA será exigida nas licitações para
contratação de obras e serviços afins pela

Federal, abrangendo, alemministração Pública
dos órgãos da administração direta, as autarqu^
as fundações e empresas públicas, as socie
des de economia mista e demais entida es

indiretamente pela União.
^)FICI-troladas direta ou

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS,evH^'‘'^í"i«'-ação e em notas
®uciá-lo nas demonstrações

cativas
●contábeis. ’

para0
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® iicenças.
CADASTRO GERAL
AMBIENTAIS -

DE
as sanções apli

fisiográficas da propriedade; a tipologia da co
bertura florestal e a vocação produtiva da re
gião em que a propriedade está inserida.

como o documento elaborado por profissional
legaimente habilitado, segundo orientação téc
nica emitida pelo órgão competente, que leve
em consideração, no mínimo: as características

P  nte o órgão ambiental, que aplicou a res-
va sanção e que a situação de irregularida-

sanada^"^^^ ^ legislação ambiental federal, já foi
de

Débitos
30S infra-

serãoal
cadas

tores da legislação ambiental
lançadas em livro próprio e ronc-*-^ ● -
tro Geral exclusivo paraa exoedi
0.nteressadopode':áreZ?r

lançamento no Cadastro

feder

^3nc
se

expedida, a CNDA terá
e pe o prazo que vier a ser determinado

que com o regulamento, desde
^  su

em

perior a dezoito

elamen-
comprovar,

D NOSSA POSICAO
O projeto é de interesse do setor produtivo, porquanto atualmente
as regras que se aplicam às grandes propriedades em nada diferem
das que se aplicam às médias ou mesmo pequenas. Assim é que, gran
de parte das propriedades que dependem de autorização do órgão
competente para implementação de projetos de manejo florestal, por
exemplo, na região amazônica, são realizados em propriedades de até
150 hectares, índice que coincide com o sugerido no projeto. Não

Código Florestal utiliza esse mesmo índice parapor outra razao, o

meses.

® nossa posição

^ niedida proposta ' h

05'^foes, desestimulandoTNcrr^^ ^ ^ competitividade nas
aníbi^^ f*edundante fr&nt '^^^stimento dos empresári-
om r Adem 3 a r 1

cem P^°va fiscal das empresas já é

em infrac-"^^ ^^^ularidade Fiscal ''^Partição fazendária e de
Para^p ^ condenações pecuniárias
Ç20 fiscal l^ública, podend^^^^^ débitos do licitante
configuraria em'í* 'mposta ne'l Poc via de execu-
^^gativa de Para r ^ ^^^oridades ambientais se
l icitante para a ^ a certidão
aos órgãos amh^’ '‘Assaltar regularidade do
^ I^Ofosidade ^ '^^^'^onhecGr mais competências

órgãos . ^^'^Pf'imento das atii/H^!^ fealídade e contribuir pafa
^^'^'dades. já previstas em lei, em

estabelecer o que se tem por pequena propriedade em boa parte da
região norte. Ademais, a qualificadora de restrição de plena utilização

propriedade privada, resultante das normas relativas à proteção
de Áreas de Preservação Permanente, finda por impor significativas
barreiras às pequenas propriedades, uma vez que nao lhes resta mui-

alternativas de uso e aproveitamento da terra que

da

nao as
tas outras^●VERGENTE
passíveis de implementação por meio do manejo florestal. Justo,
portanto que as propriedades nessa situação obtenham alguma
contraprestação facilitadora do Poder Público pela contribuição que
se vêem compelidas a prestar em prol da conservação do meio
ambiente Por fim, vale ressaltar que o atual instrumento de base para

autorização de manejo florestal utilizado pelos órgãos competentes
Instrução Normativa 04/2002 do IBAMA - é de cumprimento

demasiadamente complexo até mesmo pelos detentores de grandes
propriedades, em geral mais bem aparelhados para fazer valer seus
interesses Não por outra razão, ela se encontra em fase de revisão
e aprimoramentos que possibilitem alternativas mais palatáveis e
menos burocratizadas para a gestão racional das florestas no País.

CONVERGENTE

©ONDE ESTÁ?■CD  COM
se na CFT,

^qiendas.^Suardando
~ encontra-

~ aprovada com
^^'■^cer do

f'6lator, Ger
Gabrielli (PFL/BA). CHADS

Lf.'- 3.49l/2nÃ7

PL ■^●^9//2004

©ONDE ESTÁ? COM QUEM?
^nroriarão do parecer do relator, Dep. Luiz Bittecourt

CD - encontra-se na CMADS, aguardando apreciaçao ao p
(PMDB/GO), favorável com substitutivo.

' Tbe
D/spõe©OQUEÉ ^obre

^ ^^âboíãção de planos àe
Prevê
hectar

que as
P'“opriedad

^  que tenham
Perficie coberta de

es. ^ .
es
 curais de

de 50%
""S^ação subm

o de
«tid

«é ISO
de

a
sua Prese

^°óerào
su¬

gai. *^açâo ^

;P^esentar.
flor

Pe3 regp rmanente e reserva I®'

órgão competente,
simplificado, defínidc’

ao
pian. 43
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PL 3.729/2004
do empreendimento e o sujeito passivo, a pes

soa física ou jurídica cujo empreendimento seja
submetido a licenciamento ambiental. A arreca

dação da taxa será destinada à cobertura de des-
administrativas com as atividades depesas

NANCEIROS — as entidades financeiras e as ins

tituições governamentais de fomento devem

condicionar à licença ambienta! a concessão de
financiamentos e incentivos de qualquer nature

za a empreendimentos potencialmente causado

res de degradação do meio ambiente. A con

cessão de quaisquer incentivos ou benefícios fis

cais ou financeiros por parte do Governo Fede-

tai para empreendimento potencialmente

sador de significativa degradação do meio ambi-

ente, subordina-se à aprovação do respectivo
EPIA. Fica instituída a...

taxa de licenciamento ambiental
federal — o fato gerador será o licenciamento

cau-

PL 3. 729/2004 do Dep. Ludano
ambiental, regulamenta o i
providências".

^'ca (PT/SP) e Outros
0 /nc/50 IV do § i° (jo '  Dispõe sobre o licenciamento

●  5 da Constituição Federal e dá outras

licenciamento realizadas pelo órgão federal exe-
do Sisnama. Os valores da taxa observa-

escala: R$ 2.000,00 a R$
cutor

rão à seguinte

® 0 QUE É

I  1.200,00 para empreendimentos de pequeno

porte; R$ 2.800,00 a R$ 15.600,00 para em

preendimentos de médio porte e R$ 4.000,00
a R$ 22.400,00 para empreendimentos de gran-

0 processo de lic» ■

ambiental, regulamenta o Est do P
pacto Ambiental (EP|A^ 7 Im-

Licenciamento Ambiental Feri ^
endimentos potencialmen, ' empre-

nifeativa degradação do meVamb'‘°'’"'
“nsiderados peb |,>pr 7 ~ as-

sim

em

í-nSi:: r

causador de , ̂ '^®nto

‘^"P^^derá de prévi^f^“
“mpetente inL!! “""'"mento

^esponsáveÍs'p -
ocgaos seccionais do Sis

"'^biental de com °
d°

^^P

arna

então o licen ● ° ou nar'
federal

°  poderão esteb'^? ̂ ''""ma, oTf

ração, conced r '^“"^do e Z ̂

ddidade da instal°^-^''®''‘f'oaçãr?
estabelecidas nas iir^^^° "°m ^

i®‘° executivo e, ainda^^ ®>'Pedidas°e'''®^ÇÕ6s

"°rmas. critérios e padr°'"''^‘'‘""dade"°
‘  oondicionantes dete ' amki- "^om a.

liação
P°^encialmen-

tTieio

te

ambiente

pelo órgão

--Os

®fiÇâo

EPIA;
no

""'flpati-

os
r>taisrminad ®

ção do

cesso '^preendimento. Há previsão de pro-

emnrepI!H-^*'^'^^^° licenciamento para

mente >^ão considerados potencial-

os

ambientar^^*^*^^^^ significativa degradação

PRAZOS PARA I-

Para a estabelecer prazos máximos

O licenciador - decreto

sobre o conclusiva do licenciador

de obrigatória - os pedidos

, não supe-

blicados em io ̂  '"inovação deverão ser pU'

Preendedor T oficiais, às expensas do em-

iornais oficiais^*^ ‘Moverão ser publicados em
cessão e ren»^ indeferimento, con-

r deverá pvi
'fedidas

licenciador - o

- ®>^igir que o empreendedor
^^paze

de porte.

NOSSA POSlCAO
o Estado de Direito exige que as normas sejam pautadas pela preci

são e clareza. A vagueza e imprecisão de dispositivos do pro|eto po

dem gerar insegurança jurídica. Veja-se, por exemplo: o projeto de,xa
do licenciador "considerar quais os empreendimen

tos notencialmente causadores de significativa degradação ambiental”;

delega ao órgão do Sisnama estabelecer o que seja um processo

simpilficado de licenciamento ambiental" e ainda^ permite ao
cenciador, a seu critério, fazer exigências adicionais. Ha, nesses dis-

clara ofensa ao princípio da legalidade, pois transferem
administrativo a função de regular matérias que impli-

liberdade e à propriedade do cidadao. Tais
de poder de polícia, só podem ser vei-

irrazoável a fixação de um

inteiro arbítrioao

positivos

para o órgão a.
cam restrição à

caracterizadas como normas
l

normas,

^■'^^nciado
adote
térias-prim

ei De outra parte, mostra-se

prazo de validade para o EIA/RIMA. Ora, se as condições nao muda-
reTnão há porque alterar-se o EIA. Irrazoavel também a previsão de
rogação d^ licenças Prévia e de Instalaçao, deixadas ao arbitno do
!, Srndor público. Finalmente, perceba-se que a taxa de

administr P^^^^ ^ Contro-
"'""

culadas por

pranLão Ambiental, criada pela Lei n= 10.165/2000, cuja pro-
fedência i validade está sendo argüida pela CNI, mediante ADIN ajui-

s de
® outros i

® os bens

assegurar que as ma-
■nsumos, os processos
produzidos tenham P^'

procedimentos técnicos

as
produção

*^rao de,
eliminem
bre o

de

qualid
ou

'^^'o

ad divergentee e

ofeitos prejudiciais

I '■®"l'2ação perióri"*^'
'Contratação de auditorias ambientais ®

r
Vil

, dano ambienf^^ responsabilidade ci-as
do emn^ obrigatório o EPlA-

i prévia r^^"^^dor. para a obtenção
efetuada EPIA só p°'cia

Publi
^sercoriv^^' rnínimo, uma audiên'

Ser reali*^^^^^ licenciador. Tan^'
-u oii ^'^'''citada n J K ^'^'Jiência pública serD"

CONç-g^^^e^dadãoj° ^'"'«ério Público ou pof
^ '^f^ENTlVos FISCAIS E Fl'

SO-

ca
dev

Pre que
SO

i-la.zada para impugna

% ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD- CMADS, aguardencontra-se na

Para ^  ‘^om
^Pera.

Os
do relator, Dep. César Medeiros (PT/MG).

ando parecer 45
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PL 3.902/2004 motores de ignição por compressão para com

por a frota oficial, ou locação de veículos de pro

priedade de terceiros para uso oficiai, somente

poderá ser realizada por unidades movidas a
fontes renováveis de energia, excluídos os veí-

da frota das Forças Arma-culos componentes

FISCALIZAÇÃO EM TERRAS PRIVADAS - no

caso de terras de domínio privado, o reforço

fiscalização do cumprimento da legislação rela

tiva à reserva legal, bem como relativa às áreas

de preservação permanente deverá iniciar-se nas

grandes propriedades rurais, com a aplicação das

sanções legais previstas ou o estabelecimento

de Termo de Ajustamento de Conduta.

CRÉDITOS DE CARBONO - o Brasil deverá

efetuar gestões junto à comunidade internacio
nal no sentido de habilitar-se ao recebimento de

créditos de carbono.

empresas OBRIGADAS AO REFLORESTA-

HENTO — estarão obrigados a implantar proje

tos de reflorestamento com espécies nativas,

como compensação pela produção de gas

carbônico decorrente da queima de combustí

veis fósseis: I — empresas que os utilizam como

fonte de energia em quantidade igual ou superi

or a 2,000 toneladas equivalentes de petróleo

por ano; II - fabricantes e importadores de ve

ículos automotores movidos a combustíveis fós

seis.

frota oficial movida a fontes
RENOVÁVEIS DE ENERGIA - a partir do ano

seguinte ao da publicação da lei, qualquer aquisi

ção ou substituição de veículos acionados por

na
3 m04 do Dep. Ronaldo

onal de Mudanças Climáticas- pnmP"°' ■ que "Dispõe sobre a Política Nad-

©OQUEÉ
das e aqueles destinados à prestação de servi-

faixas de fronteira e em locali-
ços públicos em

Dispõe sobre

Climáticas ■

gressiva das

Nacional

(PNMC) prevendo a
emissões de -

no território brasileiro, bem
sua captura e

dades desprovidas de abastecimento com

bustíveis oriundos de fontes renováveis. O sal

do da compensação pela produção de gas

carbônico decorrente da queima de combustí

veis fósseis pode ser negociado nos mercados

com-de Nudan

redução

gases de efeito
p

est

ças

contrni ^ ̂rnpresas de energia elétrica sob

ou de direto ou indireto, da União,

outros^^ Patrimoniais dessas empresas, en-

DIESEL- a par-

reação da ■ ^rio seguinte ao da pubh-

tre

Pencentual mí’ °^nigatória a adição do

óleos.vegetais^k

do de Dptr'i 't>diesel) ao óleo diesel deriva-

ostacionário^ tJtilizado em motores móveis ou
Porcentüai 'Soição por compressão-

adicionado a de biodiesel deve

a cada ano se ° diesel derivado de petróleo

mondado oel^M?'^-^’ ° máximo reco-

ser

Sinosas po^ . , - o cultivo de olea-

drorn como ^^niiliares que se enqu^'

tomercializaçg'*''^^^^^^.^ familiar e a produção e

^^sociações^^^j ̂  ̂'odiesel por cooperativas
isentos Ha 4- L P^Ptíenos produtores esta-

DESIGUALDlnnc"'°^ federais.

^°°^°dobiodiesp|^^ *^EGI0NAIS - pelo menos

Percentuais dp ^.^'^^^^^rio ao atendimento doS

Pt

ou

tão i

oduzidos Por previstos devem ser

P^tiuenos °u associações de

nordeste p '^^talados nas Regiões

^nasil Hf, ̂ f^^-^^-oeste. Ainda, os Ban-

^^'»Ninhad,

do

^em ,

de

óe-e da Amazônia
^tédit

ro-

ufa

ostímulo à

princípi-

sustentável, da ddad?rÍ‘°’
responsabilidade comum ^ Planetária
devendo, entrebmf , ’ difer

‘dbuição brasileira pàm T “d-

os

e da

enciada,

^envolvimento no ''“s-

ícas

seis

^nemento

como o

nort^H tendo
norteadores os da

vimento

rsiasr'

P''°g'-es

interno e externo. ^

hidrelétricas - o Poder Público so poderá
enchimento do reser-

conceder licença para o
hidrelétricas e de pequenasvatório de usinas

centrais hidrelétricas com o prévio e integral
da área de inundação, com vis-desmatamento

; 1 - impedir, ao máximo, a formaçao de gas

provocada pelo afogamento da vegeta-
. econômico ao ma-

área do reservatório;

tas a

metano

ção; II - dar aproveitamento
terial lenhoso existente na

III - ensejar a retirada ou a fuga da fauna ali resisivo deL^ '^®’’°''aveis .
^"'^'■gética brasiu P®'^iapação

de Energia ElL ^ Fonte^I? °

no pra^oT' P^^nipacã^‘^'■"^'dvasprazo de até 2q ° niínim

aos

,

“nsumo an^aide eólica.
fund

Pequenas

o DE TM>^®léwcadT^^^
RENOVÁVEIS DE PM r '^'

° Fundo de fn - p^L ̂ °'^TES

o BNDES H ^ “'^Oagenr ?
disponibilizar recur. *'"^'*° a

r^desubstitu °^®-nsecu,r;lh
fundo serS^dÍL^T^^^S'"^

—nos;deempré.,:::^d

de So de-
6 no au-

na ma¬
triz

no

cri¬
ro

®r Q

obje.
^seis ,

■sfó
'■®'^ursos

Cias nacionais e osi
l^nt

tempo exequível, segundo prazos
es-

dente em
tabelecidos pelo órgão competente integrante
do Sisnama.

& NOSSA POSICAO
J  I hnr:^rão de uma Política Nacional de Mudanças Cli-

iva de elabo ç contidas no projeto divergem

aspectos, entre os quais: (a)
restritivas do que aquelas

A iniciativa

muitos

^^“prLoco°rde Quiorpara países em desenvolvimen-
.  , " „etas propostas não são factíveis de serem

dos interesses
várias das i
estabelecidas no

to; (b) e economicamente, principalmente pelos
implementadas tecni ^ estabeleci-

em-

preendimentos de p q obrigações impostas levará ao repasse
dos; (c) a innpl"^®"“5ao

de custos para os preço ^ ^ pressões inflacionárias e a

^na economia nacional; (d) a imposição de
; e taxas, oimpostos

^'^ções

o
pelas

cuLole específica para o
cooperativas ou asso

Ptodutores. O

^tédito específica pata
'tistalaçòes. Há previsã*^

,  na Amazônia ®

Os

O

°bservânci

a de
suas

des

a da lei

^ginosas

menos do
 deosi.

mento-
prov

^nie
anciar! *■'^ment
'■mite

erá

o de
Para

DIVERGENTEdevdefo
^^^tirsos flnnão

reflexos negativosoutros I
dentes 47
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domLico^frent^rn^^^ competitividade no mercado

ternacional; ou seia ® também no mercado in-

macroeconômicos dò Preocupação com os efeitos

de compensação implicar'^*^^ ° estabelecimento de mecanismos

emissões proporcionada ^ economia nacional; (e) a redução de
ria poderá ser conte-ífari-, Projetos de compensação compuisó-

duções Certificadas de candidatura à obtenção de “R®'

9ue 0 País deixe de aDroJ^>°^^ (créditos de carbono), fazendo com

P*o, pelo “Mecanismo Hp ^Pe^i^nidades oferecidas, por exem-

Pelo Protocolo de Quiotn ®^®^^°'^'n^ento Limpo - MDL”. criado

'^cnto das metas de redução^das^"*^^ flexibilização para o atendí-ernissoes.

NOSSA POSICAO

A proposta converge com os interesses da indústria nacionai uma vez

que visa incentivar o aparelhamento das empresas no que diz respei
to ao controle da poluição ambiental. Ao Poder Publico compete de

fender e cobrar dessas empresas o cumprimento das normas, princí

pios e padrões de proteção ambiental e estimular  a introdução, enn
suas untodes fabris, de instrumentos eflcazes de controle ambiental.

CONVERGENTE

W ONDE ESTÁ? COM QUEM?
(D ONDE ESTÁ?

■
do relator. Dep. Renato Casagrande

 CO/Vl QUEM? CMADS, aguardando apreciaçao do parecer

(PSB/ES), favorável ao projeto, com emendas.

CD-encontra-se naCD
~ sncontra-se

aguardando
‘Constituição de CESR

© PL

á‘Pi k 4-MWÍW
Ronaldo Vasconcellos (PTB/MG) que “Altera a Lei do Sistema Nad-
Ronaiao , compensação por significativo impac-"0 imposto dTrendaTn

^^mpamentos
PL 4.08212004 do Dep.
onal de Unidades de Conservação, no que seTue "Concede benefícios

'^dustrializados, à empresa

instalar

to ambiental".
©OQUE

dedução do ir

P°iuição ambientalTd°H''^^‘'"^do
não deverá i

flnanceiro, a Ko/ em caH:.

«

s

NÇÃO DO í, »us5.
sobre Produtos hd. '^^ntos dr, ■

equipamentos (|p|)
bem a

 a

nas

^P^relhssim suas - P^'‘®'bos . '^^Sui-

evitar a

'Aposto de

exercício

os anv

quiridos pelas emnr

‘riais, desde que h “'‘'ustriais e a

^^suasimi

E

,^^®ssorios ad

©0 QUE É
implantação de plano de manejo;
de bens e serviços necessários à implantação,

gestão, monitoramento e proteção da unidade,
compreendendo sua área de amortecimento; IV
_ desenvolvimento de estudos necessários à cri-

unidade de conservação; V - de-

- aquisiçao

de novaaçao

Altera a Lei do Sistema Nacional de Unidades

de Conservação para prever limites para a com

Pensação por significativo impacto ambienta

bem como critérios para a aplicação
sos advindos dessa compensação. Estabe ece

que o montante de recursos a ser destina o

'f^plantação e manutenção de unidade de com
-  Integral, obn-

de sig-

dos recor¬

pensação do Grupo de Proteção
gatórias

"̂^guradaam '^^ÉDITO DO IPI -

'■elativo e utilização do crédito
termediários e ^ produtos in

‘'^dustrializac-^^^®'"'^* embalagem, utilizados
PROCED|fv|EKn^r°^ produtos antipoluentes.

JETO DE CONTRni^^'^ ^ ISENÇÃO / PR°'
será decl,,- POLUIÇÃO - a isem

"^^ tupetente autoridade tributária

‘^'í-turezTT"

"riibientr®'''^
'Controle
sa- Há
^ Lei

® comprovação docurnsn
e do seu destinatário, ®

-v.d ‘destina, bem como

PodTp^"°'
P°'"iÇão P"°'^‘°i

Previsão d ^P^^sentado pela empf^®.

das

, .
senvolvimento de pesquisas necessárias para o
manejo da unidade de conservação e área de
amortecimento; VI - implantação de programas
de educação ambiental. Nos casos em que o

afetar unidade de conservaçãoempreendimento

nos casos de empreendimento
nificativo impacto ambiental, deve ter como
^ite máximo 5% dos custos totais pr^ist
para a implantação do empreendimento. A ap '
cação dos recursos da compensação am len
^as unidades de conservação, existentes
serem criadas, deve obedecer à seguinte or e

fundiária e de-

ou a

de prioridade: I

específica
recursos l

suaou
devem s

 zona de amortecimento, os
er aplicados em sua proteção,

, revisão ou implantação do plano
de manejo da unidade, ou na implantação de pro
gramas de educação ambiental.

na elaboração
¬

— regularização
rnarcação das terras; II - elaboração, revisão o 49
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® NOSSA POSIÇÃO O QUE E

Altera a lei que instituiu a Política Nacional de cobrança pelo uso de tais recursos hídricos se-
Gerenciamento de Recursos Hídricos, para es- rão aplicados obrigatoriarnente na acia

hidrográfica onde foram gerados.tabelecer que os valores arrecadados com a
branca da^cí^^*^' mstituído um limite máximo para  a co-

« sTnír v“'
do País mais ° ambiente econômico e institucional

existem ^ ̂  ̂^^lização de novos empreendimentos. No

tidos de forma mairam^^^^^-^^ Projeto que merecem ser discu-

entanto,
NOSSA POSIÇÃO

Hoie os recursos arrecadados pelo uso da água, lamentave^ente,

não têm sido inteiramente aplicados na bacia onde foram gerados, em

preiuízo da comunidade geradora. O projeto corrige essa distorção

pois obriga a que aqueles recursos sejam aplicados, obrigatoriamen
te na bacia em que foram gemdos. Ressalte-se que  a industria tem se

minifestado, sistematicamente, contra esse fato, nao so no propno
Nacional de Recursos Hídricos, como no ambito de suas

técnicas de que participa.
Conselho

câmaras

no País. Entre estes aspectos,

proposto para o teto da compensação,

- podendo ^ implantação do empreendi-

mente os de maior vuito-Th^ empreendimentos, mor-

>;eq

mento, é alto

uerida apenas quando’d ^ ambiental deveria ser
(c)a compensação amhic, * ̂  <^e novos empreendimentos,

^^bientais negaUvornW ^P^^as sobre os impactos

^im de isenção ou reH ainda ser considerados,

Pactos ambientais positivnc percentual a ser cobrado, os im-

'■ealizadas pelo empreendS^ ^^preendimento ou as ações
J^anutenção de Unidades de ^ implantação, gestão e

'  (d) 0 investimento snh do Grupo de Uso Susten-
compensação ambienta! devp incidir o percentual da

aos custos de aquisição e

miti ^ ^ ^eciais bem cr!' encargos tributários ou não-
de '^pactos ambient'^° '^^estimentos destinados a

ambiental . ^"^^'^ntais negativos e à melhoria da qualida^

custos totais

CONVERGENTE
COM ressalvas CONVERGENTE

ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CFT, aguardando designação de re!ator(a).

CD - apensado ao PL 4.308/2004, que se encontra na
CME - aprovada.

©ONDE Está? co/vi
se na CMADS

Q
ã) COMÉRCIO EXTERIOR

UEAA?CD>
zVo rnmprrio exterior destacam-se a necessidade de

os principais desafios_ da conferir prioridade estratégica às exportações e
desburocratizar as operaçoes aduaneiras,
rnelhorar o acesso a financiamentos.

bntre®ncontra-
do/RJ). ^S^ardando

parecer do ^eiator,
^®P- Fernando Gabeira (sem

compatíveis com as vigentes nos demais países
e a manutenção de um sistema de seguro de
crédito e garantias às exportações, ágil e efici
ente.

% ssegurar a competitividade dos produ
tos nacionais em relação aos nossos prin
cipais competidores estrangeiros

mercados externo e interno é fundamental para
desempenho das contas externas,

ao crescí-

nos

melhorar
afastando uma importante restrição

LPL4.2;

Cria o â ^
-nciso X/X do In fZ
íTíarço de í 990 ^

^'ó^ayde
pue

(PP/SP)

mento econômico sustentado.

É preciso, ainda, que a regulamentação das ope
rações de comércio exterior seja aperfeiçoada
com a simplificação de procedimentos

is e administrativos. O custo de tran-operacionais _

^^dacão ao caput do
S"«'füícão dl nf Nacional de

“ir'* sação decorrente de exigências administrativasÉ fundamental que a legislação brasileira garanta
condições de financiamento às vendas externas

0 5 1
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desnecessárias é alto para empresas, constituindo

entrave relevante pam expansão das exportações

O excesso de burocracia

tos dos órgãos públicos
Operações.

onera também

responsáveis
os cus-

por essas

Executivo no âmbito dos organismos internaci- como sobre o equilíbrio da concorrênaa no

onais de comércio dos quais o País é membro, e mercado nacionab deverão ser submetidos

que produzam impacto significativo sobre as aprovação do Po er egis ativo,

irnportações e exportações brasileiras, bem

Pelo lado das importações, é prioritário que a

gestão dos instrumentos tarifários, não-tarifários
e de defesa
básicos

comercial, tenha

^ estabilidade de

como

regras, a transparência
previsibilidade.

atributos

e a

NOSSA POSIÇÃO
Com expressivo i'

portante ressaltar que a utilização dos ins-

suip>^^^^-^ específicos de política comercial está
^ a imites estabelecidos pelos compromiS'

P®l° País junto ao GATT/OMC,

auantr?° nefere à política de importação

exfprn para ampliar a competitividade
dos produtos brasileiros.

direciona o Brasii ao multilateralismo e não ao
internacionais. Via de conseqüência, san-

respeito aos fóruns internacionais,
. Por outro lado, o Bra-

mpacto na
exportações, pode « ;^^°^P®^'^'vidade das

logística capaz de

Ção com a correspondente
sequente redução de

car a ne-

uma infra-estrutura
processo de

sgilizar o
®xporta-

' e con^cionalização
iústos de

A Constituição

unilateralismo nas relações

ções só podem ser impostas com

.cord., pod.

dd e de outros peíses-cuotratames, fora aquelaa
restringir p Se o oroieto for aprovado e implementado,

estabelecid^ Acrescente-se que a Constituição
O Brasil poderá presidente da República manter as rela-

diz ser da “-P^«"“:,^::;:f;uLetendo ao Congresso apenas

çoes com “ o projeto pretende transformar diretrizes
convençoe , constitucionais em regras cogentes, cerce-
decorrentes de Repúbiica em matéria dipio-

spirações.
ssas

Paraielamente, deve se h
prioridade desen-

vas nnp ®^^3tizar a relevância de iniclat'-'
° fortalecimento institucional

comercio

^30 ágil e

do

exterior, possibilitando uma go^'
o coordenada d

que resultem

exportadora
permanente i

-  'nserçã

na
ef^presarial ampli-

Por meio
de

uma efetiva e
presas de

divergente
o de

na atividade de
^ertemente

grande

exp
concentrada

porte

cao h ■ porte
Ç^o. hoje ainda
enipresas de

os relacionadosassuntos

em-

oompatível com a estratégia do
mercado uma maior iinserção no

orta-
a essa ando, assim, a

mática.
area e

f^3ís de busr

'nternacional.
oar

nas.

© ONDE ESTÁ? COAA QUEM?
de relator(a).

CREDN, aguardando designaçãoCDi) - encontra-se na
LÜ: '^■7l0/2tin7

brasikiro- ° Cario 't
^ Ale//es

% MICROEMPRESAS E empresas de PEQUENO PORTE
Dispõe sobre o comércio exterio’'©OQUEÉ base das economias modernas.constituem a

Dix empreendimentos de micro e pequeno portes

são essen a
s micro e pequenas empresas

O de flexibilidade, essencial para a mova-
P''°|eto disp

nortear
istados

lto grau
ção tecnológica.

oe Sobre n

de-
I  ̂̂ *-mngeiros do d asil,  Legislativo df ® ^ ^Precia. ^

«dos peio Poder'p '"‘ernad
ganismos ini-o ^^®«tivo pn -

vem
com
Poder

^
desenvolvimento economí

têmciais para o
co e social do país. Essas empresas

3lta capacidade de geração de emprego, de pro
rrioção do livre mercado e de redução das e
guaidades regionais. No combate à pobreza
desemprego e à má distribuição da renda,^
políticas em favor do empreendedorismo tem

se mostrado mais eficientes do que politic^
bem estar. Adicionalmente, a menor escala e
produção e a estrutura familiar concedem um

ao

de

livre i
-  ' niciativa; ||i : . . A'\->
P^l^ada- Vi 1 social; IV - propne
“ 'ivre con ' social da propriedade-

^uibiente, o VIII - defesa do

de
VI!

fo
-  ’nterna^ir^^'^ ^onnente reconhecerá,

'^^''nacion^j h ^ organismos

rOs i

3 cot dos quais o ^
Estado estran'^^'^ economia de merca

^bvamentg sistema econôm'C
^

ao

 'nterna^- Pdncípios mencionada
praticados pelo P-^^^

de seu grande potencial, as micro e pe-
enfrentam vários obstáculos
desenvolvimento e operação,

têm características próprias e
demandam políticas de

tem ocorrido na mai-

Apesar
quenas empresas

dificultam seuque

Pelo
Prati-

Essas empresas
vulnerabilidades que
.nr.io específicas, o que
nria dos países do mundo. Conforme deter
minado na Constituição, o governo deve dar

dos or-
O Br

_ , *'^’3ções
g^iros c

cujo

asil

temas econômicos
cipios: I - vair. ●

"'^'°^'2

o-

3ção do tra
s 5iiSIaos S-

K M ^®Suint
hum

es Prin-
ano; II _ 53
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® NOSSA POSIÇÃO
mento das obrigações”. Finalmente, desquahfica

com o Poder Público, pelo só fato de responderem  a demandas jud,

-iais, empresas que, em princípio, estariam em situaçao regular.

hoje desempenhad
dispõem de fiscais
de i

inscrição ou altera

o funcionamento

I  icutar, sobremaneira, a fiscalização regular

pe a eceita Federal, pois tais órgãos não
em numero suficiente para atender às demandas

çã CN

ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CCJC, aguardando designação de relator(a).o

mente a esses nocivos efeitos
laridade da atividade
a lentidão

no

„

Pue adviria das

PJ — apensado ao PL 1.292/1995, que se encontra na

CTASP - rejeitado e CFT - rejeitado.
no Registro Público. Paralela-

ou

 , ̂  acabará por engessar a regu-

pTvidt

divergente

/<c

PL 3.514/2004 do Dep. Francisco Turra Sn" íomerdaííôní
9 de dezembro de 1965, que regula as rfo contrato sem moti

comercial, cláusulas de! credere).

©ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD ~ encontra-se

(PSDB/SE), pela fia CCJC. aguardando apreciacãn

“nstitucionalidade, iuridicidade e'tTcn ca ^osco Costa
tecnica legislativa. CDEIC - aprovado.

íDos" (Limita a indenização do representante
vo justo: inclui, no contrato de representação

©0 QUE É
em que exerceu a representação. Altera, ainda,

a citada lei, para permitir, no contrato de repre

sentação comercial, a inclusão de clausulas de/

credere, desde que contenham, expressamen-
ia de remuneração adicional não infe-

sobre a remuneração contrata-
te, a garantia -
rior a um quinto

Altera dispositivo da lei que regula as atividades
dos representantes comerciais autônomos para

Estabelecer que a indenização devida ao repre

sentante comercia! pela rescisão do contrato
niotivo justo será calculada levando em conta a

retribuição auferida

nao mais a retribuição auferida durante o tempo

sem

Últimos cinco anos, enos

“ e da outras providências-.
institui

da (hoje. a lei veda a inclusão de tal clausula).
©0 QUE É

Acrescenta dispositivo è
terminando -  a Lei de Licitações, de-

exigir-se-á " habilitação do licitante
lei certdão da
lei, certidão negativa de

execuções trabalhi

© NOSSA POSIÇÃO
e prova de

referentes

ambiente

que não figure como réu
a pratica de crimes

e ern ações que tenham
reparação por danos ^

Cont

ao consumido

®rn ações
o meio

por objeto

ra
base de cálculo da inde-

Afigura-se lusto o rrepres°entante, o que virá corri-

nizaçao pela ^^^tida na lei, que impõe seja a indeniza-
gir a desproporcion retribuição auferida durante todo o

ção calculada sobr saudável a inserção do pacto dei credere

Lerdcio da representaçao Sauda^^U ̂ ^ representante deve-

_ contrato pela pontualidade dono

' 7a°dor,"u"ficando-se, assim, uma comissão maior pelos riscoscom

stas

r.

© nossa posição

o projeto não delimita nem leva em .

^operacionais de obtenção de
débitos trabalhistas em aiLt, ■ negativas. Nos casos dos

P- -emplo, fite em várioresta7sf^
quanto a crimes ambienr ■ ’ ̂  buscá-las? De igual

7--e

rnodo

r o licitante? TraC ' ̂ teria Z

que, de duvidosa consfitudonaf^' °^"nos^ e

Snalificação7nica7 Perm^s'

--ndispensã^ei;:^::^:;^

CONVERGENTE
assumidos.

® ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD- CTASR aguardanencontra-se na

relator, Dep. Érico Ribeiro (PP/RS).do
do parecer

divergente

23
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, PL 3.555/2Q04 D REFORMA DO ESTADO

“lí"'".™’ "™‘“ s™» .m
ErasífeiVoedoDecreio-Lei tf Comercitf

elevada eficiência, dando-ihes o meihor uso

função reguiatória deve ser exercida de
O Estado deve gerir os recursos púbiicos com

possfvei e evitando a geração de déficit fiscais. A
modo a favorecer o investimento e a produção.

®0QUE É tratar das
arcabouço Institucional paraO novo . . ^

questões de regulação, embora ainda recente,
algumas reformulações. E o caso das

devem ser bemjá requerO desenvolvimento sustentável do País
requer um Estado eficiente, menos bu

rocrático e mais transparente. Isso

pressupõe ação planejada em que se previnem

riscos e se corrigem desvios capazes de afetar

squilíbrio das contas públicas. Assim, evita-se

que as taxas de juros sejam excessivamente pres

sionadas por execuções orçamentárias que le
vem ao acúmulo desmesurado da dívida públi-

inibindo o investimento privado e compro

metendo o equilíbrio macroeconômico.

^ criação das agências reguladoras é a principal

novidade da máquina pública verificada nos últi
mos anos 6 está de acordo com o novo modelo

prestação dos serviços de infra-estrutura que

Vem sendo construído a partir da aprovação da
Lei das Concessões e das reformas constitucio

nais de 1995. O desenho ideal de uma agência

''eguladora deve observar os seguintes elemen-

independência para poder tomar dedsões

técnicas sem sofrer pressões políticas; claros ii

mites de competência para que não haja
superposições de tarefas com o respectivo
nistério; autonomia financeira e gerencial para

garantir sua independência e transparência de
atuação.

de

mi-

o proieto dispõe sobre elementos essenciais ao

contrato como interesse, risco e prêmio Dis

renul^ ' I " interpretação, além de
trLim as ™ ̂ iitinidação. Tipifica
trossim, as varias modalidades de seguro

de vwTe°ob^ ''“P°"^^bilitiade civil.

, ou-

como

Ç es na abordagem das figuras ^
da dec

da prescrição e
adência. Para isso, sã

çoes do novo Código Civil

seguro, artigos do Código

revogadas disposi-
sobre contratos de

Comercial Brasileiro

que tratam especificamente do contrato de se

guro marítimo e o Decreto-Lei n^ 73/1966, que

ispoe sobre o Sistema Nacional de Seguros

dá aÍ° i' ""^®2ura, ainda, competên-

clbtá ™ de seguro

e sobrá h° 'T - interes¬
ses sobre bens localizad t,

nai. O Conselho Nacional

regulamentará as diversas
observadas

os no território nacio-

de Seguros Privados

ospécies de seguro,

atribuições das agências, que
de modo a concentrar sua atuaçao em

e claras atividades, sem que gere
de competência com outros ór-

Pública.

definidaS:

poucas

superposição

gãos da Administração

devem cuidar de esta-
conce-As agências reguladoras

belecer os esquemas regulatorios que ^
incentivos para que a prestaçao de

dê a preços adequados, res-
normas técnicas e

dem os i

bens e serviços se
ide DefesTdo Corumidtr tando-se as subjacentes

com a menor intervenção .

agências devem, ainda, ter uma importante atu

ação na fiscalização do cumprimento de

normas e em assegurar a qualidade dos bens e

serviços prestados, especialmente, naquelas ati

vidades em que poderíam surgir riscos de mo-

nopólio.

pei direta do Estado. As

suas® nossa posição

A proposição desce à minúcia

seguro, restringindo demasiadamánt álb"':,'!? do
poderá gerar nefastos efeitos econômlo contratual.
Ademais, cria uma série de seguros ohr "^^f^ado de seguro

ciplinar como a contratação estaria à disá^ição d '^™i' dis-

gado. Tal previsão é imprescindível a essa espécSe
omissao desprotege o responsável que 0^ ^

suportar um ônus desproporcional Fr^ ^
prescncionais e decadenciaís a tônim ntateria de prazos

moderna repousa na adoção de lapsos'’tem"''’""
lustificando a adoção de píazos n, ^ /^^^iporais reduzidos,

P-'dVo, o projeto tem o escopo ̂  "^17 ""
po ue apresentar uma lei geral

- no tratamen-

o que

nao se

ponto
rnatéria de seguro
ío jurídico da

contribuindo em
para uma maior clarezamatéria.

adequado funcionamento das agências regula-
fundamental para que as

,seu im-

O

doras é mecanismo

privatizações possam gerar, plenamente

pacto positivo sobre a oferta e a qualidade dos
serviços -de infra-estrutura.

divergente
COM RESSALVAS

'  , X /pT/SP) QíJ^ 'Torna obriçatóna a realização de

PiS W9I2003 do Sen. Aloízio i ^35 tarifas ou preços praticados pelas em
audiências públicas sobre aumentos prop rnesmos sejam autorizados pelas res

presas prestadoras de sen/iços ^5 providências",
pectivas agências reguladoras setonais e da outras p

PLS 109/2003 ■j

©ONDE ESTÁ? COM
se na CDEIC

qCD ~ encontra¬
uem?

aguardando designação is
de relator(a).
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©OQUEÉ
iO QUE É

Obriga as empresas prestadoras de
públicos a realizarem, >
quer aumento de tarifas
públicas com

ou

os usuários desses

serviços

em previamente a qual-
preços, audiências

de solicitar qualquer aumento das tarifas cobra
das e a data fixada

para a realização da corres
ão de contas da agência reguladora e do mi-

vinculada, sendo sua
O

projeto dispõe sobre as regras aplicáveis

às agências reguladoras, relativamente à sua

gestão, organização e mecanismos de controle
social.

taçao _.
nistério a que estiver

inexistência considerada falta de natureza formal.

ESPECIFICAÇÕES DOS CONTRATOS DE

GESTÃO E DESEMPENHO - os contratos de

gestão e de desempenho devem especificar: a)
as metas de desempenho administrativo e de

atingidas, prazos de conse

cução e respectivos indicadores e os mecanis-
de avaliação que permitam quantificar, de

alcance; b) a estimativa dos

fiscalização a serem

mos

forma objetiva, o seu

-
pon ente audiência pública. Determina também

que as agências reguladoras nacionais, respon-
saveis pela supervisão, fiscalização e controle dos
serviços públicos, somente poderão aumentar

serviços oara

expor 6 fundamentar, detalhadamente, as razões
que lustificariam o referido
prestadoras de
bém anunciar
das aos

aumento. As
serviços públicos deverão

oportunamente,
usuários de seus

tam-

nas contas envia-

A espinha dorsal do projeto diz respeito à

transferência, aos ministérios, de competências

atualmente exercidas por agências reguladoras.

Dessa forma, retira das agências e passa para os

ministérios aos quais estão vinculadas a compe

tência para elaborar planos de outorga, editar

os atos de outorga e extinção de direito de

ploração do serviço no regime público e cele
brar

ex-

contratos de concessão para a prestaçao

serviços

o aumento das tarifas ou preços

, sua intenção

ou autorizar

cum-" comprovação do
primento do disposto na lei.

® NOSSA POSIÇÃO

recursos orçamentários e cronograma de de

sembolso dos recursos financeiros necessários

ao alcance das metas pactuadas; c) as obriga

ções e responsabilidades das partes em reiaçao
^  definidas; d) a sistemática de acompa-às metas

avaliação, contendo critérios,
medidas a serem

nhamento e

-Cias públicas e^notempo^^
cumprida, gerando

lembrar
agên

serviço. As agências só poderão editar tais

^tos mediante a delegação dessa competência
Pflo ministério.

SÃO AFETADAS PELO PROJETO AS SEGUIN
TES AGÊNCIAS REGULADORAS: de Energia

Elétrica (AneeI); do Petróieo(ANP); de Teleco

municações (Anatel); de Vigilância Sanitária

(Anvisa): de Saúde Suplementar (ANS); de Águas

(ANA);de Transportes Aquaviários (Antaq); de

Transportes Terrestres (ANTT) e do Cinema
(Ancine).
CONTRATO DE GESTÃO E DESEMPENHO -

3 Agência reguladora deverá firmar contrato de

gestão e de desempenho com o ministério a que
estiver vinculada. O contrato deverá ser nego

ciado e celebrado entre a Diretoria Colegiada

ou Conselho Diretor e o titular do respectivo

ministério. O contrato de gestão e de desem
penho deverá

fins de aprovação, do conselho de política

setorial da respectiva área de atuação da agência
(■eguladora ou a uma das Câmaras do Conselho
de Governo, na forma do regulamento.
O contrato de gestão e de desempenho será o
instrumento de acompanhamento da atuação ad
ministrativa da agência reguladora e da avaliação
do seu desempenho e deverá ser juntado à pres-

do

submetido à apreciação, paraser

na estrutura ne-
de realização das audi-

custos fi nanceiTO^^^de
-  ●‘sguladoras iá oportunidade. Cabe

-  ja possuem
cias

ouvidoria destinad
timo, o o a aten parâmetros e prazos; e) as

adotadas em caso de descumprimento
injustificado das metas e obrigações pactuadas;
f) o período de vigência; e g) as condiçoes para
revisão e renovação.
audiência pública - as agências regulado-

decisão colegiada, poderão realizar au¬
ras

consumidores dos
umder

projeto desrespeita previsão
privativa do Presideme .

entidades da administ
caracteriza

para aumento de tarifas e

os

petência
reguladoras,
mia que as

preços

serviço de
serviços. Por úl-

pois invade com-constitucional
da Repúbli “ '■-

DIVERGENTE
agências

6 a autono-
autorização

irar das

-P-ialntentelCèTeSíel.

, por _ , . r ^ ,
diência pública para formaçao de juizo e tomada
de decisão sobre matéria considerada relevan-® ONDE ESTÁ? COM quem?

na Ceje, aguardando designação

SF te~ encontra-se
OBRIGATORIEDADE DE CONSULTA PUBLI
CA PARA EDIÇÃO DE NORMAS
REGULAMENTADORAS - serão objeto de con
sulta pública, previamente à tomada de decisão,
as minutas e propostas de alterações de normas
legais atos normativos e decisões da Diretoria
Colegiada e Conselhos Diretores de interesse
geral dos agentes econômicos, de consumido
res ou usuários dos serviços prestados.
OBRIGATORIEDADE DE RESPOSTA AS
SUGESTÕES ENCAMINHADAS DURANTE A
CONSULTA PÚBLICA - a participação na con
sulta pública confere o direito de obter da agen¬

de relator(a).

fL 3.337/2004

Pí- 3.337/2004 do

Mo * 2000 e n» 10237 fí ’ de 1999 n=
setembro de 2001 e dã *i'unho de 2001 da de 18 de

^ * outras providêndj * 2.228 1. de 6 27



ACENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA — 2005 ACENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA —2005

cia reguladora resposta fundamentada,
derá ser comum

que po-

im a todas as alegações substan- se e instrução de atos de concentração e pro

cessos administrativos, os órgãos de defesa da

concorrência poderão solicitar, às agências re-

gu adoras, pareceres técnicos relacionados aos

seus setores de atuação, os quais serão utiliza-

os como subsídio à instrução e análise dos atos

concentração e processos administrativos.

^ agencias reguladoras

órgão de defesa da

da Fazenda sobre mi

solicitarão parecer do

concorrência do Ministério

^'f^utas de normas e regula

NOSSA POSIÇÃO
cialmente iguais.

RELATÓRIO ANUAL OBRIGATÓRIO nu

CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES - as agên
cias reguladoras deverão elaborar relatório ^
circunstanciado de
cando o

anual

suas atividades, nele desta-
cumprimento da

É oportuna a iniciativa do Executivo no sentido de harmonizar o funci

onamento das agências por meio de uma le, geral ^ ®
mecanismo específico dentro do Congresso Nacional para

de fiscalização. A criação de uma lei geral para as

fundamental para o crescimento econômico
claras e estimula o inves-

cne um

auxiliar na atividade

agências reguladoras épolítica do

P°'*®'-6s Legislativo

OUVIDORIA-haverá,

ladora, um ouvidor,
Colegiada

setor defi-

e Executivo,

em cada agência regu-
que atuará junto à Diretorh

sustentado na medida em que impõe regras

“ privado. A harmonização da atuação jn-as .gu^
facilitará o desenvolvimento dos instrumentos de participaçao

popular, de transparência administrativa e de prestaçao de contas
^ 1^ ■ Aiám He reduzir os custos de transaçao dos agentes

ras

^^^TtivilÍefto agências reguladoras. Entretanto,  o pro|eto pode

aprimorado, em

gestão jr^eiçoamento da figura do ouvidor; à manu-

cias regulador^; “ ̂

das

ser

^^^^^ssos de outorga; à criação de

tençao do poder aprovação da transferência de con-

mecanismo P^ ^ exigência de análise custo-be-
cessões

o Cí^rpm adotadas pelas agências reguladoras e

nefício pam as lalizadL em matérias regulatórias.

, permissões

à criação de varas e camaras espec

.  Conselho Diretor
naçao hierárquica e
sem

sem subordi-
exercerá suas

atribuições

-

consultá ^ disponibilizaçâo para

no prazo de ate trinta dias, sobre

impactos nas condições de
tores regulados

SíSSoTSr
- as agencias reguladoras
nnecimento de

Ção à ordem
aos c "

os eventuais

concorrência dos se-

de INDÍCI-
econômica

quando tomarem

eron- «configurar infra-
economica, deverã

- oi-gaos de d
ao comunicá-lo

n. funções. São atri-

-rviços pres^oToT'

acompanhar o processo '‘egnladora e

das denúncias ereclamaç"er"o:
contra a atuação dela

entes regulados

prerrogativas do ouvidor
tera acesso a todos

o apoio administrativo de

petindo-Ihe produzir,

do julgar oportuno, apreciações sobre
çao da agência reguladora

Conselho Diretor,

acumulação com
buições do

apuração

usuários, seja

- atuação dosou contra a

~ o ouvidor

com

com-

os assuntos e contará

que necessitar. ■

semestralmente 0 quan-

a atua-

encaminhando-as ao

Conselho Consulti

CONVERGENTE,
COM RESSALVAS

efesa da
estes adotem
taurado

co-
fato

concorrência

se preliminar da agência ^ ̂náli-

Pro

pelo órgão

pria Secretaria levantar daquela

anticoncorrencial '°”nficientes de

COOPERAÇÃO CO™p

para que
Será Ins-

res-

as

praticaquando houver, ao titular do ministério a que

estiver vinculada, aos Ministros de Estado da

Gestão e’chVw"r'"""‘°' ̂^^"'""nto e

ação e Contrni r- de Fiscali-

vo.

do Senado Deputados e

conhecimento ■ Pdblicá-las para
geral

Í^EFESA da

de suas

ladoras

.

,, .T°'^^C)RRÊNCIA
«tibuições, incumbe à
■monitorar

- no exercício
^ agências negu-

© ONDE ESTÁ? COM QUEM?
*^D - apensado ao PL 2.633/2003, que encontra-se na _,,hstitutivo.
d

CESR aguardando a

o relator, Dep. Leonardo Picciani (PMDB/RJ), favorave c

preciação do parecer

|-eguL^dT'^°^ ^ MUNICÍ-

articulação de suas atividadelcom^H ^
cias reguladoras ou órgãos deTe i -

Estados, do Distrito Federal e doTE^Í^
OS, nas respectivas áreas de

as agências

pi-
competência

e
acompanh

sempre que possível e a seu cri-

mediante cEênIÍ 0^6^30''

Estabelece ainda^r^^ '^gislaçao própria,
hipóteses de perda quarentena

perda de mandato da Di

promovendo,
térlo, a

que

e as

retoria.

^ práticas de
ar

a auxilfar"oróíl? '‘®®'^'^clos.
mercado dos
de forma

con-

rnn ^'Í^P'‘'^ento da
concorrência. Na

do

análi-
29
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® MEIO AMBIENTE um instrumento
(g) a efetiva implementação de
de gestão econômica e que não esteja
consubstanciado em mera arrecadação tributá-

@ sua aplicação na bacia hidrográfica de origem,
ouvidos os respectivos comitês de bacia.

múltiplos dos recursos hídricos por meio da
gestão descentralizada e diretamente

participativa de seus usuários. Destaque deve ser

dado à implantação da cobrança pelo uso dos

recursos hídricos que objetive:

@ alcançar, eqüitativamente, todos os significa
tivos usuários:

Aprimorar o -

desen voivimento

empregos, bem
como a conservação dos recursos ^ ̂  ^

atuação do Poder Legislativo Federal
area de

meio ambientJT (D gestão ambiental - encorajar a adoção de me
canismos de gestão ambiental
industriais,

nos processo

na

e deve estar

-tosursr:-:^^
to economico o crescimen-e a

s

pmnt- ^gfeguem competitividade às
empresas nacionais.
Neste

ntexto os te

no setor

competitividade da
conservação dos recur-

nrnHnf §®^Ção de emprego
produtivo, incentivando a ^
indústria brasileira
sos naturais.

e a

n'
Lt jigp ilillliá . tuL.

mas prioritários da agen-
CNl.em 2005. são:

flnTndo J CO ' ' transparente, L-
competencias d

da de

os diversos órgãos do

maximo do valor da
base

Sisnama,

o e reduzindo a

-icenças
autorizativos;

~ estabelecer limite

no com

Fixa normas para a cooperação entre a

que se refere às competências
PLP 12/2003 do Dep. Sarney Filho (PV/MA). que ̂ t
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no _ _ ,

incisos VI e VII do art. 23 da Constituição Federal .comuns previstas nosO
aperfeiçoamento do

ambiental brasileiro é essencial
investimentos

ordenamento legal
indústria. Faz

ma

no País
^  e

-se

rco regulatório
para estimular OS © 0 QUE É

SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE MEIO

ambiente (Sinima) - dispõe sobre o Sistema de

Informações sobre Meio Ambiente (Sinima) que

terá como objetivos reunir, dar consistência e di

vulgar dados e informações sobre meio ambien
te no Brasil e fornecer subsídios para os planos,

programas e ações dos órgãos integrantes do
Sisnama. Será garantido o acesso aos dados do

Sinima a qualquer cidadão, nos termos do regu.

propiciar
estável e simplificado

necessário redefinir
p

as at

um Fixa
normas para a cooperação entre a União, os

Estados, o DF e os Municípios no que se refere às
competências comuns, visando a proteção do
nneio ambiente,

quer de suas formas e a preservação das flores-
da fauna e da flora nacionais, regulamentando

o art. 23, incisos VI e VII e parágrafo único da Cons
tituição Federal. Define a coletividade e o Poder
Eúblico

qual-combate à poluição emo

como co-responsáveis pela gestão

ara a
ribui¬ções e competências

lidade e ^ r ' ■ ,
a

'Comprometem a aua
a eficacia d s regulamentações e est;,

belecer regras claras e justas, que não nr» !■
o setor produtivo e inibam a livre inicltiva.'^“

em cazoabilidade e

jurídica necessária ^ ^ ^^^S^rar a

df Resíduos Sólidos, vi
Çao de desperdício
bem

o art. 3

3 Polític. visando
s e a

6 da Lei n-

o processo de elaboração legislativa deve
tempíar:

segurançacon-

servaçâo^ do meio ambiente.
-atuação DOS ENTES PÚBLICOS - a União
atuará diretamente nos casos de interesse naci
onal

e con-

ou regional e

a Nacional
estimular a redu-

^  incentivar a resíduos,
@ utilização sustentável de florpct ®
iniciativas que promovam a instalação
Cios ambientais sustentáveis do sett ±
cial o desenvolvimento de
nômicas para o uso

espe-
eco-

rec

oportunidades
múltiplo dos

lamento.
COMPÕEM O SINIMA: I - as informações re
ferentes a licenças e autorizações concedidas pe

do Sisnama; II - a legislação ambientailos órgãos

@ parâmetros econômicos - i
econômicos
ambientais, de modo
ao processo de
timentos

i
elaboraçãna

produtivos-

nserir parâmetros
o das normas

a torná-las mais adequadas
produção e incentivar os inves-

federal estadual, do DF e municipal e os atos
normativos editados pelos órgãos do Sisnama;

Relatório Nacional de Qualidade do Meio
●  IV - o Cadastro Técnico Nacional de

Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;
Cadastro Técnico Nacional de Atividades

Ambiente

V - o

, supletivamente, sempre que
necessário à garantia do meio ambiente sadio e
Geologicamente equilibrado. Os municípios
não nos casos de interesse exclusivamente local e,

nos demais casos, sempre que necessário, em ca-
náter preliminar, até a efetivação da atuação pelo
Gnte federativo competente. Os Estados
atuarão de forma complementar em todos os
Casos não caracterizados como de interesse na
cional, regional ou exclusivamente local. A coo
peração será implementada por meio do
Sisnama. Define as competências dos órgãos fe
derais, estaduais, do DF e municipais do Sisnama.

atua-

DFe o

® entérios técnicos - ori
critérios pritécnicos

ursos flo-
procedimentos

mar pela utilização de
confecção dos

nreio ambiente, de for-
planejamento seguro das ati-

_  'ongo prazo;
marco regulatórl

marco

na

o
no

ÍO-
retinht' ● ®^'mularasim-

“ndenamentos legais de
ma a possibilitar c
'^dades industriais
©simplificar
plificação do
criação de
fonte si negócios ar^bi

nestais, com a simplificação dos
de manejo florestal. Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Re

cursos Ambientais; Ví - o Cadastro Nacional de
Unidades de Conservação: VII - o Cadastro
Nacional de Pesca; VIII - outros cadastros in
cluídos, por lei, no Sinima.

No que se refere á
a atuação no r '‘®'^nrsos hídricos
voltadfn
voitada para assegurar
veis de acesso à á
tivos.

deve estar
regras estáveis e razoá-

^ agua para os processos produ-fortalecendo

en^?’ P°«'bilitar a
significatKa de renH """'^ntáveis

enda e emprego;
como

31
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% NOSSA POSIÇÃO conduta envolvida

.. Para efeito do licenciamento

no seu
de toda aprodutos e serviços e c) o direito do consumi

dor à informação do potencial de impacto, so

bre o meio ambiente e a saúde pública, dos pro

dutos e serviços. Classifica os resíduos sólidos

segundo o tipo, em comuns e especiais. Dentre

estes, em resíduos perigosos; os ‘não perigo

sos -resultantes de processos industriais e mi

neração, e os resíduos da construção civil. Os

fabricantes ou importadores de produtos ou ser

viços que gerem resíduos especiais são respon
sáveis pelo gerenciamento desses resíduos, de

vendo manter inventário daqueles sob sua
ponsabilidade

res-

no qual haja registro atualizado

tentar Íni° ^ uma ótima oportunidade para se

petênda Ir"'' ? T âmbito da com-
en“nrr Municípios. No
a esse cam^nh^'^ efetivamente conduzama esse caminho. O sentido de
mais eficiente cooperação propugnado seria muito

compatibili

gerenciamento
ambiental de atividades industriais e de minera

ção, o gerenciamento dos resíduos por elas ge
rados deverá ser objeto de Plano de

Gerenciamento de Resíduos Especiais a ser apro

vado por órgão competente integrante do
conforme estabelecer a regulamenta-Sisnama,zação dos regulamentos

a legislaçao vigente, definisse

recuperJse Sovjno de forma a prevenir os eventuais

tna, uma das ori

se atuasse na
drões ambientais à e pa-

melhor as competên-cias dos diversos
conflitos e

para exe-

reparos caberíam: (i)

no Conama ou órgão

principais destinatá

ção. Poderão ser dispensadas, da apresentaçao

desse plano, fontes de pequeno porte gerado-
de resíduos industriais não perigosos, se hou-

concordânda do Poder Público Municipal.
ras

ver

riSTf’ a indús-

se pode atribuir ao Sisnama a função ri ambientais; (ii) não

Hidricos por lei federal (Ui Í

S'stema Nacional de Gerenciamento p
mente, (iü) não é recomend^eTt^sf ■
ho|e imputadas ao Ibam, T

um orgão de caráter mais técnico.

programas de
cometida aos ór-

e o

Hídricos) e, final-
Conama,

a proibição da
técnicas

competências

pesca, que
que, talvez, devessem ficar

soem

CONVERGENTE
COM RESSALVAS

nossa POSIÇÃO
a sociedade brasileira

oportuno, pois ha tempos ,,
« Nacional de Gerenciamento de Resíduos Soli-

●,.^«r^d,<-r7arão das ações sobre recolhimen-
dos. Assim, ao j^s resíduos, a proposta evitaria a

^ tratamento e P ^ - psoecífica sobre tal matéria. É preci-
proliferação de ^ gerador de resíduos, ou seja,

to.

- responsabilizar d j material/substância descarta-so
ponsabilizar pelo bem e o descarta, trans-

da a pessoa física le que gera restos de pro-

res

formando-o em resi , ^ g|g

dução. O proieto ^g^sivamente os produtores pelo
apensados, ^gm levar em conta os demais agentes da
gerenciamento de resi . geração de resíduos sólidos. A
„d.d.d. ● »● K'”
indústria fabrica prod q ^ g^bano. A competên-
consumidor, passam a in 8 disposição final para o lixo
cia para coleta, ”3" que é o titular do se^iço públi-
urbano é do poder pu 'p^^j^j.^/jnáustriais não podem receber o

estabelecimento industri-

O tema se mostra
uma Políticaanseia por

de limpeza urbanaCO no

® ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD-

encontra-se na CAPADR aguardando
parecer do relator, Dep. Silas Btasiieiro

(PMDB/MG).
PL 203/1991

CONVERGENTE,
COM RESSALVASPI-203/199] (PL5 354/1989 do

0 ^condicionamento, ,
* serviços de saúde?

©OQUEÉ

<3 coleta.

mesmo tratamento de resíduos ^^^^dos
al resultantes do processo pr indústria. Ademais, impor

quais já são de responsabili-

dade de quem os gera, ou se responsabilização pós-utilização de
ao fabricante e/ou impo a nacional, significa distanciar o
seus produtos, em consumidor final, de sua responsabili-
gerador de resíduos, ou sej ’ ^ ^ ^gria de eficácia ambiental
dade pelos resíduos por eie g

lei. Inclui,

nai de Gerenciamento
entre os princípios da Política Nacio-

'  Resíduos Sólidos: a) a
produtores, transpor-
s consumidores no

resíduos sólidos; b)
Põs-consumo do produtor pelos

a res-

co-
responsabilidade dos

tadores. comerciantes
gerenciamento dos
ponsabilidade nr

i
33duvidosa.
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® ONDE ESTÁ? COM QUEM?

encontra-se na CESR aguardando indicação dos roembros desta Comissão.

CD-
NOSSA POSIÇÃO

Definir Bioma MataAtlânticacomo sendo as cinco regiões fitoecolog^c^

que recobrem o território brasileiro -gnlHca descons, erar ̂ ste-
T. de Classificação Fitogeográfica da vegetaçao ^ma

aperfeiçoado ao NTsistem^Fitogeográfico Bra-

um sistema universal de ^ Radambrasil. este

sileiro, cujas „ Região Fitoecológica da Flores-
tipo de vegetaçao e dassi ic piuvial) Assim a Mata Atlântica

SÓ pode ser representad p J Ombrófiia Densa) e seus

associaao aiteraçao no tex--se
restrinja a regula-

definida como:

PLC 107/2003

PEC 107/2003 (PL 3.285/1992 do
proteção da Mata Atlântica

Dep. Fábio Feldmann

p dá outras providências".
PSDB/SP), que ‘Vispoe sobre a

©OQUE É

resta ombrófila dpn« ^

também denominada de maE'deT'"'°^'^
resta ombrófila aberta fl Ao-

nati-

respec-

semidecidual e floresta estecirj decirarb""
como os manguezais. as vegetações h ’ ̂

campos de altitude, brejos inter^orfnof'
encraves florestais do nordeste "

CORTE E SUPRESSÃO DA
veda-se o corte

ticas

ecossistemas

-"i"^^pr5rEeS;raqueestese

mentar a proteção da Mata Atlantic^ a qual vegetação natural

to aprovado ser

geográfico distribuído ao longo da cos« oriental
sul pela cidade de Torres, no Estado do

Cabo do Calcanhar, no Estado do
a oeste, pela

Floresta

situadas no espaço

brasileira e delimitadas, ao

Rio Grande do Sul; ao i e, pelo
l

Sr«?ã'^ ambiental - o corte ou a
está° ^ primária ou secundárianos

Ção do loTOMat T regenera-
esta Lei ficam \ ‘'^ntica, autorizados por

ambiental, na forma de ^ compensação

-n» ■ .““T” “‘r*mesmas cocarart- ' ^lesmatada

^-la hidro^rr:Tem“'°^‘'^-.
mesma micro-bacia hidrr.^ Possível

fund

m

o de eesÍaÚmSS*' .
de Restauração do Binm ° Fundo

 as

na mesma

na

administrado%orrep°T:nt

e associações da sociedadrc^V^^'"'^'®'‘'“

do fundo virão de dotações'or

e rendimentos que seiam^^"'^"‘^''''‘'’
como remuneração de aplicarõi^ '^“useguidos
do fundo. patrimôni

a ser

doações

IO

incentivos - o
tenha

proprietário

vegetação primária

Rio Grande do Norte; a

linha de cumeada ou .

nort
e

diviso

ste pelo oceano Atlântico e
da Serra do Mar e Mantiqueira

' ■ rin nroieto dizem respeito à excessiva res-

.  (Outros pontos críticos agrosilvipastoris. principalmente

r de águas

trição ao uso do solo p perbdo de falta de matéria
a de silvicultura quand p ^ -g^tas produtivas para abastecer
prima lenhosa e construção civil e de

setores de ‘''ansforma^^,^ prejudicando agentes
espécies florestais sustento. Ressalte-se a

econômi-

'"' industrial no “ fundo de Restauração do Bioma

Não há certeza, no texto do projeto, da ongem dos
■  fido, uma vez que não estão prevnsionados no

ainda, sobre a necessidade de cria-
fundo Nacional do Meio Ambi-

de funcionamento, possui li-
e manejo dos

a a recuperação

divergente

VEGETAÇÃO -

e a supressão de vegetação pri-
mana ou nos estágios avançado e médio de ̂

generação do Bioma Mata Atlântica,

tfos. quando a vegetação a) abrigar
flora e da fauna silvestres
b) exercer

re-

entre ou-

espécies da

ameaçadas de extinção;
3 Eunção de proteção de

prevenção e controle de
corredores

tação primária
do de

mananciais

erosão; c) for-
entre remanescentes de

ou secundária em

mar

vege-

estágio avança-

diversas comCOS e

ausência do segmento

Mata Atlântica

recursos para este

orçamento da União.
cão do referido fundo, uma vez que o

ente - FNMA, com mais de onze a

nhas de financiamento

biomas brasileiros.

pacíficas pares
unidadeTri?^
nai valor paisagístil^^“’

^-inda,qlX“;--decido pelo Sisnama

os dispositls da le'° 1
'1° que respeita às áreas de ambiental,

nente

0 entrono das

e ̂  reserva legal^ perma-

ou de

ou ,

tágios avançado e médio de

Bioma receberá, das i

benefícios creditícios como prioridade
cessão de credito agrícola
de pagamento,

inferior a 50% do

to e juros inferiores

ou poss

fegener

prazo dife
que não poderá no enta

eiro que
secundária em es-

açào do

instituições financeiras,

na con¬

renciado

nto, ser

tempo normal de financiamen-

nn rvi' ■ t:obrados, com desconto
uo minimo, 25% do índice ordinário

% ONDE ESTÁ? COM QUEM?

SF - encontra-se na CCJ, aguardando apreciação do p
^A), favorável, com emendas.

do relator, Sen. César Borges (PFL7
de.

. 35
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PL 4.558/1998
●1) ar;.-SE
EEM

PL 4.558/1998 do Dep. Feu Rosa
para embalagens e dá

'Dispõe sobre a instituição do Selo
origens quanto aos cuidados

(PSDB/ES), que "Dispõe sobre
outras providências".

PL 707/2003 do Dep. Luiz Bittencourt (PMDB/CO), que
Verde, destinado a atestar a qualidade dos produtos e suas
para com a proteção ao meio ambiente".

a criação do selo ambiental

©OQUEÉ
Estabel ece u m sistema nacional

selo ambiental
com o objetivo de

^ <^omercialização e a
Ias que tenham
pacto ambiental
dor sobre"

concessão de
balagens

menor

e de informar o

para a
para em-

promover
utilização daq
potencial de im-

ue-

recursos O QUE Énaturais; possibilidades de
reutilização e retorno; a existência

coleta, reciclagem e disposição
Herenri PÚbüco de

reciclagem,
de sistema de
final

atoTHT ^°'idos e a
concedenteL^ A instituição
vel pelo sigilo da ^ ^ responsá-
gilo industrial”, ^'■^^Çoes consideradas “si-
prazo determin^^ ‘Concessão do selo será por
critério da entid prorrogada a

na Le de SÍ Acrescen^
9 .605/1998
infrações à lei de penalidades pe-

as

concessão do Selo Verde.
taxa pela concessão do selo verde

cobrada uma taxa de serviço, con-
ser elaborada e atua-- poderá

f

O projeto autoriza o Poder Executivo a instituir
o Sistema de Selo Verde, de caráter facultativo,
destinado a atestar a qualidade e as origens dos
produtos quanto aos cuidados para com a pro
teção do meio ambiente. Será concedido ape-

orme tabela de preços a
lizada pelo órgão federal competente, que
poderá ultrapassar o valor de 0,05% do valor
do preço final do produto a que for aplicado.
DESTINAÇÃO dos recursos - dos recur-

arrecadados com a aplicação do Selo Ver
de, até um máximo de 30% será destinado ao
custeio de sua manutenção
te ser aplicado, exclusivamente, no financiamen-

de pesquisas, projetos e programas de re
cuperação e manutenção da qualidade
ambiental, inclusive quanto ao aperfeiçoamen-

métodos de produção industrial.

ser

nao

sos

devendo o restan-

to

to dos

 consumi
e esse potencial. O selo ooripr/

dade e periculosidade dos
potencial de poluição
ambiente

cedido

®tn conta a -
resíduos gerados

® degradação do meio consumo de

tias mediante o interesse do produtor em ates
tar, para o consumidor nacional ou internacio-
■^^l. que o produto comercializado cumpriu, em
todas suas etapas de produção

energia o consumo de

quanti-

o
, as normas

legais e os preceitos técnicos necessários para a
proteção ambiental e o não-comprometimento

qualidade de vida atual e futura. O Selo Verde
será implantado e operacionalizado pelos órgãos
●^c) Sisnama, sob a coordenação do órgão fe-
tleral competente. Serão designados laborató-
tios de referência, cujo papel será uniformizai"
® aferir os critérios e padrões exigidos para a

as

@ nossa posição
o

empresário industri;,! l

interferencia estatal, por meio da f
dusive, causar inaceitável dis riS ""'^°'^
desse adequar as suas
dos

agropecuária e de serviços.
das embala-

,  „ possibilidades. A
Um Selr\” 1

'tiação àquele fabri ’

^  aos padrões de.
Ptogramas de gestão°^!^k° 'f^dustrial

Associação Brasileira de Normas Técni"'"—^ ^
normas d

atuação da
e rotulagem ambiental

projeto, se aprovado,
dímento

©mbalagens
por um órgão público

implementar

ícante
que não pu-

excelência busca-
é de

na elaboração de

representará a institucionaliz;çãor'^"'"'°gerencial híbrido

ã) nossa posição
custos da empresa. A atuação de

projeto visa a disciplinar, não
ia ineficiência da máquina ad-

o projeto eleva a burocracia e os
entes públicos em áreas como a que o
tem se mostrado dinâmica da atividade desempenhada
ministrativa em se o empresariado industrial de-
pela iniciativa geológica de um produto, melhor que o
sejar atestar a profic viabilização do intento por

faça sem a inte-enien ^«tal^^p
meio de associações p ^ controle de qualidade dos produto-
tido, tem-se, como exe p . aposição do selo de qualidade

de café sobre a nnencado^a,^com ^

da associaçao P®'^''’®"^|^pgtência privativa do Poder Executivo de

res

invade a

situando-se de forma i

(ABNf^
propostas pela ISO

ícas

, si um proce-
ent"T^precisa

divergente

re a

ação
empreendimento.

coisa voluntária
pública instrumento de

e a coisa compulsória
® 3 ação empresarial

entre o i

característica do livre

® onde estáp
CD-r

(PSDB/MG)
CDC-

encontra¬

pela rej

CO/Vl QUEM?
se na CCJC, aguardan

divergente
do

- e pela
contrário

30

desteeição
favorável a este e

^P^eciação do parecer i
do PL 2 484/2onn^^^''"’ Mattos

PL 2 .484/2000, apensío ’ substitutivo.

administração publica.
a proposta
dispor sobre a 37



●  l

REGULAMENTAÇÃO DA ECONOMIAJLAMPWfl^O DA ECONOMIA

ACENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA — 2005AGENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA — 2005

% ONDE ESTÁ? COM QUEM? idêntico, constitui interven-
a contratarDE TÉCNICOS AMBIENTAIS - por

no domínio econômico obrigar o empreendedor
io ambiente. Eis que afronta a ii

bens de produção, ferindo
à vista de todo o expos-

çao

empregados especializados em meio
berdade empresarial de gerenciar ::

seus

CD-
encontra-se na CMADS, aguardando

assim o princípio da livre .^gnificativa

pelas inconstituciona I ^ ® afetando significativamente a
to,

parecer do relator, Dep. Antônio Carlos Mendes Thame(PSDB/SP).

PL 937/2003

PL 937/2003 do Dep. Deley (PV/RJ)
prevendo o seguro de ’ Que Altera a Lei n“ 6 93R Hp pt

responsabilidade civil por dano ambiental

com
de agosto de 198L

e dá outras providências".
ONDE ESTÁ? COM QUEM?

- encontra-se na CCJC, aguardando apreciação do parecer

(PV/SP), pela aprovação. CDC - aprovado

CD
S)0QUEÉ

do relator, Dep. Marcelo Ortiz

para prever que o c
tabelecer

do Meio Ambiente -

ronH- ° '‘'^enciador poderá
eondiçoes par

es-

realizaçao periódica,

- '"^^tenção de técni-

dros funcionais dT'^
pelo emorppnH- jurídica responsável

pelo empreendedor, de

cos

"har o funcionrento'ÍeTtf ou
de terceiros, em ’ contrataçao

mesma finalidade. P^^manente, com a

a
a concessão da licen-

- outras exigências
ça ambiental,
estabelecidas

licenciamento,

sem prejuízo de

PL 1.016/2003no âmbito do
processo de

seguintes: I _
r, de seguro de

fP^R/FS) aue "Acresce o art. 19-A a Lei n“

PL 1.016/2003 do Dep. Renato Casagrande J ( ̂  a política Nacional de

9.795, de 1999, que (dispõe sobre determinar a destinação à educação
Educação Ambiental e dá outras L,„^nría comercial de produtos com emba

ambiental de um percentual dos gastos com prop g

como

contratação, peio empreendedo
responsabilidade civil

as

por dano ambiental; 1| _

nossa posição
iâgens descartáveis".

quanto ao seguro
depende não .  ambientai

ÍstmT ̂ 7 PrZZT'° ■■esponsabili-

tençao de tal seguro se este não vier a ser
do. O certo e que o oferecimento desse tipo d
estimulado para, depois, a par da experiênri^^ ^ seguro deve ,
possa aferir a conveniência ou nL
obrigatoriedade Hp cna ro.i- - ^ ^ ^ dispor sobre

ser
se

srnpresa, a auditoria ambiental de um S®''®ncial, de gestão
no campo da livre conm - ^ ®mpresa situa-se, nitida-

«'vidade econômica. Portanto seT"'
^b^o, e um instrumento de sestã^^^^^T* ambiental, como já assi-

'■'gar o empreendedor a adotá-ia ° P°de o Estado

da

sua ilegítima i
intervenção do restar caracterizada

esse instrumento é H econômica. E é em
quanto À OBRIgaToricÍ^'^^^®° “P°ntânea

í^Rigatoriedade de contratação
no mun-

©O QUE É
descartável destinarão 10% do va-

propaganda comercial docom a
embalagem
lor despendido _ . . ^ ,
respectivo produto à educaçao ambiental.

Acrescenta artigo à Lei n^ 9.795/1999 - Política
l^acional de Educação Ambienta! - para estabe
lecer que o fabricante e o distribuidor de pro
duto cuja circulação comercia! seja efetuada

© nossa posição
divergente

■  tP aue resulta em aumento do chamado “Custo
Proposta inconvenieme H jndústria brasileira. O projeto cau-
Brasii”, afetando _a as empresas do setor de embala-

sa impactos economicos^^^ margem muito reduzida e grande
gens. que já das matérias-primas que são atrela-
pressão por custos cambial). Diante deste cenário, o consu-
dos ao dólar (riscos da penalizado, pois uma nova exaçãorazão disso

do todo.
divergente
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ria das embalare repasse para os preços. Como a maio-

mica em geral ^ indústria quí-

Leselado' “ ^ ̂ -embocando

que parte dos custos,
num efeito inflacionário

por todos

NOSSA POSIÇÃO

Órgãos públicos podem
auditoria ambiental como

ão do licenciamento ambiental,
órgãos públicos

de indicar se há ou

os

OS

De acordo com a legislação vigente
realizem a

demandar às empresas, que
non à obtenção

vistorias periódicas que

realizar devem ser capazes
à auditoria e, em caso positivo, solicitar

obter a renovação de seu

condição s/ne qua
Nesse sentido, as, inclusive pelo Governo.

têm por obrigação
não necessidade de proceder à .

que a empresa a execute ^ qucridonariedade, como preas.

©ONDE está? COAA QUEM?
CD-

encontra-se na CEC
- - aprovada. aguardando designaçãoe CMADS

de relator(a). CDEIC' aprovada com substitutivo divergente

PL 1.254/2003

PI- 1-254/2003 do
ãmbientâis e a

-  :í:
ONDE ESTÁ? COM QUEM?

do relator, Dep. Durval Orlato (PT/SP). CDCCD
- encontra-se na CDEIC, aguardando parecer

aprovada com substitutivo.ambientaV\ auditorias

©OQUEÉ
rrv

Acrescenta dispositivos à

do Meio Ambiente - Lei
belecer ,  _

que os orgãos do S

■‘Institui a Certidão Negativa de

1981-para est;,.
isnama

"cenciamento, devem exi
dades, de

responsáveis peb
^'gir que empresas ou enti-

Pi 2.461/2003 do Dep. Leonardo Mattos (PV/MC). que
Débito Ambiental CNDA".

o ativo ambi
sistemas, bal
contábil d

'

a

ental d
'^nços e

overão constar dos
- controle

sob
 o p n , j

natureza pública ou privada rpqm Penade

£5S“™=i£i
^^ntecadastmd
CUSTOS

por empresas dev/da-
HA 'rimetro.

registros de
 empresa

nulidade. “ri entidade
^onside

°btigações,

momento futurT,°entrerH ""'"«'''ão,

ra passivo
contraídas de

as
la ou i

taçao de sen^iços ou sacrifício S
nomicos. em decorrência de tranl^

oram algum ,|pq d ' e„à“' ST'como ativo ambient

em um

a instituição com

neal 0^1- -

- legais, so.re °S «
snibiental deviHam gestão
- no

^aplicativas nar^ 'nistração e em notas
contábJs nas demonstra

%0 QUE É
AIS - a CNDA será exigida também
de empréstimos e financiamento por agências fi -

oficiais de fomento, controladas pela
de anulação do procedimento de

na concessão

nanceiras
União

deO projeto institui a Certidão Negativa
Débito Ambiental (CNDA) para vigorar em
território nacional, a ser expedida segundo cri
térios definidos em regulamento, obedecidos os
Parâmetros estabelecidos nesta Lei.
EXIGÊNCIA DA CERTIDÃO AMBIENTAL - a
CNDA será exigida nas I -
contratação de obras e serviços afins pela
f^inistração Pública Federal, abrangendo, alem

dos órgãos da administração direta, as autarqui^,
as fundações e empresas públicas, as socie a
des de economia mista e demais entidades con
troladas direta ou indiretamente pela .

licitações para

empréstimos E FINANCIAMENTOS OFICI-

, sob pena
e devolução dos recursos repassa-

obras e serviços em que oempréstimo
Hos e, ainda, nas . , .

prestador seja pessoa iurídica do chamado ter

ceiro ou JURÍDICAS EM DÉBITOpessoas
serão consideradas em débito

físicas ou jurídicas sobre as
de infrações à legislação

AMBIENTAL -
ambiental as pessoas

' os custos de realiza-
correrão
- ernpresa ou entidade

quais, em decorrência
.mhiental federal, tenham recaído as seguintes san-
^  _ multa: II - suspensão de atividades;ções: I

- os nesultados
s pu¬

ções
)

41~ o passivo e
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rAn!t?rf° ® l'“nças

“ Mbitos

da legislaçirambientÍS "T

‘ interessado poderá reor/"'*'^®

to do lançamento no Cafetro “

O i

se
comprov

fisiográficas da propriedade; a tipologia da
bertura florestal e a vocação produtiva da re

gião em que a propriedade está inserida.

co
^  ° órgão ambiental, que aplicou a res-

va sanção e que a situação de irregularida-

sanada^^*”^ ̂  ̂^g'slação ambiental federal, já foi

rnnf que Vier a ser determinado

de

em

que não ® regulamento, desde
que nao seja superior a dezoito

-
como o documento elaborado por profissional

legalmente habilitado, segundo orientação téc

nica emitida pelo órgão competente, que leve
consideração, no mínimo: as características

em

nossa posiçãoar,

o proieto é de interesse do setor produtivo, porquanto atuaimente

rLTa^ que se aplicam às grandes propriedades em nada diferem

dasTue se aplicam às médias ou mesmo pequenas. Assim e que, gran

de p^arte daT propriedades que dependem de autorizaçao do orgao

;^?r;a;ào,oC^-^aiu..~o^^^^
estabeiecer o^ue se^ a qLiificadora de restrição de piena utiiização
regiao norte. Ad ’ ^ das normas reiativas a proteção

d

as

a ^ 30 Permanente, finda por impor significativas
de Areas de Pre Ç . ^ que não lhes resta mui-
barreiras às pequena P-P-'^",3,en» da terra que

tas outras alternati nor^meio do manejo florestai. Justo,

nao as

passíveis de nessa situação obtenham aiguma

portanto, que ̂  P P^^^^ Púbiico peia contribuição que

contraprestaçao f ^ conservação do meio
se veem compeiid P ^ atual instrumento de base para

ambiente. P°' fl^^estai utilizado pelos órgãos competentes

a autorizaçao ^ ^ - é de cumprimento
-  Instrução No mesmo pelos detentores de grandes

demasiadamente comp aparelhados para fazer valer seus
propriedades^ em g encontra em fase de revisão

interesses. Nao por o^ possibilitem alternativas mais palatáveis e

e aprimorament^ ^ ,3, fl^^estas no País.menos

meses.

® nossa posição

os, aiém de ser red^ ^ de i

e r

ambientai vigente

certidões de

infrações
para com

l^eguiaridade Fiscal Com

a F^r toansfom

eduz a competitividade nas

investimento dos empresári-

repiila?-^*"^^^ ‘dispositivos da legislação

prova de inscrição ^ empresas já é

^ fazendária e de

,? <=°nd6nações pecuniárias
Çao fiscal eventu 1^ Podendo ser^ débitos do licitante

“n^uraria em dt r"'. '"P^^ peirLT'1^'' execu-

uegativa de débitoc' f a arnbientais

‘

se

‘■^itante. Por fim cab^^'^ ^ ^^^provlT~’ ^ certidão
órgãos ambientais ^stabele^^ "'^gularidade do

^ toorosidade no cJ:! ^^-hecer nos aSln"" «mpetências
^toprimento das atividades L '"" " '^°"‘^ibuir para

P--'^vistas em lei, em
tais órgãos

divergente

CONVERGENTE

®0ND£ está? com quem?CD-
sncontra-se na CFT

com emendas aguardando parecer do" aprovada
'■elator, Dep. Gerso.

Gabriellin
(PFL/BA). cmads

Lf'- ^-491/20^7

(PFURJ)■Rue Dispõe sobre © ONDE ESTÃ? COM QUEM?"  de planos©OQUEÉ do relator, Dep. Luiz Bittecourtde
aguardando apreciação do parecerCD “ encontra-se na CMADS, ; _

(PMDB/GO), favorável com substitutivo.Prevê .
hectares
perfície

que as
P^^opriedades

que tenham
coberta de

.  furais de
de

^®getação
b de

submetid

até 150
^ua su-

fegi-aa
de preservaçãogal, poderãrt ^

Plano dÍ m
e manejo florestal

Permanente
ao c.

e reserva le-

- órgão competente,
simplificado, definido
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PL 3.729/2004
do empreendimento e o sujeito passivo, a pes

soa física ou jurídica cujo empreendimento seja

submetido a licenciamento ambiental. A arreca

dação da taxa será destinada à cobertura de des-
administrativas com as atividades de

realizadas pelo órgão federa! exe-
pesas
licenciamento

NANCEIROS - as entidades financeiras e as ins

tituições governamentais de fomento devem

condicionar à licença ambiental a concessão de

financiamentos e incentivos de qualquer nature
za a

empreendimentos potencialmente causado-

PL 3.729/2004 do Dep. Lucíano
ambiental, regulamenta o i ‘
ptovidêndas".

Zica (PT/SP) e Outros
0 mci5Q iV do § /“ do '  Dispõe sobre o licenciamento

da Constituição Federal e dá outras

de degradação do meio ambiente. A con

cessão de quaisquer incentivos ou benefícios fis
cais ou

res

financeiros por parte do Governo Fede

cutor do Sisnama. Os valores da taxa observa-
escala: R$ 2.000,00 a R$

rão à seguinte

®0QUE É

■disciplina o
^biental

processo de \\rc.r. ■
'■egulamenta o Estudo p "'°

PMO Ambiental (EP|m l de Im
L'cenciamentoAmbientalkdrrIl D f'
endimentos potencialm».. ' empre-
nificativadegmdaciko B-

considerais?,^. ^os as

celação estaberec'idT?°^’ “ '""'^'dos
Conamae os incluídos em do
Nos E

-

stados ou pelo ^ ®«-d-l<^cida
licenciamento -aimnl
® operação de empreendTm??"°'
te causador de degradação ri °
dependerá de prévio licenciará ambiente

dn:s;t:r--bien::°rr"
ambien^,deâmbitor;:r:?ou°^°"''"P^«°

então o licenciamento
gao federal
o DF

-os

^ nacional, quan-

1 1 200 00 para empreendimentos de pequeno
■ ’r$ 2 800,00 a R$ 15.600.00 para em-
'  * de médio porte e R$ 4.000.00

preendimentos de gran-

porte
preendimentos
a R$ 22

em

ral para empreendimento potencialmente
sador de significativa degradação do meio ambi
ente, subordina-se à aprovação do respectivo
EPIA. Fica instituída a...
taxa de licenciamento ambiental
PEDERAL — o fato gerador será o licenciamento

cau-
Ção do
cesso Há previsão de pro-

empreenH'^ * 'cado de licenciamento para os

frente cailTaT^^^ considerados potencial-
^nibienta! significativa degradação

PresidenciaM^eSesfb^^'^'^^^ “ decreto
a manifestará Prazos máximos

sobre o pedido H r '^^^^■nsiva do licenciador

há 6 meses ^n^í^iental nao supe-

iornais oficiais os aTosT''^ P'jL'licados em
renovação “ h"

Exigências dq
■icenciador . ^'^^NCIADOR

- os pedidos
ser pu-

®xpensas do em¬as

con-

o
can
^^Pazes de

^sdidas ^nipre
« assegu

.400,00 para

de porte.

© nossa POSIÇÃO
sejam pautadas pela preci-

o Estado de Direito exige “ "°^^“cj|spositivos do projeto po-
São e clareza. A vagueza ^ o projeto deixa

dem gerar insegurança luri i ...-onsiderar quais os empreendimen-
ao inteiro arbítrio do significativa degradação ambiental ;

potencialmente causa ^ que seja “um processo
delega ao orgao do S'snam g, aipda, permite ao

tos

simplificado de ''cencam adicionais. Há, nesses dis-
licenciador.aseucnterio. _ ja legalidade, pois transferem
positivos, clara ofensa jg regular matérias que impli-
para o órgão administrativo « ^dadâo. Tais normas,
cam restrição à der de polícia, só podem

caracterizadas como no^^ ^^stra-se irrazoável a fixação de um
culadas por lei. De outra ^ as condições não muda-

ser vei-

de validade para o cir^ . razoável também a previsão de
alterar-se deixadas ao arbítrio do

a taxa de

adote
térias-

?-«mento ambkta co ~ °

P^oi-eto executivo' ■
I^Çao, concedida
bilidade da i
estabelecidas
Í®to executiv

obtenção
no EPIA;

com base

na

nosprovado
após a ® Licença de

endedor
que as ma-
Ptocessos

rar
'nsumos,

Pf-ocediment ^^^nham pa-
.  ou reduzam os efeitn

o meio ambiente. Além ?
^ realização periódica de aud> ' ei
a contratação de seguro ri a^nblent;

por dano ambiental Será
^ oxpensas do empreendedo ° EPIA,
de lice

ee

que
so-

a

nça prévia, A aprov^ ’ ^ “‘^'^oção

derá ser efetuada aks no P°‘
c'a publica a ser convocada omaaudiên-
bem deverá ser realizari '"^®"='=idor. Tam-

Pre que solicitada pelo Ministér"^"’

primas e

produção e os bens
drao de qualidad
sliminem

outrosde os

50
orio Público ou por

divergente
prazo
rem, não há porque ^

revogação das hcenç^ P Finalmente, perceba-se que
administrador pu ■_ gerador daTaxade Contro-

licenciamento Pre^^» 4" ̂ ^.^a pela Lei n= 10. 165/2000. cu,a pro
le e Fiscalização Amb^ cNI, mediante ADIN ajui
cedência e validade es
zada para impugna

á-ía.

crité°riosTkdr'''^^^"^^"°r‘
-^dicionantes determink?‘’J^^- ^K^ira a f\

Ope-
compati-

°drigações
as

as
■ com

opera

os
ONDE ESTÁ? COM QUEM?

CD _ na CMADSencontra
do relator, Dep. César Medeiros (PT/MG).- COM?"’'' adadãconcessão de , aguardando parecer

45os. -se

incentivos fiscais e fi-
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motores de ignição por compressão para com-
frota oficial, ou locaçao de veículos de pro-

uso oficial, somentepor a

PL 3.902/2004
fiscalização em terras privadas -
caso de terras de domínio privado, o reforço

fiscalização do cumprimento da legislação rela

tiva à reserva legal, bem como relativa às áreas

de preservação permanente deverá iniciar-se nas

grandes propriedades rurais, com a aplicação das

sanções legais previstas ou o estabelecimento

de Termo de Ajustamento de Conduta.
CRÉDITOS DE CARBONO - o Brasil deverá
sfetuar

no

na

gestões junto à comunidade internacio-

nriedade de terceiros para

poderá ser realizada por unidades movidas a

Ltes renováveis de energia, exc^idos os veí

culos componentes da frota das Forç^ Arma
das e aqueles destinados à prestaçao de servi

ços públicos em faixas de fronteira e

Ldes desprovidas de abastecimento com com-

Íustíveis oriundos de fontes renováveis. O sal-
A  Aa compensação pela produção de gas

Í°rbônico dLorrente da queima de combusti-
! s fósseis pode ser negociado nos mercados

em locaii-

onal de Mudanças Climáticas- PW/VIC" C^WMG), que "D/spõe sobre a Política Naci-

©OQUEÉ

Dispõe sobre
Climáticas

gressiva das(PNM?'pCnrí rídu^jí5:
no torritóriirl^reiro,'^^^"'
sua captura e

estufa

como o estímulo à

^nipresas de energia elétrica sob

oii . ° ̂ direto ou indireto, da União,

tre dessas empresas, en-

a pa,-

cação da seguinte ao da publi'

percentual m'’ ^^fgatória a adição do

de petróleo utNtad?
estacionários de ' ° ^notores móveis ou

P^ncentual mínimo dfm h T''
adicionado ao óleo d' ^lodiesei deve ser
^ cada ano seguinte '^^''ivado de petróleo
fi^endado pelo Mct’ ^ rnáximo reco-

ISENÇÃO DE T^^BUTn'''
ginosas por unidades ^-|Ã ̂  cultivo de olea-

●'ena como agricultura fT' enqua-
-

rro isentos Og

Ps”1ead,sporcoope„,i„„„^^__
produtores instaladn

norte, nordeste e centro n l^egiões

- d

por cooperativas
produtores esta-

pelo
ao atendim.

previstos deve

menos
onto dos

■rn Ser
pequenos

o Brasil, do Nord.r"
vent criar linha de crédito
tivo de oleaginosas pelas r
‘='ações de penuen. “°Perativas

p

r^sverá criar linha Hb ’^''°'i'^'°res. O
financiamento de sira ^^Pecífica para o
d

os Ban-
^ da Amazônia de-

específica ara o cul-
ou asso-
BNDES

e limite para o desm Há previsão

pela não observân"!:!" da S"""""" '

fial no sentido de habilitar
créditos de carbono.
empresas obrigadas ao REFLORESTA-
MENTO - estarão obrigados a implantar proje-
*^os de reflorestamento com espécies nativas,
como compensação pela produção de gás
carbônico decorrente da queima de combustí
veis fósseis: I
fonte de

recebimento de-se ao

utilizam como— empresas que os
energia em quantidade igual ou superi-

norteadores os da nr’ P^ncípi-
''imento sustentável da ^“®nvol-
r

os

esponsabilidade comum Pl^netária e da
devendo, entretanto tal n’nrr^"’ '''f^nenciada,
tribuição brasileira nam “nstituir a
Cimento gbbal e de ^ ^'^'^^ização do r
-d-eiávels nos
Qnioto, Dispõe P'‘°‘

con-
aque-

icas
ocolo de

S^dstituição^Cnir
seis - PSGCF iva dos

consistente

HfSS -o Poder Público só poderá
u  licença nara o enchimento do reser-

usinas hidrelétricas e de pequenas

rX s hidrelétricas com o prévio e integral
da área de inundaçao, com vis-

formação de gásdesmatamento

C’f a 2,000 toneladas equivalentes de petróleo
por ano; || - fabricantes e importadores de ve
'^uios automotores movidos a combustíveis fos-

● I - impedir, ao maximo, a
ovocada pelo afogamento da vegeta-

econômico ao ma-
área do reservatório,

tas a
metano pr
ção; II - dar aproveitamento

f Política de
Combustíveis

f^o incentivo
energias renováveis

Fós-
ao de-

e no au-
' na ma- ír'tlTe?a%etrr‘al*ou a fuga da fauna ali resi

L' Zm tempo exeqüível, segundo prazos
Íbe ecidos pelo órgão competente integrante

es-

senvoivimento de
mento progressivo de «?iií» .

energética brasileira
combustíveis fósseis orevp T
(Programa de Incentivo °
d

triz

e Energia Elétrica) um Alternativas
■0%

aos

. no prazoT ,r2 de
f ̂-nas centraisSeS^consumo anual Ho ^ ® biomassa no
'UNDO d1
renováveis DE energia ° CONTES

o Fundo de Inc.n, - fice cri-

fe Energia - Fifre, tendrc^ '^^"“''áveisro

destinados' recnrc
®nipréstimosobriH

^^®'0%dos

serão

fomen
*"®curso

seis.

frota OFICIAL MOVIDA A FONTES
^ENOVÃVEíS de energia ' a partir do ano
seguinte da publicação da lei, qualquer aquisi
Ção ou substituição de veículos acionados por

ao do Sisnama.

© nossa posição
de uma Política Nacional de Mudanças Cli-

medidas contidas no projeto divergem
entre os quais: (a)A iniciativa de elaboração ^

2 válida, pore . -nuitos aspectosmáticas e
da indústria restritivas do que aquelas

várias das metas para países em desenvolvimen-
dos interesses

estabelecidas propostas não são
to; (b) muitas ^^ioamente, principalmente pelos

factíveis de se

implementadas «cmca e ^ estabelec-

rem
em-

preendimentos de P®r®" obrigações impostas levara ao repasse
dos- (c) a implementação ^ provavelmente, ao aumento dos
de custos para os P'’®?“ ^ir a levar a pressões inflacionárias e a

e taxas, o que P nacional; (d) a imposição deimpostos
reflexos negativos na econ

A ®sse fundo
dentários; de

nacionais
^enos do

cias
ís .

orça-
a agên¬ divergente

to;
P^^ovenientes

naos
outros 47
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doméstico^frentrr''^^^H competitividade no mercado

ternacional; ou e também no mercado im

macroeconômicos dò Preocupação com os efeitos
d

compensação implicará ° estabelecimento de mecanismos

emissões proporcionada ^ nacional; (e) a redução de

n

e

a poderá ser contestada P'‘°Íctos de compensação compulsó-

duções Certificadas de candidatura à obtenção de “KO"

c|ue o País deixe de aDrnvo>°^^ (créditos de carbono), fazendo com

plo, pelo “Mecanismo de oportunidades oferecidas, por exem-

Pe'o Protocolo de Quioto Limpo - MDL”. criado

mento das metas de redução H ^exibilização para o atendi-
aas emissões.

nossa posição

oí interesses da indústria nacional uma vez

A proposta converge .. . empresas no que diz respei-
que visa incentivar o apare Público compete de-

to ao controle da polu.çao ^ ^^3 normas prind-

fender e ^^-^''^'nnbiental e estimular a introdução, em

suas
CONVERGENTE

©ONDE ESTÁ7
■

onde ESTÁ? COM QUEM?

CC) - encontra-se na CMADS, aguardando apreciaçao do parecer
(PSB/ES). favorável emendas.ao projeto, com

relator, Dep. Renato Casagrande COAA QUEM? doCD-
®ncontra-se

aguardando
“nstituição de CESR

3.955/2nn^

3-955/2004
‘isCdis,
instalar

r

-Conce.e bene.Uo.

^f^'a/;zados. á empresa que

.'I

^ ●ç4.O82if2Õ04 'i-*

 „ rPTR/A/IC) Que -Altera a Lei do Sistema Naa

PL 4.082/2004 do Dep. Ronaldo Vasconcellos ( .^^pensacão por significativo impac
ona/ de Unidades de Conservação, no que se refere aco p  .

fo ambientai".©OQUEÉ

DEDUÇÃO DO

agro-industriais

como despesa
d

©) 0 QUE É

gastos realizad*^

■nstalação, em suas unidad^ ^ e
equipam

e
apuração do lucro

ue renda.

entos e aparelhos^ P'‘°'^‘^Ção, de
poluição ambiental A deri ^ ®vitar a
;-da não deverá excet;'"
financeiro, a | S% j 1 ’ '●^da exercício
'SENÇÃO DO ,Pi «^‘^tóvel. °

equipamentos e
^sim suas

-  Ho nlano de manejo: III - aquisição

dTSsTserviços necessários à implantação,
-litoramento e proteção - ^

da unidade.
gestão, mon

ndendosuaáreadeamorteamento: IVcompree de estudos necessários a cri-
ão: V - de-_ desenvolvimentotermpH '^-^^'^'^ ^ crédito

termedianos e material de e^b i"'

™cSsíoTprr^“5"
J™«CONTOoS?J?fÍÃO/PRO-
“o^petente, mediante ‘^Ibutária

da natureza do bem e 7''°''"^"°
7 «naiidades a que sT! ^«dnatário, e

a prévia aprovl ^omo me-
3'^bi

en-

ente do Poder f7’ de meio
■controle da poluição a projeto de

Há previsão de pela empre-
■ <- d. „„„ i.i

^l*^era a Lei do Sistema Nacional de Unidades
de Con a com-

servação para prever limites para
biental,

dos recur-
amP^^sação por significativo impacto

como critérios para a aplicação
advindos dessa compensação. Estabelece
o montante de recursos a ser destinado a

-n de nova unidade de conservação
açao de nov 1333 necessanas para o

nvo vimen de ^^^servação e area de
maneio da ^ implantação de programas

Jl

se

amortecimento ^nral' ,
d afetar unidade de conservação

de amortecimento, os

'^plantação-  ' de unidade de com- e manutenção -
Pensaçâo do Grupo de Proteção Integral, obn-
Satórias nos casos de empreendimento de sig-

'cativo impacto ambiental, deve ter como i
máximo 5% dos custos totais previstos

P^*"a a implantação do empreendimento. ^P'
*=ação dos recursos da compensação ambienta

unidades de conservação, existentes
^®rem criadas, deve obedecer à seguinte or s
^ prioridade: I - regularização fundiária e -

'Marcação das terras: II - elaboração, revisão ou

ou a

de-de

e educaçao -
empreendimento

“'“"“d.” r» »L«i» ̂  ●»
“●'Sriíírí
na

'mposto
máqui-

antipoluentes,
acessórios

laís e

(ipi)os as

ad-
3gro

nas,
bem

‘''‘ad. 'ddustriaí

aparelhos
peças epartes,

-indus-
Próprio do
a suas uni¬

ão Uso
vinculados 49
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® NOSSA POSIÇÃO
© O QUE É

Altera a lei que instituiu a Política Nacional de cobrança pelo uso de tais ^
Gerenciamento de Recursos Hídricos, para es- rão aplicados obrigatoriamente
tabelecer que os valores arrecadados com a hidrográfica onde foram gerados.

É nobre e desejável
brança da comoensarãn^ máximo para a co-

imprescindível para 1^13^0^’ ^^npliará a segurança jurídí-
do País mais atraente à r r econômico e institucional

ca,

entanto, existem aíguns novos empreendimentos. No

tidos de forma mais amola ̂  ° Projeto que merecem ser díscu-
veis investimentos e venham a inviabilizar possí-

pode-se destacar: (a) o valnr^ '^®ntos no País. Entre estes aspectos,

de 5% dos custos totais prevkt-^^^^*'^ ° compensação,

Isento, e alto, podendo inviabihza*^^^^ ̂  '^plantação do empreendi-
ente os de maior vulto- ('b'1 ^ ̂ '^'tos empreendimentos, mor-

^-querida apenas quando’da deveria ser(c) a
^'^^■ental devo novos empreendimentos;

pÍ "rü ^°bre os impactos

p-!Tmt:;r
míutençãrd° ,^'^P'‘®®°dedoT‘desÍ °^i as ações

percentual ^ ser cobrado, os im-

‘-eh d)o il' Gonsera' “ ' ̂ plantação, gestão e

“mpensação ambfentaÍ dev ° deve°i2l°
'nstalação de benc fí ■ ^ ^ ’^'^''''®sponder :,rx  ^ Percentual da
trabalhistas e socia^'^k^’ os encarp^ de aquisição e
Mitigação dos imp r inS' ^^0.
de ambiental ^nibientais negativos p ' 'destinados à

^ melhoria da qualida-

nossa posição
A.An^ nelo uso da água, lamentavelmente.

Hoje, os recursos ^ ,,3 tada onde foram gerad^^ em
não têm sido inteirame^nte p ^ distorção
prejuízo da comunidade ^ aplicados, obrigatoriamen-
pois obriga a que aqueles Dgssalte-se que a indústria tem se
te, na bacia em que fo-n ge-do. Re.al« ^

manifestado, Hídricos, como no âmbito de suas
Conselho Nacional de Recur
câmaras técnicas de que participa.

CONVERGENTE
COM RESSALVAS W

convergente

onde está? com quem?
ardando designação de relator(a).

CMf ^®^^^do ao PL 4.308/2004. que
" ^provada.

CFT aguse encontra na

©ONDE
KTÁ? CO/Vl QUEM?

na CNADS, aguarda ^ COMÉRCIO EXTERIOR . . .
F  ' destãCãm-sB 3 necessidãds ds

desafios da política de <[^r°príSde estratégica às exportações eaduaneiras, co

CD
~ encontra-se

do/RJ). ndo
Pafecer do relator, Fernando

(sem parti-

O acesso a financiamentos.

^segurar a competitividade dos produ
tos nacionais em relação aos nossos prin
cipais competidores estrangeiros
externo e interno é fundamental para

desempenho das contas externas,
uma importante restrição

^^onômico sustentado.

nos

; nos demais países
sistema de seguro de

as vigentes
. de um L
ias às exportações, agil e efici-

compatíveis com
manutenção

crédito e garantias
ente.

e a

a?3°3°|-Ce/50 tesomanofPP/sp) -
dídricos. cria o Sk't ^ í^cieiro de iggy ' redacãn

X/X do art dTa de Gerenrf ^ Política ^h '
^

^
3rçode iggn ' Constituição FpHo tle Recursos

’  codificou a lei n° j gon o art. /! ^ogulamenta o
^■990

aput do art.
de Recursos

, de 28 de dezeL " f "^trze/77üro de igsg'"

^®»‘cados

^^^tando
n^entc

conH-^ ^ legislação brasileira garanta
*ÇQos de financiamento às vendas externas

Orar o
cresci-ao ^  cSrcto LTerilr seja a^rfeiçoada

d
a Simplificas®® ,'

is e administrativos
de exigências administrativas

rações
com
operacionais

e procedimentos
. O custo de tran-

sação decorrente 51
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como sobro o oquilíbrio da concorrência no

mercado nacional, deverão ser submetidos à

aprovação do Poder Legislativo.

fenecesste é para empresas, constituindo

entrave relevante para expansão das exportações.

O excesso de burocracia onera também os
tos dos orgãos públicos responsáveis
operações.

cus-

por essas

Executivo no âmbito dos organismos internaci

onais de comércio dos quais o País é membro, e

que produzam impacto significativo sobre

importações e exportações brasileiras, bem

as
Pelo lado das importações, é prioritário que a

gestão dos instrumentos tarifários, não-tarifários

e de defesa comercial, tenha como atributos

básicos a estabilidade de regras, a transparência
e a previsibilidade.

W NOSSA POSICAO

Brasil ao multilateralismo e não ao

exportações, 7od^^sTtam\T'^
cessidade de dotação ri ^ '^®stacar a ne-

lo^stica capaz de agilizar o procedí deT'^"''
Çao com a corresoonriont ^ ^ ° exporta-

É importante ressaltar A Constituição direciona o

unilateralismo nas relações internacionais. Via de consequência, san

ções só podem ser impostas com respeito aos fóruns internacionais,
não unilateralmente como pretende o projeto. Por outro lado, o Bra

sil é signatário do GATT/47 e, por força desse acordo, nao pode
"  - de outros países-contratantes, fora aquelas

acordo. Se o projeto for aprovado e implementado.
restringir importações
estabelecidas no:

que a utilização dos ins-

trumentos específicos de política comercial está

tijeita a limites estabelecidos pelos compromis

sos assumidos pelo País junto ao GATT/OMC,
tanto no

que se refere à política de importação

°  esforço para ampliar a competitividade
externa dos produtos brasileiros. _ . . _

o Brasil poderá sofrer retaliações. Acrescente-se que a Constituição

diz ser da competência do Presidente da República manter as rela-
os estados estrangeiros, submetendo ao Congresso apenas

e tratados. O projeto pretende transformar diretrizes
ções com
convenções

Paralelamente devp cc a

Çao, hoje ainda fortem ^ente
concen

empresas de grande

ao desen-

vas aup a relevância de iniciati-
do ° fortalecimento institucional

tão ágil e cnn possibilitando uma ges-

a essa área assuntos relacionados

País de buscar ^ estratégia do
internacional ^^'or inserção no mercado

^a ampli-

decorrentes de princípios constitucionais em regras cogentes, cerce

ando, assim, a discrição do Presidente da Republica em matéria diplo-

por meio DIVERGENTE

em-

exporta-

porte.
trada nas

mática.

© ONDE ESTÁ? COM QUEM?

- encontra-se na CREDN. aguardando designação de relator(a).CD

PL 4.710/2004

^-71012004 do
brasileiro Carlos Melks

(PFL/MC)
% MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE■  f/iJe "Dispõe sobre O

comérc/0 exterior
constituem a base das economias modernas.©OQUEÉ Os empreendimentos de micro e pequeno portes

são essen a
pequenas empresas

de flexibilidade, essencial para a inova-lto grau

ção tecnológica.

O
Projeto dispõe sohro

vem nortear as relações de-

com estados estranSrs'°'"'^^'*"'°

Poder Legislativo de atos^ ̂  ̂P^^^^^iação, peb

«dospe,oPoderEtcu°o"‘"""'°""‘

ganismosinternacionrr’crm'"'^‘'°'^°^
desenvolverá, preferencialm °
merciais com os estad^r

econômicos “‘'“^ngeiros cm
cípios: I -

prati-

or-

co-

<^UjOS sis-

seguintes pri
atendam

valoriza
aos

desenvolvimento economí
têm

s micro e

*'vre iniciativa; III _ \

de privada; VI

VII - livf-g

j
ciais para o
CO e social do país. Essas empresas

alta capacidade de geração de emprego, de pro
de redução das desi-rnoção do livre mercado e

ustiça social; IV

“ função social

^t)ncorrência; VIII
ambiente. O Brasil

f°'-os internacionais e i
ternacionais de
eiembro

somente

® junto aos or

Apesar de seu grande potencial, as micro e pe

quenas empresas enfrentam vários obstáculos

que dificultam seu desenvolvimento e operação.
Essas empresas têm características próprias e

Inerabilidades que demandam políticas de

apoio específicas, o que tem ocorrido na mai
oria dos países do mundo. Conforme deter

minado na Constituição, o governo deve dar

vu

■ proprieda-

pfopriedade:

defesa do meio

reconhecerá, nos

da

gualdades regionais. No combate à pobreza

desemprego e à má distribuição da renda, as
políticas em favor do empreendedorismo
se mostrado mais eficientes do que políticas e

escala de

produção e a estrutura familiar concedem um

ao

bem estar. Adicionalmente, a menor

ganismos in'

. a condi quais o País é
Estado ^ ̂'^onomia de mercado

sfetivamente sistema econômico

atos interna ■ mencionados-

'"acionais praticados pelo Poder

n-

u-abalho humanojl _
ção do

53
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tratamento diferenciado

al visando o crédito,
e privilegiado, em especi-

a tributação e a burocracia. ® financiamento com condições, acesso e pro
cedimentos diferenciados;

® capacitação empreendedora;

© inovação tecnológica, e
© comércio exterior
das micro e

e inserção internaciona

pequenas empresas

PLP 123/2004 do Dep. Julahy Júnior (PSDB/BA), que  ° Scts"
art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e da outras providencias .

E importante

cas que

institucional e econômim f - ambiente

Pe.uen.empmsas,pHnciprerlÍSe^

Çao, simplificação tributária
Í> desregulamentacã
e desbur

ocratização

l

. O QUE E
anual de R$ 12.696.0 i até duas vezes esse va

lor. Os valores aqui estabelecidos serão revis-

tos à mesma época e proporção em que for atu

alizada a Tabela Progressiva para Cálculo do IR

de Pessoa Física. Da base de cálculo dos impos-

contribuições devidos, no ano-calendário,

nelas microempresas e empresas de pequeno

porte, optantes pelo SUPERSIMPLES, serão
deduzidas as despesas com a folha de pagamen

to de salários e encargos dos empregados regu-
contratados, além daquelas já previs-

tos e

larmente

Este
Institui o regime único nacional de arrecadaçao

diferenciada, simplificada e favorecida, aplicável

à microempresa e à empresa de pequeno porte

(MPE), relativo aos impostos e às contribuições
da União, dos Estados, do DF e dos

Municípios(SUPERSIMPLES). O regime

compreenderá a arrecadação, a fiscalização e a

cobrança compartilhada dos impostos e contri

buições pelos entes federados, sendo opcional
para o contribuinte. Institui, ainda, o Sistema In-

Fiscais

Único

tegrado de Gestão de Informações

3no é decisivo

^competitividade dessas
discussão,
das Micro

para o aumento da

empresas. Espera-se a
no Congresso Nacional, da Lei Geral

0 Pequenas Empresas.
PEC 36/2004

PfC 36/2004 do
Federal. conceden

Sen. /Marcos Guerra
- as empresas de

do (PSDB/ES).

pequeno porte °  '79 da Constituição

ratamento jurídico diferenciado".©OQUEÉ

tas em legislação vigente.

CONSELHO NACIONAL DA MICROEMPRESA E

empresa de PEQUENO PORTE -
finalidade de normatizar e regula

mentar o regime tributário único. O Conselho

será composto, de forma paritária, por repre-
da União, dos Estados, do DF, dos

e das entidades representativas dos

cria o

CMPE com a

sentantes

Municípios

(SIGFIS) responsável pela coleta, gestão.

Integração de base e distribuição das informa

ções necessárias à gestão unificada do Sistema
SIMPLES.

alíquota diferenciada - caberá aos Es-
de forma dife-

tados

Altera a Constituição Federal

P.^sas de médio porte no
diferenciado (incentivo à si

para incluir em-

tratamento jurídico

tnplificação de obri-

§ações ;

ciarias e

às Micro<ttedit£)'que f Pneviden-

Pequenas EmprI^Í"‘^ ̂  dispensado

® nossa posição
, DF e Municípios a fixação

'"enciada, das alíquotas dos impostos
buições de suas competências para

rnicroempresas e empresas de pequeno porte
que aderirem ao SUPERSIMPLES, de modo a

atender às necessidades sócio-econômicas de
forem fixadas as

e contri-

cada região

Em que pese a louvável!

“ empresas de médio
uma si

mal de

contribuintes.

guia Única - o pagamento de impostos e
dos entes federados, no regime

contribuições

ntençào da proposta nrv

«p«cui,“ :r p»~ “ ™'^rnpresas
ç.“nomia brasileira, em geral ''

S«ema Tributário Naciona[

,
único, dar-se-á numa única guia de recolhimento

mensal a ser regulamentada peta Secretaria da

Receita Federal. _

CADASTRO UNICO - as informações geradas

pelo SIGFIS constituirão o Cadastro Nacional

Único de Contribuição para a arrecadaçao, a fis-
ralizacão e a cobrança dos impostos e contri-

buições da União, dos Estados, do DF e dos
Municípios, com base no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPj. Será gerido pela União,

devendo ser compartilhado com os demais en-
federados. respeitados os limites de suastes

. Enquanto não
alíquotas diferenciadas por atividade e os limites

^  e das
de enquadramento das microempresas

empresas de pequeno porte, caberá ao ■-
Federal, no âmbito de suas competências
discussão e aprovação.
f^ECOLHIMENTO DE IMPOSTOS ^ CON _
buições — o recolhimento do IRPJ. PIS/PA ■
OOFINS. CSLL, IPI e das contribuições para a

Seguridade Social estará sujeito aos seguint^
percentuais: I - 0% para as microempres^ co ^
receita bruta anual de até R$ 12.696, .

Senado
, sua

I .S% para microempresas com receita

*^ÍVERGENTE
COM RESSALVAS  de médio

^®tor formalizado da
reforma rnais ampla do

y ONDE ESTÁ? COM

se na CCJC,
®ncontra-

QUEAA?SF-

aguardando o parecer do
Sen.

Bezerra (PTB/RN). competências. 55
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de MPE dar-se-a com a obtenção do registro úni

CO expedido pelo Cadastro Nacional ífnico
tera validade para todos . *
nado, conforme

que
os fins, ficando condicio

pequeno porte, optantes, ou não. pelo SIMPLES,
que durante 5 anos não tenham exercido ativida-

.tSé

PL 52/2003 do Dep. Carlos Eduardo Cadoca (PMDB/PE),

receita bruta anual das empresas inscritas no Sistema n  simPLES de aue trata
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Po f ~ SIMPLES, de que
a Lei n^ 9.317, de 5 de dezembro de 1996. e da outras providenaas .

econômica de qualquer espécie, poderão re-
querer e obter a baixa

de
-

0 ramo de atividade
emissão de laudo de vi
estaduais ou

apenas à
- vistoria dos órgãos federais

.  nos registros competen-

es, in ependentemente de prova de quitação de
impostos e contribuições para com a Procurado-

r MPc' Nacional, o INSS e o FGTS.
^ ficam dispensadas do pagamento de ju-

1  multas e quaisquer acréscimos legais

períodTs'*^^^ ^^claração de rendimentos dosem

BAIVa hac q^^do for
baixa das empresas
á mediante

o caso.

-abaixade MPE dar-se- O QUE E
d^tro Nacional Único de h ''

de eventuais débitos até a ri ® ̂

FISCALíZAÇÃO - caberá

SIGFIS em p^ceria
Federal, ® Secretaria da

baixa nos registros
enquadraveis como mi

® nossa posição

determinação das alíquotas do SIM-
bases de determinação dos va-PLES - altera as

Atera a Lei 9.317/96, a fim de atualizar os limites da

receita bruta anual para enquadramento das empr^
sas inscritas no SIMPLES. Para tanto, considerar-se-á:

tenha
® Microempresa

lores devidos pelas microempresas e empresas

de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, assu
mindo que esta determinação será feita median

te aplicacão, sobre receita bruta mensal auferida,
^  " ● ' para a

dos seguintes percentuais:!

tarãr. A ● permaneceram sem movimen-
teçao de Os débitos
Siao d

apurados por oca-
a baixa das

, a pessoa jurídica que
auferido, no ano-calendário, receita bruta igual ou

R$ 120 mil. comoinferior a R$ 244 mil e nao- parcelados

blicação desta Lei ^ ^ ^ ^

^responsabilidade
das MPEs DOS SÓCIOS - os sócios

r
compe-

ização do

- f^eceita dispõe a lei em vigor; e

(1) Empresa de Pequeno Porte, a pessoa jurídi
ca que tenha auferido, no ano-calendário, recei

ta bruta superior a R$ 244 mil e igual ou inferior
a R$ 2 milhões. Estes valores correspondem a

120 mil e R$ 1 ,2 milhão, respectivamente,

de acordo com a lei em vigor.
CONVÊNIOS DE ADESÃO AO SIMPLES -

convênios de adesão ao SIMPLES somente po

derão considerar

porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no

ano-calendário, seja superior a R$ 244.000,0
igual ou inferior a R$ 1.440.000,00.
NÃO PODERÁ OPTAR PELO SIMPLES pessoa
jurídica I

os

empresas de pequenocomo

condição de microempresa, que tenh-na

microempresa, em relação à receita bruta acu

mulada dentro do ano calendano: (a) ate R$
3%; (b) de R$ 120.000,01 a R$

4%; (c) de R$ 180.000,01 a R$
5% e II - para a empresa de

pequeno porte, em relação à receita bruta acu^
Liada dentro do ano-calendario: (a) ate R$

5,4%: (b) de R$ 480.000,01 a R$

5 8%; (c) de R$ 720.000,01 a R$

6,2%; (d) de R$ 960.000,01 a R$

6,6%: (e) de R$ 1.200.000,01 a

7%. (f) de R$ 1.440.000,01 a

120.000.00 -

180.000,00 -

244.000,00 -

480.000,00 -

720.000,00 -

960.000,00 -

1.200.000,00 -
RÍ I 440 000,00

^

^Purados^nTdto°drh“'^^‘’''“ remanescen-
gistros. ^ dos respectivos re-

- as pessoas iurídicac

'^"^roempresa ou empresa de

Em
consonância com as re>

^ contribuições, de cLo.:- ^e ^

tivamente irá facilitar a adm?"^'^ -

xa das micro e pequenas e ‘cibutária e a
vem ser sanadas A

e da base de cálculo
Não há

 1.680.000,00 - 7,4% (g) de R$ 1.680.000,01

a R$ 2.000.000,00 - 7,8%.

exclusão DO SIMPLES-a

te comunicação da pessoa jundica dar-se-a obri

gatoriamente quando ultrapassado no ano-ca-
f  He início de atividades, o limite de re-

lendario de imci

exclusão median-

e^pondente a R$
de meses de funcio-

ceita bruta

proposição cria
,^'‘^ecadação de i

níveis de
-  impostos

governo, que efe-

constituição e bai-

quanto que de-

simples’: ” °

buições federais i '^^‘ccminado elenco de ■ ^ ® cie

Poder Ex^ Outro nr^hl ® “ntri-

Legalidade Por Z° ^^N^otas - q qu^^ -^Z ̂tcibuição dada

on^e União, Estadore°Muni?"‘° o'c L>irí''^'°
pelo tributo substíu i ?'!" que Íra ser arreca-

-  ̂ '-Plementaçáo do novo^^L^mí

há i

sobre

um empeci-

3uferido, no ano-calendário imediatamente antenor,

receita bruta superior a R$ 244.000,00; II - na condi

ção de empresa de pequeno porte, que ten
auferido, no ano-calendário imediatamente anten

receita bruta superior a R$ 2.000.000,00.

EXCEÇÃO: na hipótese de início de ativida e
no ano-calendário imediatamente anterior ao

°PÇão, os valores acima referidos
R$ 200.000.00

de funcio-
Pectivamente, de R$ 20.000,00 e

i^ultipiicad

CONVERGENTE

COM RESSALVAS

multiplicados pelo número

namento nesse período. A microempresa que

ultrapassar, no ano-calendário imediatamente an-
n limite de receita bruta correspondente

*244 000 00, estará excluída do SIMPLES,

Ldendo mediante alteração cadastral, inscrever-
^  condição de empresa de pequeno porte.se na

Iho

os pelo número de meses
desconsideradaslamento naquele período

Sí ONDE ESTÁ?
CD COM QUEM7

fia CREDN,
agua

as
~ encontra-

substitutivo. ffações de meses.rdando desi
gfiação de 57

'■elator(a). CDEIC ~ aprovado com
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desenho das políticas de desenvolví-® NOSSA POSIÇÃO pedal ao
mento e capacitação de recursos humanos, que

educação e saúde.
exigem investimentos em

da poupança empresarial privada da região, seja

através de fundos de capitalização ou de outros

instrumentos de promoção do investimento e do

desenvolvimento das empresas privadas locais. O

desenvolvimento pleno das regiões apenas sera

observado quando do surgimento e adensamento

de um empresariado local forte e capacitado a
enfrentar o mercado nacional e internacional.

Os valores previstos na lei

atualizados parcialmente
valores de enquadramento

que instituiu o Simples, em 1996. foram

em 1998, quando foram revistos apenas

para Empresas de Pequeno Porte (EPP)

os Em face da extensão territorial e das caractensti-
da economia brasileira, em que pontua grande

diveraidade, é necessária a permanência de insO-
nacionais voltadas à definição e

, das diretrizes estratégicas gerais

desenvolvimento regional. Todavia,

cas

tuições

irnplementação
da política de

^'OCO °

enquadramento nas ^tualizaçao dos valores para as faixas de
EPP (sete anotem ,t atualização) e

na nova sistemática prttt P®’'3que não haja distorções
siderados para enouLrL..!l P''°P°rcionais a serem con-

atividade no ano-calenH^^^'^^° Simples, na hipótese de início de

vem ser calculado “ da opção, de-

partir dos novos limites anuais de enquadrLento.

bus^do maior efetividade das políticas, a opera

ção e o gerenciamento das açoes especificas de-
descentraiizados, de modo a permitir maior

iais locais na definição e
vem ser

i

É esse o eixo geral que deve nortear a política

de desenvolvimento regional, balizando

me e a necessidade de criação de mecanismos
de incentivo e instrumentos de promoção do

desenvolvimento regional. Especificamente,

deve-se estar atento para questões relativas à

diferenciação e padronização tributária entre
tegiões; às necessidades regionais de adequada

infra-estrutura econômica, como transportes,

energia e comunicações e à disponibilidade l
fínanciamento diferenciado e acesso à tecnologia,

atendi-

o exa-

de

Ao mes

CONVERGENTE

COM ressalvas

nteração das forças sociais
dos recursos disponibilizados. A par-

intensificada.implementação
or produtivo deve

©ONDE ESTÁ? COM

encontra-se na CCIC

● L,DEIC - aprovada e CFT -

quem?
CD-

Filho

ceria com o:set

não apenas com definições estratégicas, mas tam

bém com a implementação e o gerenciamento das

noiíticas, posto que a aceleração do crescimento,
viabilizará a superação das desigualdades, ape-

materializará com um setor produtwo dina-

ser

que
nas se

mico e ativo.mo tempo, deve-se priorizar
niento de carências básicas, dando atenção es©integração nacional

A política de desenvolví,
ae competitividade

volvimento levando

imento regional deve visar a r ■

e o aumento do investimento n [^PLC 59/2004 .rutivn) aue ●■Institui, na forma do art. 43 da

PLC 59/2004 (PLP 76/2003 do / i^jn^ento do Nordeste - SUDENE, estabelece a
Constituição, a Superintendência do De competência e instrumentos de açao
sua composição, natureza jurídica, objetivo .
e dá outras providências .

^^cessárias
modo a

- cada

condições locais
Pcomover seu desen-
ccgião.

daturais de
gradativa redução das disparidades

de um desenvolvimero'eÍpactir-'^
P-integraSr""^-^^'
nai, e não

Pi regi

'ntegrado e
nico deve

projeto de cunho
serum

nacío-apenas um

levem dinamismo ao espaç^'
'■egional. Os mecanismos I local e
'Nca regional devemT° da

de Sistemas erono“"^° ^
tados ao aproveitam eficientes, vol-

po-

aos mercados

forma do art. 43 daiPUé 60/2004

PLCMmOdTpLP 91/2003 do Poder da Amazônia" SUDAM, estabelece a

Z'S!^aíperíntendênaa ^o^es^t^^Ucompetência e instrumentos de açao e
sua composição, natureza Jurídica, objeti .
dá outras providências .

preocupação das regiões
a

desenvolvidas.
vantagens e

nar^ íorma a integrá-
"""'onal e i nternacional.

rnenos

do Pais, Visando a cri
diçoes locais de
mover a

A baixa capacidade de
'"disponibilidade de

presas locais são fatores
mento privado

do Sistema de PlanejamentoO QUE SÃOregional deve

criaaod‘^^''“""''°'^'"^^"-

ser
^d"^ OrçaS^Federal, respectivamente com
7 , cidade do Recife e Belem, ambas vin-

'^fdas ao Ministério da Integração Nacional.

poupança e a relativa
recursos próprios das erri'

que limitam o investi-

regiões. econo-
fundam'"vestimento ental aumentar a

através da

ia do De-
Os projetos criam a Superintendência
senvolvimento do Nordeste - Sudene e a . ^
zônia - Sudam, entidades de natureza _
especial, administrativa e financeiramente

con-
apro-

^aturais de
59

mias dessas
taxa de i

complementação
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^ superintendências terão que dentre outras

finalidades: a) articular a ação dos órgãos públi
cos e fomentar a cooperação das forcas sociais

representativas na sua área de atuação- b) atua
como agente do Sistema de PlanejLento

Orçamento Federal, no sentido de assegurar a
políticas públicas

e de

diferenciação regional das
na-

mecanismos de empréstimo e financiamento, po s a e

principal mecanismo para alavancar o investimento privado locaf «o
é aumento da oferta de capital de risco, E também essencial a manu-
e, aumento _ „„Hnrãodoimpostoderendanosempreendi-

mXno::Tatuais na região,

de recursos emrentabilidade da região com as
um fluxo permanente

o Presidente da República, cabendo-lhes a ad

ministração da Autarquia e cumprir as diretri-

e projetos aprovados pelo Conselho
Deliberativo, Integrarão o Conselho

e I erativo: a) os Governadores dos Estados
de sua

área de atuação; b)

nais, estaduais e locais-dtlpo"^^^ ̂

plementar„-nvestimentosp'bHcoT""‘^^“"^-
reas de mfra-estrutura

articulando-
nacio-

6 privados nas

S

os Ministros de Esta-

o designados pelo Presidente da República; c)

res representantes dos Municípios de sua área
atuação, d) três representantes da classe

trTh ^ representantes da classe dos

rini-PnH^ atuação; e) o supe-

dência receitas das superinten-

no Orr ^ °^^Ç°es orçamentárias consignadas

do 'f b) transferênci-

Nordestp'^ ^ '^®^®nvolvimento do Norte e

libeí o ^ 20/. do valor de cada

as

zar as dot^

Agência de consignadas à

r, transferir ou utili-

e Nordeste ^orte - ADA

e^abelecendo que os'
integrar o

gue essas agências

servidores poderãoquadro da

de desenvolvimento. As institui-
fortes e adequa-

jeto deve também assegurar
direção às regiões com defasagem

ções regionais de desenvolvimentoJeveni^renascer^^^^^_^^
damente técnica e planejamento de

desenvolvimento das regiões, Na forma
ão da Sudene e da Sudam

ça, mobilização

""^^^—““oletos de recriação

não atendem a ess.ex^

SrSLTmoL a adequá-las às necessidades do desenvolvimento

regional.

estão sendo recria-
necessárias

em

*"S==L..
«ividades produtivas e Jt P™titarios, as

''olvimento local na sua áreaT'''"'
compostas por: Conselh

tes de Gestão; Diretoria
na-Geral

e social,

movação e

atuação. Serão

o Deliberativo; Comi-

ONDE ESTÃO? COM QUEM?

PLC 59/2004 - SF - encontra-se na CDR, aguardando parecer

Cavalcanti (PFLVRR), pela aprovação.

relator. Sen. Antônio Carlos

do relator, Sen. Mozarildo
,  '''-uladaàAdvocÍf?'^:°^^-^°-

e Auditoria-Geral, A Dirlr râl

P-sidida pelo SuperintendentTe com®"'^

--quatro diretores, todos de llTetcX

®

do

superintendências, medi-

seus
s

ante redistribuiçâo.
 nossa posição f UP l!|4/2004

forma do art. 43 da Constituição a Supe-
5UDEC0 e dá outras providencias .PLP 184/2004 do Poder Executivo, que

r/níenc/ênc/a do Desenv/o/wmenío Susíeníave

A recriação das
mento

--nc r̂poíticatíelenlolí

™ =,p.d*d. " * S-Am, „„

Jcazes fossem criados em sTu T '

A recriação

-°Çâo do desenvoL

pensável à

essencial à
ento ij intp

ento é ele-

item indis-
aesenvolvime

rito do pró-

©0 QUE É O desenvolvimento de
as políti-

sua

comdiretrizes para

de atuação, articulando-os
nacionais, estaduais e municipais,

caráter complementar, investi-
áreas de infra-nas

por
Institui a Superintendência do Desenvolvimento
Sustentável do Centro-Oeste - Sudeco, autarquia

integrante do Sistema de Planejamento e de Orça-
Ministério da

Brasília,
mento Federal, supervisionada pelo
‘ntegração N

área

cas e planos

III _ apoiar, em
públicos e privados _mentos
econômica e social, capaotaçao de

humanos, inovação e difusão
sociais e culturais e inici-

estrutura

recursos

que outros organis-
políticas efetivas e

^ ̂  política

acional, com sede e foro em

que abrangerá os estados de Mato Grosso,

Grosso do Sul, Goiás e o Distrito Federal.
1^1 NALI DADES - dentre as finalidades da Sudeco,

^ostacam-se: I — promover o desenvolvimen
includente e sustentável e a integração compo

^'Va da base produtiva regional na economia na
‘^'onal e internacional; II - formular planos e pro

regional sem

«so dalud

do

e da Sud
CONVERGENTE
COM RESSALVAS am, é

- objetivos de pro-
desen!olX.ento; IV - assegurar a ar-

ativas de desenvolvimento com

te

o

ticulaçao d ^ sustentável dos recursos

dentificar, estimular e promover
manejo con

dos
integrado das

gerais, a CNl av:,i- Ainda

ao mercado rogiõe
que

feiçoamentos nos nr ■

® -ewnismos operac''^'°'

econômica
linhas

necessidade e

que se refere

com defasagem
s I

eoncordando com suas

ospaço para aper
tos instrumentos

projeto final contem-

empresas ao lado de

naturais; V -'
- que o

«P'talização das

61
■mportanteI

de
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oportunidadôs d© invastimGntos em ’ 'H

produtivas e iniciativas de desenvolvimento em P°>' seus membros e o acompanha-

a po tea diretamente ou me

do cósr do composição, com-

OeS íFmr'’' '' do C ntm ® °P-ação constarão do re-

Programa da RegiaoT ' ° SüS DIRETORIA - a Diretoria

mento do Distrito Fed Desenvolví- da S ^ Presidida pelo Superintendente
criado pela Lei Comni (RIDE) ® '^°P^P°sta por mais três Diretores,

ORGÃOSINTESTrT'!^’'/''’^. e nomeação pelo Presi'
grantes da Sudeco:! - Cnn ~iu ^^^ãos inte- r5r. ̂   , *^®PÚblica, cabendo-lhe a administra-

Jpento do Centro-OestP- ^^^envolvi- retri^r^ autarquia e o cumprimento das di-

^erativodoFCO-CONDFi o' ‘“°P^®Hio de D " ̂ Propostas aprovadas pelo Conselho

REcS~ Centro -Oeste.

C^ada: V- Procurad^' ' ‘^'^«oria SUDECO: I - as dotações orça-

Advocaoa
O

-Geral da União VI o ^

cÓMPO^rt'‘'‘°'''"'Ceral, °“'''''°ria-Ge- ^ntes ~ ‘'^^^rsos proven''

rça-

VOLVIMEt^n CONSELHO DF t>rados acordos ou contratos ceie-

‘ro-Oeste: I _ “"^""''“'vimento dõ c' ^' ^ iv"! ̂  '"‘®'‘"=»cionais; III - receitas pr°'
dos pelo Presitjp "^istros de Estado ri 'I^STRUMfmt^*''^°^ recursos definidos ern le'-

Pli
de

nistro de EstadTd''^ '^^Pública, entreT'''^' '"^ripenho '''NANCEIROS - para oc
governadores ri '''®^''®Ção Nado ° ^ará com competências, a Sudeco

''--“do í de MamS" ' I - Funrclr."^- instrumentos financeiros-
"'

-

oH'

' ^ ^Ío p"?’ ^^ntro Financiamento

de atuaçTo f r °io '"^‘cionaM ~ ̂^cursos do Tesour°

pr^ - ^ contri"' convênios, acordj

dasso/’'“““‘'''o; IV - dois ®m ato d ’ '"‘“'‘Pacionais J^P^Pciamentos de organism

classes ̂ ^'^'"“^^rlais, dois .''^'^'^^^“^'^antes da° '^'^'DiRIDadff a ~ fontes legais. .

or^a “ ‘^^'^lhadoreT;"P^“^“Ptantes dt '^^RA-EsÍri^I, INVESTIMENTOS f
ganeaçoesnâo-go^g um repres^^ ~ no exerrí BÁSICA  E ECONÔHICÁ

ato dol^de^f formTr^®''' ^“^área Pamin ® mobilização

de

de

sT°r«v“ JURÍDICAS D6 ,

íca.

PF

^ Públiea, e p^,,^ Pessoas jurídicas de diro't^
^^^Çã

propostas de

o. para

NOSSA POSIÇÃO

A recriação da Sudeco permitirá consolidar, com maior scgn^nça
de desenvolvimento para a regiao, de forma a coloca-la

que seja, ao mesmo tempo,
dificuldades e as diferenças

uma política

quilíbrio com as demais regiões e
de contemplar os potenciais, as

federadas, contribuindo, assim, para a construção

de um processo de desenvolvimento efetivamente equilibrado intra e

inter-regionalmente. No entanto no ̂

^%::irc=E«, moLização de recursos,
técnica e planejamento de longo prazo necessários ao de-

em e

capaz
entre as unidades

do o seu

capacitação
senvolvimento da região.CONVERGENTE,

COM RESSALVAS

© ONDE ESTÁ? COM QUEM?
do relator, Dep. Sandro Mabel (PL/GO).

^C) - encontra-se na CESR aguardando parecer

COMÉRCIO E INVESTIMENTOS% ACORDOS INTERNACIONAIS DE
Legislativo desde o
independência dosDe vem ser estabelecidos mecanismos ^ 5

'mao de cada iniciativa de negoaaçao, respeitanoo ̂

Poderes.

o grande desafio para o País é definir formas de

participaçao, em cada uma dessas iniciativas, que
seiam coerentes entre si e, principalmente, com

^s obietivos maiores da estratégia de inserção
“ternadonal. Enfrentar esse desafio requer

Envolvimento do governo e da sociedade civil
aos empresários, deve caber um papel de

nos mecanismos de consulta.
mas

destaque

Brasil enfrenta uma complexs^ e conges

tionada agenda de negociações
ais internacionais que

muito heterogêneos quanto a objetivos

participantes e poder relativo do País.

componentes dessa agenda estão a roda a

^sgociações multifaterais no âmbito da OM , ̂

^^gociações com vistas à criação de áreas de ivre
comércio envolvendo os nossos principais par

ceiros comerciais e investidores estrangeiro

como a ALCA e a União Européia, acordos co-

fnerciais com o México, a Comunidade Andina.

^ África do Sul

bensa agenda
car as dificuldades enfrentadas na agenda inte

fia do Mercosul e avançar na integração.

comerci-

envolve proces-
, ato-

res

os

. A essa
índia, entre outros

necessidade de supe
e a

soma-se a

atividades comerciais e dos inves-
assumem riscos epor meio das

rimentos. os empresários

umprent o papel fundamental de criar empre-
P de gerar renda. Portanto, e imprescindi-

os empresários brasileiros tenham mai-
definição de estratégias e na

brasileiras. A melhoria

gos
veí que

or participação
formulação das posiçoes

na

^plicaçao em sua áre^
63
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dessa
participação requer o acesso às inf

Ções sobre objetivos da !

integração internacional ^ de
e evolução da

ções em tempo hábil
no seus

^0 QUE E
A intensificação dos fluxos de comércio e de in

vestimentos diretos, no contexto dos proces-

os de globalização econômica e de integraçãn

gional, tem levado a uma multiplicação de acor-

ilaterais de promoção e proteção de in-

stimentos. Esses acordos constituem um im'

atração de capitais estrangel-

gy l’- ^onio um instrumento relevante de

laçao da estabilidade jurídica e institucional
pais receptor.

a adoção de uma política de

bens de capital e
das exportações,

importação de insumos

tecnologia necessários, em níveis compatíveis
de altas taxas de crescimen-com a manutenção

Dispõe sobre os objetivos e a participação do
Brasil comerciais multilaterais.nas negociações

s negocia-

estabelecendo, como premissa para essa parti

cipação, a utilização do comércio internacional
como instrumento do desenvolvimento econô

mico e social do País. E, ainda, que o referendo

do Congresso Nacional a que alude a Constitui-

matéria de acordos comerci-ção Federal,

to da economia e V - modificar a composição

da pauta de exportações para aumentar a parti-

cioação de bens de mais alto valor agregado

acompanhamento das negociações
COMERCIAIS PELO CONGRESSO NACIO-

Poder Executivo encaminhará ao Con-
o con-NAL-o. . , .

o Congresso Nacional

buiçao a dar a esse l,.

diferentes visões e os i
brasileira inas

tenr Importante
processo

contri-

'■epercutindo as
nteresses da sociedade

.^^Ofdos comerci-

fi^ocanismos dTi'nf°’
03 Poderes ^

Pi^eíudiquem a

tabelecidos
sultas

ais, considerará a sua conformidade com o dis

posto na lei, de forma especial, o atendimento
de condições que permitam alcançar,
tros, os seguintes objetivos: I - expandir mer
cados externos para a colocação de bens, a pres
tação de serviços, inclusive através da presença
de pessoas físicas, e a realização de investimen
tos brasileiros: II - melhorar a posição compe
titiva do País, não só externa, mas também in-

ternamente; III - ampliar a capacidade dos seto-
'■es produtivos do País para gerar empregos; !V
' possibilitar, mediante o crescimento dinâmico

em

entre ou- gresso Nacional, mensagem estipulando
teúdo dos acordos, seu cronograma e custos
previstos, linhas de ação e objetivos envolvidos.
O Congresso Nacional, através de suas connis-

de missões especialmente designadas,
e avaliará seus re-

sões e

Entretanto,desde o início de
®vit3ndo-se. contu

exame de acordos pelo Congr^^

tema deveria considerar a inclusão do
investi

so

mentos

o

do,tos t|ue levem
eficácia do processos H ^S^ndas dos princp^'^

envolviH //-? em que o Brasil es

péia\ n ° Alca, Mercosul e União EurO'

comprom-^°^^*^ em superposição ®noS
^^'^Ção aos previstos r ^

Portante ^ bilaterais. Além disso, e
ses com al ^ ®^periência de outros
t*os previsões contidas nesses acor

regime rî ’ Particular as que se
^endo o i- ^ de controvérsias envo

refereMao

■nvestid

iniobilism
processo riegoci

0 ou

acompanhará as negociações
sultados parciais e finais, inclusive através da
onvocação de membros do Poder Executivo e

de audiências com especi^istas e representantes
de setores da economia diretamente interessados.

ador.

° l^ercosul é i
fileira de i '

'riserç
^Prescindível
ã

na

regras p de irv, i ^

o i

P^"hamento doIT i^cent
^Sliz

trial
de

açãodavotacãeT'*' "egoci,
tenhsm.:^ ^^°^®acordn. ^ © n-.

“^^ecutivo.
que

,  , - Congresso Nacional possa participar da construção
E desejável que o Congr ^ mício dos processos

das estratégias e po^° definição dos objetivos
negociadores. E ainda qu p entendimentos e a sua con

de cada iniciativa e .^/^s esperados para. ao final do pro-
vergência em direção aos , importante a

cesso, avaliar a versão f ^^^^p^ehamento. O projeto, contudo,
definição de mecanism definição dos objetivos e dos

resul-

introduz regras objetivos que dependem mais

tados esperados d^ nego ç q^e de dispositivos ne-
da implementação de P°'' ^ internacionais. Nas definições dos

acordos ^ à mecânica das negoci-
^ ^

gociados
limitando a possibilidade de negocia-

fundamental em qual-
resultados, aparecem

ações e não j
resultados

NOSSA POSIÇÃO

or ® o Estado.
A

Confederacã
que o

Nacional
ciais i

çãra

'nterna

o Nacional da Indústria consid®
nraior ssí?

envolvimento do Congr®
corti®r'
irníi^'^ciQ^^°^^^^°^ negociações

2'bmidade '^^ntribuiria para conferir
brasileiras nn J.^^''®^®ntatividade às posiÇ^^

'Gerentes foros de negociaÇ^*^

le?i

PL 4.29

os acordos, passo
ção das agendas tem ^ondidonantes
quer processo não levando em conta que os inte-
L

são definidas para to-

s os processos negonad qua,s este-
resses do País variam de ac resultados muito específicos

ja negociando. .ãe desejável aos processos negociadores,
pode constituir uma amarra

em
CONVERGENTE,

COM RESSALVAS'"'- 4.29//2004 CP/ç ^.'1^m-
ârdo

^dp//cu
Soverno

do
"Define os

^^^>le,ro em negociações comerC^'^
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® ONDE ESTÁ? COM QUEM? fomento à inovação na em-
de incentivos fis-

dispondo sobre o

presa mediante a concessão
cais. É imprescindível que esses incentivos se-

forma de estimular a
jam implementados

como

Lei n- 10.973, de 2 de dezembro de 2004 — Lei

da Inovação. A nova lei contém previsão no sen

tido de que o Poder Executivo encaminhará, ao

G^ongresso Nacional, neste ano, projeto de lei

CD-
encontra-se na CDEIC aguardando

parecer do relator, Dep, Júlio Redecker (PSDB/RS).

âmbito das empresas.inovaçao no

desenvolvimento
E fundamenta! 0

^^tímuioà!
inciso lldo§l°eo§4^ do art. 225 da Constitui-

4 da Convenção sobrecientífico e MPV 2.186-16/2001, que “Regulamenta o n

ção, os arts. /=, 8/ alínea J. 10, alínea 'c', “ ̂tico a proteção e o acesso
Diversidade Biológica, dispõe sobre o acesso ao p  ^ ^  ̂ tecnologia e

ao conhecimento tradicional associado, a - g utilização e dá outras providências”.
a tran

tecnológico
privado para L

incen

‘ ôvação no

tivar o progresso tecnológii^i^-O progresso tecnológi
Pee os cidadãos
drãô dc

gico é essencial

^ ̂ °^s'gamelev3
vida, ou seja,
econômica

r &e

para
senvolvimento
produz

sferência de tecnologia para suatecnologicô G cJa inova<^âO ^

essencial para garantir ̂

Paraass* fundamentalmente,

cen-^^^^ ̂  sobrevivência das empresas, em
ario de mudanças tecnológicas crescen-

rapidas.

u tpa-
rfesenvolva tanto

™nte,ousrdeíoSéS

^rescimento. Os pafe^ ® P''°P°rcionando
" taxa de creL^ ̂ Pretendem aum

^'npresas privg. ̂  .

^®rem um de os IT'"' afe-

3 produ-

Ças

'''«itirrional que P°"tico

''olvimento, eainte P^uis ^

dutores de conher'^®"^®"^ “rtios^e ̂

deve fomenurr-^'^^ais,TGP'-°-

^ ̂P^orção das

para que q
quanto

se
socialmen-

nos com vistas m

ma-

o QUE É

te do patrimônio genético, Com OU sem finalida
de comercial, deverá ser precedida de assmatu-

de Termo de Transferência de Material, fima-

do pela instituição destinatária e devolvido a ins
tituto fornecedora. A instituição que receber

amostra de componente do patrimonio gene ,-

rou conhecimento tradicional assoe,ado fac i-

tará o acesso à tecnologia e transferenaa de

tecnologia para a conservação e utilizaçao desse

oa^n^^nio ou desse conhecimento a instituição

S^al responsável pelo acesso e pela transfe-
amostra de componente do patrimonio

genético e do conhecimento tradicional assoa-

^""àMcnobgia e transferência de tecnologia
iguais, públicas ou privadas,

'“eis pelo acesso e pela transferência de
cOTponente do patrimonio geneti-

tradicional associado, in-
isa e desenvol-

ra

rênciade

res
deamostra

do conhecimentoCO e
ti

um

A Medida Provisória dispõe sobre

e obrigações relativos ao acesso a com

ponente do patrimônio genético existente no
'■^rritório nacional
*^31 associado. Determina que é de propriedade

União

bens, di-os

conhecimento tradicio-e ao

o patrimônio genético existente em seus

tes e

O

picioao
tem percebido a neces

um ambiente institucional pc°'

País científico e tecnológico

'<®l'berativas deste

do Pod
encia

no
deLeiBí nova

apasnas primeiras sem
^no, conferindo ao Pai^

avançado para efeito da
■zação de inovações

um claro exemplo do compP^'
^^gislativer da cvo com o avanço

®Ps, assim como nos recursos naturais encon-
^'"ados na plataforma continental e na zona eco
■cômica exclusiva, sendo que a exploração do
patrimônio genético do País somente será feita
*^®diante autorização ou permissão da União,
^segura às comunidades indígenas e comuni
dades locais a possibilidade de decidir sobre o

de seus conhecimentos tradicionais associ
ados

patrimônio genético do País. O Poder
da socie'o acesso

^ dele decorrentes.

dade

^^ecutivo criará um Conselho Interministenal.
^'uculado à Casa Civil da Presidência da Republi-

com as seguintes finalidades, dentre outras,
concessão de autorização de acesso à amos
de componente do patrimônio genético exis

tente em condições in s/íu e b) concessão
autorização para remessa de amostra de com
Ponentes do patrimônio genético e de conhea-
u^ento tradicional associado para instituição n^
^'^nai, pública ou privada, ou para '
^®diada

ao

^a,

de

instituição

no exterior

^°^tudo, o
País exige Pesquisa biotecnológ'^^

1^^'Pline adenii'^j^ sistema regulatório qU®
iodiversicj^^ ^ ^uiente a questão do acesso ^

intelectual preceitos da prop>''®'
^^

O
^tamento an ^ ̂ ^^venções internaciona'®'

Ssnéticog ' ^9uado do acesso aos recU^
urr, \^^‘^'^^mental relevância p^*"^

ambiente de estímulo ao invesf'
biot

SOs

que
n^ento

Pdvad,
ecnologiaH

vestirem vidades de pesquisa

senvolvidas no
desenvolvim-
íura tecnológigica

em a
País, farão jus a

tecnológica

Incentivos fiscais para
da indústria e da

instrumentos de estí-

vimento no

^  e a outros

na forma da legislação pertinente._
fVins resultantes da exploração eco-

dl produto ou processo desenvolvido

.
®stru-

No atual quadro
econômico, a . ,

remessa de qualquer amostra de compone
questão á. 67

de- A
ainda,

"§^-«0 N
quCo e Se

●destacar
no final do

a a
eln

provação, P
ano passado,

^«^ional
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a partir de amostra de r

patrimônio genético, obtidos

nacional ou Instituição sediada
rão repartidos de maneira i
tre a União e

co

jUsta

mponente do

por instituição
no exterior se-

embargo da atividade; interdição parcial ou to

tal do estabelecimento, atividade ou empreen
dimento;

licença
perda ou

suspensão ou cancelamento de regis-
tro

autorização legalmente exigidos,
^‘estrição de incentiv

O
 e eqüitativa

as partes contratantes na for
Cen¬

os e benefícios fis-

ou
mado regulamento.

Prevê
sanções p

m
estabilidade política e econômica

deseja duradoura exige o
dos modelos

que se

aprimoramento

ara infrações
as quais se incluem-

iuridica, deR$ 10.000 00

50.000,000,00 (cinquenta

dentre
mu

(dez

frti

cais concedidos: Ln
perda ou suspensão da parti-

paçao em linhas de financiamento

[Tientos oficiais de crédito: i
lecimento

estabeleci-em

estabe--, inten/enção no
® proibição de

administrativas,

para pessoalta,

is. notadamente no que diz res-
funcionamento das

 mil O'
contratar com a Admi'

reais) a R$ institucionais,

peito à estrutura e ao

organizações políticas e estatais.

lhões de
reais); mnistração Pública por período de até cinco anos-

® nossa posição CO

o aperfeiçoamento do sistema político e a
constituição de partidos políticos ortes e

vertebrados são medidas importantes, que
aliadas à revisão do sistema elei-

adicionalmente marcado

distorções, que afetam a

qualidade da demo-

devem ser

toral brasileiro, tr
- casuísmos e

vernabilidade
por

e a
go

ZA rnedida, em cons "

sobre Diversidade BioíóÜi!-'^°'^ ̂  Constituição Federal e a Convenção

suprindo lacuna o acesso aos recursos g®'

® possibilitando a utilizacãn ordenamento jurídico pátrio

Contudo, 0 diploma Patrimônio genético nacio'

açao de dispositivos que H T ̂  ̂P^rfeiçoamentos, como a modifi'

rnent^''^^^^° constitucional regulamento matérias cuj®

confe^ '^°'' c'® Poder Len' T disciplinadas exclusiva-

rcom^.^^^.^^Pios ato dt tf ^^ma não é justificável

rotribu^l^ra’'"' ° Vab^e^^ Administração Públio®
é

da
 inadeni a Pola nrest - ° Pr°oosso de recolhimento

^dministraL^ ̂  de um cor° '^°^ serviços previstos. Tarribe'^
tas punívp' para n ® impreciso de infraÇa

a pne° a tipLação das condU'

valnr .1, .. .^^'XO arbítrio do ór amplos de multa de'fTiulta doem
^'olaçâo ao o estabelecimento

Pnncipi

,

o da

ÜO

H

C
Ocracia.

do sistema político

ajustada Odisfuncionalidades

nacional fragmentação

As sua

e consensuais que reflitam,
demandas da sociedade

Í|?.';Í''ERGENTE
ressalvas

z
>partidária

homogêneas

com equilíbrio, as

políticas públicas.nas

GO

exercido um papel fun
do Estado. Para

tem
O Parlamento

continu . P político, acrescida de

^ '^^""'l^coamento do processo legislativo.

●  iaráÍm novo momento na política brasi
um

.Lndo assim, em mais um passo
resuItand _ ^^^.yiidade política,

olilçâo das instituições democráti-

'“itarantMa governabilidade.cas e

S) ONDE esta?
feserva legal.

quem?CN-
aguarda delib

do Co

cional.

i8
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QUESTÕES INSTITUCIONAIS

ACENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA
AGENDA LEGISWTIVA DA INDÚSTRIA-2005

-2005

A ndusüia reMndica a intensfapo do debate sobre

reforma das instrtijiçoes políticas, na expectativa de

que resulte no apnmoramento e na implementaçt
de pnncpros como os de legitimidade, mor^ da^
transparência e eficiência. A intemaIbárT ’

tica de tais conceitos na formulação ^ ̂
das políticas públicas terá rr^n ®>íecuçao

para o desenvolvimento de nos”""

Por outro lado T'

PiC 52(2004 (PL 3.253(2004 do Poder Executivo), que
janeiro de 1973

ÜMi^*|2«

Civil”.Código de Processo

^ regulamentação da Reforma

0 Judiciário é fundamental, pois o acesso à )‘us-
^■Ça é caro
dificultam

> rnoroso e repleto de obstáculos que
a eficaz prestação jurisdicional

‘Altera a Lei 5.869. de 11 de

. É im
perioso modernizar e aparelhar o Poder judici-

0 para enfrentar as demandas da sociedade

' oira, tornando a justiça mais acessível, dfi'
^°^ratica. rápida e efetiva.

OQUEÉ
tacar a) caso o devedor, condenado ao paga-
m^to de quantia certa ou já fixada em Irqurda^

não o efetue no prazo de 15
â acrescido

ter o di-

de sentença,
montante da condenação sera

çao
dias, o

O
dispositivos ao Códi

go de Processo Civil, visando alterar a execução
de título judicial por quantia certa. Desse modo,
o projeto traz três grandes inovações em rela-
Ç^o à matéria; a) a execução de sentença líquida
® corta poderá ocorrer na mesma relação pro-

^ossual da fase de conhecimento; b) a liquidação
^ ^^ntença passa

^onto incidental e não como ação incidental; c)
embargos do executado serão extintos, de-

^ondo toda impugnação ser veiculada por mero
'^^idente. Além dessas alterações, há de se des-

projeto altera e acresce

definida como procedi-a ser

de 10%, além do exeqüente
bens do executado a serem

PL 671/1999

de multa

"^'"hoÍdos^^^bTserà dispensada a caução nos ca-

'‘o SuperrrTribunal de Justiça, salvo quando da
, manifestamente, resultar nsco de

incerta reparação.dispensa possa
d

Perreira ,
' público das

(PSDB(SP) - que "Altera a Lei 9.504, de
^^rnpanhas eleitorais”.ãJ OQUEÉ

própria, dotaçã?"°"'''
^ignadaaoTSE,devau’r'^".^' ^^r

eleitores do País

a lei ^fça

torn í

men-
'■ em ru-

con-
número

o .1 7-00-° eleitorad

cado

o exis

ano de difícil ougrave
<^ireçào

rr.r.4- dos partidos dentro de

também LtTh^r depósito. O projeto
rem caçt ^^ece os valores máximos a ^

; refutr ? "^mpanhas eleitorais. Quand^
mites ^^_*‘‘^^dos forem inferiores aos '
os

derào usar ^ Partidos e candidatos
recursosÇões de

dias

próprios ou receber do3
ssoas fí

ando
tente
TSE fará

em © nossa posição

Ção sugerida. Pelo projeta a exe^^S ,,„,eqüencial  a hqui-
cumprimento de sentenç ^ autônoma

. A nova sistemáti-

dação, não se constituindo m^s ^ cartoranos, como
Ítornará desnecessária a P-" ^"..essamento e novas auçoes.

autuação, expedição d- "1 toçãõ

ção nas execuç P ^ devedor. créditos de natureza
L

o deve-
em

i insegurança ,undi a pa de
medida de exceção so
alimentar.

-do ano
interior. O
^os órgãos

necursos

sicas como complementaçã^^-i> nossa

Nolntaíto '^""'^Parênclf ̂  ^ tendência moderna dos prin;
poderão us’ ° gue^ ‘^“nteoie social na atividade P°

temo r Ptópr! que partidos e can^''
deve ofe '"®"'®ntação ''®'=®ber doações de pes®®

^ tepacSL''"^ S^tentL abaixo do
fecali,JãoL‘^^"^P-ência que não corrtpr-

dessas parcelas

^omvergente
COM ressalva CONVERGENTE,

COM RESSALVAS

W ONDE ESTÁ?

CD-apensadoaoPL4°JJ'^^^'^?

—-CJC,ag:2- (naori,,,^
"Ptesentaçã^

se

d 353/1991
^ Parecer
e

71

do Sen.
'■elatn^1í° *^®'=hado — PSDB/CE).

r»ep. Bispo Rodrigues

do
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téc-
® ONDE ESTÁ? COM QUEM?

de laudos e pareceres
pal poderá ser impugnado, pois a judicial

nicos no processo configura abuso anos súporta-

e, consequentemente, gera o dever de reparaçao

dos por terceiros ou pelo interessa o.

SF-
encontra-se na CCJ. aguardando

parecer do relator. Sen. Antonio Carlos Valadares (PSB/SE).

PLS T82/2004

PiS 182/2004 do Sen /W;,rro r

nistraçao Federat. ° pracesso administrativo no

ONDE ESTÁ? COM QUEM?

do relator. Sen. Magno Malta (PUES).9.784.

âmbito da Admi-

SF
6ncontra-se na CCJ, aguardando parecer

® OQUEÉ

Altera a Lei n» 9.784/1990 /,. ,

cesso administrativo no âmbit^ “ P''°'

de atos ou^u^^ndaT'

de competência da aT''“ '

^^vodeixemdeserp^td'''*'^^'"^^"^^-

'■^^Ponsável dentro do prazo
P'-«o fixado (5 dias)

©nossa POSIÇÃO

andamento

de

° processo poderá
decidido

ser
ter prosseguimento e

dispensa, sem prejuízo da res-
tabelp * ' ^ omissão. Es
curam ^ caso haja interposição de fS
legal ( decidido dentro do pta^*^
2c(m^'^o de 30 dias), o pedido será, auto-
íuízo ri “"^"^®rado aprovado, sem pr®
omissão de quem der causa ^

A Administração te

mltéria'T'"'^‘'‘^‘'''°s eTobr’ emitir dedsao
õn

O descumn ' ^ “'^Petência solicitações ou reclamaÇ
S  a instrução do process-

t

Õ6^'
em

ração pública ^ [""Ocessos, em det Procedimento deds°
privada O oc ^ “''"^^ndo uma h eficiência da admin'^

não*^ oT° ^ Pretensões da iniciaC'^
^°^^iderado ar,?"’"'^^ Po p ^'^'"Ptática dispondo que,
"  à om|^r'°' pr?ui; ^erá autornaticame

t®rito dos modo r° responsabilidade deder 3o
or . ''tt®resses n*^°c ®'*rninistrativ ®^^^gurada  a celeridade"Tf° * css «Cr..’* í* *. p»'- - ....

^ ^uto

rit^

s
atenfim

ridaçjg aparecer ou I* ® Í'^^’'^icamente adequ^
^'"P^ratório, “^P^tento oJ Para efeito da d®^

atos

excluídos
Pr°ces? ""®^^órios ® técnico^sam do

int ' ^'Jndam que não poden^

®''®rrialrj ^Srante da deck"-''"' ’"°r “^seguinte, P

s

do Assim, configuram-® ;,,
^ipal

er^ fazgf
'condição

. Sem eles, o ato

CONVERGENTE
COM RESSALVAS
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sistema de relações de trabalho no

O Brasil, caracterizado por forte mar

regulatório, instiga o conflito, comCO

promete a competitividade das empresas e
informalidade. A tradição de mui-

é marca des-
aumenta a m
ta legislação e pouca negociaçao O
se sistema.

C/)

As transformações tecnológicas e de gestão
produtividade, capacidadeexigem foco em

de adaptação e resposta ágil das empresas,

sob forma de mais qualiflcaçao profissional,

trabalho em equipe, divisão de tarefas,

desverticalização da produção, parcerias,
A modernização daflexíveis e outros

O
>i

O
anças
legislação trabalhista é
^  aumento da produtividade e quali-

i elemento fundamen-

''^

H
dalndústria brasileira e para o crescí-

mercado glo-
dade

d
no 5e sua participaçãomento

00bal.

>Brasil a amplia-

coletiva, a fimRevela-se estratégica para o

fe°esse
híjlhista aos casos concretos. E pre

c1o°também. redeãnir o rol de direitos fun-
■  nara aue considere as singularida-

''""'drcondições existentes nas diferentes

^“doPaUermitlndoqu^os^^

des

regiões

I
CO

H
>

V

exigências das partes
-se em função de suas pos-

ses e as

envolvidas ajustem
necessidades.sibilidades e

das relações de tra-

A  rança jurídica, livre negocía-

balho ^ produtividade e das taxas
ção, aume dos custos de

râo bem
contrataça , ^ garantir a

e do ambien propiciar agilidade e

validade ^ je ewntuais conflitos, au-

"" na formalidade e criar condiçoes
operem ^ ̂  pigpo desenvolvimento
propícias pa**^
socioeconômico.
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legislação trabalhista
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

agenda legislativa da indústria
agenda legislativa da indústria - 2005-200S

©SISTEMA DE NEGOCIAfÃn c rr^ , de Conciliação Trabalhista (com-

Varas do Trabalho); (b) as açoes de
de conciliação; (c) as ações

ulidade dos termos de

relativas a danos civis

na celebração de acor-

Intersindicais
regresso. Veda a utilização dos símbolos

menclaturas do Poder Judiciário. Amplia a com

petência da justiça do Trabalho para processar e
julgar:(a)

constitutivos, os processos eleitorais e o funci
onamento das Comissões de Conciliação Pré

via, das Turmas de Conciliação ou

e no-

ações que versem sobre os atosas

dos Núcleos

petência das
execução dos termos

sobre a n
que versem:pnncipais causas inibidor..^

" negociação conskt ^ ^'stema

,  . 'egislação e no doH ^^'^essiva
d

de

o Trabalho Um? ̂  da

de trabalho deve incenf

'■"gulatório ■ ’
um marco

básiicoqu contemple princípio
e

conciliação; (d) as ações
causados pelos conciliadores ^
do em mzão de coação, simulaçao ou fraude.

so^e eqüidade e justiça, de tal
nãr. . ^ instrumento positivo, e

fr^io ao desenvolvimento.

A utiiide
f^<:ultativa de mecanismos

extrajudiciais de
leis claras

prática

soluções de conflitos, mediaf^
e objetivas, sem empecilhos p^f^

® adoçã

g) nossa posiçãointerventiv

s de
, ●  ● Comissões de Conciliação

Proposta que desestimula ^ efetivamente como
Prévia, podendo esvaziar se * ^ conflitos trabalhistas. O
mecanismo alternativo de c por comprometer
caráter facultativo do apelo ^ desafogamento

objetivos da criaçao desses °tS | ^ fl jtos trabalhistas. Ja
da justiça do Trabalho e a dec s ,,
os

a previsão de “brigatonedade P foco a
procedimentos de “naliaçao n

instalação de mecanismo - ^^^^^ente prevê tal obrigatoriedade
nos

da autocomposiçâo. A ConsM ç ^ ampliaçao da com-
nas demandas di<=ia'^T'k ^nToara julgar as ações relativas a danos
petênda da justiça do ^justiça do Trabalho somente
civis. Devem submeter-se ao ex trabalho ou

dissídios tutelados por norma trabalhisra.
seja apenas aquelas matérias n,ateria de
r£/

os

ni..íí. p- ppp—*“ ™-
nho nitidamente civil, sendo, p
terial civil.

o efetivas, deve ser estimulada-

nao
agili-

© PL

to ckk
que "Alt.

■ S^aíu/toT? Consolidação das

^aja a presença^^ç Comissões de ConciliaÇ^advogado"©OQUEÉ .
que as r

‘constituição - dois

de

^°^'-^sões sl" de fr'"^^ndo

'●equisitos legais a *'^balho, ql. °'"'enç

do advogado das pan"^''®^^°- Exigr^° '
“nciliaçâo. Retira a ob P''°Íi^
demandas de naturezaít‘°bedadeT"'“^
tidas as comissões A as

^^^balhi

sm-^ínim
estabele no

que a
das

®fiÇão ou
'Se Os

^^ncio-
Pres

sta, além de pode"^""das
Comissao na localidade ^er suk
Ç“. como lá determ ea ,
"^«'das na localidade '

As dem
deverão

Via

ondJfoT^ti^rã,
andas

ser obri

divergente

retirand
'^^^'das aterm°° ^ Possibilidade de serem
^o^issão. t]ualquer dos membros
i fntedeclararA?^ o*c)rigatoriedade de
'■''^da à eventual ^ *'Ot>tativa de conciliação

trabalhista. esteH'

ttiento tarnbé??? firmar este
'^sti

e'

se

tuiçãQ de tirmas Conciliatórias. Ved^
Espécie de pap^^^’ contribuição ou qualq^®

^ tentativa de ccPõ';

.  ̂ 'tado, oy ^ trencia do acordo havido
tentativa rd ®

£°h ^°-issão de ConC' ;

fru od
de

emissão de declaração ^
Cã termo de conciÜ^Ç^

àsp3^'

terá
^®lase

ao^ ^^os cjyj o jetivamente responsáv®
^ntes ou morais, causad-^^t:ord

^'nt
e de 003^'^^^^'^°^ ^oder PóL>l‘^
'^oncilia?^^’ ^'^ulação ou fraude P

assegurado o direito

r

ud
^ dosPart o

d

Almeida (PC do B/BA).onde está? com quem? . Daniel
do relator, DepCD

' encontra-se na CTASR aguardando parecer

art. 616. da
de maio de

í 4.387/2004 A, Arrescenta o § 5^ ao

de nego®«o colewa .

f.t.-  *● -U

PL 4.387/2004 da Dep. Laura
Consolidação das Leis do Trabalho .
1943, que dispõe sobre a obriga or

;" ;®rvi.

""bmetidaf,^tado „’6

es 77
Por

r
e
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©OQUEÉ
® O QUE É

ivo refere-se a um percentualAcrescenta dispositivo à CLT
que, para fins de

negociação co
atual do dispositivo

do salário mínimo da região).
Altera a redação do art. 192 da CLT, estabele

cendo que o adicional de insalubridade terá por
base de cálculo salário contratual (a redaçãoo

P3ra estabelecer

empresa

quanto à

quando so-

letiva, a citadas pelo sindicato profissional por meio do
orgao regional do Ministério do Trabalho e Em-
Prego.

sera obngada a prestar informações

sua situaçao econômica e financeira

® nossa posição® nossa posição
nu estímulo ao trabalhador em

A medida representaria um sendo-lhe prejudicial, por-

optar por laborar em ativi a e i | (.g causam desgaste fisi-

quanto, trabalhos dessa natureza^ ,om
CO muito maior do que De outra parte, a inci-

resultados deletérios da saude d ^ contratual acarre-

A proposta não merece a ■

criados Para desemoenhat-^f*'*^ sindicatos profissionais não foram

das empresas, tamDourn^^^^° ̂ scalizadora da atividade econômi-

icatos representantes d ^ ^'^uação financeira. A atuação dos

"●o sentido da proteção e p profissionais deve ser ampla
^^°

çao
^ômico/financeirn empregos. A questão da situa-

vezeTrÍeTe'?'' 'tal instrumentoP
«nseguintrn|o°d'''^“

quem?
na CTASP

or
0

^g^ard

aosdência do
taria aumento no

divergente
preços.

, muitas das
rnanutenção dos postos de trabalho-

egislador pátrio ter em mira condiciona''

^ empresas prestarem as informações
Ademais,

formações
^ Declaracã

iá sãoas ernpresas brasileiras ]atais i
órgãos públicos comp®

Ç30 do Imp

^'^^ERgeimte
onde está? com quem? do Dia de Plenário,

CEIC, favorável nos
a Ordem

e daencontra pronto para a
substitutivo

vel com

CD^
tendo

apensado ao PL 1 .003/1988, que
parecer da CCJR, favorável; da ' .

®'“rnos do substitutivo da CTASR com subemenda.

se
CTASP favorá

osto de Renda prestada a

aos

©ONDE esta?
CD ' encontra-

ando
do

^organização sindical e contribuição
alteração na organização sindica! f

^ o o sistema e prever um período de trans,

diálogo social somente será fortalecido
rnediante a consolidação de organizações

. O sis-

r

sustentação

sindicais fortes e representativas

relator. funcionai de^®P- Tarcísio Zimmermann (PT/R^)'  consistência iógica e

©adicionais
/'Jovas hipóte

r. Ha contribuição associativa, uma
dependentemente da uma contribui-

 «nanceim^ ^^godação coletiva, apro-

“dação coleuva.

- as organizações sin-
e de trabalhadores não

devem guardar

ressaltar que

mas
iç e âmbitos da ne-níveis

adicionai.

deve cri
'^^pouco

lei

no devem

f  sindical deve referenciar-se na represen-
atividade das entidades, de acordo com crite
'as objetivos estabelecidos em lei, que perm

a substituição de entidades que não forem
^^^antes. Trata-se. pois. de inserir requisitos

Presentatividade para aferir atuação eefetivi a
t^tro de um conceito de unidade dinâmica.

de

objeto de iivre negod^^^^

Inovações devem resultar de
empregadores e trabalhadoi"^^

servos
Pero

ou iPL
entre

522/(999 do r,„

tibe n ,

78 79

^'^P°sitivos da ConsoUdÇ
de insalubridade seja calcuH>d°

O
''●ovo modelo também deverá contemplar, m-
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g) NOSSA POSIÇÃO

A  contribui p« ●

induzir a consolidação de entida es sin 3531^, jnade-

tivas. Mas há pontos que 3,ndicais a iegitimidade

quado que seja estendida a ^ fundamental que esse

em questões judiciais, sem a r ^ impedir exces-

procedimento seja regulamentado p . ^ jg participação

sos, É inadequada, de igual ^ 3gm a ressalva da lei,

entidades sindicais na neeociar diretamente com os

”*●" rbéWA.
a ser obriga-

W Dá nova redação aos arts. 8“, 11, 37 e 114 da

©OQUEÉ

Propõe a reformulação da oropn- -
apresentando como alguns ri

pontos: 0 fim da unicidade sind^
do representação por toriac “ ^
oais (e não somente porsind'^ ®™dades slndi-
^^“ntribuiçãoassoS
^ regulamentação da represí - " '^i

t^aba-
liberdade SINDICAI r

autorização não poderá

entidades que . r"^ P^''“nalidade sin^'
^ requisitos de r!n da lei atenV

e a

Çâo democrática S ®"'"‘‘'''''^de de n

P^^^^ntação em todos o“^P^‘'t>"idade

Sindicais caE?defe°'^d^^^^AL - 5

trativas.

negociação
letiva

^^b

âmbito da r
®'^®P

do
e em

questões i
Indiciais e

Coletiva

geral fixar
seu percentual, cujo desconto, em se

tando de entidade sindical de trabalhadores,

pagamento.
TRIBUIÇÃO associativa - a contribui-

ScoSa fi liados à entidade sindical será

das
retirando das empresas

sindicatos de trabalhadores. p^nresa, que passa
representação dos trabalha ores ^ empresas, indepen-

tória em qualquer local de ^baj , P ^
dentemente de suas especificidades. A . ,, 3^p,a

sentido de que «nipregado ^mp ® 3,3 adequadas para
f°r'-^qu^lh“P;J

no
ificaçõesnascompeten-

estabelecida para o §2= do art.
O "poder normativo

liberdade, negociem as

essa representação. Por Em, quanto
cias da Justiça do Trabalho, ® ressuscitar

DíSPpmca ^ pagamento.
DO empregado sindicaliza-

e vedada a dispensa do empregado sindi'
carno h° da candidatura a
'■'^rgo de dire

caiizad

çã
ainda

^bal do

30 ou repr

CONVERGENTE,
COM RESSALVAS

f

esentação sindical e, se
9ue suplente, até um ano após o

^os cometer falta

°>'ganizacãl a disposições aplicam-se »
colônias H ^ ®^Lidades sindicais rurais e^

● '● iãbfct*'
®«®NTAÇÃo“-
C3is de

reD empresas - é asseg^'
tr^k^iL dos trabalhadores nos

Io-

revista de modo a nao
de conflito coletivo ■-

deI  14 terá de ser

para a solução
 interesses.

^ ONDE ESTÁ? COM QUEM?
C

io Rands (PT/PE)-. Mauríciodo relator, DepD^

recusa À aI? NORMATIVA N ^
■^Lsando-sp VOLUNTÁRIA -
^oíuntária . ^^f‘^Ler das partes à arbitrage^
^3 forma da ^ ^l3s, de comum aco**

^ Justica ação normativa,
Peitadas as rí ^ ^^dalho decidir o conflito* ^
^®Ç3oaotrab mínimas legais de
^^t

da5
eriormentg ^*^mo as convenciona

*=AS0 de açào coletiva
'  «so SERVIÇOS ESSENC A^Mi atividade essencia'-

® açao coletiva quando

CCjC, aguardando parecerencontra-se nade re-
itos da

^ relações individuais de trabalho ^
nas negociações entre trabalhadores e rin

i-esen-
=>bminis_

 Dor profundas transformaçõesassado por p' . novas

íi p—Iho têm P
economnass relações individuais de trabalho estão

feguladas na Constituição Federal, na
Consolidação das Leis do Trabalho

^  - I de dis-definidos em termos''g®°"'^Çâo co,

P_"«i^ipação de en^!f obri'
Ç“ coletiva, sindicai3 "Sóbria a
CONTR

nostecnologias
vender provocaram
paradigmas

de suas

darelaça

ir essa nova

cçao

CLT de emprego
diminuindo a interven-

sociais a livre
o

realidade
itindo aos atores

® ern leis esparsas. Tal sobreposição

Positivos legais não responde às necessidades e
anseios dos parceiros sociais,

^dução das despesas de contratação
para eliminar a informalidade,

Soc‘*'*° "direto, ampliar as receitas da seguri a
^'3 e gerar empregos,

^rnpresas e o sistema de relações do tr

A é im-

As

de trabalho, respei-lBUlcÃo
CIAÇÃO COLETiv?^T'^^^'^E [

P®'^ negociação todos Sindi,

negocia,

NEgo,
O lirni-

ondições
fundamentaisisestipulação d

tados os direi
 trabalhistas.

tos
ão de um modelo

e dinâmico.
l

favorecer a implantaçao
trabalho modernodeA lei deve

de relações®^bendo°'
^tembiéiei

)
for 81em a~

'Pnnidade^®^''^tlos

ii
. à OO"

serviços mínimos
^><igir o interesse pó^'
jurídica.

osa
o

da
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providências".
Q^e trata da

*' -'jir '* r***"-^Wi W' I M4

^ãlverde (PT/RQ)

Proteção ao trabalhador em
3ce da modernização e determina outras

art. 134 da
PPS 116/2003 do Sen. Sérgio Zambiasi (PTB-RS). que Dá de 1^ de maio

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Deere o .

de 1943. para alterar o critério de concessão de férias e da ou P©OQUEÉ

nificativas
provocar

condiçõ
nas

es de trabalh
° Sindicato

pro- oque é

férj^**^ "^'spositivo da CLT para prever que

dua^ mediante acordo escrito, indivi-
gj, ooletivo, ser desdobradas em até três

^^^®S'-Jf‘^ndo-se um período com, no

Psicologicamente
ceaproveitar

possível,
o

empregados prejudicados,

empregados afetados, quando

automatir^r-^^^^^ ® funções criados pela

sempre novo método produtivo

ção de 'cnportar em redução ou elimina

vais de lon°^ tcabalho. Nas empresas com

durante ® obrigatório: a) man-
dos com n os empregados dispensa-

d) 0 ^ dos salários pago^:

reman salarial dos emprega-
.^^^^scentes. de |/3 dos salários econo-

cedução ou a eliminação doS

®xtras ® a proibição do uso de ho-

com a I

^ trabalh

Previs'íver^".^°'^" “ de situações
Vecânicos ^ de meios magneu

^ ou eletrônicos e outros que

posto de trabalho do cobra-

ônibus coletivos urbano^
Define

os

ve-
^ ̂tibstituir

" passagens

ttitinicípios^

O

3indal

I n dias de duração e a conversão de

as nn,n.mo Od^ ,.^^^^,,,,egrasera
de 18 e maiores

aplicada aos menores de
de idade.

de 501/3 em

anos

da a ajustar
tário,

na falta deste
> niedidas I

^3nar os

tnajori-
pregados

em-
vas, visando

das medidas

ambiente de

í>ilidadeTor'“'°

nas

onas e

possíveis efeitos
condiçoesde

trabalho.
trabalh

teduçã

preventi-

f^ogativos

rio meio

® ou na eiimi-

alterações si

o
oe

^ possi-

significatU

Nossa posição
às férias dorelação as -

laborai utilizem,

. Ademais, como

I com

da relação
ior flexibilizaçãodos

Proposta que permite maior

trabalhador, possibilitando J ^to das férias

..n, * «»■ 7.”:;;os

Vabalhomais de 50
àCiPA
dições ® ^ t

Vizados
se obr^a^a

P^°^«ional as " '^'"'l«r,

empregados
®  sindicato I postos de

omar ras
impacto positivo para

da incidência de Imposto
ião

sociais.

dução
parcelas por ocasiao
valor total do desembolso

encargos

não
onp

Perações. D
serem ai ent

^liJstad
d

as suas osas COS,
re

eom
Vais de
Profis.
Serem
assistir

as nham r
dor de- Com^aipresa Convergente os respectivosas enos
des , para os efeitt^^

dutiv^iuraçao pro

de sa ei:
produtiva;

'^ação tecnoió Vodelo produtivo e
ONDE ESTÁ? COM QUEM?^ nossa posiçao undo (PMDB/

do relator, Sen. Amir
\0O"

SP. do parecer
KO) na

^^vorável com emenda.
CAS, aguardando apreciaçao

^ Propojj.
d

'^Põe u ‘
dsve ssr de ^®tão c

as

sociais, limita/|^Ç°es às
assim,

®«a2

r':
assédio moral nasnão obst

**®lativas t
a

medi'ante dispor que as
ohUí. ^ condições do trabald*^
^  ° de ajuste com o sindicat*^’

s

a IK determinando o 4^^
negociação entre os

.369/2003 sobre oDispor
(PT/SC), que

2.369/2003 do Dep. Mauro Passos
relações de trabalho".

CONVERgeinjTE

® ONDE ESTÁ?
V

ator®^
^Oque É'V1 quem>

CCTCI
^gua

hierárqui-
ten-superiores n

q repetitivos
ou não, ou como

CD^ seussricontra-
trabalhador

colegas, . liberado ■-
objetivo, deiiu

ou
se na Obi

n
do

^ Pf'o|eto proibir o assédio moral nas
^séH^ trabalho. Para tanto, estabelece que

rnoral consistirá no constrangimento

rd
^^do de,î'

83COS
griacà

Ça
o do comoo de telat
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efeito a degradação das relações de trabalho e
que: I - atente contra sua dignidade ou

reitos; 11 - afete sua higidez física ou mental ou

"I : a sua carreira profissional É
devida indenizaçã

seus di-

o pelo empregador ao
gado sujeito a assédio moral,
equivalente a 10

empre-
com valor mínimo

remun
vezes a

Iho, que incluem medidas educativas 6

disciplinadoras, entre outras. Caso não sejann

adotadas medidas de assédio mO'prevenção ao

0 QUE É
do salário de contribuição da Previdência

Social e II - o empregado, independentemente

mo
Altera a CLT para dispor que os contratos indi

viduais de trabalho serão livremente negociados
quando: I - o empregado for portador de diral e sendo este verificado, o empregador esta^

tá sujeito a pagamento de multa no valor de

1 -000,00 por empregado, sendo o valor eleva
do ao dobro na reincidência. O assédio mora

praticado por empregado, após ter sido orien

^ado sobre a sua proibição, enseja sança

disciplinadora pelo empregador, que deve com

SI erar a gravidade do ato praticado e a sua rei

^'dência, sujeitando o empregado à suspensa
caso não seja verificada alteração

comportamento após orientação do emprega

a rescisão do contrato de trabalho por falta gr^

seúno
don

ploma de nível superior e perceber salário men
sal igual ou superior a duas vezes o limite máxi-eração do

a em dobro
em-

em caso de
pregado, sendo calculad,

reincidência, ressalvado o direito

Alem da indenização, todos os gastos''^T^^^°'
ao tratamento médico tamh' ®

empregador, caso seja veÍfic^^J^T

mo

Social.

nossa posição
I  hi i<:ca é proteger o empregado, que

O que a lei trabalhista em geral bu c ^portu-

se presume ser hiposuficiente com maior capacitaçao,

namente lembrou o nobre au or, ^ inteligência, estando di-
criatividade. ^

mercado de , , . trabalhista tao

querem permanecer ao alvedno e uma pela
L

vendem suaque
ferendados, portanto, no

rvencionista. Assim, a i,„,ações que busquem

CNI, em emprestar seu estimular a livre

desburocratizar a legis aç empregadores,
gociação entre empregados e emp

das as tomar to-providências
prevenir 0 assédio

traba-

POSIÇÃO

CONVERGENTEA CLT ''

°g*^''®'^°Piinação. É o^cT^ tratam da questão, ainda

0 contrato de trabalh ° tlisposições relativas à rescisa

tontra fem °tt doloso do emP^

Lei -?Q''^'Wadedadesnpí?^'*'^°- Acresça-se, ainda, que ° ̂
H  ̂29/1995 n '“a reintegração segundo disdp

inlipa^

P

^bjetiv;. rí * ano ® contratuais. Adernais- e

yjO

assim^ "'^"Ponsabilidade civil do

tonel -r ^obre existência de cr^P
5^

orir * o empregado. Portanto,
no

está plenamente reg*^

onde está? com quem? Vicentinho (PT/SP).
do relator. DepCD^

encontra-se na CTASR aguardando parecer

■^'vergente
455 da Consolida-

bilidade solidária
das obrigações

■  'u-ÍH^ 3.132y2004 Altera 0 art.
, a responsa

cumprimento
Valverde (PT/RO).

“'“Si”-*» ”
3.132/2004 do Dep. Eduardo

ção das Leis do Trabalho e dá ■-
^ntre 0 tomador de serviço e 0
l^rabalhistas).

que É
Alter;»
oontrar P"'""

determinar qu

suK prestação de serviços
srnprej^^da^ a empresa tomadora de serv

'^^^fposta pessoa ou empreiteiro pnncí
solidariamente pelas obrigaçí^^

do contrato de trabalho que a e
^  prestadora de

^bipreiteiro contratad

nose
deou

ouserviço
deixarem

sub de
OS

©ONDE Está? COIVICD-
QllEiVí?oncontra-

gados que participaram
Ao tomador de servi-

empreiteiro prin-
iva contra a

na ^tasp ^ -I os empre,
5o contratual.

^gúard comadimplT
da execução joaouao
o, porintenP^^ P regressiva

cipal, fi cam de serviço ou contra o
,^presa retenção da importanca
subempreiteiro obrigações acima pr -
devida pern a g^ta
vistas.

ando
Pareesf- do

felator,
E^ep. Vicentinho (PT/SP)-sâ m

Pi 3,-
444 da

“fitratuaij

°58/2oo
h

3^' 8584
- que “

'Acrescenta parágrafo
sobre a livre estipuiãçá

'  disp c/a50
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® NOSSA POSIÇÃO
á arcado pelas empresas já inviabiliza

mente o ônus altíssimo que sera

totalmente a proposta do projeto.

Ços é emprePado^nTr ° empregado que prestou servi-

tomador, não send de prestação de serviços e não

do verdadeiro resoo receba o mesmo tratamento

Pf-esa de prestação H obrigações trabalhistas, que é a em-

de do tomador de no máximo, a responsabilida

terceirização, inclusivp em qualquer que seja o tipo de

em exame, deve ser° ""^tno é a hipóte'

teconheceu o Enunciadols^^d ̂  subsidiária, corno

do

© ONDE ESTÁ? CO/\A QUEM?
CD-

apensado

do relator, Dep.
CSSE aguardando parecer

ao PL 1.038/2003, que se encontra
na

Amauri
Gasques (PL7SP).

divergente

© segurança e saúde no trabalho

^ /e/ cfe\/e privilegiar a cooperação entre

mais elevados de segurança e saúde para o ra

precedida de consultas tripartites,

cabe fixar critérios para definição cientí-

^^ca dos padrões mínimos necessários,

y^l ®^^'^ulem empregadores e empregado
que o trabalho se desenvolva em

‘®ntes adequados, com redução dos riscos.
t

\

Rue s a

busca de pa-
empregadores, na

mais eleva-
busca de padrões

e saúde no -

rança e saude dos o sistema

na
empregadores
dos de segurança

trabalho.

anto, deve ser y da

intervencionista q dando espaço

CLT e de mais comprovada efici-

a um sistema pre fundamentado

ência e eflcacia. ^...ínarfites. pro|. tes, prop
foros I

cionarla

ração

empreg^àores
e do meio

. n^rtites ou triparti

de trab

prol da melhoria

ambiente de trabalh

em

ções

^P'-eciação do
parecer do relator, Dep. Vadão Gorries

3. ̂bS/2004doD^^^

®oo„,É
Altera a CLT ̂

poderá deix
P^ojtJÍzo do '

2nte atestado

'Cônjuge ou Ci

'^'■^sta. fi lhos,

dispor
ar de

bém que 01

■comparecer
®'^P'“esem

a

d
d

473
Os

acidentes
dim

^”^entos
A lei ®rn

e as doenças profissionais, quer
ensão humana, quer pela econômica,

custos mais altos do que os inves-
eficaz.uma política de prevenção

em

or-

?.to-
e comprometimento

alhadores e
ia das condi-

gado
orir ênfase a uma fiscalização mais
redo*'^'^^''^ que punitiva. É também necessário
coo,^"^ ° de normas àquelas que tenham
couí''°'^^da eficácia e privilegiar a negociação

e a cooperação entre trabalhadores e

tam-
serviço,

medi- à  ̂^°'^êmica, desde que in

Passível direta do empregado ^

disp

i

simultâneo de suas a^
serã período, o

®

d

opI *'°^^Herado em licença não
Pf'^0 de até 90 dias.

o
^'

ias,

o.
o a'do
c Ou

que viva
ma-
Sob

ào
Psssoa

® nossa
j  ̂ lAA da Consolidação

^iS 86/2003 do sen. Pau/o
das Leis do Trabalho para determinar a
Polos seus membros".

^0 QUE É

,^S 86/2003

dentre os

mgadord^i^^^^^tSS^eosem-

A '^oncec.r

a  atení'a'^° deT'^°'^ '^^diante simples
ben r^''* ° ''igor de junta médica o ^

^■'i refift.. '^^^0 tamkÁ^ indj-_ ^ dias, dos quais 60 de [fi"

Parece não
afast

sa,

p?: ■ 'opçaVod— -
d

einP
os operacionais da

Produtos e serviços. Portan^^

eles, o «e-Pms,dente).Altera ^ hrns
tithk ^ P^na estabelecer que os mem rept
denrl^^ elegerão, dentre eles. o çes ppegados

®  o Vice-Presidente (a lei atual estabele

DIVERgeimte86
87

5^'



LEGISW^O'TRABALHISTA ■}Si
LEGISLAÇÃO TPA-fe^ÜHlSTAfeL

acenda legislativa da indústria- 2005
legislativa da indústria —2005agenda

® nossa posição
0^ j í:

PL 199/2003 do Dep. Medeiros (PUSP). que ■'Altera  o art^ 'SfaSÍt^rÍuloSade
'^1'ãbalho, para permitir a elaboração de laudo pericial de i
pelo Técnico de Segurança do Trabalho".

‘  ● j.'i« .'

A proposta não mererp , ■
P°r um representantP H Presidência da Cl PA, exercida

d Jações do CO aHo é a garantia de que as reco-

" ^°‘^do de poder de °
uísao junto aos administradores da emprega’ ©OQUE É“DIVERGENTE

® onde ESTÁt
■

também
do trabalho, mas

do trabalho devidamen-
do Trabalho.

^^ra dispositivo da CLT para permitir que a
^ ^ classificação da insalubridade e da

osidade possam ser periciadas não só por

ca- médico e engenheiro
técnico de segurança

Ministériopor
registrado not que/vi? eSF-

®ficontra-
na CAS

^Pnovação. ’
pela ^g^ardando

apreciação do ^ Nossa posição(PiVP^necer do nelator, Sen. Aelton Freitas

lubres e perigosas por mais P ^^dico ou engen
de

laridade destes, mas também P

%m.  PLC ●

17/2004
206 do

l^cendo

l
■p^ l^osinha ~ pt/pd\ a:
'  lOAnr; ^ "Acrescenta o sp

de ren ^ kneiro de 2002).
'^^Paração relativa a acidertte do trab^

segurança
razão da esco

des que lhes são

Iho
inerentes.

©OQUeé ^^ivergente
Acrescenta a-

'^NDE está? com quem?
^gtãôncontra-se na CTASR aguardanM

(f"PS/SP)

. Cláudioao
rável do relator, Depnovo

ern uiVin
Códi

anos
'2° favo Civil .
■^Paraà

‘'■abalho

ão do parecerte
do apreciaçao©Nossa de

.^^Paração relativa a acident®

nça ocupacional.
POSIÇÃO a doe

O N
Pdvad

O
ri '

Vo
Códi- Si.)03

Civil i
’  ̂ntent

'"''■bentre- P'‘®^®itos^Qn° '‘®"°''ar

'°dos os lapsos prescridon

e^r, "°"al spi, ®ParaçãQ rgu.^ P^ra que apenas
^ a acidente do trabalh*^

°  o faria destoar, em eX^

o ordenamento ju'”'

o
ogeral. ^Urn

^ntado.

PI- P981/2003 do Dep. Vicentinho (PP/^T^^vas
0° sistema de inspeção das disposições lega,s

traba//?adores no exercício profissiona

OSi

,
neè^^[

Não Se
2o

Para 3is-
“DIVERGENTE

®onde estát
●SF

do
ença

^oque é
So, de ins-da v^firiais do sistema

^ . as fiscalizações ofic^
nuanto a: ' ' "°''7u ,^| _ legislação traba-
Turança d° Federal, na CLT e

e de seg constituiÇ acordos e

diplomas leg

d
OeS"

P*'^jeto C0/V\ ,  ̂‘^tescenta nova seção ao capitulo a
^tata da instituição sindical para dispot

'  traK ^^'^‘‘-'PSÇão dos sindicatos na inspeção
^^ste sentido, estabelece: sera

Sativa dos sindicatos o direito de acom

^LT

do

-
Q^E/V17®ncontra- na38 cq.

89Par
®cer do em

telat sen.
Jucá (PMDB/RR)-
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AGENDA

convenções coletivas de trahaih^. i\/

onamento das Comissões de Cn„ ’ ^

via. Para o cumprimento das nov^^r
vas os representantes dos P'^®''rogati-

prévio comunicado aos em

seus prepostos, terão livre trâf ''°''“

dencias da empresa a ser ins^ ° “

nistério do Trabalho deverá ° Mi-
dicatos todas as inform, - aos sin-

horário, endereço da emprela a"''
da e ainda garantir aos repres "'"P'^eiona-

"''^^---àsdependêLasTem""'"^"’
aa empresa jun¬

tamente com o fiscal do trabalho. Aos sindica-

tos será garantido o acompanhamento de asses-

^i*ia técnica/jurídica para atender às indagaçõs^-
s sindicatos devem dar opiniões, fazer suges-

oes e receber cópia do relatório produzido

ca do trabalho. Os representantes sindicais,

exercício de sua atividade de inspeção, deve-
tao manter sigib sobre os dados confidenciais

de ^ ‘^tie tiverem acesso, sob
^tilta equi

no

das

nto)
valente a 30% (trinta por

prejuízo causado s
‘^'vulgação de i

ce
do

irtude da- a empresa em vi

nformações sigilosas

O QUE É
à auto-

direito de requerer,
-  interdição de ma-

de todo o
^0 direitos dos trabalhadores, urbanos e ru-

além de outros que visem à melhoria de
da saúde e a

sua

locais de trabalho o

ridade competente do sus.

.,„ina, equipamento, s ● ^ ̂ (,ra, quan-

^mbientedetrabalhoo^:,, iminente à
do houver exposiça J gp, condições
vida ou à saúde do

de risco grave ou ^„,per suas ativida-

lícito ao emprega o^ ate a

des, sem garantida sua perma-
eliminação do risc , po campo de

nência no emP'‘®g°. ̂  ^lamentação e fiscali-
competência do SU trabalhador

,id.d...pí»»~rfADOT«-E--
empregador d 5U5 ipdicar, e

e en-

exe

O

necessárias para
de ambientes,

observando os

eliminação -
.  II - adoção de me

o ciia origorn, n m _ adoçao

da autor

obrigação

didas I

ver

correntes
de trabalho,

de prioridade:! -

das fontessos
didas

*;rd-“í“ '"●rd':dX“-
,  Hireito privado existência

de-
correção de riscos

condições e proce
seguintes niveis

de risco

do

de con-
5o de me-

de

blico e de .^pendentemen e ^^abalha-
jetivamen , , que causare jecor-

^Tos ffodos de

tência ^'^^^jdentado do ‘'‘^^^^^gEalho, na for-

dfdÍnÇa-'t:çt:;tíRcapel^

ou I
das
ou

f j social, a promoção _
ução dos riscos decorrentes do trabalho, por

^®io de normas de saúde, higiene e segurança.
*^^dução dos riscos decorrentes do trabalho

Pf^essupõe ^ adoçao de um conjunto integradod
í^^didas de iniciativa do empregador e do

Público,
e da

com a participação do trabalha-
sociedade

e
Pod

, cabendo, em especial, aos

Co H ^ ^^tidades que integram o Sistema Úni-
^ ^súde (SUS) promover ações e serviços
Visem eliminar, prevenir, controlar, vigiar, fis-

^^lizar e i
^‘■Qcessos de
^over G
^^end

'l^alidade

dor

°fgãos

intervir nos ambientes, condições e
finalidade de pro-

proteger a saúde do trabalhador. En-
Por saúde do trabalhador, expressa

trabalho, com a

e-se em

.

® nossa POSIÇÃO

çog d . ° conjunto de ações e servi-
raçã ^^^''^^dos à promoção, proteção, recupe-
'  ̂ ''^^'^ihtação da saúde dos trabalhadores,A

trabalhadores no local de

dicai como a seus representantes
sin-

Públi ' ^ ^^''^ntido acompanhar as autoridades
no cumprimento das ações de fiscaliza-

à saúde do trabalhador. Os tra
os seus sindicatos e os represen

® Os r ^ instâncias do Ministério Púb ico

Ção

dades de Saúde, das respectivas loca i
tente' informados sobre os riscos exis
Cgsj ^nibientes, nas condições e nos pto

^*'3balho, para as providências de sua
Ih^do ^ '^^ormações sobre a saúde do ^
e enr'' obrigatoriamente, sistematiza as
^^1 d compor o Sistema Naci

'nformações em Saúde (SNIS), do Hmis-
niGhi- \^^dde, sem prejuízo do registro ®

de sistemas próprios dos
Fica assegurado aos sindicatos dos

a seus representantes locais,
representantes dos trabalhadores

téri

^alb;
%rn noso

iidadeesplrf
disposições
^balhador
|á decidilU

ainda ' vez que pretende
er Púhr^^ ^orma suplementar, responsa ’

relativas às fiscalizar e inspecion^
no exercício oror^'^'^°^^ trabalho e à proteçâo^^

CO. Ademair°i'^°'^®'''^® Polícia^^'°^^*’ ^ ^npremo Tribunal Fe _
d" Presidêneial ' 0-683/2003"'''''^^''^ Poder
Pets ao MinT^^ P^spública e dos

t r;° Trabalho estabelece quesaúde

^{^ f  ̂ a CLT ^ fiscalização, seguranÇ® ^
‘'■abalh""^''^^'' ° fiel r, 'Ministério do Trabalb°

dalho . '^nmprinaonto das normas de pr°‘^

‘^''''ERGENTE

^'g^Ção de
Çao ao

no

<D ONDE ESTÁ7●  COíVl ■
^Tasfj

Q UE/v\7CD- encontra-se na
^guardando

Parecer do
relator, D

P* Arnaldo Faria de Sá (PTB/SF)PL 3.C

inadores a
ração e

do Den
"°fierto Cr.

5/stf̂
‘

Que ^'5põe
'recdP^'

^obre a garantia dos
promoção, proteção, ■

Saúde '(SUS)-'

'^baiho
úni

eá
91. ma

de de
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eventual nenhL dos

A despedida que nao

citados motivos, pod ^ .
d

i ser convertida, a criténo do

condenação do empregador

a judicialmente

que poderáçao,

® NOSSA POSIÇÃO
^utorizativo da despedida" — aquele relacionado
^OfTi dificuldades econômica ou financeira, ou

^^estruturação da empresa ou, b) havendo “jus-
niotivo subjetivo autorizativo da despedida”

^^'^cionado à indisciplina ou ineficiência

ssempenho do empregado. Incumbe
^^Pregador

ao

ônus da prova da despedida
emo

A proposta é i

penaencias, jaque possibilita
panhar de

dicais, I

Ademais

suas de-empresas nas

^ autoridades fiscais se façam acom-

0  trabalhadores
O que pode até

sin-
e de representantes

comprometer informações sigilosas,
mesmo

0 projeto é i

empregado, ern
indenização.com

pois executar a inspeção do

exclusivamente na competência administra-

inciso ̂ IV do art. 21 da Constituição. O

mas também órgãos de saúde inseridos na esfera

inconstitucional

segundo o
compõe não

pios. Portanto, Estados°^M*'^^°^ Estados e dos Munici'

d

trabalho é tarefa inserida
tiva da União
SUS se

federal

os da promoção e orpct- ^^ravés de seus órgãos incumbi

^Çao dfo e serviços de saúde, passariam,
intervirpara vigiar

nossa posição
se fun-

salvo quando

discrimina, n
divergente

3 despedida do cr

dar em justo motivo °Neti^ compensatória

O projeto impede

vendo a possibilidade de m ̂  Viola o p

o artigo 7S I, da

Ademais, nao i
re

pregador ao prever

ão pre-

como determina

oder potestativo do
a critério do em-

valor da
ou

fixado 0

rça do
P'‘ojeto. a ter

processos de traba
competêncianos

, fiscalizar e stoulho.

pregado receber indenização
indenização.

em

©onde ESTÁ7í  COAA

se na CTASF?

quem? ^IVERQEiy|-j-gCD-
encontra-

aguardando
parecer do

t^lMor, Dep. Tarcísio Zimmermann (Prl^>
©onde está?

^■^

Maia (PFL/RJ)-COM QUEM? . Rodrigo
©dispensa relator, E)epdo

contra-se na CTASR aguardando parecer£
^^cessária a m.^1'iâção de

^^Cdnismos para
’'^%uardar a

Preendim A viabilização do

^^^onomia da gestão.

® S6tação^deV°'^ ^ consequente manute^J,^
^Sil p com ^P^^gos, pressupõe uma g

'“^^^tonomia para tomada de decisões

autonomia da
vada na fedid

^ Benefícios fg
* benefícios deve restringir-se. exdusivawen e

^dor e empregador. g
^  ■ . - trabalhadores e

^'s^tivas legislativas que imponham a con
^^são de novos benefícios devem ser re

§®stão deve direto entresera
^"ipresaspode

entendimentoPreser-em
,  '’"®adispens,

decorrer
mudanças

de
tp ^^'^Ç

ao
nas1^0 ciclo
óes Q

*mbalhadore°n°®'"^''^®cessi«

a oferta de em-
; mais ele-
ser objetoeve

^°'^o de benefícios
■^“SSo entre

d
interessadas.prego

vadas
de livre

l,
P[^ 8/2003

Sentai *®'^^óas, pois, ainda que possam repre-
melhora imediata no bem estar os

justa causa'"'’"'- Proteg
^ 3 relação ,4 de abri/ de

de vedar a
a natureza

● Que ;a

que dispõe sobre o Program ^f^/ção ou a
oricessão por me/o de tfquetes e va espó^‘^ '

salarial da parcela paga in natur

K Ti ●980/2003 <»/sYíüà,
0 inciso l do ãd-

oontra despedida arbitrád^

de2)0 QUE É
Pretende

^®gulamentar
' P^^^vendo ^'^Positiv

queo
enipr

çao Federal
oda Co
^gadore

92 93
b«itui- ,

sornen- ® P°derá
Póteses-

hi-
despedir

■  havend
duaÇ
obje“

O empregado ern
“justo motivo

ví?
o
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©OQUEÉ unitários da máo-de-obraedcsto da sobre os custos

produtos e serviços.
competitividade das empresas no merca-

●^ternacional, em face dos reflexos onerosos
do iAltera a Lei

-1=6.321/1976 (Dispõe sobre
grarna de Alimentação do Trabalhador)
lando que, para o atendimento do referido
grama as empresas poderão
mento in natura

o  Pro-
estipu- pelo Ministério do Trabalho e Emprego, a par-

/n natura ou em espécie paga pela empí*®'
sa não tem natureza salarial, não se incorpora à

muneração para quaisquer efeitos, não cons-
'  incidência de contribuição à

_ egundade Social, ao FGTS, e de outras contri-
if^stituídas pela União, nem configura

‘^®nto tributável do trabalhador.

pro-
optar pelo paga-

ou em espécie, efetuado direta
empregado, sendo vedado

mento de tíquetes e vales refeição
çao. Nos programas de alimenLã

mente ao
0 forneci-

ou alimenta
ção aprovad

75/2003 V ■ *V!''
■  ■ V)// do art 7° da Constituição

PJC 75/2003 do Sen. Paulo Paim (PT/RS) que "Altera ^.^ada semanal de
^cleral. para reduzir a jornada de trabalho semana

f^âba/ho Pãra 36 horas)os .

® nossa posição ^OQUEÉo , em uma
de 36 horas,

- a jornada
i ser superior a

Pi^ojeto oferece e anualmente

^ iornad Constituição para reduzir
ras, ^ ^ ^^tnanal de trabalho de 44 para 36 ho-

§'Jinte ao'h'*' janeiro do exercício
° ° ®^®f

se-

cído em que for aprovada esta
^  tle trabalho normal não po-
superior a quarenta horas semanais, di-

como para aquele em e^n ^ P^g^rnento não somente in natufO
'■n.^orporem à remune^’ o risco de que tais parcela®

o ainda base de incidênrb^^ quaisquer efeitos, não constituin-
‘Jn 0 de Garantia do Temn à Seguridade Social

ao

balh H “ P"'" nem conr^ ^ outras contribuiçõ®®
do T Podida afasta rí ^ rendimento tributável do tra-
entam «rto au7^^’ contrário dajusti?
0^ °' ^ proposta meSet? -iado será sensível. No
em fran^ ° comer quanto à forma abrupta
mico s^ -milhares? ^ vales-refeiçâO'
° temof ^^Ihor so? ' P«“as que trabalham nesse dina-

o uso d? ^ ^ ^^ercado que,
de alimentação de tíquetes e vales ao op^r

OU por meio de dinheiro.

“"'"SlíTi"»”'""
novo sistema

m
hora por _

Atéaimplantaçaode^a
de trabalho normal nao p
44 horas ŝemanais.

ií?,'^'^ERGE|\JTE
ressalvas POSIÇÃO ,  . n^as mantém o vd.u.

contratação de novo empr g ^ do q „dutivida-
que obtém no regime atu ' , u.ndo^ P^^^^
posto de trabalho ^ „ custo de P'‘°^ competitividade
L  da empresa, emente, di^!"^'"'°;„rtar tais condiçoe.
dos produtos e, consequente^ --°^ela excessiva carg

mercado. As empteses °ne-^d^ P taxas de
encontram po-- “ ^aihistas, pelas ei

, ●'» ●”"?*« ● I»'”’”’
- disputar, P "" ,u|tarde negociaÇ^°

^SrdTtrabalhod-^^^^^^
quer alteração das co empregedo^ ^

no
dado que já se
tributária, pelos

tendo que
comjuros e

mais aberto e
tendi-

direta entre empre^dorcs^^^^^ p,,cess
mento entre as pa-^e

A proposta impõe a
dos salários, o que, por^

©ONDE ESTÁ7
■  quem?

te na CTAsp
^^^arda

CD
' ®ricontra.

ndo
(^^●■ecer do

relator, D
®P- Jovair Arantes (PTB/GO).

® duração DO
trabalho

interesses e a:; n ■

^^pre
à̂dores e

*'~t>ba/fyad.O s interesses
Sadores e

.  ajustar-se po.
g°t'^Çao,emfunçir

6

de

íf}^' as
cfeuem ajustar-se po^

de
P°tsibili(j

do
Poderp

a

s
®*^pre»

Crivella (PD
■^^tsldades A

°utra da jornada de traba

®
lí

 ®levação do h ^ negociação, -mP'
°

e
 ®ncargo ^^^'^Ptego tecnológico, au-m'

‘tabalhistas e comprometi-tf
e

f4arceloONDeIht? ; Sen94
Está? com quem?

na CCJ, aguardando apreciaça°
50

livre do relatorsuas SF 95ne-
 do parecer

Rj),74^°ntra-
^P^

ca'des ene- n-
ovação.h"
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@ OUTRAS MODALIDADES DE CONTRATOS

Novas modalidades de contratação
representam um in

.  ̂ trabalho for realizado em
lhadores. quando o Q^tratante será

suas dependências, e obrigações

subsidiariamente das contribui-

trabalhistas e peo r período em

ções previdenciárias referentes
ocorrer a prestaçao

de multa a

de serviços,

à empresa que vierque

I

^utro local, de comum acordo entre as partes,
empresa contratante deverá garantir ao tra-

balhador da

° bresmo
empresa de prestação de serviços

atendimento médico

centivo direto ao aumento do emprego

, ambulatorial e
"/efeição destinado

existentes
põe à

de
aos seus empregados,

nas dependências da contratante. Im-

^nipresa

incremento das possibilidades legais de
contratação ampliará
lhadores r

larmente o primeiro

O o acesso de traba
ao mercado formal. particu-

emprego dos jov

Competitividade exige gestão ágil e flexível nas

formas de contratação. O trabalho temporário
permite a .

tória de pessoal

Plementar de

contratação para substituição transi-

assim como para demanda com-

serviços

contratante garantir as condições
Surança, higiene e salubridade dos traba-

ens.

, propiciando economia

' que se refere à prestação de
serviços a terceiros, esta deve ser reconhecida

^sgulamentada, de modo que possa envolver
qualquer setor da

de
encargos. No

economia

mpõe pagamento
a infringir a lei.

deÉ necessário

desonere tratamento legal
e respalde

contratação, como

que legitime,
outras formas de

^ niodalidades Hp
cooperado, por corta TC ^

correntes de técnicas
tecnologia da

^ . . trabalho
Pfopna, a distância e de-

stuais de

comunicação
Se^ãoedanova

o Nossa posição

, de
modo a of

minha na direção
flexibili'

o proieto, tal qual aprovado fJ^t°tI'ÍnÍando ntaior ^

da modernização das .elações .‘«^^J^^^^cedimentos mais ágeis^^

dade nas formas de Hádese^^

adequados à realidade do P temporários.

vel dilatação do prazo ^acorào ou convençao co

gação e alterações ,3 mundial de menor mg ,,bstanciais
afinada com a moderna ^mda, a altemçoes

;
nas relações do trabalho. Proced^eu^

que aperfeiçoaram o de mão-de-o

sao da vedação do fornec «00.00 para

, como: sup

prestação de serviço par ^ de R$ ̂  _ ^ de empresa

res-

temporária e
econômico.

R$

reduçL do capital "Registro e func.oname^^^ ̂

100.000,00, como requisi ^scalon Ç^^ponsabilidade
de trabalho temporário P sobstituiçao tratante pe-

presas de prestação áo da impos'Ç^°

solidária por responsabilidade 3,; sup^^, ,„volvido, a

Ias obrigações trabalhis® P por tra^ ^todo que

de pagamento de multa de Kí ̂ do nt ̂  ^^deral

empresa que vier ̂  ^fp^tados, o subsWuu
texto da Camara jgsinteressante a . btuição de „(jo

estabelece ProibiÇf "^porário para subs qu

contratação de J^^ila^utoritadas P^ imento de ̂
res em greve nas ráveis e nao^ P ^.emplo.

da prevenção a pre,u-^^, de fato. co¬
ou condição, ouasuperv

ideradas abusivas.cons

ertar

® aos trabalha-

.

segurança jurídica à
dores, afastand

com a informalidade
desprovido de
cia desleal
Estado

as

o um

segurid

as

A ausência deempresas dos
^®§ulamentaçao para a prática

^iços terceirizados constitui fator de agrava
fTiento do desem

quanto è
incerto

a
convivência

que deixa
permissiva

0 trabalhad

concorrên-

^Qfiega ao

or -
de

-  investimentos e constituí mais urn

ao desenvolvimento econômico e à á®

- empregos.

prego, uma vez que as
a possibilidade de terceirização

ade, promove

^f^pregador formal e
«uiçõesdevid

ao

as
^®f^'ços inibe i
entrave

'■ação de
.

fL 4.302/19fls

PL 4.3021199S
trabãlh

Pi'ovidêndas'’.
0 do Poder fxecuti

^^^porárío Í

em
e na

VO,

presa de pKstac^^P trabalho na ennPÇf
■ ° * ̂ ^rviços a terceiros e dá outr^^® 0 QUE É

RessalvasAltera a Lei 0=6019/107.
'^^Eaihotemporár''’^^- '-

P°tano, empresa de
pfesa tomado _
quisito parafunci

q

de serviços

d

ue dispõe
' ^''^da, a

sobre o
Presta-
'^tem-
® em-

n^ediante
^alhador
ttatad
novo

■■nino do
tior

coN

e trabalho tem ® tegisT' te-

“dal não inferior a^RS |'n outrlT'"'"'®'
contrato de trabalh^^ '°“'000,00 o '
- --mo empríÍ*^^P-ário°-° do

^ c
dias

onsecutivos pode T

acordo

temporário
pela I

contrato

ou convenção coletiva-
somente poderá ser

'^^sma tomadora de serviços P

temporário após 90 dias d°
' anterior. A contratação

previsto caracteriza

para a ^ tomadora. Estabelece
'^'rido de serviços a terc®* ^

e
fC>5.

.  ''^fiuisitos prestação de senPÇ
contraj-3 ° funcionamento. ^

**^^tataçõg f; . poderão ser executado^
da empresa contratante-^®

O

contrato
ao

gtas [
defini

r

OS

^nte
d^'

arr,

sirnultatie-
do pare'i\ Fncontra-se

alterações-

Está? com quem?96 do

ccic^"' dfrelawrÃ)

por 97a Ser alte narada
do
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§) OQUE É
"^cre5ce/faTart^429Tconso/w"^°

outras providências".

; e César Medeiros (PT/MG), qt/e

Leis do Trabalho ~ CLT, aprovada pelo Decre-

05 parágrafos 2“ ao 6-, fixando penalidade e dá

atividades inerentes, aces
à atividade economi-

rmitidas sucessivas
diferentes

f^egula r

'■^lações de

^Pf-estadora de

^ootrate empregados ou subcontrate

car-se ^ execução do serviço. Apli-

o contrato de prestaçao de serviço e as
trabalho dele decorrentes, quando

serviços for sociedade empre-

^1'ata est' so contrato de que
pres^ ° disposto no Código Civil. A em-

^stadora de serviços contratará e re-
*^tabalho realizado por seus empre-

*^®3li2açã outra empresa para
'^^^ses

niunerará
gados^

o
ou

serviços. Não se configurará
^rnpregatíciofant entre a empresa contra-e e

dedesenvolvimento
sórias ou complementares

da contratante. Serão pe

^ de forma conse-
atados poderão

da empresa

ca
contratações

empresas ^
sen/iços à mesma contratant
cutiva. Os serviços

ser
contr con-

o

©OQUEÉ

executados no estabeleciment
inral

O  substitutiv0  aprovado
mo da Câmara dos
positivos à CLT

na Comissão de Traba-
oam f «rescenta dis-

que não^ul?™*'’''

Serviços Nacionais de Iren^
à multa de R$ , soo

“ntnatado.AmultainSr'P''""'‘“'^âo
^P^^ndizesfaltantes;a'^^°nr'
9uota mínima de 5%

em cada

cimentos

su-

numero de
preenchimento

estabeleci
dados

existen

de 100 da
snrpregados. A comprovação u

número de aprendizes necessa'
preenchimento da quota mínima e sua

0Rr« ^^trícula nos cursos de aprendiza-

contratação do
dos ao
f'espectiva

^ Invratura do auto de

traf-K« 3 punibiiidade na esfera adminiS'
corre atualizado, no mês
“ r^pondente ao da publicação desta Lei, P®'*
ao do índice Nacional de PreÇO®

Brasfeirr"; da Fundação Instituto
doze m ^®°gtafia e Estatística (IBGE), 0°®

"^“es imediatamente anteriores.

de comum

tratanteou e^onsabilidade da con^

acordo

entre as partes. Sata ^^g.rança e
tratante garantir a enquanto estes es

trabalhadore^,^ suas dependencias,
;u serviço Quando o em
il por serviço para ot|a^'

3'b»=»55=:-"
Síhador *
benefícios, destinados ao

saúde dos
verem
ou em

do

o
arnbu-rnédico em-

latorial e de re^^^ dependerei

empresa ^brigaço®^ ^ prestaçao

tes ao , jug ressalvada Ç do

de

serviços. fioan °' Naaçâ° j^^ihador e

contra a do''®^,,,or pago °J^^j,iurose
ressarcimen gsuais. j^denizaçao

em

subcontratar

das

^*'abaíhadores ou sócios das empre-
oras de seiviçosm

acrescido de 4Qoa ^ ''^lor da
-

multa° para a

Os
sas

Pf'estad

Serã
oda

0
, qualquer que seja

requisitos para o funciona-
®rnpresa prestadora de serviços a ter-
Prova de inscrição no Cadastro Naci-

J^nídica (CNPJ); II - registro

nú ^ ~ capital social compatível
^tnpregados, observando-se

Parâmetros: a) empresas com até
^^pital mínimo de R$

g  ̂ ^rnpresas com mais de dez e até
. capital mínimo de R$

^nnpresas com mais de vinte e

^ empregados: capital mínimo de R$
cerri ®^Presas com mais de cinqüenta

^  mínimo de K$

nient ao

os: I _
de ponai

J^nta naC
o

ç-I^Preg^çj ^ ^rnpresas com mais de cem
^spital mínimo de R$ 250.000,00.

Acordo coletivo de trabalho pO'

Seu

©xi ●
ou

com

será
s empresas

® nossa posição

^esmo

posta cont-- ' p

o

revê mnit- ^nbstitutivo aprovado na
mais razoáveis, ^ P^,_

0 discint^^^'*^^'^®^’^® apta^n°'°’ ^ fiscalização ^
Plinam

Comí5'

ào

ento da CLT "^ueles que não cur^
P Ptio diploma consoi H^"''® ™P°ndo penalidades já eX'
Puniçõos. ^°'^^°lidado, não havendo porque criar

>s

trabalh
prem,
tentes
niais es

‘^'vergente

® ONDE ESTÁ?CD

no
sas e

Queaa?
ce

' ®ncontra-
substitutivo.

(j do ç ^ '●Mobilização em até 50% dos va-
empresa prestadora

dü *^^dor ^ ^^ntratante. a utilização dos
^^raiY, atividades distintas daquelas

pb^^’'^dof-3 ^ do contrato com a empresa
Q.7A ComÍ ATIVIDADES DA EM-

QUE PODERÃO SER
rí ^^^TRATO - o contrato deo

Se na je
Aguardando desi

‘ ^^Ação de
relator(a). CTASP - aprovada

CC>m
PL 4.3 m íBEi

PL 4 330/2004 do n. ^
a terceiro^-

'■«'ações d
Mãbei ,

''■aba/bò
e

98

L0rr^les°^

99.n de
eontrato de prestãÇ^^0

^orviços poderá versar sobre
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serviço será solidariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas assumidas pela
subcontratada. O recolhimento da

sindical prevista na CLT deverá
d i cato

empresa

contribuição

ser feito ao sin-

representante da cat

©direito de greve

D direito de greve não pode estimular práticas abusivas.

de vigilância e transporte de valores, perma-

necendo as respectivas relações de trabalho
guiadas

sas

O
pecial.legislaçao

egoria profissional

correspondente à atividade exercida peiria
balhador na empresa contratante. A

çao sindical devida pelo trabalhado
sa de prestação de

porcional ao período

posição da empresa
ifTiportâncía

contribui-

r de

serviços a terceiros
empre-

será pro-

em que foi colocado àdis-
contratante e consistirá na

corresponde

descumprimento do disposto nesta Lei sujeí^ ̂

empresa infratora ao pagamento de multa adm'

nistrativa de R$ 500,00 (quinhentos reais)

trabalhador prejudicado, salvo se já houver

visão legal de multa específica para a infraÇ^

verificada. A fiscalização, a autuação

so de imposição de multas reger-se-ão ^

- partes ficarão anistiadas das penalidades
compatíveis

por es

proceS'e o
ar.

As

basecom
com esta Lei

rviços e atividades essen-

direito de greve, previsto no art. 9- da abusivas, ^jj^pento das necessidades

Constituição Federal, é regulado pela Lei ciais, regu °  , (.Qpiunidade e não preju

_  ̂-783/1989. Qualquer alteração na

S ^ção deverá manter a coibição de práticas

n®

40//I99Í do Dep. Pãulo Paim (PT/RS), que

para os efeitos do direito de greve, previstos .

nutras providências".

no

tividades essenciais
■ 5n Federal e daa um doze

um dia de trabalho

' superior a

nte
^vos

por mês

serviços ou a

92 da Constituição
'Define os

§ i^doart

temuneração de

serviço ou fração
disposto

da
, impostas

[egislação anterior. Os contratos em vig

serão adequados
de cento

iíTna

termos desta Lei no

e vinte dias a partir da vigência-

aos

ência

praz°

de

r^esta Lei não cp dias. O

de natureza dom prestação
sstica e às

de

- empre- 0 que é ffreve ® ®rn ra*

gadores não trabalhadores

rinterferência quanto a indiciaria.

pelas autoridades ? n^^dores ^

mediaçao. Ficap

© nossa ^^nstitui-
raiais

^ara

POSIÇÃO como serviço ou atividades essen-

efeitos do direito de greve, aqueles

íQos como de urgência médica, ne-

-  3 *^^riutenção da vida. Em caso de

ProW^^^° greve em uma das categorias
'^^'onais

,, "‘^''idades
_P"^risávei

Para

^terizad

,®^^ários

os

defi

vinculada à prestação dos serviços

essenciais, ficam os trabalhadores
con-

Ou

®'s pela masid

O
projeto compõe

empresas

jurídico
^Qutratad

uma re

teresses dos trabalhadores terceirizad

ordenai^®

de reê'

fato**

p  ̂®^‘Ços terceirizados constitui . jjjdã'

os
nt^as e das
l3'

de

terceiriza^-^^^’ ^ incertezas quanto à

- ao ® serviços inibe investimentos e

puhr?^ ^t)ntratantes, inserindo no

Ptka^dÍ'"'''"' °
u

nstco

° ®*itanto econômico e à

para a

^®'iom6nda'í°e V
® complery^a^. ^ substituição dos termos gií?

P- “atividade fim e atividade

^  ® teração dos con '^“'^'^ecidos no meio jurídico, ° t|^^ fí0'>

itú
'

entrave de

0

ativid,? r'*® utilizados

tentação

agravamento do

' °u não de
mais um

desde

^■■egos, No
Desse

acessórias
pois

^  aplicação. Por outro lado,

uvenr' não ^oram consolidados P®

, ^3pita|° ^ ̂ ^ordo Colef^
'^'^unero h ^morp Trabalho exigirem a ' c

T

levar

nais. no5

ado
Co
de

 de serviços de a"

® ^ ●'^Sular relar^'"''®''^^'' ^ Acordo Coletivo  d ^ 0
'nterferir trabalho entre empr^ê^

^ ec

não i

onomia interna da empres^'

nutenção dos serviços
derão ser

admitida ava,
essenciais, podendo, para tanto, or-

®^tialas especiais de plantão. Os empre-

i e rados
^^bizar

■^OSSA POSIÇÃO indo direito de greve ^
fica preservado e q

definição de serv

exercício
o quei-°MVÊRGE|\jTp

““«essaS4
-» rearas sobre o

srpSr i—
Jr.so .larado m lí*'* |£ “3 dir.it» l""”" r ;

^

Cl

ço ou
deixa ao

'^''^ERgente inconstituciona

do B/BA).
^onde

Pregaçj
<Í0NDE I Ainneida (PCOe

está? , Danieestá? com quem?
na CTASR aguardando parecer

tejeitado.

; DepCOM 101CD... do relator
QUE/vi?encontra-100 Se na

CDeiç^
®guardando

Parecer

^^'ator, Dep. Reinaldo Betão
do
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produtos
dor

o e serviços e c) o direito do consumi-

à informação do potencial de impacto, so-

o meio ambiente e a saúde pública, dos pro
ntos e serviços. Classifica os resíduos sólidos

segundo o tipo, em comuns e especiais. Dentre
sstes, em resíduos

bretentar L(ucio°nTosSú^^’ ̂
P«ência comum da

^™anto, não deixa ckT’ “
^ esse caminho, o
niais eficient
drões

os
n^e

sentido de

de toda a conduta envolvida

gerenciamento. Para efeito do licenciame
ambiental de atividades industriais ■

ção, o gerenciamento dos resíduos
rados deverá

no

e  de mine

por elas
ser

seu
otima oportunidade para se

que surgem no âmbito da com-

s, do DF e dos Municípios. No
■ que efetivamente conduzam

® se atuasse na ' ^°operação propugnado seria muito

cm. ̂ à legislarão ̂ ^^P^tibilização dos regulamentos e pa-

canismos

Confli^ órgãos de p definisse melhor as competên-

cuí f ̂ ^ P-venir os eventuais

não fícn^ °nientacâo ^ óo Sisnama para exe-

^nálogo, ^ P^nticipaçlo'd°'°’ reparos caberíam: _(i)

uma ® ®‘’^°lutamente irra^ "^'^nstria no Conama ou órga°
^ Pnincipais destin t' '=°nsiderando-se, a indus-

stnbui
Sisnama a f normas ambientais; (ü) não

hidrográficas- 'rnplementar programas àe
S

ao

istema função cometida aos ór-

federal (Lei n^ *^enenciamento de Recursos
’d

r

eGer,.n
^^f^enciamentore

que instituiu a Poiítica e o

de Recur

nto

ra-

ge-
objeto de Plano de

Gerenciamento de Resíduos Especiais a ser apro
vado por órgão competente integrante do
Sisnama, conforme estabelecer a regulamenta

^  perigosos; os ‘não perigo¬
sos -resultantes de processos industriais e mi
neração,

^3bricantes
e os resíduos da construção civil. Os

ou importadores de produtos ou ser-
viços que gerem resíduos especiais sao respon

-

apresentação
porte gerado-

nao perigosos, se hou

ver concordância do Poder Público Municipal

ção. Poderão ser dispensadas, da

desse plano, fontes de pequeno
ras de resíduos industriaissáveis pelo gerenciamento desses resíduos, de

vendo
manter inventário daqueles sob sua res-

no qual haja registro atualizadoPonsabiiidade

'^essaJ^^s se pode

gestão de bacias
gaos ;

Nídric

Sistema

mente,

"“"^.'^tegrantes

'COS por lei

Nacional

(iii) não é
1

nossa posição

°'" ''^Putadas
mama,

extrem

envolver
minúciassob um

°^gão d

O tema se mostra oportuno, pois há tempos a sociedade brasileira

anseia por uma Política Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sóli

dos. Assim, ao permitir a sistematização das ações sobre recolhimen

to, tratamento e disposição final dos resíduos, a proposta evitaria a

proliferação de regulamentação específica sobre tal matéria. É preci-

responsabiiizar, de forma justa, o gerador de resíduos, ou seja,

ponsabilizar pelo gerenciamento do material/substância descarta

da a pessoa física ou jurídica que utiliza esse bem e o descarta, trans
formando-o em resíduo, bem como aquele que gera restos de pro

dução O projeto em questão, bem como muitos dos que estão a ele

apensados, responsabiliza exclusivamente os produtores pelo
de resíduos, sem levar em conta os demais agentes da

so

res

gerenciamento

sos Hídricos) e, finah

Conama, competências

pfoibíção da pesca, que soe^
®cnicas que, talvez, devessem

aotransferir
nelatívas à

^niente tée
t:aráter

técnlco.
COiVí

Queaa?
GAPadí^^ ^Suard

Parecer do
neiato

Silas Brasileiro (PMDB/Míj)- _
sociedade envolvidos na questão da geraçao de resíduos sol,dos. A

indústria fabrica produtos que, somente após a sua utilização pelo

consumidor, passam a integrar o chamado I,xo urbano. A competen-
H tr:,nsDorte, tratamento e disposição final para  o lixo

cia para cole , municipal, que é o titular do serviço públi-

urbano é do po er p^^ produtos industriais não podem receber o
resíduos gerados no estabelecimento industri-

mesmo tratamento produtivo, os quais já são de responsabili-

CO de limpeza

al resultantes do proces ^ própria indústria. Ademais, impor
dade de quem os gera, responsabilização pós-utilização de
ao fabricante e/ou impo a nacional, significa distanciar o

seus produtos, em todo o ^ final, de sua responsabili-

gerador de resíduos, ou . p q^e seria de eficácia ambiental

dade pelos resíduos poree

Ressalvas^mnc/sco
mento. y^ember,O tran

9
aporte e  que "Dispõe sobc^

^ ̂^^tinação final dos resíduosSólidos' d

^larr.
®nto defu lei.

'nclui
entre os

Gerencig^f P'''ncípios da Política NaciO'

Ponsabiiidg^^ ° de Resíduos Sólidos: a) a

PonsaL.^^®dt

^al de
Co-

tad
dos

Produtores, transpof*'
e consumidores rto

^®

®^clant
o dos

® norMas
t'Pos dede

e$

s,duos
"^^tísumo

sólidos; b) a reS'

produtor

® Pós-
33

duvidosa.



RfGULAMÈKl-m'^§● 'w economia
miSíSÊÍSlREGULAMENTAÇÃO OMIA

acenda legislativa
DA INDÚSTRIA — 2005

i
AGENDA LEGISLATIVA DA‘INDÚSTRIA — 2005

® ONDE ESTÁ?
●  COM QUEM?

se na CESR

™and

CD W NOSSA POSIÇÃO~ encontra-

o indicação dos Definir Bioma Mata Atlântica como sendo as cinco regiões fitoecológicas

que recobrem o território brasileiro significa desconsiderar o Siste-

de Classificação Fitogeográfica da vegetação brasileira, testado e

aperfeiçoado ao longo de décadas de pesquisas e que está adaptado a
sistema universal de classificação. No Sistema Fitogeográfico Bra

sileiro, cujas bases foram desenvolvidas no Projeto Radambrasil, este

tipo de vegetação é classificado como Região Fitoecológica da Flores-

Ombrófila Densa (Floresta Tropical Pluvial). Assim, a Mata Atlântica

só pode ser representada pelas formações florestais com caracterís

ticas predominantemente tropicais (Floresta Ombróflla Densa) e seus
associados com influência marinha e influência
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fluviomarinha. Dessa forma, sugere-se que seja feita alteração no tex-

provado pela Câmara Federal para que este se restrinja a regula

mentar a proteção da Mata Atlântica, a qual podería ser definida como:

“ Floresta Ombrófila Densa e demais formas de vegetação natural

situadas no espaço geográfico distribuído ao longo da costa oriental

brasileira e delimitadas, ao sul, pela cidade de Torres, no Estado do
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bientsl ! PL 707/2003 do Dep. Luiz Bittencourt (PMDB/GO), que "Dispõe sobre a mst/tu/ção do Selo
Verde, destinado a atestar a qualidade dos produtos e suas origens quanto aos cuidados
para com a proteção ao meio ambiente".
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concessão do Selo Verde.O projeto autoriza o Poder Executivo a instituir
o Sistema de Selo Verde, de caráter facultativo,
destinado a atestar a qualidade e as origens dos
produtos quanto aos cuidados para com a pro-
^sção do meio ambiente. Será concedido ape-

mediante o interesse do produtor em ates-
^^r, para o consumidor nacional ou internacio-

TAXA PELA CONCESSÃO DO SELO VERDE
- poderá ser cobrada uma taxa de serviçO:
forme tabela de preços a ser elaborada e atua
lizada pelo órgão federal competente, que não
poderá ultrapassar o valor de 0,05% do valor
do preço final do produto a que for aplicado.
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS - dos recur-
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Ufiyip
DE TÉCNICOS AMBIENTAIS - por idêntico, constitui interven

ção no domínio econômico obrigar o empreendedor a contratar

empregados especializados em meio ambiente. Eis que afronta a li

berdade empresarial de gerenciar seus bens de produção, ferindo

assim o princípio da livre iniciativa. Portanto,  à vista de todo o expos-

pelas inconstitucionalidades apontadas e por trazer significativa

elevação do chamado “Custo Brasil”, afetando significativamente a

competitividade das empresas nacionais, o projeto não merece apoio.

to.
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(um

fia das
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novo
'"^Píicará

ennbalagens niencin
NOSSA POSIÇÃO

^^ fspasse para os preços. Como a maiO'

indú^r'" (^Sfotóxíco*^^ ̂  Pnojeto são afetas à indústria q^i-

indo ● prernc . domino

P- todos,

De acordo com a legislação vigente órgãos públicos podem
demandar às empresas, que realizem a auditoria ambiental

condição sine qua non k obtenção do licenciamento ambientai.

Nesse sentido, as vistorias periódicas que os órgãos públicos

têm por obrigação realizar devem ser capazes de indicar se há

não necessidade de proceder à auditoria e, em caso positivo, solicitar

que a empresa a execute sob pena de não obter a renovação de

licenciamento. O engessamento da discricionariedade, como previs

to no projeto, para a solicitação de auditorias é medida que se revela

inconveniente, uma vez que cerceia a análise prévia e individualizada

do caso a caso, impondo uma obrigação legal a todos, de forma

indiferenciada, e portanto, potencialmente injusta.

os
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seu
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como o documento elaborado por profissional

legalmente habilitado, segundo orientação

nica emitida pelo órgão competente, que leve

consideração, no mínimo: as características

téc-

em

fisiográficas da propriedade; a tipologia da

bertura florestal e a vocação produtiva da re

gião em que a propriedade está inserida.

co
rgão ambiental, que aplicou a res-

^nção e que a situação de irregularidS'

^ legislação ambiental federsl, j3

-

uma vez expedida, a CNDA terá

prazo que vier a ser determinado
desdee com o regulamento

nossa posição
 nossa “'Aprovar, '^°nfermidad

^®|a superior
não ,

a dezoito meses.POSIÇÃO o projeto é de interesse do setor produtivo, porquanto atualmente

as regras que se aplicam às grandes propriedades em nada diferem

das que se aplicam às médias ou mesmo pequenas. Assim é que, gran

de parte das propriedades que dependem de autorização do órgão

competente para implementação de projetos de manejo florestal, por

exemplo, na região amazônica, são realizados em propriedades de até

150 hectares, índice que coincide com o sugerido no projeto. Não

Código Florestal utiliza esse mesmo índice para

tem por pequena propriedade em boa parte da
por outra razao, o

estabelecer o que se

'''"'3ções^í'‘°P°sta é 5^,

rí Sr/ ^ competitividade f
ipí 1 '"■gente. ^ente T ^ dos empresaf'
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“nntpqí“°nheí";;f^belecer mais Lmpetênei^^
das "validade e contribuir paf^

"'"dades, já previstas em lei.

. _ , ,
região norte Ademais, a qualificadora de restrição de plena utilização

propriedade privada, resultante das normas relativas à proteção
^ ^ - Permanente, finda por impor significativas

da
de Áreas de Preservação
barreiras às pequenas propriedades, uma vez que nao lhes resta mui
tas outras alternativas de uso e aproveitamento da terra que não as
nassíveis de implementação por meio do manejo florestal, justo,
^  nue as propriedades nessa situaçao obtenham alguma

íntrTorestação facilitadora do Poder Público pela contr^uição que

se vêem “mpelidas a prestar em prol da conservação do meio
! „ Por flm vale ressaltar que o atual instrumento de base para

ambiente . ^ „__e|o florestal utilizado pelos órgãos competentes
a autorizaçao 04/2002 do IBAMA - é de cumprimento
-  Instrução niesmo pelos detentores de grandes
demasiadamen aparelhados para fazer valer seus
propriedades^ e g razão, ela se encontra em fase de revisão
interesses. Não por j^jiitem alternativas mais palatáveis e
e aprimoramentos que p
menos burocratizadas para g

racional das florestas no País.
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Qu

fiscalização em terras privadas
caso de terras de domínio privado, o reforço

fiscalização do cumprimento da legislação rela

tiva à reserva legal, bem como relativa às áreas

tie preservação permanente deverá iniciar-se nas
§f*andes propriedades rurais com a aplicação das culos component

,  pneudues rurais, Gum d K V p anueles destinados  à prestaçao de servi-

^nçoes legais previstas ou o estabelecimento da^ ^
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o
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fontes renováveis de energia, excluídos os veí-
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FICIAL MOVIDA A FONTES
renováveis de energia ' a Partir do ano

da publicação da lei, qualquer aquisi
Ç30 ou substituição de veículos acionados por

^sguinte ao

tempo exeqüível, segundo prazos es-
dente em
tabelecidos pelo órgão competente integrante
do Sisnama.

ntes
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do p;,rais ^ nossa posiçãoado

As Política Nacional de Mudanças Cli-Er
hfre "°ntes

fi A iniciativa de elaboraç^ ^ ^^edidas contidas no projeto divergem
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dos interesses da ma restritivas do que aquelas

várias das metas prop^^^ desenvolvimen-
estabelecidas no Proto não são factíveis de serem

to: (b) muitas d^s ^ ̂  principalmente pelos em-
implementadas g médio portes nos prazos estabeleci-
preendimentos de p M obrigações impostas levará ao repasse
dos; (c) a impiementaç provavelmente, ao aumento dos
de custos para je vir a levar a ,p
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^acro
®conô

nossa posiçãona
mercaílí’perda de

fniportados e também no mercado
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competitividade no

te uma
preocupação com os

Pfodutos i
.  não

^/uste
3çao inapii^^'.

P;°P°rcionada
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exis

pu®^issões

de da indústria nacional uma vez

e o estabelecimento de mecanisf^®

para a econom/a nacional; (e) a redução

duções Cen-T '^°'^‘-®^tada em ̂  de compensação compu *
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poder
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das Limpo - MDL". cr'^

de rodo:°J^° de flexibilização para o ater'''
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A proposta converge com os interesses
nue vL incentivar o aparelhamento das empresas no que diz respei-

controle da poluição ambiental. Ao Poder Público compete de
fender e cobrar dessas empresas o cumprimento das normas, pnnci-

n,Hrões de proteção ambiental e estimular a introdução, em

lidades fabris de instrumentos eãcazes de controle ambiental.

to ao

suas
CONVERGENTE

©Orjde
C E5TA? © ONDE ESTÁ? COM QUEM?

CD ̂  encontra-se na CMADS, aguardando apreciação do parece
(PSB/ES), favorável emendas.ao projeto, com

D^ CO/vi
^S^atdand
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^Qristi
de CEsp
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4;08|/2004de aiinc /PTB/MC) due "Altera a Lei do Sistema Naci
refere à compensação por significativo impac-

'^^ntos Pi 4.082/2004 do Dep. Ronaldo
onal de Unidades de ConseíVàcao, no qne

§)0 QUe é
??T^ÇÃo Oo^gt
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o-i

ded

IR^

©O QUE É^Pesae indu
implantação de plano de manejo; lll - aquisiçao
de bens e serviços necessários a implantaçao,
opstâo monitoramento e proteção da unidade,
fompreendendo sua área de amortecimento; IV
! desenvolvimento de estudos necessários a cri-

de nova unidade de conservação; V - de-
volvimento de pesquisas necessanas para o

nidade de conservação e area de
● VI - implantação de programas

sen
manejo da u

apur ^‘ciais 6

- Para
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Proçj, 6

emiJZir^Çào

f^cenda,'nstaiação ^tera a Lei do Sistema Nacional de Unida
^ Conservação para prever limites pata

Pensação por significativo impacto
oem

a com-
biental,am
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como critérios para a aplicação
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terrr|Jj.'^®'®’''Vo a ® utilização do oré '

S
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^  do bel '^^^Ptovação docum^ ^
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'^íçào do projeto●ao
pe/a emp^®'

da nova
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^^Po lef

advindos dessa compensação. Esta e e
destinado ao rnontante de recursos a ser9Ue

'^plantação e manutenção de unidade de com
P^fisação do Grupo de Proteção Integral o
S^tórias nos casos de empreendimento e s
^'^cativo impacto ambiental, deve ter

máximo 5% dos custos totais previ
a implantação do empreendimento. ^ .

^^Çâo dos recursos da compensação am
Unidades de conservação,

^rem criadas, deve obedecer à seguinte o
® prioridade: I - regularização f
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amortecimento
de educação .
empreendimento

ecífica ou sua
rsos devem ser aplicados em sua proteção,

'^Tlaboração, revisão ou implantação do plano
, Maneio da unidade, ou na implantação de pro-

gtmas de educação ambiental.

ambiental. Nos casos em que o
afetar unidade de conservação
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na

nrá9nti' 9ui.Po|
SSq ®S,rio
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® O QUE É
de tais recursos hídricos se-

na bacia
cobrança pelo uso

rão aplicados obrigatoriamente

a  hidrográfica onde foram gerados.

Altera a lei que instituiu a Política Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, para

tabelecer

es-

valores arrecadados comque os

^ '^obre e ri

do para o que ampliará a segurança

limite máximo paraum

^^tanto ^^^aente à °_^'^biente econômico e

cjg alguns a<;n^ de novos empreendimento*;
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ju

''®'S investin,^® ampla Pnofeto que merecem ser à
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sob.^^j^-^açào do Grupo de UsO
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dos^- h^’ custos de

con,t^ °rencargos tributários oU ̂

^^'^''tais ne '"''^«'mentos destina^ ,
""Sativos e à melhoria da q^al'^

-

nossa posição
.,Hns Delo uso da água, lamentavelmente,

Hoje, os recursos na bacia onde foram gerados, em

não têm sido ititeiramente p ^ distorção

prejuízo da comunidade g obrigatoriamen-

pois obriga a que aque Ressalte-se que a industria tem se

te, na bacia em que foram gem ^ p^,

anifestado, ^^"‘05 Hídricos, como no âmbito de suas
Nacional de Kecursu

de que participa.

m
'

Conselho

câmaras técnicasCONVERGENTE

sí ONDE ESTÁ? COM QUEM? ão de relator(a).
CFT, aguardando designaçãonaencontraCD se

' apensado ao PL 4.308/2004, que
Cme- aprovada.
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nos demais países
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’
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externas,
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rn ik externo e interno é
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"“fitando
trient

9iercados
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Econôo
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rações de comer ^ procedimentos
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50
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desnecessárias é

entrave releva

e

nte

 alto
para empresas,

para expansão das'
Executivo no âmbito dos organismos internaci

onais de comércio dos quais o País é membro, e

que produzam impacto significativo sobre

'^portações e exportações brasileiras, bem

as

como sobre o equilíbrio da concorrência no

mercado nacional, deverão ser submetidos à

aprovação do Poder Legislativo.

constituindo

exportações.
Pelo lado das importações, é prioritário

gestão dos instrumentos tarifários, não-tarÍÍatl°|

^  defesa comercial, tenha como atrib^^^

transparenc'^básicos
a estabilidade de regras, a

O
excesso de bur
dos c

operações.

Com expressivo imoacm

exportações, pode se das

essid

ocracia

“'■gaos públicos
onera também

responsáveis
os cus

ade de dotação . destacar a ne-

essas operações.

-

por essas
previsibilidade.e a W NOSSA POSIÇÃO

Brasil ao multilateralismo e não ao
E Importante ressaltar que a utlllzaÇ^®

trumentos específicos de política
sujeita a limites estabelecidos pelos

sos assumidos pelo País junto ao GATT

tanto no que se refere à política de

quanto ao esforço para ampliar a
externa dos produtos brasileiros.

A Constituição direciona o _
unilateralismo nas relações internacionais. Via de consequencia, san

ções só podem ser impostas com respeito aos fóruns internacionais,
Lo unilateralmente como pretende o projeto. Por outro lado, o Bm-
sil é signatário do GATT/47 e, por força desse acordo, nao pode

●  ● -r^nnrtarões de outros países-contratantes, fora aquelas

Sbeifcidas no acordo. Se o projeto for aprovado e implementado,
rLil poderá sofrer retaliações. Acrescente-se que  a Constituição
L^r da competência do Presidente da Republica manter as rela
ções com os estados estrangeiros, submetendo ao Congresso apenas
convençls e tratados. O projeto pretende transformar diretrizes
convenções constitucionais em regras cogentes, cerce-

andT^sim, a diLiçáo do Presidente da República em matéria diplo-

Earalelamente Ho

''olvimento Prioridade 30 desen- de
Eínaímente, vale enfatizar a relevância

vas que promovam o fortaíecim^^^^

comércio exterior, possibílits^^*^
tão ágil e coordenada dos assuntos te

3 essa área e compatível com a
País de buscar uma maior inserção no
'nternacional.

do

aiciof' divergente
urn3 Sào^

ào
mática.do

ONDE ESTÁ? COM QUEM?
dando designação de relator(a).CD ^ encontra-se na CREDN, aguar

PL 4.
b % AAICROEMPRESAS E empresas de pequeno PORTE

^rnpreendímentos de micro e pequeno porte
basconstituem a5 /V1e//e5

r. do
Car/o riof

;n e das economias modernas.

de flexibilidade, essencial para a inova-

tecnológica.

(PFldiVlG), comércioque "Dispõe sobre o§) 0
QUe é alto grauO são essenPi-oil s micro e pequenas empresas ^

desenvolvimento economíciais para o
eto çao5 '●'^Põe

CO e soda! do país. Essas emptesas
capacidade de geração de emprego, e pr

^oção do livre mercado e de redução das desi

gualdades regionais. No combate à pobreza, ao
●^^semprego e à má distribuição da
Políticas em favor do empreendedorismo

mais eficientes do que

tem

deSe uiostrado
b

^obre os n ●

dos or-

CO-

Prin-

9osdo SIS-Se
trab gUiqç

"^^

alh esh

de seu grande potencial, as micro e pe-
enfrentam vários obstáculos

as
beà^'

''vre iniciativa; III _ justiça social: M '
privada; VI - função social Ua

livre concorrência; VIII -
3mbiente. O Brasil somente recon

internacionais e junto aos org^ ^
●^^rnacionais de comércio dos qu3

^^^bro. a condição de economia
Estado estrangeiro cujo sistema

3mente atenda aos princípios me^^^ anó^
^*^os internacionais praticados P

de
VII 0^

íd'

pa'5 ^

ao

efetiv

Apesar
quenas empresas

dificultam seu desenvolvimento e operaçao.
têm características próprias e

que
Essas empresas

estr

,
vulnerabilidades que demandam políticas de
apoio específicas, o que tem ocorrido na mai-

ia dos países do mundo. Conforme deter-
Constituição, o governo deve dar

oria
minado na' estar. Adicionalmente, a menor

P''°dução e a estrutura familiar concedem um

em
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'^^édito. a triL '^'^'''%ado,
^'^'‘'títação e

err) especí-
°^'~acía. ® ^'^anc/amento

cedirnentos ^i^Gre
^ '^Portante o ■

que K ^^'^ular f.

® desr ^

'tibutáría

a bur
condições, acesso ep^

HIEcom

nciados: PLP 123/2004 do Dep. jutahy Júnior (P5DB/BA). que "Regulamenta o parágrafo único do
3rt. 146 e 0 inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá outras providências".^ capacitação empreendedora;

'novação tecnológica, e . j

^  exterior e inserção interveio''
^'cco e pequenas empresas.

comn^^°-^ decisivo para o ,
dessas empresas.

das ^^'^geesso Nacional, da
*"0

^0 QUE É
●nstitui anual de R$ 12.696,01 até duas vezes esse va

lor. Os valores aqui estabelecidos serão revis
tos à mesma época e proporção em que for atu
alizada a Tabela Progressiva para Cálculo do IR
de Pessoa Física. Da base de cálculo dos impos
tos e contribuições devidos, no ano-calendário,

o regime único nacional de arrecadação

' srenciada, simplificada e favorecida, aplicável

^^'^^°®Dipresa e à empresa de pequeno porte
N’ fslativo aos impostos e às contribuições

^ União, dos Estados, do DF e dos
'^unicípios(SUPERSIMPLES). O regime único
"^^^P^^^nderá a arrecadação, a fiscalização .r,.-nr..v^r^,
^°b

pelas microempresas e empresas d

rança compartilhada dos impostos e contri- porte, optantes pelo SUPERSIMPLES, serão
‘^“iÇões pelos entes federados, sendo opcional deduzidas as despesas com a folha de pagamen-

o contribuinte. Institui, ainda, o Sistema In- to de salários e encargos dos empregados regu-
t<=grado de Gestão de Informações Fiscais larmente contratados, alem daquelas )a previs-
(SIGFIS) resDonsável oela coleta gestão, tas em legislação vigente,

mentar o regime tributário único. O Conselho
será composto, de forma paritária, por repre
sentantes da União, dos Estados, do DR dos

Municípios e das entidades representativas dos

e pequenoe a

simples
alíquota diferenciada - caberá aos Es-

^^dos, DF e Municípios a fixação de forma dife-

.PEC 2^200,
e Pequenas Empresas.Pse

^OQüEé

V

Alt

o Sen,
^ndo :

d
 ̂3rcos

^rnpre
s Guerra

^âs c/e (PSDB/es)
Pequeno po

que "Altera o art. 179 da

tratamento jurídico díf^rend^
era rte

Presas l r-

'^cluir
rito f

em-

SS' tributárias,

^ ^squenas Empresas.

l^enciada, das alíquotas dos impostos e contri-
*^'Ções de suas competências para

Microempresas e empresas de pequeno porte
aderirem ao SUPERSIMPLES, de modo a

^^ender às necessidades sócio-econômicas de
Cada

^ ̂ OSSA
MsiÇÃo

Ern contribuintes.
guia Única - o pagamento de impostos e
contribuições dos entes federados, no regime

.. J--as dnico, dar-se-á numa única guia de recolhimento
região. Enquanto não forem ixa mensal a ser regulamentada pela Secretaria da

=>huotas diferenciadas por atividade e os limite  — gde
enquadramento das microempresas e CADASTRO ÚNICO  - as informações geradas

pequeno porte, caberá ao en $|GFIS constituirão o Cadastro Nacional

disc^^^- ^Mbito de suas competências, s Contribuição para a arrecadação, a fis-
RFoA^^° ^ aprovação. r-riMTRl calização e a cobrança dos impostos e contri-
recolhimento de impostos e contri caj ç ^ ^

— o recolhimento do IRPJ, PiS/ - Municípios, com base no Cadastro Nacional de
^OFINS. eSLL, IPI e das contribuições para a

SOridade Social estará sujeito aos segui

Percentuais: I - 0% para as microempresas com
■;^eeita bruta anual de até R$ 12.696.00: II -

receita bruta

devendo ser compartilhado com os demais
federados, respeitados os limites de suas

competências.

en-

tes

Ps%
para microempresas com

que
pese

grande P°'s o aprovação da P^ pot'
Ção. S^^cari, deveria ser a regra

Porte e ^Ubm Somente as
^'^ono' trT"^^ norma/ d-

- para '"‘^‘àno Para as empresas d.

'■'^^«rio M^-Pgera, „ do setor forma/^^^í"
"'acione,, ’ P°r uma reforma mais amp'^‘^0/vi

Se Da

^Dd
^^Par®cer do

^®lator,
Fernando Bezerra 55
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peloSiMPtfipequeno
porte, optantes, ou não, ^ ^

que durante 5 anos não tenham exercido ati^^

econômica de qualquer espécie, poderão'^
querer e obter a baixa nos registros

'Udependentemente de prova de
'^postos e contribuições para com a Proc<

As ^3zenda Nacional, o INSS e o
fi

de

p'
cam dispensadas do pagamento

s de mora, multas e quaisquer acréscimos
a entrega de declaração de rendímotito

.  . em que permaneceram sem mo^^

icío-
apenas à

rais

-se- de
pelo Ca
lcando

quitação

le

ão. o
estaduais e si~^^° ^^'vídade. Os débitos apurados p°^

da baixa das empresas poderão ser
® parcelados no prazo de 6 meses 3f

°''^^Ção desta

sóa^

req
eornpe-

^Ção do
Receita

a

Lei sóos

P/- 52/2003 do Dep. Carlos Eduardo Cadoca (PMDB/PE), que "Dispõe sobre os limites da
receita bruta anual das empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata
â Lei n- 9.3 J 7. de 5 de dezembro de 1996, e dá outras providências".

^0 QUE É
Atera a Lei 9.317/96, a fim de atualizar os limites da
receita bruta anual para enquadramento das empre-
^ inscritas no SIMPLES. Para tanto, considerar-se-á:
® Microempresa, a pessoa jurídica que tenha
suferido, no ano-caiendário, receita bruta igual ou
'^ferior a R$ 244 mil. e não R$ 120 mil, como
dispõe a lei em vigor; e
® Empresa de Pequeno Porte, a pessoa jurídi-

que tenha auferido, no ano-calendário, recei
ta bruta superior a R$ 244 mil e igual ou inferior
^ R$ 2 milhões. Estes valores correspondem a
H$ 120 mil e R$ 1

DETERMINAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO SIM
PLES - altera as bases de determinação dos
lores devidos pelas microempresas e empresas
de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, assu
mindo que esta determinação será feita median
te aplicação, sobre receita bruta mensal auferida,
dos seguintes percentuais:!

va-

para a

g^
dos

c^'

iJ^'esferas de
Bscalfe

da

ela P*^'
microempresa, em relação à receita bruta acu
mulada dentro do ano calendário: (a) até R$
120.000,00 - 3%: (b) de R$ 120.000,01 a R$
180.000,00 - 4%: (c) de R$ 180.000,01 a R$
244.000,00 - 5%, e II - para a empresa de

pequeno porte, em relação à receita bruta acu
mulada dentro do ano-calendário: (a) até R$
480.000.00 - 5,4%: (b) de R$ 480.000,01 a R$
720.000,00 - 5,8%: (c) de R$ 720.000,01 a R$
960.000,00 - 6,2%; (d) de R$ 960.000,01 a R$
I 200.000,00 - 6,6%: (e) de R$ 1 .200.000,01 a
R$ 1.440.000,00 - 7%. (f) de R$ 1.440.000,01 a
R$ 1.680.000,00 - 7,4% (g) de R$ 1.680.000,01
a R$ 2.000.000.00 - 7,8%.
exclusão do SIMPLES - a exclusão median
te comunicação da pessoa jurídica dar-se-á obri
gatoriamente quando ultrapassado
fpndário de início de atividades, o limite de re-

correspondente a R$ 120.000.00.

no ano-ca-

ceita bruta

d^^
s

°®'^Presa
Pessoas i

M nossa rídicas
®'^Presa de

ç  ̂^sponderao pelos débitos
Xr da baixa dos respegístros .

ou

'"OSIÇÃO .2 milhão, respectivamente,
acordo com a lei em vigor.

convênios de ADESÃO AO SIMPLES - os
Convênios de adesão ao SIMPLES somente po-
uerão

de

considerar como empresas de pequeno

Em
consor)ã|-)ç-j

° "SUPers^m"* alterações introduzidas crP

ft\e

tivaniente de comopr- de arrecadação de ' P ^fg-
''a das mi>T ^aeilitar a adm^'^'^'^ de governo, P ^
''ernsers3.^° ® Pequenas b "^'^‘■''ação tributária e a nonstituiÇ^ ^g-

Base de ^aisgravT^^^^^' B’°rém, há imperfeiÇ°^J
Bá qij 'Calculo sobre a ^ ̂  °ttiissão quanto à defínição ^ ^tivn-

'.^"LEs falar qual será apurada o tributo

^úbstir ° Boie ey constariam da de
fe a um d" " ^ ^ de alíquota e

, ° Boder E ®"<clus,Va '''""'ado elenco de impostos e

;T''''^de,X‘^dvo Pn°Blema é a atribu/ç^ ^
XX fj- ° que viola o Prf ..

Ik_ Polo tf-ih, e explícita o critério de
^ XXX -°ntante que vier a ser

^ut
eurT»ação ° pode representar

° novo sistema.

P°*Te tão-somente aquelas cuja receita bruta, no

j ^'^'Calendário, seja superior a R$ 244.000,00 e
'§'5' ou inferior a R$ 1.440.000,00.

iuK^ ^*^DERÁ optar pelo SIMPLES pessoa
auf * ~ ua condição de microempresa, que tenha
rec^'^^^’ ^o-calendário imediatamente anterior,

bruta superior a R$ 244.000,00; II - na condi-
^0 empresa de pequeno porte, que tenha

rec ^o-calendário imediatamente anterior,
EXr? superior a R$ 2.000.000,00.
no 3 ÇãO: na hipótese de início de atividade
op -^^'‘^^^sndário imediatamente anterior ao a
Pgch^’ ^3lores acima referidos serão, res
-  ̂^mente, de R$ 20.000,00 e R$ 200.000.00

- pelo número de meses
uaquele período, desconsideradas

meses.

P^Ulti
^am

^Çóe

Plicados
®nto I

s de

de funcio-
as

fr

j r ●
Lltiplicados pelo número de meses de funco
Lento nesse período. A microempresa que

tlassar, no ano-calendário imed,atamente an-
^ . limite de receita bruta correspondente

“rSmJ 000,00. estará excluída do SIMPLES.
' H.ndo mediante alteração cadastml, inscrever
ía condição de empresa de pequeno porte.

C3-

mp

^ndo desî'
57

gnars
Ça cof^o de do

nelator(a). CDEIC - apro'V^
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da
poupança empresarial privada da região, seja

através de fundos de capitalização ou de outros
■Dstrumentos de promoção do investimento e do
esenvolvimento das empresas privadas locais. O
osenvolvimento pleno das regiões apenas será

° ^®f^do quando do surgimento e adensamento
o um empresariado local forte e capacitado a
^ ^®utar o mercado nacional e internacional.

pedal ao desenho das políticas de desenvolvi
mento e capacitação de recursos humanos, que
exigem investimentos em educação e saúde.

Os
'^3ÍOr03 n

parcial^g ']^ 'níPtuiu o Simples, em 1996.1^

"i 1* "«'“«-"'n.r
foco Nlícrn ^nrpresas de Pequeno Porte i

(

®^quadra^'^° estabelec^^^^^^ °
Epp nas defi ■ ^ dos valores para as

para que não haja distei
'^^'“''es proporcionais a sere

S/mp/es, na hipótese de 0f
^^'cu/adosa '^^'^'atamente anter/or ao da

d

ent
os novos í/mites anuais de enqoadf^

EPfl Em face da extensão territorial e das característi
cas da economia brasileira, em que pontua grande
diversidade, é necessária a permanência de insti-

e/fl
íís

tuiçÕes nacionais voltadas à definição e
implementação das diretrizes estratégicas gerais

E esse o eixo geral que deve nortear a política da política de desenvolvimento regional. Todavia,
desenvolvimento regional, balizando o exa- buscando maior efetividade das políticas, a opera-

nie e a necessidade de criação de mecanismos ção  e o gerenciamento das ações específicas de-
incentivo e instrumentos de promoção do vem ser descentralizados, de modo a permitir maior

desenvolvimento regional Especificamente, Interação das forças sociais locais na definição e
deve-se estar atento para questões relativas à implementação dos recursos disponibilizados, A par-

renciação e padronização tributária entre cena com o setor produtivo deve ser intensificada,
'■egiões; às necessidades regionais de adequada não apenas com definições estratégicas, mas tam-
'"fra-estrutura econômica, como transportes, bém com a implementação e o gerenciamento das
^"^rgia e comunicações e à disponibilidade de políticas, posto que a aceleraçao do cr^cimento,
^anciamento diferenciado e acesso à tecnologia, que viabilizará a superaçao das desigualdades, ape-

uiesrno tempo, deve-se priorizar o atendi-
*^®nto de carências básicas, dando atenção

de

dife

Ao materializará com um setor produtivo dinâ-nas se
mico e ativo.es-

ria

e'
S^0l\í[)£ f-

CO/ViCD
Pilho

O
S

apro
Q^5/V1?e na
^güardando

3Pfeci
e do

Rjb^'^
'■e/ator, Dep. Mendes

^dtuttvo da CFT. CDE/C - aprovada a

ste

^°'nica
/I

PLC 5â/2004
"Institui, na forma do art. 43 da

PLC 59/2004 (PLP 76/2003 do do Mordeste - SUDENE, estabelece a
onstituição, a Supenntendenaa . ■ ^ competência e instrumentos de acão

5ua composição, natureza jurídica, objetivos, area h
^ dá outras providências".

necessárias condiçá^^seü ^
odo a promoví rí

das
de ni

^  ̂ í/; de regi^^g,

Cada
leverrjParte

nai,

reoí“

ativa
^®dur5

de
§10

^aturais de cada região.

e /ntroduz/r novos ^

namísmo ao espaço econàmi^ po
—v-a ro ■ ^^canismos e instrument<^^
*^'"^Ção devem ter como ^qP
■  ̂ ^'«entas econônticos efíc/^P'tadOs

^°tencia/,w das
aos <^ada região, de forma ̂

^®^cados nac/ona/ e internadon^^-

60/2004
^  c^orntivn) aue "Institui, na forma do art. 43 da
PLC 60/2004 (PLP 91/2003 do da Amazônia - SUDAM, estabelece a
Constituição, a Superintendência oooe competência  e instrumentos de ação e
^tiã composição, natureza jurídica, obje ivo .
dá outras providências".

''°^açõe,'!^°''oa

05

® O que são
nomas, integrantes do Sistema de Planejamento
e de Orçamento Federal, respectivamente com

cidade do Recife e Belém, ambas vin-
Ministérío da Integração Nacional.

sede na
cuíadas ao

iP
A bai>ç^ ^

d^ poupança
^^^^as Io Je de recursos própr

lati
^ projetos criam a Superintendência do De-
^'^olvimento do Nordeste - Sudene e da Ama-

nia - Sudam, entidades de natureza autárquica
^‘''al, administrativa e financeiramente auto

ree 3

io^
^®nto Dn\^*!, fatores que limitam
^'as desca ^ ^ ® o desenvo/v/mente? ^0f ̂

de inw É fundamental auríi ^$0
'"''^^timento através cJacompte'^""

^on..
Pro, 59
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finalidade^aT'^^''''®' terão .
^  outras

^'onais- ri f ^®ê'ona( da^ ^sepnrar

Corno
On

atu

'^'■'^lando-os '"""^díodesua^°' '^'"«'■'>es
"’®^^duaise ,r ̂

^po'Zy^^°^

'^eirbera'^"°-

’  de |jJ^P°^t
e

ar

na¬

nas
® Social

’^°vação e
" '^^Iturais

'■^gional;
oOs í

'^centi-os
'■'Vários
de de

na assua á

g*3da Será
a por

®
® Nossa re

^®"‘°2en^"dpon-
Pensávei ~ da

Pdo Paia./^^duçã„

e da Sudana, sem que
^'^tos H ‘^'"'^os em ® 'niplementar política^

° Presidente da República, c

previstas em lei Autoriza

Acra ‘^°*^3Ções orçamentárias c
e Desenvolvimento do N

stl°7"^‘^ - ADENE. Extingue e

,

do
três
de

pela

'‘^celtas
^utivo a
2ar

^colha

dpf! ^ '^^^^uvolvímento regioriai.
gualdades e ao desenvolvimen

'Litendê

Pon- *LJgar, deixou a política
d4^° de 6rgg:^/ ° -afetiva do processo de desenV^  Z ^

-^41° do des^ddição essj" da Sudene e da Su^
'

abendo-lfi

 ^

remane/ar, transpor, transferir
onsig
orte

ssas
intep ^ que os seus servidores P
ante^^^^ ° quadro das superintendêncí

^ ^^distribuição.

u

rn^

^el^

't® ^fó
to gpiS

iva5'Dstr,
to. ^

Urr)
aí 5

fO'

'^haa !d'"a ao "''“'''''Pento ^ consecução dos objetivos d
^®'Çoaif a CK^'''*do pg 'otegrado das regiões com def
- nno^^-Ptoa avaüa q^e g!'' ^'"da que concordando
P'® a 00 '^'"“'ctos^dB necessidade e espaço P^^^toS

""'ênci^P^^acioo,;/; ,'®i. No que se refere aos
® ^^Pdos h! "^P°ctante que o projeto final <=° d®

“^^pitalização das empresas ao

mecanismos de empréstimo e financiamento, pois a capitalização é o
principal mecanismo para alavancar o investimento privado locai, isto
é. aumento da oferta de capital de risco. É também essencial a manu
tenção da isenção e redução do imposto de renda nos empreendi
mentos novos e atuais na região, de forma a equalizar as condições de
rentabilidade da região com as do restante do País. Finalmente, o pro-

ad*
es a

^'nistraçâo da Autarquia e cumprir as áire^
e projetos aprovados pelo Cons®

^^1'berativo. Integrarão o Cons
^eliberatlvo: a) os Governadores

® sua área de atuação; b) os Ministros * j
designados pelo Presidente da R^pd
tepresentantes dos Municípios

stuação; d) três representantes ^
tnpresaríal e três representantes da
3 slhadores de sua área de atuação, o) ^

'ntendente. Constituem receitas das si^P^

^encias. a) dotações orçamentárias
í^''^^^ento Geral da União; b)

Fundos de Desenvolvimento do

j;°^deste. equivalente a 2% do valer
tração de recursos, a título de rernu

gestão daquele fundo e c) £jí®'

elfio

súp®
inteí^'

daJ

3

tí*''

pA
d ,-^5

dl'

jeto deve também assegurar um fluxo permanente de
direção às regiões com defasagem de desenvolvimento. As institu,
ções regionais de desenvolvimento devem renascer fortes e adequa
Emente instrumentalizadas para seu papel de coordenação, hderan-

mobilização de recursos, capacitação técnica e plane|amento de
iongo prazo necessários ao desenvolvimento das rejoes. Na forma

que se encontram, os projetos de recriaçao da Sudene e da Sudam
nao atendem a essas expectativas. As instituições estão sendo recria
das sTm recursos e instrumentos. Fazem-se, portanto, necessárias
alterações de modo a adequá-las às necessidades do desenvolvimento
regional.

recursos em

ça

em

Vos,

onde estão? com quem?
N-C 59/2004

^galhâes
LC 60/2004

^^valcanti

C- SF - encontra-se na
(PFL/BA).
- SF - encontra-se na CCJ, a

(PFL/RR)

do relator, Sen. Antônio Carlos
DR, aguardando parecer

uardando apreciação do parecerg
do relator. Sen. Mozarildo

, pela aprovação.

w:-? 1184/2004 . do arí. 43 da Const/fu/ção, a Supe-
L- SUDBCO e dá outras providências"."Institui, na forma

Pl-P 184/2004 do Poder Executivo, que . .^Qeste
nntendênda do Desenvolvimento Sustentável do tenuLr

'

política desenvolv/m^Li^
'
'

outros orè ^ ^
efet'

^OQUEÉ
J^stitui a Superintendência do Desenvolvimento
.Rentável do Centro-Oeste - Sudeco. autarquia

^grante do Sistema de Planejamento e de
I  nto Federal, supervisionada pelo Ministério a

^gração Nacional, com sede e foro em Brasi la,
^ ^ abrangerá os estados de Mato Grosso. Mato^tosso

Int

o desenvolvimento de suadiretrizes para
de atuação, articulando-os com as politi-

nacionais. estaduais e municipais;
caráter complementar, investi-

privados nas áreas de infra-
e social, capacitação de

e difusão
h

por
área
cas e planos
III _ apoiar, em
mentos públicos e

econômicaestrutura _  inovaçao
sociais e culturais e inici-

umanosrecursos

dfdesSXento; IV - assegurar a ar-
ativas u desenvolvimento com o
ticulaçao ^ sustentável dos recursos
manejo c estimular e promover

Fikia " ^ljI, Goiás e o Distrito Federal.
NAliO^I3E5 - dentre as finalidades da Sudeco,

.^rn^ze: I - promover o desenvolvimento
tiy *Ã s sustentável e a integração compe i
cion ^ produtiva regional na economia na

^ ^ feternacional; II - formular planos e pr

6o

naturais; V 61
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acenda
^ecisutíva da

°P°^unidades d. ■
produtivas ^ ^

área dp de desen

^onstitu^^ ^P*‘cação dos r^ ^ Política

em

Oeste (Fcor^' de do Fun-

^'^egrama da Rp ®'°"al. e VII °'"®' de

do Distnfr c '™®2rada de °
^  Pela Lei r ®deral e Fnf ®^®ovolv|-
°^^ÃOS IN^^^Plementar ns o ^'^'OE)
2'^

cnado

tesda& 5^^'^TES c - ^'*''1998
^entr, J _ p ^®rao órgãn^ ■

^'^^cia-Gerai i " *^‘''®*^oria

""“ '■'««Síj‘»« c.;:

OE
‘^ESEN-

Inte--OESTE _

■strito
*^00!,

cada

"^DÚSTR|a_ 2005
AGENDA legislativa DA INDÚSTRIA — 2005

© nossa POSIÇÃOacompa'’*”'
ou

formuladas por seus membros e o
rnento dos seus trabalhos, diretamente
diante câmaras temáticas, cuja composição
potência e forma de operação constarão

^rnento interno do Conselho.
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA ' ●- . ^te

coíir
dorô*

olegíada será presidida pelo
s Sudeco e composta por mais três ‘f"

^odos de livre escolha e nomeação Pf -jtra'
dente da República, cabendo-lhe a adm j,
Çâo geral da

dss
autarquia e o

A recriação da Sudeco permitirá consolidar, com maior segurança,
uma política de desenvolvimento para a região, de forma a coloca-la

as demais regiões e que seja, ao mesmo tempo,
dificuldades e as diferençasem equilíbrio com

capaz de contemplar os potenciais, as _
entre as unidades federadas, contribuindo, assim, para a construção
de um processo de desenvolvimento efetivamente equilibrado mtra e
inter-regionalmente. No entanto, no modelo proposto, a Sudeco esta
.pndn recriada sem recursos e instrumentos operacionais, dificuitan-
sendo recna nderança, mobilização de recursos,d

técnica e planejamento de longo prazo necessários ao de-
o o seu

capacitação
senvolvimento da região.CONVERGENTE,

COM RESSALVASnetrizes e propostas aprovadas
^ Desenvolvimento do Centro-Deste
Í^ECEITAS da SUDECO; I - as dotaço
dentárias que lhe forem consignadas
niento Geral da União; II

precursos- os
tO

selh

Adv

® ONDE ESTÁ? COM QUEM?
cai;

fi iii'
ro’'

do relator, Dep. Sandro Mabel (PDGO).

® Acordos internacionais de comércio e investimento
estabelecidos mecanismos de ^ soberania e a

d

CD
CESR aguardando parecer~ encontra-se na

Legislativo

e cada iniciativa de negociação, respeitando-se
Moderes.

®ntes de convênios, acordos ou con
hrados

tf3

oü
com entidades

S ifS'

pr^', organismos
nacionais e internacionais; líí

P^i^. e IV - outros recursos defini os ^
Instrumentos financeiros -
.^^^^nho de suas competências, a jl

'■a c

sas
{&■em
Ó&'

om os seguintes instrumentos
- Fundo Constitucional de Financia^
entro-Oeste (FCO); II - recursos d

^'^acional; ||| _ recursos de convênios.^^.^^o*
1™-'"°^*'^^*'°^’ ~ financiamentos - ,

de org3

|Mp°^'F)ADES AOS (NVESTIMEN
^ Ra-estrutura Básica e

dos

*^'nistr desde o
independência dosOs

^ato Gr
III ^
área A ■ '='P^6ser^♦. Qo r

p'"°lhidosT‘‘'^9ão, dos ,

‘^’^ses p ly ^efinj-j

?3rr"$í5-?Ss
ação e ®Ptova.-R‘®senvo. r

OSSO

de
de

area
em

^den>
2^5 de

atri~

O erande desafio para o País é definir formas de
oarticipaçâo, em cada uma dessas iniciativas, que
Ll coerentes entre si e, principalmente, com

objetivos maiores da estratégia de inserção
“ternadonal. Enfrentar esse desafio requer
Involvintento do governo e da sociedade civil

aos empresários, deve caber um papel de
destaque nos mecanismos de consulta.
mas

,
Pede-

'^ípios de
®stado.

Brasil enfrenta uma complexa e conges
comerci-

tionada agenda de negociações
envolve proces-

, ato-
3IS internacionais que

muito heterogêneos quanto a objetivos
Participantes e poder relativo do País-

componentes dessa agenda estão a roda<^
^gociações multilaterais no âmbito da OM . ^
Sociações com vistas à criação de áreas de ivre

omércio envolvendo os nossos principais par
comerciais e investidores estrangeir

a ALCA e a União Européia, acordos co-
a  ° México, a Comunidade An i -

'■‘

sos
res
Os

ca do Sul e a índia, entre outros. e
agenda soma-se a necessidade de supe-
dificuldades enfrentadas na agenda

na integração.í^orcosul e avançar

f. ®^^rcício de sua tarefa de mo
P^^a investimento, a Sudeco

háe- investimentos em
infra'

REn lu ™mica. , ^^5 pÉ

Lest^

de pessoas
Suí°"»ADO- por
ceiv ^'^i':ulará a captação de recurs

Púbfc de
áe

jurídicaspessoas suaem
atuaç^Q ^ P*‘ivado, para aplicação

JC^
atividades comerciais e dos inves-

assumem riscos e
empre-

Por meio das
timentos, os empresários

om o oapel fundamental de criar
gerar renda. Portanto, é imprescindí-

®  empresários brasileiros tenham mai-
definição de estratégias e na

brasileiras. A melhoria

gos
osvel que

or participação
na

formulação das pos.çoes

do
^2 otrL

P^^blicas
rar

3
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dessa

^narnentos. Gover-

3 de

0 QUE É
'ntensíficação dos fluxos de comércio®

dospr
A í

Çoes

ispõe sobre os objetivos e a participação do

rasil nas negociações comerciais multiiaterais,

estabelecendo, como premissa para essa parti-

^●Pação, a utilização do comércio internacional
^orno instrumento do desenvolvimento econô-

||'’eo e social do País. E, ainda, que o referendo
o Congresso Nacional a que alude a Constitui

ção matéria de acordos comerci-
eonsiderará a sua conformidade com o dis-

Posto na lei, de forma especial, o atendimento
® condições que permitam alcançar, entre

os seguintes objetivos: 1 — expandir mer-
Gxternos para a colocação de bens, a pres-

- serviços, inclusive através da presença

pessoas físicas, e a realização de investimen-
brasileiros; II - melhorar a posição compe-

'dva do País^ externa, mas também in-

ais.

ou-
tros,
cados

tação de
de

^fnamente; ||| - ampliar a capacidade dos seto-
produtivos do País para gerar empregos; IV

Possibilitar, mediante o crescimento dinâmico

em
das exportações, a adoção de uma política de

de insumos, bens de capital eimportação
vestímentos diretos, no contexto

sos de globalização econômica e

CGgional. tem levado a uma multipUcsÇ^o

no seus

tecnologia necessários, em níveis compatíveis
manutenção de altas taxas de crescimen-

da economia e V - modificar a composição

da pauta de exportações para aumentar a parti
cipação de bens de mais alto valor agregado.
acompanhamento das negociações
COMERCIAIS PELO CONGRESSO NACIO
NAL - o Poder Executivo encaminhará ao Con-

Nacional, mensagem estipulando o con-

com a
to

gresso

f da ° terp
visõeH" re?;"'" ^°ntri-

^  nas J interesspais i

que 1^' a de ’

a

es-

® con-

Vo,

^«cácia

"®g°ciado,, a
^"■“cesso

O

^^'ndívei

PodeTE^°'^°'°s

na
®straté
O

o

®^

^*3do$

®cutiv

áe'f
os bilaterais de promoção e

vestimentos. Esses acordos ^onstitu^f^

Portante fator de atração de
^os, bem como um instrumento

3^aliação da estabilidade jurídica e ins

- país receptor.
do

s

"lííliS3^,
teúdo dos acordos, seu cronograma e custos

previstos, linhas de ação e objetivos envolvidos.
O Congresso Nacional, através de suas comis-

de missões especialmente designadas,
negociações e avaliará seus re-

sultados parciais e finais, inclusive através da

sões e

acompanhará as

Entretanto,

Nacional deveria considerar ppdp.
investimentos” nas agendas

PnocGssos de negociação em q^e ^
envolvido (OMC, Alca, Mercosul e ^

que poderá resultar
compromissos

acordos pe'^o exame de
Inc ln3PSO

tema ‘‘í

siÇ^
em

em

fileira

tp nelaçáo aos é'J
^tos dos acordos bilaterais. Aletn

portante observar a experiência de

os com algumas previsões contidas n

bilaterais, em particular as qu^
^ogime de solução de contro'»^^

vendo ^
investido

ão de membros do Poder Executivo etrial convocação
audiências com especialistas e representantes

da economia diretamente interessados.
de
de setores

bra-
indus-

de

^ nossa posiçãodas
roneresso Nacional possa participar da construção

E desejável que o brasileiras desde o início dos processos
das estratégias ® influenciar na definição dos objetivos
negociadores. E ainda que p entendimentos e a sua con

de cada iniciativa e ana ^ esperados para. ao final do pro-
vergência em direção ao ^^ordos. Para tanto, é importante a

cesso, avaliar a versão in^^ acompanhamento. O projeto, contudo,
definição de . j^s na definição dos objetivos e dos resul-
introduz regras ^ ^es Fixa objetivos que dependem mais
tados esperados d^ ^ j^niésticas do que de dispositivos ne-
da implementação de P“ internacionais. Nas definições dos

godados em “ .jcionantes relativas à mecânica das negod-
resultados, aparecem “ ,i„,it3ndo a possibilidade de negocia-

ações e não aos seus res fundamental em qual-
rão das agendas condicionantes são definidas para to-

-  Hnres não levando em conta que os inte-
"®®f!rordo com os parceiros com os quais este-

definição de resultados muito específicos
’ %o desejável aos processos negociadores.

N fren-

or e o Estado.
íenh; n$'

^ Confederação Nacional da
■  o maior envolvimento do
b^ nos processos de negociaÇ

's internacionais contribuiría

bra e representatívidade a .j^ç^
^''^'r

^cional
ciais i
le

as nos diferentes foros de

que
o.

PU
íBí

COmvergenTE,
RESSALVAS

'^éto^as''^004

Oü '  da ^en c_/
^fera,v- P^nicin bduarr/o c

nego
quer processo
dos os processos

do País variam
dando. Finalmente

amarra

resses

|a nego

os
.^4 CO

pode constituir uma

negociãçõo^em
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<l)ONDE Lei n- 10.973, de 2 de dezembro de 2004- Lei dispondo sobre o fomento à inovação
da Inovação. A nova lei contém previsão no sen-
ddo de que o Poder Executivo encaminhará

Congresso Nacional,
, ao

neste ano, projeto de lei

está? COA/1 quem^
na CDEIC,

^guarda

na em

presa mediante a concessão de incentivos fis
cais. É imprescindível que esses incentivos se
jam implementados, como forma de estimular a
inovação no âmbito das empresas.

CD--
^ncontra-

ndo
parecer do relator. Dep. Júlio Redecker

oiõ; Úi) Regulamenta o inciso I! do § V- e o § 4^ do art. 225 da Constitui
ção, os arts. /s go_ 3/fnea 'j'. iO. alínea ‘c. 15 e 16. alíneas 3 e 4 da Convenção sobre
l-^iversidãde Biológica, cí/5põ6 sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso
ao conhecimento tradicional associado, a repartição de benefícios e o acesso a tecnologia e

a transferência de tecnologia para sua consemção  e utilização e dá outras providências".

I^PV 2. 186-16/2001. que

científico
cao ^ tecnológico

"O setorprivado para incentivar o progres^°

o\é^movacã. tec4

0 P''°g|-6SS0 tern I -

devida. ou
senvolvimento tecnológico e da

produz surge como
competitividade do País e, Lun

para assegurar a sobrevivência ^ .^gs cf^
om cenário de mudanças tecno

g'co é

para

para

seu pa-
9Ue o País se

des 0 QUE Éenvolva

Eiovas idéi_ 5 mais r

manlf de^ suste

'""^ntivoà

soc

P

*"^'onandque
Pfetendem aSeu

produ
ntável,de I

s ■'
Ptod

te. E

Liodida Provisória dispõe sobre os bens, di
reitos

P^nente do
^®rritório

o obrigações relativos ao acesso a com-

patrimônio genético existente no
nacional e ao conhecimento tradicio-

do patrimônio genético, com ou sem finalida
de comercial, deverá ser precedida de assinatu-

de Termo de Transferência de Material, firma-
destinatária e devolvido à ins-

te

ra

do pela instituição

°P^°gresso
^'^'dade
cresci

da

ialmen-

recisa-

lJ^^'^^isdo. Determina que é de propriedade
Lens^'^° ° patrimônio genético existente em seus
r». I ’ ^^Irn como nos recursos naturais encon-
'■rados

nal

gera
e rápidas.

O Congresso Nacional tem (-ítuCÍ‘^^Í‘’
sidade de se criar um ambiente ^
PÍcio ao desenvolvimento cienti i

-  país. A aprovação ^ 5^^ /
B

no

iossegurança nas do

deliberativas deste ano, conf^t ^ ^
nnodelo regulatórío ^^^tiçado
quisa e comercialização dí? ^

biotecnologia, é um claro exern ^
tnisso do Poder Legislativo com

®ticia e da tecnologia e com ^ ^^ptes-
dade aos benefícios dele decor .iC^

biote^'"*^
Contudo, o avanço da

t*o País exige ainda um *.^0
discipline adequadamente a ‘^‘^^. 5 da
biodiversidade, segundo pcec^i
dade intelectual e das convenço® ^^5 r a

C tratamento adequado do ac -5C'

sos genéticos é de fondamenta^^^^ in
qtJe se crie um ambiente de esti

'^ento privado em biotecnologi -

Píã, ainda, que se
Congresso Nacional, no final

do ano P
destacar

tituição fornecedora. A instituição que receber
de componente do patrimônio genéti-

conhecimento tradicional associado facili-
amostra

CO ou

Produ-
tar a o seu
^°Eíto, dg umen-

políticas
Çâo de I

'déia

r A .
g o acesso à tecnologia e transferencia de

^ômir:, ^ plataforma continental e na zona eco- ,  ^ conservação e utilização desse

PatrimA ^ondo que a exploração do jgjse conhecimento à instituição
Oiedia somente sera teita responsável pelo acesso  e pela transfe-

tite autorização ou permissão da União. g^T^ostra de componente do patrimônio
às comunidades indígenas e comum- g do conhecimento tradicional associ-

®^ais a possibilidade de decidir sobre o S® jnstituição por ela indicada,

seus conhecimentos tradicionais assoei- ^ empresas que, no processo de garantir o
^^^'■'^ônio genético do País. O Poder p e transferência de tecnologia

Vinc„7'r° um Conselho Interministerial, ac nacionais, públicas ou privadas,

"^=“^

As
, ^®gura
dades

Uso de
ados ao

0 à Casa Civil da Presidência da Repúbli- “ pelo acesso e pela transferência de
con^ seguintes finalidades, dentre outras: J componente do patnmonio geneti-

de autorização de acesso à amos- amos^^ ^^^^^.intento tradicional associado, in

tente '^°'^P°nente do patrimônio genético exis- atividades de pesquisa e desenvol-

' -ização":''''°^^ " ^ ^°""dfcom' vimento no País,^faráoius a incentivos fcc.^
'®tites do temessa de amostra ^ capacitaçao instrumentos de estí-

aut
Pon

trad^ P''‘''"^°t,io genético e de co_n 3gropecuana e a pentinente.
para instituiça forma ^ S da^exploração eco-

!®tííada nr, Pnvada, ou para msti Ç benefícios r acesso desenvolvidoA
essa nen- nômica de produto P

qualquer amostra de compo

to
í ^Ve

per
. stir

ução e à
As

sao

ucion^l g°verno

Pela

'^;^ragi,°^^'Pesq,i,/'^vesti-

Urn
forças

® desen

'nstit
fern
Volvi

'UTent_
^●■es de

t» '‘^^e

dut
Ho

f
-

pfo-
oso .centros

o
Çao Go

de

AdarglCosto ver-
^orn em '^entr

olvim

be
■Sos hu

O

e

rn

'^^seriv
'nov

s
f^Qs

n-Sfen
m
a-

gias

3ssim,
^stru~

o
-

●"^nolopi
ando^
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3 partir de

P®^''imônio
'^acionai ou i

^'^ostra de
S^nético obtid embargo da atividade: interdição p3

tal do estabelecimento, atividade ^

dimento; suspensão ou cancelarnen^^
tro, licença ou autorização

perda ou restrição de incentivos
cais

■Jíí^

concedidos: perda ou

Com
Ponente do

P°^ instituição
^^terior,

^qnitativa

’ na forma

no
se-
en-

os o
^ biniâo eas p

rao sediada
nianeira í- insta

tre C e

'^°ntratantes
do artes mestabilidade política e econômica

que se deseja duradoura exige o
aprimoramento

institucionais, notadamente no que diz res

peito à estrutura e ao funcionamento das
organizações políticas

O aperfeiçoamento do sistema político e a
constituição de partidos políticos fortes e
vertebrados são medidas importantes, que
devem ser aliadas à revisão do sistema elei
toral brasileiro, tradicionalmente marcado
por casuísmos e distorções, que afetam a
governabilidade e a qualidade da demo
cracia.

dos modelos

e estatais.

oo

cipação em linhas de financiamento®
inte^ençao

contratar® /
nientos oficiais de crédito',

. H●s^fativas
0‘pessoa

^eais) a R$
es de

reais);
lecimento e proibição de
nistração Pública, por período ae

m
® nossa LO

E’OS|ÇÃo z
Ln

A rnedida
^Qbre ^ Constituição Federa

^®bcos, sunrin^^ f biológica, regulamenta o

Co^ H
acesso

i apresentada pelo ordenarnont
-■■--'UO n rj- I sustentável do patrimônio ^

^^Ção de disn ■ carece de aperfeiçoamentos^ #
delegam para regulamonto ^

por^to qtJe sejam discip'"^ - jus»E^
Legislativo. Dessa forma, o

^ "°'^petência ^ de titular de órgão da
° valor e o processo de r^^,.

inadeqygjj^ Paga pela prestação dos serviços P® je '  .Jil
'^'tiistratiy n ^ de um conceito vago e

puníveis. F^? ° regulamento a
'  ®Xclusiv^ tf®nte, a previsão de limites
'' da multa, ®>tecutivo o es a

Violação ao princípio da reserv

Cn
disfundonalidades do sistema político

a  sua ajustada OAs
nacional impõem
reformulação. A excessiva fragmentaçao
nartidária dificulta a formaçao de maionas
homogêneas e consensuais que reflitam,

equilíbrio, as demandas da sociedade
políticas públicas.

com
nas

>

00^■''Síí
tas

exercido um papel fun-
O Parlamento tem . r j d
damental na modernização do Estado. Para
^tinuar precisa, também, se aperfeiçoar.

A reforma do sistema político, acrescida de
m anerfeiçoamento do processo legislativo,

n"iara um novo momento na política brasi-
c.imndo assim, em mais um passo

'^mo à solidificação da estabilidade política,
iTonsolidação das instituições democrati-

à garantia da governabilidade.cas e

(|) 0|\IDe
ESTÁ7CN.

COAa^Suardj QNEAA7belib
®tação

do ç
Nacionai.
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W
A indústria reivindica a intensificação do debate sobre

reforma das instituições políticas, na expectativa de

que resulte no aprimoramento e na implementação
de princípios como os de legitimidade, moralidade

transparência e eficiência. A internalízacão e a prá’

tica de tais conceitos na formulação ̂  execução

d^pohticas publicas terá conseqüências positivas
para o desenvolvimento de nosso País.

Por outro lado, a regulamentação da Reform^

do Judiciário é fundamental, pois o acesso àjúS

tiça é caro, moroso e repleto de obstáculos

dificultam a eficaz prestação jurisdicional. E

perioso modernizar e aparelhar o Poder ju
ário para enfrentar as demandas da socie 3

brasileira, tornando a justiça mais acessível,

rnocrática, rápida e efetiva.

‘Altera a Lei 5.869. dei Ide
Al

PLC 52/2004 (PL 3 253/2004 do Poder Executivo), que
Civil".

janeiro de 1973 — Código de Processo

O QUE É
^  Hpvedor, condenado ao paga-

tacar: a) caso

mento de quantia certa ou mzo de 15

dias, o , lém do exeqüente ter o di-
d

ção

e multa de 10 A ^,,e,utado a serem

reito de indic ^ caução nos ca-

nhorados, b) pendência de agra

de execução pro^^ r^^emo Tribunal Federal

dedifícil ou incerta reparação.

ao Superior

O
P''ojeto altera e acresce dispositivos ao Códi-

§0 de Processo Civil, visando alterar a execução

^ btulo judicial por quantia certa. Desse modo,

projeto traz três grandes inovações em rela-

^ ° à matéria: a) a execução de sentença líquida
Poderá ocorrer na mesma relação pro-

^^^sual da fase de conhecimento; b) a liquidação
passa a ser definida como procedi-

incidental e não como ação incidental, c)
do executado serão extintos, de-

>nciH° ''T^pugnação ser veiculada por mero
^rite. Além dessas alterações, há de se des

os

L  PL 671/1999’
s.

PL 67,/,999 do Dep. Aloysio
^997, dispondo sobre

de
pe

campanhas eleitorais". sos

©OQUEÉ VO

ou

Estabelece que, em ano eleit-nr^i i

taha e seus créditos adicion ’ ?

brica própria, dotação a ru-

dignada ao TSE, de Lor en " ,

d-eleitores do |
tomando-se por referê ^ ^,00

;.®nteeo,3l dedezembrrd°oÍo"'''°"""-
TSE fara a distribuição dos recurL3''‘'''’°'‘- °

aos órgão

dispensa possa
dano

grave
|0de

de direção nacional dos partidos dentro

dias contados da data do depósito. O

também estabelece os valores máxim^
tem gastos em campanhas eleitorais. ^ n,

-■ recursos destinados forem inferiores

^ites estabelecidos, partidos e candida^*^
derão usar recursos próprios ou tecebe''
Çoes de pessoas físicas como complem®^

do
aoSos ^OSSA POSIÇÃO I é íator relevante de

A notória «nsforma-

entrave ao igridade ' ® gr tratada na forma de
tão, sob a a execução pas« a à liqu,-
ção sugerida. Pel° P ^ ou se|a, com ^ nova sistemati-

cumprimento de = em ^ g^os cartorários, como
daçâo, não se consft^ e novas citações,
ca tornará desn^f;^^3';,dados, iurisdicional. Contu-
autuação, expediçao atrasam a _ ^inadequadas. A fixaçao

““L ««<■"■ "*f° éssr'ê£|g=5£s
Ldrúxula e ^ten^w „ credo P^^^^ para^^^^

deve-

^vaTm^Índlr [^tra^ção

só se
çao
vel insegurança

s

® nossa posição

Esta

cípios de
lítica. No

datos poderão

proposta

Mora

é

lidade ^ tendência moderna

^ 'spositivo que estabelece que partidos e
as físicas como com^T'^''^^^ P^^óprios ou receber doações de P
rnáximo, deve ofere ^ quando ficarem abaixo
M

do
fO'

coMP
etam a capacidade'^^ S^Mntias de transparência que não

ue fiscalização

usar

dessas parcelas.

CONVERGENTE
COM ressalva

^ONDE ESTÁ7
CD- Cpen

●^ESSALVAS

OAA QUEAA7

^^PL4.593/2001
JL-‘ aguardand

^Pte
o

medida de exceç

71
sado

®*^contra na
se

slntação^de par'J^' ’h °
P  cer do relator, Dep. Bispo Rodrigues (

IQ
alimentar.
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téc-

® ONDE ESTÁ? CO/Vl QUEM? pal poderá ser impugnado, pois a ^ afâcLeI peia via judicia!
Los no processo configura abuso P" J

e. consequentemente, gera o dever de reparaçao

dos por terceiros ou pelo interessa o.

SF-
encontra-se na CCJ, aguardando

parecer do relator, Sen. Antonio Carlos Valadares (PSB/SÊ)-

PLS 182/2004 C' r

12 ONDE ESTÁ? COM QUEM?
*/aSTlSíparaSL f da Lei n» 9^
nistração Federal". ce/ere o processo ãdministrativo no âmbito dã ̂

do relator, Sen. Magno Malta (PUES).
SF^

®ncontra-se na CCJ, aguardando parecer

® OQUE É

Altera a Lei
cesso

técnicos de competência ^

A

ção Pública

ssim, caso os atos ./"'"''"''''‘ação Pú-

deixem de ser praÍaH™'''“

^-Ponsável dentro'do prto rT ^
prazo fixado (5 dias)

n2

IS-

autorida-

, e sef

da
o processo poderá ter prosseguimento

decidido com sua dispensa, sem prejuízo u

ponsabilidade de quem der causa à omissã^

tabelece ainda que, caso haja interposição ®

curso e este não seja decidido dentro do P
(máxim

r

au
sera,

o de 30 dias)

Es'

a2^

tí^'

sem
, o pedido

maticamente, considerado aprovado
juízo da

●■esponsabilidade de quem d

pr®'de
caus^'

er
omissão.

® nossa posição

^ Admini

over de, explicitamente, emitir

com suas solicitações ou rool^^ ,50-
Jmprimento de concluída a instrução do

6='d acúmulo de proces-I^° ocasião do procedimento ®  jniS'
Públ

nror '"®'‘^Çâ°tem
P>^ocessos admini

' uiatéria de
istrativosem

sua
^ descu

ica e Lma,H ■ eficiência da
dech '- ° P^eieto esS pretensões da ^
cons H° ®tnitida n sistemática dispondo
derf^'° aprovado 3 ° Pedido será automat^^^^Ter*'
cumnT^ ^ Do33^ P''®i'''2° da responsabilidade ^ o‘>
JtPnmento dos atos adm "«'‘ú assegurada a celend^

PúblicoTr''"‘'"“’ que eles têm po''
são da"" do ^ juridicamente

autoridade compj '^udo técnico para afeito da

sam a fat ° '^''°'^®sso, pojsT'°H P''''^^'Pal. que não p°
condirão 'Ptegranr '^'^‘^^cnentam e, por conseguif e

^  ®'sen

atos

cia| de vfüdT decisão. Assim, configuraP''rin‘=
do ato principal. Sem eles, o at°P

CONVERGENTE
COM RESSALVAS
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HTTl

II
de relações de trabalho no

Brasil, caracterizado por forte mar-

reguiatório, instiga o conflito, com-

a competitividade das empresas e
.informalidade. A tradição de mui-

é marca des-

sistema

CO0
rpromete maumenta a in.

legislação e pouca negociaçãota O
se sistema.

c/)
tecnológicas e de gestão

dutividade, capacidade 5As transformações

'°“oTresp°osta ágil das empresas,

-j: rst
trabalho em j áo, parcerias, aii-

de adaptaçao

desverticalizaçaodap d ç

elemento fundam.-

aumento da produtividade e qual.
ia brasileira e para

exigem

da

legislação

tal para
d

O cresci-

‘O
>'

O
H

5ade da indústria

Íentodesuaparticlpaçao

mercado glo-no

CP
>

bal.

'  nara o Brasil a amplia-
coletiva, a fim

io eficaz para aplicar a legis
; concretos. E pre

rol de direitos fun-
singularida-
diferentes

os interes-

diretamente

de suas pos-

aos casos

considere as
nas

Revela-se Ido espaçoção ia o meio
de esse seja -
hcão trabalhista

S também, redefinir

damentais P^^-g^^xistentes

permitindo qao
'  das partes

des

f-egiões

em funçãoses -se

C/5

H
>

oh/idas ajustem
e necessidades.

env

sibilidsd®^
de tra-

das relações

^ moderna con“P5^.^^,di

balho produtividade e
aumento da pr ^^stos

emprego, re jg salarios

ntrataçáo. bem co ^ ggrantir a

“Sbientel^^^^^J^^pidar agilidades

incentivos paf" condições

çãO:
de

-ro%^rdesenvo.vi—

livre negocia¬
das taxas

de

75



LEGISLAÇÃO W^LHISTAí
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Intersindicais de Conciliação Trabalhista (com

petência das Varas do Trabalho); (b) ̂  açoes de

“Tispelosíondliadoresnacelebmçáodeaccr-

remm^o de coação, simulaçao ou fmude.

que

@ SISTEMA DE NEGOCIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

Legislação excessiva limita a iniciativa das partes

●"egresso. Veda a utilização dos símbolos
●^enclaturas do Poder Judiciário. Amplia a com
petência da Justiça do Trabalho para processar e
Í^lgar.(a) as ações que versem sobre os atos
eonstitutivos, os processos eleitorais e o funci
onamento das Comissões

das Turmas de Conciliação

e no-

de Conciliação Pré-
dos Núcleosou

●  a d®
dade, simplificação, eqüidade e justiç ’ _ ^ g
sorte que a lei seja um instrumento posí^'
não um freio ao desenvolvimento.

S principais causas inibidoras do sistema
de negociação consistem na excessiva
legislaçao e no poder normativo da

ções^e trabSrdev^llnrntivTr^rphÍizÍa

qee contemple princípios de
interventivo nao

agili-

canisrn°^
mediai' nossa posiçãoA utilização facultativa de

extrajudiciais de soluções de confli^®^’
íe leis ciaras e objetivas, sem emp®*-''^
prática e adoção efetivas, deve ser estim

me
de Conciliaçãodas Comissões

Proposta que desestimula ^ jg servir -
ir e

Prévia, podendo esvaziar ' . -g, je conflitos

fet

mecanismo alternativo de “mp | por comprometer

ivamente como
trabalhistas. O

caráter facultativo do apelo a comjs^ ^ desafogamento
os objetivos da criação desses conflitos trabalhistas, ja
da Justiça do Trabalho e a decis P advogado das partes
rorev são de cbrigatorieda e de P “ ? quando em foco a

da autocomposiç . ^ rnerece ap j-giativas a danos

nos

demandas y^balho para julgar as aç somente
petência da Justiça ^a Justiça ^^abalho, ou
L

nas

s. Devem de trabalhista,

"t as m^atérias de cunho de cu-
seja, apenas aque ^,.i„onial ou m°

os

A indenização por ^^ pgis. tutelada por n
nho nitidamente civii.
terial civil.

paí^

m
«8/2003 da Dep

uo ^1'ãbalho - CLT
f’''éwâ sejam faculm‘v

(,ei5I,*r

● Ora Clak (pt/pr)^
fim de garantir que

Q^àtuitosos.
^ Pue h

^^tera dispositivos da ConsoüdãÇ^^
de bO"

que
05 proced/mentos das Comissoes

^ presença de advogado".aja
®0QUE E *^IVERGEi\lTE
Permite
via tenham

que a

qu

de

e as
^omissões dp> p

«-■áter sindical Pré-

==íi:F'' =■
e

requisitos legais a observanu^

do advogado H °'^^'*'^Ção. Evign
^°^ciliaçL r1

''8as às comis? ""atialhista se

trabalhista, além°de '‘"''"""das

‘“'■'"●«as «n-

m-

ou

As dem
deverão 3ndas

Ser obri

re^de se

- a termo por qualquer dos
oomissão. Retira a obrigatoriedade -^fr
]unte declaração de tentativa de .3, .c
trada à eventual reclamação
^"^do a competência para se ^
■^onto também às Turmas ConciÜ^^'^

'^stituição de taxas, contribuição^ 0^
es

escrito, retirando a possibilidade
duzidas 5^

qu®

pécie de pagamento para a tentat' d^
^Ção, em decorrência do acor

rustrado, ou para a emissão de ^
^ntativa conciliatória. O termo de 35

eficácia liberatória somente

^ ^ e períodos expressamente
^f^í'dades instituidoras da Comissa*^'

Prévia serão objetivamente ^
“t d

íí

anos civis, materiais ou f”
^í^ordantes, a terceiros ou ao ^

virtude de coação, simulaçãe à
dos conciliadores, asseguradí’

Almeida (PC do B/BA).ONDE está? com quem? . DanielDepdo relator,
encontra-se na CTASR aguardando parecer

A 52 ao a/t. 616, da
de maio ae■: f 'S, J \4.387/2004 0

   . vpr,mj).que Ini nfi5

^-387/2004 da Dep. .^^''Zrovada coletiva
^^cisohdação das Leis do de '

^d3, que dispõe sobre a obriga

5. 452 de

77

76 aos
em

Por
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® 0 QUE ÉDOQUE E
refere-se a um percentualAltera atual do dispositivo

do salário mínimo da região).
a redação do art. 192 da CLT, estabele-

^^ndo que q adicional de insalubridade terá por
de cálculo o salário contratual (a redação

Acrescenta dispositivo à CLT |

que, para fins de negociação coletiva, a empresa

sera obrigada a prestar informações quanto à
sua situaçao econômica e financeira

para estabelecer

quando so

in domeio
licitadas pelo sindicato profissional pof

órgão regional do Ministério do Trabalho e

prego.

Em*

® nossa posição-

estímulo ao trabalhador em

sendo-lhe prejudicial, por-
desgaste físi-

raras vezes, com
a inci-

§) NOSSA POSIÇÃO
A medida representaria um “nvite ou

optar por laborar em "normalmente, causam
quanto, trabalhos dessa

CO muito maior do que trabalhador. De outra parte
resultados deletérios da ^ contratual acarre-

dência do adicional de -f J „ consequente repasse
taria aumento no custo da produça

preços.

forad'A proposta não
criados

ca das ■

sindicatos

sentido da

não
merece apoio. Os sindicatos profissionais

P a esempenhar função fiscalizadora da atividade ec

P Gsas. tampouco da sua situação financeira. A atuaÇ

presentantes das categorias profissionais deve se

econômiro/T^^^^ ̂  empregos. A questão d ^

dos

negociação coletivTnrV^ empresas não pode servir
vezes, represpnt ’ ̂ ^^^do se sabe que, tal instrumento,

P- manutenção dos postos de^

^ sua realização nK ■ ^ legislador pátrio ter em

çao

Por

preconizadas nn ""'^^ndo as empresas prestarem as

°brigadasàexibirr°l^^°'. '^‘^^oiais, as empresas órasil®'

dentes, cor^Q exem^i ̂  'nformações aos órgãos

f^eceita Federai. ^ ^ l^^claração do Imposto de Renda P

quem?
' aguardando

P^fece

aos

*^IVERGEI\ITE

ONDE ESTÁ? COM QUEM? â

tendo "‘'"'"''"'‘tio ao PL 1.003/1988, que se substitutivo
par

 Or

ecer da CCJR. favorável; da CTASP favomvel com
do substitutivo da CTASP com subemenda.

do Dia de Plenário,

CEIC, favorável nos
dem
e da

divergente

©ONDE
está? coaa I

se na CTASR

CD^

^ QRganização sindical E contribuição
‘3/teração na organização

tlialogo social somente será fortalecido ^ negociação coletiva, apro

CJ ̂

ra e funciona! d
r consistência

^^^iquer
ão associativa, uma

contribui

^diante a consolidação de organizações '''^TÍe recdhida por todo o traba^

e

-
^ o ç/

te^, ^Indicais fortes e representativas. O sis- 3^emble0j p„ç «rumentosindical.
'^^tividaH referenciar-se na represen e jgja a filiação
dos entidades, de acordo com crite- qu^quer q

t^m g l^tivos estabelecidos em lei, qu®

^^Uante^ ̂ ^'tuição de entidades que não fof®
pois, de inserir cequis‘tos

*^^'^'dade para aferir atuação eefetiví a
^ Um conceito de unidade dinâmica.

de

®ncontra-

t/^5)-
(Pr do

'■elator, Dep. Tarcísio Zimmerrnann

ÃDICIONAIS
^ovas hipóte

*  adicionai.

não deve crio

^ fíxação de oeê°P^^^muais devem

^'^'■éscimos
'^'^gociação

ou

l ei
objeto de li/

ser
...p as organizações sin-

^  tVsteveÍÍrda"

Ita'" jnl^'f*esU
e tra^^

inovações devem
ontre empregadores

|h^

PE 522/] ggg
çao das Leis
sobre

79
do o..‘á

novoli^í<1/
;  in-

n^odelo também deverá contempl^^’78
da' Que "Altera dispositivos

adicional de insalubridade sej^
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® nossa posição sindical ao

A proposta contribui para ̂ mais fortes e representa-
induzir a consolidação de entidade É, assim, inade-

tivas. Mas há pontos que requer ^ ^ legitimidade
quado que seja estendida a ^ fundamental que esse

L  questões judiciais, sem a re saiva da ^

procedinnento seja regulamentado 9°^^ Me de participaçao
sos. É inadequada, de igual sem a ressalva da le,

sindicais na negociaça jiretamente com os
o direito de neg ^^gutuadamente a

. A PEC também amp^ ^ abriga-

i,OTpr.
de ampla

na

dentro

í J4 d3PEC 369/2005 do Poder Executivo
Constituição".

Dá nova redacao aos arts. 8", H, ^que

Doque e

Propõe a reformulação da ■

apresentando como alguns de

pontos; o fim da unicidade sindical;
de representação por todas

cais (e não somente por sindicatos);
de contribuição associativa. Ainda '
a regulamentação da
lhadores '

liberdade sindical

organizaç

na empresa.

se

geral fixar seu percentual, cujo desconto,
tratando de entidade sindical de traba

ão sindical,
:  seus principais

das entidades

retirando das empresas

sindicatos de trabalhadores

representação d°s tr^^^ ^
tória em qualquer -jfjHdades. A industria

d empregadores, t
- mais

e suas especí-
empregado

dentemente s e

lh

a previsão

as entidades sindi-
folha de pagamento.

a cu '
3

será efetivado

CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA -
ção associativa dos filiados à entidade sin

descontada em folha de pagamento.

dispensa do empregado SIND ̂ _^5indi'
DO - é vedada a dispensa do ^

calizado a partir do registro da can

cargo de direção ou representação sin o

eleito, ainda que suplente, até um

final do mandato, salvo se cometer

nos termos da lei. Tais disposições ^

"Organização de entidades sindicais r jjçó

em

Iser
e a criação

remete à lei

representação dos traba-
CONVERGENTE,
COM RESSALVAS

adequadas para

nas competên-

0 §2^ do art.

poder normativo”

formas que
sentido de que

liberdade, negociem

essa representaçaa

cias da Justiça do ra a ^ ^
"

no
as

I  14 terá de ser revista de m ,

 To

para a solução de conflito

es pareçam
nm às modificações

Por fim, estabelecida para

 ressuscitar 0

de interesses.

exigir autorização para fund^r-^

dical, ressalvado o registro nn^° ® ^in-

te, vedadas ao Poder Público ‘^°^Peten-

-tewenção nas entidade ^'"‘"^^^ência e a
REPRESENTATIVir,Ar?r

'^'*=AL - o Estl^T?^' pluralidade
«' às entidades que na W sindi-
a re

SIN-

quisitos de rer, '"^ da lei

democri:

S^Ção que assegureTT'^^^^"‘"'^°® ® de

P'-«entação em todos “'"f"‘'‘^i'idade

"^f-iação coletiva
SUBSTITUIÇÃO
sindicais cabe
coletivos

atend
de

d

e âmbit

f^f^OCESSUAL à

^ ̂  defesa dos direÇ ®"‘

^Oimde está?
^ ®ncontra-se na CCJC, aguardando parecer

COM QUEM?
io Rands (PT/PE)-as

oolônias de pescadores, atendidas

^ue a lei estabelecer.

f^EPRESENTAÇÃO NAS EMPRESAS '

nada a representação dos trabalhado’'

cais de trabalho, na forma da lei- , A-r|VA ' ,

AJUIZAMENTO de AÇÀO NOR>l^p|A'.
recusa À arbitragem
cusando-se qualquer das partes a a

''“luntária, faculta-se a elas, de cornu^

na forma da lei, ajuizar ação ujto. r

°

ef
\0'

p05

HA

 3 Justiça do Trabalfio decidir o ̂

as disposições mínimas

teçao ao trabalho, bem como as con^
anteriormente.

AJUIZAMENTO DE AÇÃO CC
ASO DE GREVE EM SERVIÇO^

peitadas

B

. Dep. Maurícioerem

participa-

agre-

do relator

e

^ I^ELAÇões individuais de trabalho
^as negociações entre trabalhadores

^

re-

os da
 transformações

^  e os novos m ^ pificativas nos
tecnologi35 mudanças g Qg^gsüdeve

vender pro je . jq a inten/en-

Ti e I de tmb^ho, respei-
cão estatal ̂  P^^^.endiçoes ̂íe^^lbistas.

'^"des

t^Çào, inclusive em n da renr!

trativas. ^^®«des judiciais e /d "'

P,^«'^iPação de entiS?'"- °briga
Ç30 col

is-

co-

etiva. ^Hdicais na^n . ̂

L^ONTRibuiçAo ncr- ®g°oia-

L^IAÇÃO COLETIVa^'“°'^'^^'^'LE Da Npc-

‘®.da contribuição em T ^^‘^delecerá o
que será r- das ^ ̂cais

^^sembléia

^ nelações individuais de trabalho estã

'■^guiadas na Constituição Federal, n^
Consolidação das Leis do Trabalho ^

sitiv^^ esparsas. Tal sobreposição de
^  não responde às necessidades e

dos parceiros sociais,
teq

despesas de contratação
eliminar a informalidade, ,

é im-

ampliar as receitas da segun
gerar empregos.

Po.t^i

^Os

fundamentasA estipulaÇ^°
tados

A lei d®''®
relações

os

de

'<y
gseP

S‘
es5

modelode um
, dinâmico.implantação c

J..,i-nn e

^nn caso de greve em ativida*^®
' “nistério Público do Trabalho te^

^ ^í^‘2arnento de ação coletiva
assegurados os serviços

^^unidade ou assim o exigir o i
^ defesa da ordem jurídica-

inter®

81de

As ^rri do traba-pela
® o sistema de relações80
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PLMQ8/2Q04 ÍL
art. 134 da

PLS 116/2003 do Sen. Sérgio Zambiasi (PTB-RS), que .  , - .25452, de 1^ de maio

^onsolidação das Leis do Trabalho (CLT). apmvada pelo nrovidências”.
1943, para alterar 0 critério de concessão de ferias e a

PLP 208/2004 do Dep. Eduardo Valverde (PT/RO), que "Regula 0 Inciso XXVIL art. da Conste
tuiçao Federal, que trata da proteção ao trabalhador em face da modernização e determina outras
providencias .

® 0 QUE É O que É
; prejudicado^

fetados, qo»"
criados p

eiirnin^'

l3

A empresa que desenvolver
dutiva, bem como -  10 dias de duração e a conversão de _

de 18 e maiores de bu

reestru ração pro-

provocar transformações sig

nificativas nas condições de trabalho fica obriga

da a ajustar com o sindicato profissional majori
tário, ou na falta deste, com comissão de
pregados, medidas compensatórias

em-

e preventi

psicologicamente os empregados
disp

ferias ositivo da CLT para prever que
poderão, mediante acordo escrito, indivi-

tJ coletivo, ser desdobradas em até três

assegurando

as

período com, no-se um

reaproveitar o empregados a

possível, nos novos cargos e funções

automatização ou pelo novo método pf ̂

sempre que importar em redução ou -

ção de postos de trabalho. Nas \ ̂ TiaP'

com

mais de 100 empregados é obrigatóriO'

empregados isP
alários ps»

emP

e

n

ter, durante 12

dos, com o equivalente a 2/3 dos s

b) o in

meses os

reg

1/3 em

aplicada aos menores
de idade.anos

dual

etapas.

-

os possíveis efeitos negativos

ambiente de trabalho,'n?red!irãÍf°’

mais de 50
àCIPA

vas, visando sanar
das medidas nas

^ possi-

Çoes significati-

com
trabalho, a empresa

empregados
e ao sindicat

se obriga a
comunicar

■^OSSA POSIÇÃOs3'

cremento na folha salarial dos

os:

dução da incidência qs emprega ] das féri-

p J„l« |»r Si P*”-
valor total do desembolso
as e dos respectivos encargos

^'

A  ● s

dos remanescentes, de 1/3 dos
mizados com a redução ou a ,,

proibição do oso
ras extras, ressalvando-se os casos

de meios
utros

.e-
- qu^

I “ .

postos de trabalho e a
de

nao previsíveis. Proíbe o uso
mecânicos ou br^COS

áo
nham a substituir o posto de trabalho
dor de passagens em ônibus coleti^°

eletrônicos e o
0^

ico^

o
® a tomar

POf" elas antes de ini
^ medidas

prodições as fissional,
providênci

- ’niciar suas
preventivas ;

profissional, a

as

,
^ novas con-

tecomendadas
°Petações. Dentre

serem ajustadas
empresa com,

reestruturação

com
rriais de
profis-

se

passíveis de
' produtiva;

serem

^°^vergente
o sindicato
50 empregados
sionalmente

atingidos pela
os municípios. Define, ainda, P^r^

lei: reestruturação e i
oi\idenos

ir Undo (PMDB/está? com quem?
favoráv^p®com emenda

Sen. Amirdessa

automatização;
vação tecnológi

;
í

do relator,

^sistir modelo novo

nossa posição .ca.

mora/ nasdi' assédion-2^ Proposí;^ p.- 51' n
°Estante dispor

f®^°^rentes da relativas às condições
mpõe Uma série de^^k^° ^^rão objeto de ajuste com

- -rnpresas detern.in*^''^, X
''^'^^ndo, assim, a livre negociação antr®

d

rociais.

»  .
np sobre 0^9/2003

'A
Dispor

(PT/SC).
^Pfeções^^9/2003 do Dep. Mauro Passos

de trabalho".
©0

„neriores hierárqtJ'-
-r seus sup ,.,pfitivos, t®n-

lbad°rP ésdeaW^reP
olega^' Iliberad'^

ob|eti''°

QUe é
CONVERGEMi-g

^ onde está?
encontra ‘CD-.

na

^bi'"ííQ

traba
ou C'

do como

do
COS

o 83

^*^c»jeto proibir o assédio morai nas
Jf'abalho. Para tanto, estabelece que

*^ral consistirá no constrangimento

de

^‘^^Quei\a2
CCTCI

^«‘Jard

^dio
82

ando desi
S^ação de

relator(a).



â
isla^8‘trabalhista LEGISLAÇÃO ÍRABALHISTA

ACENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA-2005ACENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA — 2005

©OQUE Éefeito a degradação das relações de trabalho e

qiie. 1 — atente contra sua dignidade ou seus di
reitos; II - afete sua higidez física ou mental ou

medidas educativas eIho, que incluem

disciplinadoras, entre outras. Caso não se)

adotadas medidas de prevenção ao assédio

ral e sendo este verificado, o empregador e
valor de

valor eleva-
mera'

rá sujeito a pagamento de multa no

1.000,00 por empregado, sendo
d

do salário de contribuição da Previdência

Social.

mo

do

Altera

'^iduai ^ dispor que os contratos indi-
serão livremente negociados

plom ^ ~ srnpregado for portador de di-
sal superior e perceber salário men-

ou superior a duas vezes o limite máxi-

III - comprometa a sua carreira profissional É

devida indenização pelo empregador ao empre

gado sujeito a assédio moral, com valor mínimo
equivalente a 10 vezes

a remuneração do em o ao dobro na reincidência. O assédio

o

-

pregado, sendo calculada em dobro em caso de
reincidência, ressalvado o direito de
Além da indenização, todos -

ao tratamento médico também serão pagos pelo
empregador, caso seja verificado H, -
«««„. o

das as providências necessárias
prevenir o assédio moral

regresso,

os gastos relativos

to¬

para evitar e

relações d
nas

sido orie''-
Ia sanÇ^°praticado por empregado, após

tado sobre a sua proibição, enseja ̂
^  ̂ deve

ter

disciplinador

^ Nossa posiçãocoH-
empregado, que

a pelo empregador, que

siderar a gravidade do ato praticado e

cidência, sujeitando o empregado à j

e, caso não seja verificada alteração

comportamento após orientação do ̂ ^^graV®-
à rescisão do contrato de trabalho por

a suarei”'

suspe
seLino

trabalhista em geral ^ Jbalho. Como oportu-
hiposuficiente na maior capacitaçao,

lembrou o nobre autor, traba h d inteligência, estando di-

criatividade, 'nventj ^ ̂ ^
mercado ipoislação trabalhista tao

querem permanecer ao ^pha na direpão acenada pda

o que a lei

se presume
namente c

ser

que vendem sua
ferenciados, portantO;

no

«erv.ncLam.A»Im, * l>~P»“:”n.«ío.-. d»

CNI, em emprestar seu gstimular a

desburocratizar a^eg.sJao ^
gocíação entre

e traba-

i) nossa posição

Convergente

dinoTnÍção questão, J

do contrato de trabal^ „ do
praticado contra doloso ^556

e

da nulidadf^ h ^ ̂̂P^^gado. Acresça-se, ainda, (

L

f
6\0>dor

ei n= 9029/199c ̂  '^^^Psdida e da reintegração, segundo d  ̂0

descumprimento h ^ pretensão de reso 5^

Codigo Civil precein '^S^is e contratuais. i/í

°L|etiva, descabendo ̂  ^ '‘esponsabilidade civil do

dolo no ato danoso n ® '"'^^gação sobre existência je
<:oncl

°^denamento íukh- ^ moral já está plenanrier’
n

uir
no

acional.

estáp? Vicentinho (PT/SP)- COM QUEM?
®dcontra-se na CTASR aguardando parecer

relator, Dep-do

— ,,, ●■Am 0

,'32/2004 do Dep. Eduardo 'S"» àas obrmões
S  Leis do Trabalho e dá outras serviço no cutnpnme
tra^.° ^°oiador de serviço e 0 prestador de

QUe é participaram
deservi-rtrp^ados qu®

L>IVERGENTE

i) ONDE ESTÁ?
CD l^oaa queaap

senaCTASP
^Suard reiteiro prin-

contra a
contra oou

0
nlircomosemp S p^ador

"^'^P .râo contratual- Aexecuça gssoa
ao ernpouda

ço,po'-‘^^®'^salvadasaÇ3^ „ -
regressiva

P' reatéarete"Ç*° 3dmapre-
subempr®' rantiad^

cip
empresa

devida

" ®ticontra- Alt
ando

^L~r para determinar que

^^prej^-f Pt-estação de serviços ou
^^r a empresa tomadora de servi

no
de

pessoa ou empreiteiro prinC'
Solidariamente pelas obrigaço®^

Pr»*^ ^t^ritrato de trabalho que a em

^'teií-rN _

s

oU ®de serviço
●c

de

t:o
parecer do

relator, Dep. Vicentinho (PT/^^^
jj98/2QQ4

l^ai

^-098/2004 do

'^por sobre a livre estipt^f^^^

í<'
85

ddí
ontratados deixarem

vistas-84
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iá inviabiliza
i arcado pelas empresas jaã) NOSSA POSICAO mente o ônus altíssimo que sera

totalmente a proposta do projeto.
servi'

A proposta não merece apoio, pois o empregado que prestou-

ços é empregado da empresa de prestação de serviços e

tomador, não sendo razoável que este receba o mesmo

do verdadeiro responsável pelas obrigações trabalhistas, que e ̂
presa de prestação de serviços. Assim, no máximo,  a responsa
de do tomador de

terceirização, inclusive

e em exame, deve ser restrita à responsabilidade
reconheceu o Enunciado 331

tipoo
serviços, em qualquer que seja

no sentido amplo da palavra como
subsidiária,

hipéa

, do TST.

do

©ONDE
CD... ,

Amauri
^pens

as

ESTÁ? COM QUEM? do relator, Dep.
CSSR aguardando parecer

ado ao PL 1.038/2003, que se encontra na

G ques (PL/SP).
de

ót®'
ia coH^^

© segurança e saúde no trabalho
divergente

busca de pe-
ernpreg^dor^^-

deve
dcões pnviiegiar a cooperação entre

elevados de segurança e saúde para® ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD - encontra-se na CTASP

(PP/SP) pela rejeição.
aguarda

O
mais eleva-

empregado'-^ ^ trabalho,

dos de segurança e

\
Goh’®* precedida de consultas tripartites,

^abe fixar critérios para definição cientí
9üe padrões mínimos necessários,

empregadores e empregados a
para que o trabalho se desenvolva em

- adequados, com redução dos riscos.

® as doenças profissionais, quer

®nsão humana, quer pela econômica,
custos mais altos do que os inves

dT política de prevenção eíicaz-
ê

dirn

arn em

nfase a uma fiscalização rna'S

punitiva. É também necessário

ndo Vadao
apreciação do parecer do relator, Dep-

.  atual modelo normativo

^°^P^":£óT^tolhadoresnoB^;^

^"''"deve ser Capítulo V da

eficacia. T tripartitoS’ p

“""l C01.P™-"'"™»» ■!»
Hores em P'‘° , trabalho-

a um
ência e

ambiente
çóes e o

f L 3.768/2QQ4
lentes

'543, para cfópor sobre f P^'° Decreto-Lei 5.452, de ' J
empregado em caso de enfermidade na

47^
O

P^la
tesüit

®0QUE E ^ntos
A leiAltera a CLT

bém poderá
sem

para dispor
=rá deixar de

prejuízo do salário
ante atestado

^°njuge ou companheiro
*^ta, fi lhos, enteados '

médico

o

eO' Orj

1''. .i„ ,„b
u

indiSPG,
sua dependência econômica, desde
^ável à assistência direta do emp^*
possível o exercício simultâneo de

es laborais. Após esse período, ^
afastado será considerado em licenÇ^

^srada pelo prazo de até 90 diaS-

tenhamo
^Prc^x de normas àquelas que

^■^letiva eficácia e privilegiar a negociaça
® a cooperação entre trabalhadores e

Co

  e ° fdfvícéSâS» da CIPA

(^iVJ^doPresiden^^^^

nossa POsiç^O
us ®®/2Q03

pls
86/2003 do Sen. Paulo Palm
Leis do Trabalho para determinar

seus membros".

Alton, ^

para estabelecer que os .
CI

©0

PA elegerão, dentre eles, o P
''"te-Presidente (a lel atual estabe

A concessão de h» r- . rert'0'

^®tlica não havendo ‘‘‘^balhador mediante simP>^^  ^ bÇ «
W ^ legitimação de junta >

do b ° rigor que tais casos e.igerr^-Jdef /'

pS: ' 50 Oias, dos quais^;,, d V
sa tefl 5 '■°tPo tambó Itidisponibiliza a força pb° ja f

''^Ondo no custos operacion^^^.nt'”
'^ai dos produtos erviÇ^^'e s

osdentre
osem-anualment®

des'^^LdaClPAe .
Presidente ^^^pf^idente).

dor
mpreg^'o e

tepi^®"*^^dentreelegerão.dos

que 87eles.
seUS

preg^'86
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ImSIS'

® NOSSA POSIÇÃO
.oTo

  í 95 da Consoíidàcão das Le/s do

PL 199/2003 do Dep. Medeiros (PUSP). qf insalubridade e'pericalosidade

Trabalho, para perLr a elaboração de laudo penca) de

pelo Técnico de Segurança do Trabalho .

©O QUE É

dispositivo da CLT para permitir que a ca-

tterização e a classificação da insalubridade e da

^'^^ulosidade possam ser periciadas não só por

'^OSSA POSIÇÃO

..'ivJSt

por
te

insa

A proposta não merece apoio, pois a presidência da ClPA.

por um representante do empregador, é a garantia de qu^

mendações do colegiado serão cumpridas, uma vez que

e dotado de poder de decisão junto aos administradores

p

da

recO'as
identfi

resi-
;

divergente

©ONDE está? COIVI QUEM?
SF (Pli- -encontra-se

aprovação.
na Cpela

ridal sobre condições
"  revela-se inadequada,de

AS, aguardando preit^

A possibilidade de profisdonsi

inerentes.

segurança
razão da escolaridade

d

apteciação do parecer do relator. Sen. Aeltou
engenheiro

^,%ão só em
írio das ativida-

ou

acontece

es que lhes são i

17/2004 (PL 7 j 6

tecendo OW) Bra5'r’ ‘ PT/PR), que “'^^''^^‘'^^02),
Iho ou /a a presÍrSo r ’0'^06 de 10 de janeiro de f

°ença ocupacíona/"," P''®tensão de reparação relativa a aode

^I^/ERGENTE

^^OlMDE ESTÁ? COM QUEM?
Hagrg^'^'^°'^tra-se na CTASR aguardando apreciaça°

(PPS/SP).

%

5o

Cláudio■ Dep-
ràvel do relator,

©OQUEÉ favo
 do parec®''

Acrescenta

estabelecendo
^‘

(P
Spositivo

- prescrição

ao
idePCódi

vinte '
ano

aci§0 Civil,

para as
\

relativa apretensão de reparaçao

trabalho ou a doença ocupaciou^ BK -- dos sindicatos© nossa
POSIÇÃO

'-98 í/2003 do Dep. VIcentinho relativas

5'stema de inspeção das v^,;nnal".
^ trabalhadores no exercício pcofi^renovar o ordenanb®

que garantem a

^‘^lumbra 'rf ^ de todos os lapsos ̂  o'^

ntentando

P»'eceitos

P''etensão?r'^'^^'^’ qualquer motivo para q^®

'^^^Pacional ^ ̂^P^^^Ção relativa a acidente

--egra aumentado, o que o faria destoa^'

^ Novo caj-

^ dentre

●
os i

lõrídicos,
Não se

de ins-
%

ões do s'ste^^

anhar as nor^as de traba-

L

fis

çâo trabalh<^L^ ' Jral. na CL-T e

0
QUe éO2o

que I- ^'■''^^'tsnta nova seção ao cap
çl -a Da instituição sindical para

i

re

Dr ‘^*bair'"'P^Ção dos sindicatos na inspeÇ^
ÍT' ^^ntido, estabelece: sera

^  d

tulo da

os Sindicatos o direito de acom

para a
ença

da

do
■^IVERGEM-^g

Donde está?
encontra-^e na

89

CO/VlSF-
QL1EA/\788

cq ' ^guardando
P^f^ecer do b/ri^)-

'■®'«or, Sen. Romero Jucá
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® O QUE ÉAos sindi<^'
convenções coletivas de trabalho; IV - contri-

buiçao ao FGTS e à Seguridade Social; V - funci-

rPaTo'^'' Conciliação Pré¬
via. Para o cumprinnento das novas prerroeati

seus prepostos. terão livre trâLto 2 Hp
dencias da emorpw ̂  ^ depen-

dicatos todas as inform, - “s sin-

horário, endereço da

direito de requerer, à auto-
interdição de ma-

de todo o
do SUS, a

tamente com o fiscal do trabalho. ^g^sseS'
tos será garantido o

soria técnica/jurídica para atender ̂  j^geS'
Os sindicatos devem dar opiniões, .

tões e receber cópia do relatório pi

fiscal do trabalho. Os fepresentant^^^^^
no exercício de sua atividade de

rão manter sigilo sobre os dados p^,,,

roduzid^P;
sindic^^

deVÊ'
daí5

ep3

das empresas a que tiverem acess .

de multa equivalente a 30% (trint^
do prejuízo causado à empresa e

divulgação de informações sigilo^^

locais de trabalho 0

ridade competente
São direitos dos trabalhadores, urbanos e ru

fais, além de
outros que visem à melhoria de

setor, serviço ou
embargo de obra, quan

e iminente a

pnuipamento
condição social, a promoção da saúde e a jg^f.abalhoou

■■sdução dos riscos decorrentes do trabalho, por am le gj^posição a risco grave ^

"

sua

» de „2i.„. . .eSd»,. d. ^ "“iTd riÜL-
teduçao dos riscos decorrentes do traba o ^' ^ ^ave ou iminente no o

Pnessupõe a adoção de um conjunto integra o empregado interro P
® medidas de iniciativa do empregador e ° sem sua perma-

Pú j

direitos, até a

blico, com a participação do trabalha- semj^ no
°'‘_e da sociedade, cabendo, em especial, aos ® emprego- Ine u ^^ção e fiscali-

® entidades que integram o Sistema ni- " ■ . do SL)S a reg trabalhador.
Saúde (SUS) promover ações e serviços compet ^u^Sas empresas e em

ç ,. sbminar, prevenir, controlar, vigiar, i yecutados ou contra a (vieDIDAS QU
p ^ ''^í^rvir nos ambientes, condições e exe^ ,, °VfVE^ ApOTAR - E ^e-
P^°cessos de trabalho, com a fi nalidade de pro- ^^^'‘^p.^EGADOR DêVE^ e

a saúde do trabalhador. En- O EM ccmpejn^^^^ ^
P°r saúde do trabalhador, expressa em ve ^ empre^d j,, de-
de Vida, o conjunto de ações e servi- ° jf^ecessárias F« f ,„ndições e pro «

^-^tinados à promoção, proteção, recupe- n^s,
r  ® '■habilitação da saúde dos trabalhadore^ trabalho. °  das fontes

trabaiE^^^^tação dos trabalhadores no local de idaded' je medid^

Ços
‘‘v^Ção
A

d-Sj°' como a seus representante^n- de erigem, „,  - adof„,tureza

de con
de me¬

Púbii„ §^>'antido acompanhar as autor dire^^^ de exposi"

balhaH^^'^^^das à saúde do trabalhador. Os tr ^ ,v l^''‘^'"f^gonsáveis. ob-
sindicatos e os çâo ao ^^°nte da existência de

^ Qs ^ 'nstâncias do Ministério Pu e de ^ependent®"^® ^  trabalha-decor-
õe Saúde, das respectivas jetivamente. ca j^jgnte

<l«o o, H». »● u., s:„S.. js:dor

UnstiWÍ5°"' ãos fond°^ com aassis-

°

,

 ressarcip°'^,,todas2 stadaaotra-

-"tii-"d:do‘^"b:^^^^^^^^
tência =“^,ydentado ^ trabain .
balhad^-^frelacion^d^ pecíficaP^'^^''

rrSbl^^^ad^
d* çáonac'°"^

das rtadorNacio-

de
m^

® nossa posição
tra"*'de

ferir k^ntidrí^ duvidosa constitucionalidade, vez que P'^ reSP®'’.^
'idade esnJf^ 'l''® de forma suplermen»^ .^^peCib^^,
disposições '"'^b'ih°- qual seja de fiscalizaÇ j

fmbalhadorel^no ^ condições de trabalho ®
decidiu niio profissional. O Supremo

o poderCO Ad de polícia é atividade. emais. a Lei 10
da Presidênril

n' 683/2003
‘^''^ERgenite quedaa

^^públicaao Min
^aúde no ^f

e dos ministérios
istério do Trabalho e Emprego a

® a CLT atribui ao Ministério
abalh òo

“drigação
O

fiscali
’2ar o fiel cumprimento das©onde ESTÁ?

CD

ao
^^abalho.

QUea/1?
^Tasp

"S^^

-
®>^contra- .  ambientes, nas condições e n

^'^^da A para as providências e
'^^dor i^^onmações sobre a saúde do t
^ ^^carvv ^hirigatoriamente, sistematiza
nai ti^7"^hadas

"^t-es.

para compor o Sistema
SaL (SNIS), do Mm _

do registro e ai
orgaos
dos tra-

bem

em

sem prejuízo
sistemas próprios

^segurado aos sindicatos ç
locais,

dos
daih^d
^0,

^ seus rep

na

^dando
P^''ecer do

resentantes

91

de de
●"^Presentantes dos trabalhadores

nos^Os
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acenda legislativa

judicial.

, nenhum dos

ter sua nulidade declara-

onseqüente reintegra-

ertida, a critério do
5o do empregador

ou

fundar em

agenda legislativa da industria — 2005
ia administrativa

eventual controvérsia
não se

A d
autorizativo da despedida” — aquele relacionado
oorn dificuldades econômica ou financeira, ou

reestruturação da empresa ou, b) havendo jus-

motivo subjetivo autorizativo da despedida

aquele relacionado à indisciplina ou ineficiência

desempenho do empresado. Incumbe ao
^"^Pregador ônus da prova da despedida

emo

espedida que
motivos, podecitados

©NOSSA POSlCAO

da judicialmente '

çâo, que

empregadO' e"
indenizaçao-

c

com

om a c

ser conv

condenação

de

A proposta é inconveniente, pois permite indesejável

pessoas estranhas aos quadros funcionais das empresas nas s

pendências, já que possibilita que as autoridades fiscais se
panhar de representantes dos trabalhadores e de

dicais, 0 que pode até mesmo comprometer informações

Ademais, o projeto é inconstitucional, pois executar a  jpjgtra'
trabalho é tarefa inserida exclusivamente na competência a  q

de-

sin-

compõe não apenas de órgãos de saúde inseridos ^
também dos órgãos de saúde dos Estados e^

pios. Portanto, Estados e Municípios, através de seus órgão^

os da promoção e prestação de serviços de saúde,

orça do projeto, a ter competência para vigiar, fiscalizai*
nos processos de trabalho.

tiva da União, segundo o inciso XXIV do art. 21 da
SUS

federal, mas

se

ipcu

riam'

einí

^ NOSSA POSIÇÃO fUIT'
salvo quando se

’ Hiscrimina, nao P«
determina

\MO do

■i J- do empregada
O projeto impede a . qu subjetivo . j-omo
dar em justo motivo f pj^ação compensato^ ^^^g^ativo

indenização.

divergente

®
rvf

'Divergente
©0NDEESTÁ7?  COIVl QUEM?

Maia (PFVRJ)-
esta?

®^^ontra
?

-se n

T/pS)-CD-
encontra-se na CTASP Rodrigo(p  COM QUEM?

CTASR aguardando parecera

aguardando Dep-
parecer do relator, Dep. Tarcísio Zimrnermann jo relator.

©DISPENSA
^ necessária

^ c
entredireto

riação de

autonomia da ^
'^ada na medida
empresas

no ciclo econômico mud^''^''

^^r e necessi-

Mecanismos

gestão deve
para

JT nas

in

dimento
^ENEFÍqos enten

resguardar a autonomia da gestão-

^er preser-

ãO
;wamoO^^’A

de livr®

de em-
ic ele-
objeto

benefícios deve restring'^
‘^uor e

empregador
,  . . . consequente

^ geração de empregos, pressup*^ jgds
^§'1 e com autonomia para torTia^^^

dade de reestruturação. A via
com apreendimento.

.

'^gislativas que imponham

s  ieit^ri benefícios devem
pois, ainda que possam

^ nnelhora imediata no bem estar

ac idas.on-
ser re
repre-

ciaÇáopego
dos

de abri'd®
Ae ^
a natureza

àe

**»r

,gJ’S0/2003 do Dep. Murilo
■ que dispõe sobre o Progra refeição .

por meio de tíquetes e esp

●TS*11

pl

con

da parcela paga in netuo^

PbP 8/2003
Constituição
^em justa

fty-Federal,
causa".

íepue io Rands
protege a

I do
“^eguiamenta o inciso

de emprego contra despedida
93

©OQUE É
Pretende
Ção Federal

re ti’'gulamentar
^ prevendo ^'^Positivo

pueo .
ado erF

 ria Co
'^P''egador

92 nstitui-
^^rnen- poderá despedi

Póteses: a) havend

ir empr^ê
“justo I

r tiV^^o
noo
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ACENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA — 2005 ão-de-obra e dos
unitários da mao

sobre os custos

produtos
e serv

to da
“  competitividade das empresas no merca-

'●^tornacional, em face dos reflexos onerosos
iços.®0QUE É do

Altera a Lei 6.321/1976 (Dispõe sobre o Pro

grama de Alimentação do Trabalhador) estipu
lando que, para o atendimento do referido

grama as empresas poderão optar pelo
mento in natura ou em

pro-
paga-

especie

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, a
cela 'in natura ou em espécie paga pol^ 3
sa não tem natureza salarial, não se incorp

remuneração para quaisquer efeitos, . xqZ
titui base de incidência de

Seguridade Social, ao FGTS, e de

buições instituídas pela União, nem oo
rendimento tributável do trabalhador.

'fí
|T5/20pâ-

, efetuado direta-
mente ao empregado, sendo vedado o forneci
mento de tíquetes e vales refeição ou alimenta
ção. Nos programas de alimentaçãao aprovados

PEC 75/2003 do Sen. Paulo Palm (PT/RS) Que

Federal, para reduzir a jornada de trabal o
trabalho para 36 horas).

, em uma
de 36 horas.

^ a jornada
superior a

que é ualmentee an
® NOSSA POSIÇÃO

hora por - desse novo

mínAltera d'
^Íornad'^^°^'^*'^° Constituição para
ras. ^ ^®^anal de trabalho de 44 para 36 ho-

de janeiro do exercício se-
^^^rcício em que for aprovada esta

^®rá spj.’ ^ i^rnada de trabalho normal não po
^^perior a quarenta horas semanais, di

reduzir
imo
sistemain not^<[O

rom ^°Ução para o pagamento não somente ■ g|as
como para aquele em espécie, afastando o risco de que

do aindT t ''®'^^'^®''ação para quaisquer efeitos, não c°
und d?r -"'^uição à Seguridade S

inslínt Tempo de Serviço e de outras con rr ^

\r

balhadl “nfigurando rendimento tributa ,,iça

zo

0^^ibuiÇ
cra'

^0

certo que o estímulo criado sera . ^
à forma
e val®5

br

P oposta merece ser aperfeiçoada quanto
o fim da comercialização de tíquetes

fe-re

poderá
ser

Jt^rabalho nom;
semanais-44 horas

Q valor
5 mantém
é onerosa para °
a necessidade da
^esmo resultado

a criação
de um

POSIÇÃO
ifl, mas

como

acarretar

horáriata
^Pentanto,

preiuizo de milhares de
temn ^ '^®'hor
tempo

trabapessoas que
solução é a do próprio m, poderá

pela oferta de

com que trata
franco

mico
o

impõe a

’ ° áe 1°"^proánt^ ° "

que obtém no em verdad^

A proposta
dos salários

empregador. Se a
de novo

ada

contratação

posto de rnentando °
de da empresa, uentemen»^ suporta
dos produtos CO te

CONVERGENTE
COM RESSALVAS

\r3P<iÇ

odutivida-
finais

ess®

do ntai'
co^n

op
lham

erca
afastar o uso da compra de tíquetes -

alimentação in natura ou por meio de dinh®'

e vale
preços

-,etitividade
i^condlções.

carga

ZO os
s comp

% ONDE ESTÁ?
tais
excessi'«

COA/1 QUElVl'?
na CTASR ^S^arda

de
CD- encontra-

ndo no

P^i-ecer do relator, dado que laDep. Jovair Arantes
tributária, p

juros
mais aberto e

alteraçãoquer
® duração do dutivo-

trabalh
direta entre emprega

partesas
0

Os interesses e as ^ ■
ranismos de Hwrc ^'^^teias dos o

^mociação, " ^^Pregadore'
vella (PUentremento

ceio Cl*'l4ar5 e ^^âbalhadores devem Sen-
ONd

95
reiatoi*-sinteresses

^dor^ e
ajustar-se ^po

ESr do
^STÁ? COM QUEM?

Cq, aguardando apreciaÇ®°

sn
^-se na
^^

eas ecef*
 do pa'"Rj), ^!^°Utralhad

mecan
or

r
es

^prgociação, ação.^^hção de
em94

suas

encargos trabalhistas e c
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trabalho for realizado em
@ OUTRAS MODALIDADES DE CONTRATOS

modalidades de contratação representam um incentivo direto ao aumento

lhadores, quando „„,^tante sera

trabalhistas e pelo recc h.men o

de multa à empresa q-

das contr

ao

que

I

local, de

^ ̂nipresa
^alhador

° *^Gsrno

con
da

comum acordo entre as partes.

tratante deverá garantir ao tra-

empresa de prestação de serviços

atendimento médico, ambulatória! e

exi. destinado
^'stentes

de

aos seus empregados,

Põeà nas dependências da contratante. !m-

do empr^f
ibui-

período
em

incremento das possibilidades legais de

contratação ampliará o acesso de traba
lhadores

ao mercado formal

flexível nas

5n transi'
O Competitividade exige gestão ágil s

formas de contratação. O trabalho

permite a contratação para substituição

tóriade pessoal, assim como para deman

plementar de serviços, propiciando

de encargos. No que se refere à

serviços a terceiros, esta deve ser

e regulamentada, de modo que possa

qualquer setor da economia.

^^^rnpresa contratante garantir as condições
Snrança, higiene e salubridade dos traba-

vier

, particu-

0 primeiro emprego dos jovens.
mpõe pagamento
a infringir a lei.

larmente
de

E necessário

desonere

de
tratamento legal que legitime,

respalde outras formas de

'!●»“»
correntes de técnicas atu;,k ^ ^ ^

contratação,

tecnologia da comunicação de^^^^T ^
«gurança jurídica às empres^ T "
dores, afastando uma cL!

tom a informalidade que Permissiva
desprovido de segurida^ n °

ao empríaíor?""^

or

%
'^OSSA POSIÇÃO caminha na direção

ior flexibili-

'' “rie1ofp°r°dutivo. Há ptorro-
dos contratos tempota ^,d,da

acordo ou convença^
ia mundial de .g; substanciais

, ainda, a alto^f supres-
Oeputados.t jg

obra tennporaria
economico,-de-

Iver

da modernização
doS dade nas formas

adequados à realidade
vel dilatação do prazo
gaçao e
afinada com a mod Procedeu
nas relações do ‘taba jos
que aperfeiçoaram o .^g^to de mao ^
são da vedação do or ppesa do me para

quis'‘° J^oclal escalou^^°'_"l„nsabilidade

R$

prestaçao
redução
100.000,00, como req ^

A ausência de regulamentação p^f^ ^
serviços terceirizados constitui fator

mento do desemprego, uma vez qtje d®

zas quanto à possibilidade de j
serviços inibe investimentos e e
Gntrave ao desenvolvimento econõm

ração de empregos.

de trabalho serviÇ°^’ empresa
presas de subs't'®''® ^^p^essão

co

Ias obrigações trab^alhis 5.000,00.^P°^_ n,esmo

solidária por respon

d
vier a infringia

do capital

e pagamento
empresa que

y ^^^£02/1998
ntratante pe
da impos'Ç®°

envolvido, a
mod°q‘^®°

No entanto,--jg Senado Federal
■  „ substituti''° do I jeja, a

n

Hos DÕputado^' ° ^ trabalhado-

a lei

^ superveb
iênoa

P} 4.302/1998
* trabalh
P>'ovidêndãs".

0
re/ações de trabalh^ ̂

^  ̂ prestação de serviços a terce/ro
0^

do Poder Executi
^^^porario i

e na
vo.

'^OivirI^GENTE,
^essalv,AS

©Oqueé
texto

para funcbn Prevê ®
tie trabalho tn e regisf. ’ . ''®'

não inferiot?RÍ''°’ ®ntre oul'^^
!r«°dntrabÍ?'°0-000,00 O

0\.
|gt;ÍVã- ^£jfl

Mediante acordo ou convenção

balhador temporário somente P*^
tratado pela mesma tomadora ®

novo contrato temporário após .ijl

n^ino do contrato anterior. A ^\t'^
^'t)r ao prazo previsto carac ^

com a tomadora-

empresa de AO^ J
'Js requisitos para o seu
^'Ços contratados poderão
nstalações físicas da empresa e

ernpregatício

Stas para a prestação de
definindo

contrataçao
res em greve
da prevenção
ou condição, ou a
consideradas âbus ivas-

siíTiuItan®'
do pate-

-se
ONd Ecapital

Pfazo do
nelação

e>tceder l8o
ogado

Com

por

.  .,, tSTÁ? doCOAAQUEM?
cTASPpa

97
dias

em regime de urgênci^a (s
’ ãguardando designação ^

'^®P- Sandro Mabel (PL/GO).
96 prorr

Ser
alterada
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i) 0 QUE É
de atividades inerentes, aces-

à atividade economi-

rmitidas sucessivas
diferentes

PL 1.836/2003 dos Deputados Orlando Fantazzini (PT/SP) e César Medeiros
Acrescenta ao art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. aprovada

»Í"proS» " «■

^®gu!a desenvolvimento

S—rp.r
de serviços, que prestem

, de forma conse-
atados poderão

entre as partes. J^ges de segurançy
tratante garantir as g^q^anto estes esti
saúde dos trabalhado dependencias,

complementares

ca
docontratações

-P^n^SÍ-tratante
contr-

ser
serviços
cutiva. Os serviços
executados no e
tratante ou ern

- 50U serviço Quando o em-
verem a seu jg^ignado. Uua ^

° ^ ● A contra^^^ ^ «ctadora
serviço- ^presa p^es ,^-^q
baihador ^fendimen

de s

tratante ÈtuBSlDl^^f^SBALHISTAS

peles obri Jf;,0,rer a pre^J^^^^a

deved°;%Ír os de ^

erviço^’
arnbu-

em-
da con-

de

do

em

I  _ ^ oontrato de prestação de serviço
^Ções de trabalho dele decorrentes, quando
prestadora de

saria

e as

sei*viços for sociedade empre-
contrate empregados ou subcontrate

^■mpresa para a execução do serviço. Apli-
contrato de que

outra
©0 QUE É car-se-á,

tr^ta ^^'^^'‘^'aniamente
° ^‘sposto no Código Civil. A em-

ftiurie tJe serviços contratará e re-
§ados^**^ ^ ’^>'3balho realizado por seus empre-
rsaii^' ^^bcontratará outra empresa para

desses serviços. Não se configurará
^^P'*®gatício entre a empresa contra-

pj.^ ^^^balhadores ou sócios das empte"
^^^doras de seiviços, qualquer que seja

ao requisitos para o funciona
empresa prestadora de serviços a ter-

Ofial p P*'ova de inscrição no Cadastro Naci-
c  Jurídica (CNPJ); II - registro ^a

sas
0 Seu
hisnt,

Q 7^®''oial e III _ capital social compatíve
empregados, observando-se

Parâmetros: a) empresas com ate
capital mínimo de ^

^  ’ ) ^rnpresas com mais de dez e ate
capital mínimo de R

empresas com mais de vinte |
’*^^0,0o- ^'^Pregados: capital mínimo de

\i\^^ ^unpresas com mais de cinquenta
on^'^*^^^Sados; capital mínimo de

Ç; ^ srnpresas com mais de cem
Ct>u.,_S^dos: 250.000,00.

e^jp- acordo coletivo de trabalho p
do 1" ^ ‘Mobilização em até 50% dos va-

^^%ços da empresa
^^’bado. 3 contratante, a utilização

r-rj *^'^‘'arr) atividades distintas

lores
de
trab
qu,
Pr

H  contrato com a ^
^^^'ços. atividades Ç^^pn

PODERÃO S

^  ‘Contrato - o contrato ^

ao

osobre
^s

nrovaÇ^o
mais de 100 empregados. A comp ^ ^qcs^sí'
contratação do número de a

rios ao preenchimento da ^pren
re

diz^'
de

spectiva matrícula nos cursos ® jQaUt'^';''
gem, em até 90 dias após a
infração, extingüe a punibilidade na es po'^,
trativa. O valor da multa será atualiza ■ . „eLei. P

O substitutivo aprovado na Comissão de Traba
Iho da Camara dos Deputados acrescenta rik
positivos a CLT, para determinar
Cimentos que não cumprirem
empregar e matricular aprendizes nn.
Serviços Nacionais de AorenH
leitos à multa de R$ | sm

contratado. A multa incidirá so^'
^Pi-endizes faitantes pa,, °
quota mínima de 5%
tes em cada
será

que estabele

su

numero de
'n H P*^®®nchimento da

^t^tescido d

oresexisten

-
a obrigação de

-

correspondente ao da publicação d
variação acumulada do índice

ao Consumidor (INPC), da F^ndaÇ n

Brasileiro de Geografia e Estatísfca^^
doze meses imedíatamente anterior

í)5

e 40%

-
O valor da multaas

' comempresas

® nossa POSIÇÃO

CO

posta.

ti-abalho
Ptem
tentes

Der
continu

está

no

f ■ apoio, uma vez qu® q gjíí*

avanço do substitutivo ap
que prevê multas em valores mais

^ a não

o

.5^

‘^'''êRgente

ONDe
mais essas

CD
QL)e/v\7

'""bstitutivo.
^SUard

^"^^0 desi
'

r^ap das
§riação de relator(a). CTASP

99

Pi 4.
servfco

0

rviços poderá versarde
contratoi^ispõe sobre o

Tentes".
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® Direito de grevede valores,

de trabalho

especial. '
Lei suieiO^s

0

serviço será solidariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas assumidas pela
subcontratada. O recolhimento da

sindical prevista na CLT deverá

dicato representante da

empresa

contribuição
ser feito ao sin-

categoria profissional

sas de vigilância e transporte

necendo as respectivas relações

legislaçãoguiadas

^ direito
de greve pode estimular práticas abusivas.nao

descumprimento do disposto nesta

empresa infratora ao pagamento de m

nistrativa de I

por

R$ 500,bo

.. . . J finrr oç «sfirvicos 6 atMdades essen-
ireito de greve, previsto no art. 9^ da abusivas,  e jj^gnto das necessidades
onstituição Federal, é regulado pela Lei ciais, regu ar o a e não preju-

gislar- ' ̂89. Qualquer alteração na básicas e produtivas,

deverá manter a colição de práticas dicar a continuidade dastrabalhador prejudicado, salvo se ja ^

visão legal de multa específica

verificada. A fiscalização, a autuaçao
^  _se-ao P

ce5'

aíela

so de im

correspondente à atividad
balhador na

e exercida pelo tra-

r5o ● contratante. A contribui¬

ção sindical devida pelo trabalhador de empre

sa de prestação de serviços a terceiros será pro

porcional ao período em que foi colocado à^dis
posição da empresa contratante e
importância correspondente

remuneração de um dia de

serviço ou fração superior a

disposto nesta Lei não se aplicará- à
^-^●ços de natureza domf

consistirá na
a um doze avos da

trabalho por mês de
quatorze dias. O

de prestação
stica e às

lepi

7 i: ●

posição de multas reger
As partes ficarão anistiadas das

compatíveis com esta Lei, impo^ em
na legislação anterior. Os nO P'

[idades
b
s

serão adequados aos termos «pcia.
de cento e vinte dias a partir da vi

.0^

atividades essenciais,
■ 5n Federal e da

j~^

'npfine os serviços ou _ _
do arí. 9'da Constituição

as®
401/1991 do Dep. Paulo Palm (PT/RS), que

Os efeitos do direito de greve, previstos
'Nutras

no

providências”

nc'3

.

'^oque

Para os serviço ou atividades essen-
d

E

a o direito de greve, aqueles
como de urgência médica, ne-

^  em uma das categorias

ct

de

Ou
à prestação dos serviços

essenciais, ficam os trabalhadores

pela rnanutenção dos serviços con-
podendo, para tanto, or-

especiais de plantão. Os empre-

^^ávp»i^'di eis

Ias

%

- empre-
e em ra-

durante a greve
substituir os -

trabnão podem
ir OU

alhadores
da cate-gadores

Zão dela, demitir

grevistas. A greve
'orla pr°f;="°"Írnto

cess® nossa posição ará vedada

judiciaria. As
do5>iriz^ lOO

projeto compõe
empresas
jurídico urna

efiterce ao
orden^>(eè

OS interesses dos trabalhadores
contratadas e das contratantes, inserindo no

^^ntacão n necessária, uma vez que o
^gravameni-^^.j ^ Prática dos serviços terceirizados ^

■  poi. - ● ‘í*'

de

de

u^ais um entra serviços inibe investirm ^çác^
ao desenvolvimento econômico e a ^ /

entanto, há pontos no projeto quo *^^^5
recomenda-se a substituição dos tjvi^^*^^ 0 ^

aqueles “atividade fí m ^ ^ S

miodo,

^ alteração conhecidos no meio
Safando H' que já vêm sendo u 0

^^'vidade fim- ^ aplicação. Por P®Li^

P*'^gos. Mo
^esse

^^essórias e
pois

■^^enção ou A haver previsão de ^ jrti ^ j
,  '^apitai socbi *^oletivo de Trabalho exig'f /

^■^^ero dg ^ ^iT^presa prestadora de ^ ^
^

levar

nais.

ado
Co
de

^^inam-se a ^°^^^nção e Acordo pree

Pregado e não intp J de trabalho entre
^f*ir na economia interna da

va

^OSSA ●  He greve qu®

exercício ‘‘Tese'a que
f^OSlÇÃO

sobre
I segurança

, em
É inaceit^'

a greve
% direito

ifável 0

regras

yerifican Ç*
legislação

essencial
durante

do qu®

comO projeto propõe
não permitem
resta alterado na

atividadeço ou de gr"'"®

do proi®‘°-deixa ao desabrigo,
is importantesto mais I . idicid^^®

inconstitucionalidade
injun

b/ba)-doê^ ida (PC
iel Alt'®'Esta?^onde

lOl
paniCOM QUEM? pep-está?■

relator,CD.  COAA
CDêiq

Qna

do
CTASR aguardando pareceruem? nalOo encontra-se o.

Aguardando
P^^ecer do

relator, Dep. Reinaldo
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® JUSTIÇA DO TRABALHO
7-\

iv _ o- ■ ●iV:,

à CLT, dispondo sobre
PL 4.696/1998 do Poder Executivo, que ‘'Acrescenta dispositivos
execução na Justiça do Trabalho".

utadoA busca de maior celeridade do

garantias do devido processo legal.
processo de execução nào pode pnvar o

dores, para efeito de responsabilidade su

O amplo poder normativo ■^'^^^'^gpgesss
Iho, aliado à extensa regulação
relações de trabalho e desestimu a
da negociação.

cí

§)0 QUE Édesejável agilização da
Ihista não pode

execução traba-

ser argumento para pri-
garantias do devido

rescisória não im-
ão definitiva do jul-

trabalhista, a açaoO
substitutivo aprovado na Comissão de Traba-

de Câmara dos Deputados (CTASP) acres-

processo
pedirá a liquidação e a execuça ^

gado que se preten ^^^^penderá au-
cedênca, ^o em andamento, até
tomaticamente a S jmportem

decisão final. preferência, em todas

ali-

enaçao de domin . . yj decisão ti-
fases fa JUalida-Seráas

ver de ser trabalho a prescrição
inaplicavel, na J ^ trabalhistas constan-
intercorrente. Aos Trabalho ou

:

de cond¬

tes de
decorrentes
trabalhista, quando naocu do termo

as
var 0 executado das

processo legal, nem confundir
ca da empresa com ^ ^ nta dispositivos à CLT, prevendo a compe-

cré? do Trabalho para a execução do
tro ^^^^^Ihista, excluindo a de qualquer ou-
liquid '^‘^''^sive o da falência, concordata e da

^Ção. A cobrança judicial do crédito traba-
sujeita a concurso de credores

illtação em falência, concordata ou liqui-
Quando não encontrados bens da sode-

insuficientes os localizados para respon-
P^lo título executivo, serão também sujei-

execução trabalhista, solidaria-
® eom a pessoa jurídica, por atos pratica-

^lolação à lei, ao contrato ou ao estatu-

^^Çào.
dad
der
tos

dos em
to:

cio
 personalidade jurídi-

a pessoa dos sócios e administra-

C 175/2003 v:n'

'dtti-

prescricional
B/BA), que "Dá nova redação

trabalhadores urbanospara

h°-°'°^^^"rrrcidornosiuros
liação, serão acre ajuizamento

de mora,

ros de 1% a° ,ata die. ainda que

)u-
da

reclamatória e ^ ^^^mo de concli-
náo explicitados na^ 5^ ^a sentença^
ação. A partir do transi
ou do descumpnme^nto ^ro. Mera
acordo, o pcccc^ ̂ 3 ,^,utui normas
.ndaahei esuBelecenéo ^

para as licitaÇ°“ P" ^^^çjo certidão ne-
obrigatoriedade de p definitivo,

^ “^“Tl^iat^ à qu^ificaçâo economi-
fhabiiteçâonaslicíaçoes.

gativa
como

fi

® 0 QUE É
|0

Altera dispositivo
prazo

prescrici
da

i^onstituição
^slativo aos

5 p‘‘:de Os sr
de

dores

so

das

onal para elevar o
créditos resul-

rur^'^'tantes das relações de
^nos, inclusive para os trabalha

cios gerentes das sociedades mer-
qualquer natureza; e b) os administra-
sociedades por ações e os que o tive-

exe ^^^de a propositura da ação. Quando
t, ^pós o ajuizamento da ação, ocul-

^Iguma forma, seu patrimônio, utilizan-
l^ediante aquisição ou transferência de

●Jtna outra personalidade jurídica, -
de de

® nosa posição ^ern çi

tar,ei'

SZO^^.MO.J

do
^ dinami

Plica a tendência
Cfição,

é
“Se,

uma bens,
^úalqugf.

que pode o juiz. de ofício ou ate

g  ̂ "^ento da parte exeqüente,
declarando a nulidade dos res-

'-UVos ;

Sobre

de

atos jurídicos e fazendo recair a execu-
^ parcela

Ção

rnocaracterística das relações
'^^questionável de encurtamento dos

neces-
relaçõesT?írt consegue alcançar a

'lue reduziu à ^''ova dessa tendência

das
é

Dobr-^.- ^^l^ade o prazo ordinário de p
tanto_ é proviHA

ar 0 Prazo de
. Prescrição das pretensões

'tistaurando a in contraria a tendência mo

 o

objetivo das relações jurídicas, ern
'aspirador do instituto da prescriça®’

patrimonial ocultada. No
nanceira para

‘^''^êRCSENTe
co-

^ ̂ OSSA POSIÇÃO to à execução do cre-

ainda mais a

y onde esta.
®Mquem,
Ccjc.

^^'‘ard

/■®'^contra
fP/“Se na

(pando
103

V. píe'^^P^''®cer do Acrescenta

que prejudicaorelator, Dep. Luiz Antônio
102
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estendendo-se às agências, fflia,s ou oto de cons-
do local onde se'^existência de débito deve ser exigida da empre-

^ sm relação a todos os seus estabelecimentos trução civil, independentemen
julgada procedente tal ação, só deve ser suspensa  a execução quan

2% os
a atos que importem alienação de domínio. Aumenta para

ros de mora incidentes sobre débitos trabalhistas decorrentes

condenação pela Justiça do Trabalho, estabelecendo um perce^
acima do

que as aplicações de renda fixa são capazes de

de encontrem.

tua!

® nossa posição

enriquecimento indevido e contrariando a política de e
zaçao econômica.

tando o
. A CNDT não

do termo deA proposta se mostra inconstitucional e ^

sairá negativa quando Prévia ainda

ajuste ou acordo da Comissão e por vezes, o interes-
do objeto de discussão. Para se o ter defesa, implicando vio-
sado teria de abdicar do -u dire.o de ^ xXI

[ação ao art. 5^, LV, da Constituição Exigências de regularidade

do art. 37, que só admite, nas ^ ’ inviabilizar uma maior
econômica e técnica. A proposta com c Poder

competitividade entre os firmar a exigência da CN
Público. Além disso, não se pode transí

fiscalização do trabalho.em ato de

divergente

©onde ESTÁ? COM QUEM?
CD - encontra-se na CCIC
(PT/PE), favorável ^ ’

aguarda
In

ndo

com emendas. CTASP
apreciaçao do parecer do relator, Dep. Ma^níc

~ aprovada com substitutivo.

divergente

^7.077/2002

Traba ho - CLT). mst/tu/ndo a ctrtw (Consolidação ^
^''ovidências". Negativa de Débitos Trabalhistas '

0

^Onde está? com quem? projeto

_ encontra-se na CCJC, aguardando apreciação do P^pg^^cTOSP - aprovada,
na Conaissão, do relator Dep. Luiz Couto (PT/PB)-

e

apre

 às emendas

©OQUE
Acrescenta,

de Inexistência

/^'■"^^ditoTrab;
'O. 3) _ . — l^ai ^

«iL- ^

julgado "°"denat

E

Traba h
o
o

eP'"

ista” r*
^'hista Dara ^

para efeit dess

de
Consolidação das Leis1:^2.597/2003 Mia\Ó^ 0^exig'

dade de 90 dias. A CNDT será
presa individual ou coletiva e p®^ reP

seguintes casos: a) na contrataÇ^°
ção de contrato com Poder

cimento de bens e serviços; no ji'
benefícios ou incentivo fiscal oo

cedidos pelo Poder Público ou

nanceiros; b) na alienação, ou . c) P°. íl®
bem imóvel ou direito a ele relaPÇ ^^0^' Çf

ou no arquivamento, no órg^
ato relativo à baixa ou redução de ^^^ial- íl^
tna individual, redução de capita
total ou parcial, transformação j^íl e J
entidade ou sociedade comercia

ferência de controle de cotas \0^' ,3
Responsabilidade limitada. A CN 0^.^ 5

®^igida do proprietário, pessoa
^3* de obra de construção civ' ● ^ p'

^^erbação no Registro de Imó^® i

T ^-597/2003 do Dep. César Bandeira (^Tlfdedlid^^trabalhistas".
^ ‘^1'abalho, dispondo sobre a execução ju 1e Títu-

bri

T-abalho e H ° ° Minil

que será fo '® ^éblto
^^“'●uecida

^'■abalho

PRN

ustiça por c
com ^

gações

'^oqueé
reprime
a garanti h dispositivo da CLT referente
S .... 3 da execução trabalhista, que prevê queerá obs^tvada
>bel

'  , Téc-
Central do

in de Cooperação
,Banco' -
2002, mediante o

"'.U Regionais

qual o Tb I ® encaminhar às iusUtuiÇ°“
Brasil e o

«ca---;^ternnédiodo''S:s;e-^^j,3,

do Brasil (BaÇ mforrnaçoes _

determinações

elo Convênio -
firmado peloduzido p

Institucional
TST eni

pro
denico- março

sobre a exis-
financei-

raS

-cidae
ial

a  ordem preferenci-
no CPC, na nomeação dos bens do

arresto ou penhora. Acres-
'^da. dispositivo à CLT. estabelecendo

RUeio de conta corrente ou a penhora
i decretada

empregador não

tieved
''^nt

orem
or-

o bl
de

^ co^ depositada só sera
^’^Põe j J^PR^^ação de que o '

suficientes para a garan-
'^^Rtidão
CNDT-
tente

J

ova de
^erá feifa f."^'ta por

ORgão ,

PRazo de
omp0*

vali
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, do deve-
i acrescido

contar da intimação
da condenação sera

bre o restante. A q . , penhora e
de ofício de imediato o

de 15 dias, a
dor, 0 montante
zo

te legal, por mandado o I
de Recebimento - A ■ nq,;.

e/on dos Tribun-s Reg^n^e, das parcelas alte-
dos. descrevendo os e
radas, inclusive no majoração do
correção monetaria. ^
crédito devido ao rec dinheiro, com a
complementar o ^ 3qo/„ do valor do

adiferença corresp
crédito para a interP ^
de deserção. So s do cred

sob per
ord

üí»'"'”®”*em c

huídos
te senha e vigorará por dois anos, a -
data de sua assinatura - 05/3/2002 '

vel por tempo indeterminado, caso nao
nunciado.

explicitando os critérios utilizados node contas, bem como
vierem a

outras solicitações que
ser definidas pelas partes, envolvendo

pessoas físicas e jurídicas. O Convênio possibi
lita, ao TST e aos Tribunais Regionais do Traba
lho o acesso, via Internet ao Bacen jud

cálculo. com base na prova dos autos, constan-
^0 ainda os valores devidos a título de contri-

uição previdenciária e
'Correção

^tJcumbência e contábeis. As decisões proferi-
pelos juizes e Tribunais do Trabalho, os acor

dos i

fiscal, juros de mora e
monetária e honorários de

judiciais

, median-

® NOSSA POSIÇÃO , assim como os termos de ajuste

conduta firmados perante o Ministério Pú-
co do Trabalho, os termos de conciliação fir-

uiados
^tévia,
"Natureza
'^^utratual,

tirn ^ execução, de ofício ou a reque-

de

perante as Comissões de Conciliação

cheques, as notas promissórias de
trabalhista

quando não

os

termos de rescisãoos

pridos, serão leva-cum

pri P^rte interessada. Para fins do cum-
^o^ento da ordem legal, a penhora da renda,

junto a terceiros ou sobre o

Gtnpresa, equivale à penhora
>ro, É assegurado aos Tribunais do Traba-

sistema que permita o encaminha-

e de hl*^^ ‘^®í=erminações judiciais de bloqueio
fir,^^ contas correntes e de ativos

H

em

e clientes do Sistema Financeiro
^^''avés do Banco Central do Brasil,

quant'^ condenado ao pagamento de
cisão r ^^^Ha em liquidação, em de-

''^nsitada em julgado, não o efetue no pra-

entre 0

assim-^
oqiJ®

0

pao

celebradoA proposta busca afastar os efeitos do convênio

acen e o TST, conhecido como penhora on-line, evitan o^
bloqueio indiscriminado de contas correntes de empresas

prejudica apenas ao empregador, mas, sobretudo, 30S
pregados. Neste sentido, revela-se conveniente ao setor P  ugihis

permitindo às empresas, que possuem débitos de .^j[jtan'
ivrem

erh

do

ente rnovimentarem suas contas bancárias,

omear à penhora outros bens passíveis de satisfazer a exe
o a consonância com o art. n^ 655 do CPC.

'

efO
i-CONVERGENTE

©onde esta? COM
CD

to em
aso

casos de
A  Revoga disposi-

de 40 vezesintegral se a
salário mínimo
sitoquem?

' tramitando em
Alceu Collar ies

re

Z2)%r£r- E-°ntra
- reieitada e CDEIC - aprovada.

CCJC, aguar-se na
- do ex

dando parece' de recurso
matéria sem

versativo que de revista.recursosnos
L PL ■^■a27/2fin?

Ili"
J 3-927/2004 da
dispondo sobre

J-w.

Dra. Clair
° Processo e

is do
 3 Consolidação das LeiS

“  no âmbito da Justiça do Trabalho' -
o proí.»

„ d» P'“*“ 'iSi

do da decisão, a sentença P

proc

idade, h

t^OSSA POSIÇÃO

®0que E
A proposta
rentes
Nesse

"^°difica diver
P^^ocesso

,  sentido
‘^'amação devei.

^"“'npanhfdMrd

i

dispositivos
'■ecursos

outros. -
^Of'nnuladâ

’  duas vi

ao
ree aos

prevê,
rá ser

entre
que aescrita.

por a
- Viasem

^ au
i

Aiênà^ 3^ ao
que a cada uma incumbe. A au ja ®

gravada e/ou a Pjpr^'

H

ca, podendo ser 00
a ata ser remetida eIetronica>^,^ 0

Has partes, em até 24 horas. 0\
^erir a decisão de imediato oti ^5
prazo máximo de 15 dias,

seus advogados cientes e deso
Parecimento. Havendo ^

Heverá descrever, individualrn®
serem pagas, com os valores I

\óo^líqti'

fe-
trabalhistas.

re-
d-

RessalvÀs
 e

se fun-
partes ? di
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mada pelas instâncias superiores, tornando sem efeito todo o traba

Iho realizado pelo contador, além de onerar o processo com rrjais
essa despesa e ainda prejudicar a celeridade processual; instituciona

a penhora on-line, sem, no entanto, explicitar em que hipóteses p ̂

ocorrer, acarretando insegurança para o reclamado que, mesmo

do bens disponíveis, poderá ser surpreendido com  a referida

ta, impõe muita, caso o valor da condenação não seja do

20

ten*

e 15 dias a contar da intimação, onerando ainda mais o ^

reclamado: impõe o depósito de 30% do valor da condenaçao

ms de interposição do Recurso Ordinário e, ainda,  o depósi|

HT ^ ̂^f^óenação for até 20 vezes o salário mínimo regior* gj-

i  icu tará o direito de recorrer da parte. No entanto,

ivos propostos poderiam ser acolhidos, tal como o q^je P  ̂ar-

reta ^ ̂xame da transcendência nos recursos de revista, ^gual
'^certezas e prejudica a harmonia do sistema

a sernr^^ modelo de seleção discricionária e imotivada ^  .^j|jdad®

da tran criação do pressuposto de admi
r> encia ju

par3

rídica, política, social ou econômica-

sobre o reajuste anual do
Pl-S 220/2004. do Sen. Roberto Saturnino (PT/RJ), que Dispõe

^âlário mínimo”.

©Oque é
índice similar

cada receberá, a partir de maio de
^  o período de 10 anos,

Celas ^ ^tijo índice se compõe de 3 par
lo discriminadas: I - uma parcela a títu-

tulo monetária; II - uma parcela a tí-

Incorporação dos ganhos de produtivi-

Particin ' parcela a título de aumento da

final^H^^ assalariados na renda nacional.
° P^tí

dad®e|||

odo de 10 anos fixado acima, o

matéria^^? I^^cional procederá

mec ^ ̂°'*ma a garantir o estabelecimento

com g legais de reajuste compatíveis

reexame daao

de

a elevação do poder de

vados 'mínimo, sendo ainda preser-

g
os

Parcela de

P.eçosacConsumidoKINPq

que venha a suce Jos ganhos de

correspondente a incorp ^gp^ual idênti-

ao do anterior. Caso a

(PIB) per capito, no ex
de crescimento do PIB par

no exercício anterior s^a g ●

renda nacional sera
acordo com

lei, podendo
mínimo

ou

pro
co

to

taxa

reajuste
de ganhos

parcela de reajuste
da participaçao

estabelecida

cao

na
de

uaimentean

I Wp aumento fixado por
r,al de aum ^<Donde está?

■
de 6%-

 COM QUEM?
se na CTASR ^guardan de I % e o patamar

anhos reais obtidos no período. A

ceajuste correspondente à correção

^^rá fixada pelo índice Nacional de

CD-
encontra-

d óo
parecer do relator, Dep. Daniel Almeida (P^

o

® POLÍTICA
®^OSSA POSIÇÃO

salarial
'^^iação de forma
3 preservação e

Livre i

^ com distinto dosre
0 desempenhoeiTiP^^mpâtível rn

®^Pansão dos pm^ ° ®Ruilíbrio econômico-financeiro
empregos,

a livre

- evolu-

pro-
ce seus int

salários

«mpatí

Com Os
ganhos de

ÓàS desconsiderar
impondo a
com base na

salário-minimo

todos o
elev

incremento uni
do salário-açãoProposta inconveniente por

diferentes balhistas

forme de seus cu ^ do
mínimo e por cog

a estabilidade
eco

prometer

n ma

indo de acordo

tp’

dores e empregadores privados ^j^ení%r

aparelhados para um mútuo ent® áo^

d eresses, fórmula id^a ̂

salários, de modo compatível corn

com as legítimas aspirações
dessas

\rP

com-
que pode

vei ç
equilíbhoeconA . a

dutividade, i

■^Qcnpetitividad
ceiro das

d

empr

nômica-e

‘^''/ergeimte

OIMDe
enco

está?

e  e O
esas i

"^^Pansãodo
eà

única intervenção justificável d
existência de um salário mínimo ^ q 5

trabalhadores de renda mais ,íf

A LÍ

mí no Brasil deve ser

t'3do em termos reais, e quant° joC'® fifi

'rnpõe-se que seja suportável P
®lsm de indicada sua fonte de tttt
Previdenciários.

nimo

(PSDB/SC)-com quem?A utllizarj Leonel PavanSf^f. -Ç^o de
^ ^^ação de
^^las de i «

Sen.

Es
-x-nnpio°4";;^

antoE:

^^^bomico.

as

s ob-
Trabalh

do relator.
na CAS, aguardando parecer

Çao entre
^“'itionam
‘®^Ção do
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oelevado do financiamento

Brasil é um dos fatores que
, crescimento da econo-

desvantagem competiti-
ios custos fi-

nacionais

custo

0 Cno

C/)limitam o

-Imia e aumentam a
, cujos -

de suas concorren-
menos capitaÜ-

recursos pró-

necessidades

os Ova das empresas

nanceiros superam

tes externas. As empresas
contam com

zadas
O

, que não mis com suas

prios “"^P^‘'X,3pteldegirosáopre|U-
menor porte, queres-

pela maior parte do
mais sofrem

crédito, a cus-

de expansão

dicadas.e aquelas de
em conjunto,

pondem;
País, são as queno

TI

Z

zcom

razoável.to
O

,cade|urosq

do sis-

As taxas
>

2
taxa basica

bancário são jg ̂ aptaçao

tanto a

ros, que baliza ^ elevada, p des-
fi"anceiro.man« ^Osfato-

aqedadataxarealjiu^
^ macroeconomica. A

tema

ntada a inflaçãoCO

limitamres que
do setor pu-

uma eco-em

m
Z
-I

taxa de juros
O

necessidade
fi-

blico pressiona a e inibe oescassa
poupança
do setor

— n
nomia com privado.
nanciamentoiradiiLQA entre

.  n.ieé a diferença

pread bancar.o, q ^^p.éstimo
; captaçao ® expressivo para

necessiemde

não^^"^Íinrmtedlaçãoãnance.«
da necessita'"

inadlmplênoia^

re-
Os

dea taxa

presenta
os que mas,

cobrirasdespe-
administra-

despesas

de insas

I I I

k.
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® O QUEidade de
tivas e os impostos indiretos e diretos que incidem

sobre o sistema financeiro. No Brasil, todos

componentes são elevados para os padrões inter
nacionais.

A redução do custo do financiamento,
to, requer avanços sustentáveis

esses

portan-

no campo da es-

tabilidade macroeconômica. Há necess

de natureza regulatoria-q
, aumentem a efici

e tributária, qije

intermediação

medidas, como as

estimulem a concorrência e

ência do sistema bancário - '

duzam a cunha fiscal sobre a

re

E
prever grave

s. Lei de
pe Centrai do Brasil (BCB), autarquia es-

per^' ^ Presidência da República, terá
Í^''idica e patrimônio próprios e

de autonomia administrativa
.  financei

, eco-

j

se
fundadas razões para

BCB, bem assim, fixara o lir^e

resultado negativo do citado ban-reiuiLo o n terão
da Diretoria do

admitida a recondução. 0
derador e instan-

administra-
como mo

nanceira.

ver

-

iniciativa

das políticas

alcançadas pelo
stivo f ^ operacional. Terá como ob-

^quilfb o controle da inflação e o

0) ap balanço de pagamentos. Deverá:
derai ^ Política econômica do Governo Fe-

distas ao crescimento econômico de
.  prazo,
Io

inflacionário; (ü)sustentável e nao

máximo para o

Os membros

mandato de 4 anos,

CMN deverá atuar

co

® reforma do sistema FINANCEIRO
A concessão de autonom/a
institucional. operac/ona/á autoridad

relação às açõesem
cia de recursos

normas exp

. entre outro . O privada e

tivas e

do-lhe

não forem da com
entes

financeiro, de capitais

de seguros em mate P

e monetária representará um suas políti objetivos das

^ - ^^sponsáveis pela regulação do sis-

solv^^'^-^^''*° aspectos prudenciaís,
^ncia e d

es

e repressão a ilícitos; (iÜ) garan-

m H‘ necessárias à eficiência da

garriento l^nanceira e dos sistemas de pa-

med^d^*^^ ‘^^cidir, de forma autônoma, so¬

cas com os

de

tir
.  ̂ondi
inter

das
que vi

desenvolvimento do sisterrta financeiro

P^rretmTdT" ̂
portanto, pretender n financeiro

maior eficiência e estabilidaT®

to da intermediação fina o cus-

de um

deve.

sistêmicas. ® ° '‘'^no de cri-

O
petência privativa do BC ,
Lnceiros e (b) comumcar a

Presidente da Rep fiscalização e esta-ao

de órgãos responsáve. ̂  cercados

bilidade do ^ ̂  ̂gg^ros em aceitar aou
de previdência, capi» ^.^pensao

-'^'^r,í:roTaçãoadministmtiva.
postergação d

Por outro lado, é preciso

aos investidores e correntistas

bancos, reduzir o risco sistêmico gpcia

sistema financeiro por meio da tol®'^'^li

no bo
enteinen

Lllll
informações, da observação de

de exposição ao risco e da consti

aparato fiscalizador ágil e eficiente

àe
sem ao cumprimento

^^tabele monetária e cambial

rned'^^ ̂  adotar, por prazo determi-

Por^H exceção no mercado de câm-

'^Iho rvi^^^^^^^inação ou autorização do Con-
^^^tário Nacional (CMN), quando hou-

^ ̂OSSA POSIÇÃO

as

ses

clonal ®
f

l^e modo
jnÇ§eral, deve

‘^eiro um ambient
Vo no quaJ

e de
^

A concessão de autonomia guas 'pi^
dade monetária no desempenho

negulatórias e de guardiã do pc* ̂
da moeda é outro avanço m Jo

tante a ser alcançado com a ne ^^ii'
financeiro. Embora essa autono

concedida na prática nos últimos fi'
cessão formal contribuiría pana aU

bilidade econômica e a segtiranÇ
.  R râS I * ’

nanceiro reduzindo o Risco- ^
to favorável sobre a taxa de jun

prevalecer no si
sistema finan-

competiti-
 tnercado livre p

enãoh.- ^
haja ingerê s®|a o princincia

cursos das i

Banco

Opto|etotemomên.-^^^:^:9^£i:

Central do Brasil ® p^je, p°r de crise cambi-da
Mas apresenta problem ̂  do B^B ® presidente
limitar as possibilida es ijeptes os ma evitar.

BCB só dispõe de um ms ̂  ões e pro;n;

trina econômica. De o ^^^^rab su^ ̂  presidente

invade competência pnv
a matéria-sobre

pal

tema deve contribuir para do sis-
■hos a co

agente,
re-

nstituição de ^
contribua pa^„* "®teiçõesalternati

como a f°. do

e
ivciativas

cooperativo deve^
nização e estimuladas

mpeci-
as, que

crédito. Ini~
de crédito

- pela moder-

ipip

^®gras em vivigor. da

Í^^/2003
estrutura
de cargos, o projeto
República para legislari ^/2003 C

^°'"S'nco Tourinho (PFUBA). 5^''/

1964 e d finan Conselho Monetário BI ,, Je
*

3^de
 ProvidTnZT°' a Lei n 4.595.

PLS
j fpSDB/CE)- I [1

jereissatiestá? com quem? TassoSen.^Hco do relator,fitra-
se na CCJ, aguardando parecer

1 12
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situaçao patnmonia , g demonstra-

ção das mutaçoe P ^ ^ demonstra-
monstração dos uxo ^ e a divul-das
ção do valor ^^^jn^inistradores
gaçao do relatono d°s
demonstrações con ^^panhias abertas
ções complementar^.^^j33 auditores
serão obrigatoname pode-
independentes, feçâo dos trabalhos

,á, ainda, determ.^ ̂ 3,,e destes, 0

reito os J JJrande porte que ^ °

ou que nâo cor.?^-

^nr

so
rem

e^tasna:ede-f'3,,d ^regula-

prazos s condições de regulamentação
pedidos pela CVM. As disposições da lei tribu
taria. "

ex

ou de legisla vam
métodos

ção especial que prescre
ou critérios contábeis diferentes

-

S) MERCADO DE CAPITAIS

dos
„ ^vistos na Lei n“ 6.404/1976 ou que determi-

elaboração de
elidem
dem

outras demonstrações, nao
uem modificam a obrigação de elaborar

°ustraçõ

indústriã.O desenvolvimento do mercado de capitais é estratégico para

ria do volume negociado no mer

a

mercado de capitais constitui-se numaO
cado secundária-

alternativa de financiamento direto ao se-

es financeiras nos moldes propos-
P'^1' essa lei. Estende às sociedades de gran-

^''^da que não constituídas sob a for-

gl ^ ̂ ‘^^isdades por ações, as disposições da
^ ^^'^^isdades por ações sobre escritura-

^tnonstrações financeiras, inclusive de-
-strações

"^P^didas
det-_

^^nte do

tos
de

Eei
Çao
mon

consolidadas e as normas
pela CVM. Para as sociedades aber-

^rmina que, no exercício em que o mon

aocilhos
is.Ais®^'

foi

rend2m

A questão tributária é um dos
desenvolvimento do mercado de

ção da CPMF nas operações em
avanço, mas elevou-se o
bre os rendimentos das aplieaÇ

de
e

I  f

tor produtivo, pois direciona uma fra
ção maior da poupança interna para o seu finan
ciamento. No Brasil, entretanto, esse papel fica
comprometido pelo seu desenvolvimento, ain
da insuficiente. O valor de mercado das
nhias listadas em bolsa,

compa-
como percentagem do

de
und^^

rendimentos °

pensão, os principais investidore ^^Jst

variável e sobre os

iobstáculos ao
de capital.

liquidez da maioria das ações
informações dos pequenos

títulos priva

do mercado. Outros
associados à abertura

P
tidores
dos-

realizar aplicações em

PIB no Brasil, corresponde a menos de metade
do chileno

cerca de um quarto d
da

o valor
Estados Unidos. Além di

e a

-ISSO, no período m
nos de
ais

0 mercado vem sofrend
involução, com redução do nú
nhias abertas

recente,
o uma

número de compa-
registradas e qued

te j.^''^'‘^^ttdo obrigatório ultrapassar a par-
lucro líquido, a assembléia ge-

^'^traçã proposta dos órgãos de admi-
"^^^ti

cela
ral

nar o excesso à constituição de

derá ser ^ ^ realizar, a qual somente po-
pagamento do dividendo

tlireto^jg I?* de cada exercício social, a
hH - a companhia fará elaborar, com base

^tiração mercantil, demonstrações

a escri

a da média diá-

trações
tadores
500.000,00
rnentada pel°

E 3J4T/2ÒQQ
40^'

’5 de de?embr?dMr76''deT'''°' ^
Klativas à elaboracãn o ^ ás sociedades de grand  ^ ‘
fos de qua/ificacão dp p demonstrações contábeis  e ^ g
contabilidade e auditor ® divulgação de princípios, norma

audrtona como Organizações da Sociedade Civil de Interes^^

Executivo-

em

resent^

O substitutivo £tSÍdo-seem^
ontexto

conô
relação à proposta ,n,aal,co^^^^^^.^ bras.le.r
rar a adequada ^ adaptar a lei as
globalização economí»
L decorrentes da do mercado

O fortalecim por ess

verifica-

buindo para
pesem os
Lnutençãodafundame"^.g^^„ dadedep

P°^'sua forma origina. jades de & por açôes
e a

ções contábeis pelas s ,ooedd^

na da

nao constituídas sob .egulame destacada j^de da

gu-visa
de

mi"
it: contri-

em í^tie

um cem
sociais e e
mercantis
- porém.

mudança
e costumes ■

de capita'^; s® a

=^‘’^''*'tadâ pein
„ das demon=‘^-

mesmo
’  sujeiça®

CVM- Afof^
impí"®"

dessas sociedades ao P ser^ ^ ob g ^^^ibiüdade
essa principal '^aded substiwn''°^ ^^dicionado- ) c) ^

priedades -^^raçâo
elaboraçao da D |egais P
de substituição ae

asse

'^OSSA POSIÇÃO
®0QUE É

ais) ou receita bruta

150.000.000,00 (cento e cinq ^ pat^ Vnli'
reais). A companhia fechada aQ e9'^‘é
quido inferior a R$ 3.000.00

de reais) não será obrigada à e
cação de Demonstração ^ .í
(DEC). Estabelece a D^mons ^
Adicionado (DVA), somente P

abertas. Obriga as compa^i^'^
controladas a observarem. ^

disposto na lei, as normas so ^

demonstração financeira
pais mercados de valores m

Altera dispositivos .

~  '°bre

●binadas de

da Lei

estendendo

r\~ 5-404/1976
ptáticas

- Lei
contábeis e

sociedades por
sociedades deno-

a obrigatoriedade
^dependente

das
s

,

bem

 ?
grande

a
porte”

auditoria ii
contidasões

de
*'®alização de

Como as i

b''as à elabo
Ções
porte

disposiç
●■açã

contábeis.
^ socied

DMhi- '^^^'^adalei
publicação de

Considera
® ou

o e

como de
^^ujunt

rela-
demonstra- lÜ.

ad
controle com o de

; que tiverem
ativo tAt--,i - —

nde
sociedadesum

no exercício

°° (oento e vint a R$
®'''^0 milhões de

grasob

social
^ ^uterior

'^0.000.0001 14

re-
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previsão de que as disposições da lei tributária ou de legislação
dal que prescreverem métodos ou critérios contábeis diferentes

previstos na Lei 6.404/1976 ou que determinem a elaboraçao

outras demonstrações, não elidirão nem modificarão a obrígaç

elaborar demonstrações financeiras nos moldes colocados

lei; d) tratamento homogêneo atribuído às sociedades abertas
coligadas para efeito das

de

de

essa

SÜ3S

editadas pela CVM.normas

Zde
contínua precarização do parque

infra-estrutura nacional éhoie um dos
●  ̂hcfácuios à confirmação

'""'"Trte de crescimento sustentá-
de uma traiet representa

5
''^/creSe obstáculo ao desenvolvimen-um

-n

m
GO

H^ ONDE ESTA? COM QUEM?
CD -

CDEIC -
encontra-se

na CFT, aguardan

to.

Em. quadro "dgardo rons^ ‘T crise

cdadedoin , a manu-
anos

e na incapa

somente sera

mais expressiva
e na

país.
investimentos

(pTB/P^)do

aprovado com substitutivo
parecer do relator, Dep. Armando Monteiro C

-4
Catender as

«nÇáoe-P-f,„rrave
peraçao dess
viabilizada com a P

«^^“'da^iesírutura
operaçao

■ .

5
em nosso l

nc5o rnanutençao

o impacto ̂ "f"'“^frvTços de
e modernização dos = , ^^bre o

tura

bem estar
externos.

tando uma
relaçãoem

ír
4

Hp telecomunicações,

r."

um pe

em

n●f ’r:
»a‘._

-t
,4” ■ área

odo
ração
lado.

í\ ■'

setor pfo
serviços u
confiáveis

-  .nassandopof^
de^nvestimento=termos oa

do

por e s
tes,

no

Ul

5
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trai é a introdução de um marco legal
nize o setor, estabeleça as condições
diversos usos do gás e as bases para a sua p
ca de preços. A ausência de tal marco
judicando a efetiva introdução do gas
mercado energético nacional. Na area
mento básico, ainda não existe

vem pt®'
tural no

do sanea-
matoí»

disponi;

na

um

Co t ^
tares outras iniciativas complemen-
^  P''®cisam também ser conduzidas para

aplicação desse instrumento. '"*=-"r"r:rrde recursos privados nos setores

opção imperativa, a de
0 Brasil crescer.

tar as
nente
estrutura, ê o .

presarial na área
nessa direção, faremos a

em-

A recuperação dos investimentos e o aumento
da disponibilidade dos
energia, transportes,
sico constituem
frentado

serviços nas áreas de
portos e saneamento bá

um enorme desafio a ser en-
nos próximos an

Ai

^oncr@H
i

infra

condições para ■criar as

nvestimentos nos serviços
-estrutura, bem como a

novas formas de parceria en-

os.

^ ^tização de
^ ° setor privado exigem o aper-

dto das estruturas de administração e

Diante do treconsenso de
COS não são suficientes
em infra-estrutura

que os recursos públi-
para reverter o deftcit

de no aumento da imperioso resi¬

do- Para alavancar o !nr'^"°
“nquistar a confianca Privado e
diversas condicões que r,° existemP co„ "tendidascontratos de

a uma concessão de 25
prorrogaçã

sua
regulatório moderno que assegure
bilidade. A importância desse o
centrada na utilização racional õos

sólidos
Adefiniç^^^j

est3
bjetivo

recurso^
eíi-com

hídricos e na coleta de resíduos

ciência e a preços competitivos, mr
diretrizes da titularidadgerais e

- PSDB/CE), que

,  -352/2002 (PLS 24012001 Complementar do Sen^ Lua° '^ sobre o
a L

PLp

ei Complementam^ 87. de 13 * setembro

° ^fados e do Distrito Federal sobre Operações J'"  e de Comunicaça
Prestações de Senricos de Transporte Interestadual e Interm

e

para a prestação desses serviços
i. assuntos

contra

or exemplo, há
anos. com direito
investidor deve
sitivos
mos 50

te
contratuais

anos

qU®

o. Isto é
segurança de

serão

e, o
que os dispo-

r

cumprido

-se entre os principais -
verão ser discutidos, este ano,

Conê^^no

.
Nacional.

s refnos próxi- ânciaS QUe édas ag®n2) Quanto ao fortalecimento
ladoras:

ou
distribuição

pelo pag^'
ou im-

Nesse Altsentido
posições:

0 Quant

tes

0 aos

importação, _

'destinatário Rnal-

^CNltem ^ra ^ Lei^eíendido
'^96) estP,K Complementar 87/

^PeraçQ^ ®cendo que a incidência do ICMS
energia elétrica deverá al-

etapas, desde a produção
sua destinação final, tais como

a distribuição, conexão e a
Na adoção do regime de subs-
®rn operações interestaduais,

2f, ' pelo pagamento do ICMS
^^rib

ou
até a

issào,

uída às empresas de geração.

55^as seguin-
-  no ào

Essa questão está em discussão

Nacional. Agências reguladoras .^^jgjvo
Poder Executivo exercem papel ® ^
Ção de capitais privados e devem

elemento de segurança

Dada a característica de longo P^^.^g po'
tratos, deve-se evitar interfere

co

um

>Çarn^arcos
f'egulatórios:

Há setores em

aperfeiço°aH^^^‘^°^ ●'egulatórios
de transpo , é o

'^^'Tipo.caberessa^t ® energia M

ainda n° ° "^^^ado de ' °
naa necessita de orri ^ ""teral

^ f^^'°ritário de T ^^''"nnento o p
,  fevereiro 7 ;teoelétricaa

esperpH ^^^0. não

°""^ento de 0' no 00^°"
nâ

cisam ser

triz

do

tos
o tiver! alguns n teci-

pre

Bra-

'«0 impon.

do „âs falta de te icas. Em

tegulatória T ^'Setica
■ ^ questão

P^ra ip_
fru-

cen

-
caso dos

doçãoconjunturais.
(j0‘

el do e já éQuanto à definição do p^P

tributada em niveis „ jncidência i v/ado toni , g^-ga
,es-

ção em tela. ao buscar ajc.d express-vo^^^Jb
circulação de energia e ^ j^jdade do
tabelecendo um pata a coni pt°P°^ ^lo de
tributária, com grave ^ de^^ o acu

onal. Acrescente-se^^^^^^ curnulat^^-^^^^g^taduais-
rado nas etaprá, ao ICMS, um

seria ge

f^OSlÇÃOiso
éP'

da ínfra-estrut ^

reg^l"'

dema'®
ias

Em cada

nir, com clareza, o papel do
competência das agêncí

rninistérios setoriais e dos

setor

as

do
setor-governo intei*venientes no

da: 1 19priva
Quanto à Parceria PúblicO'

crédito queppp5
aprovação da Lei das

investi ipara

A recente

oportunidades
to5-
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ainda, como pontos
ibiliuso®

-se

bilidade, abrangência e qualidade. concessão a possioi

positivos, a moderna definição da ^^g^iaçao

de ingerência do Orgao Regu ̂  capital estrangeiro na

serviços e a supressão da ^ do projeto,
tribuição do gás, expresso n

©ONDE ESTÁ? CO/VIQUE/VI?

CD - encontra-se na CCJC, aguardando parecer do relator, Dep. Osmar Serraglio

CFT - aprovados este e o PL 315/2002, apensado.

dos

(PHDB/P^)’
)

convergente

®ONDE está? c

L 1.827/1996 àe
^QfViÇO^

25 da
OS

(JppelaPL 1.827/1996 do Dep. Inácio Arruda (PC do B/CE), que "Regulamenta
distribuição de Gás Combustível canalizado na forma dada ao § 2 do art. n

Emenda Const/tudona/ 5, de 1995".

, gubinelli (PT/SP).

lu^bemendasapens^
à emenda dem 4,

rejeitado.

substitutivo da CM

ep
om quem?

na CCJC, aguardando apreciação do com as

relator, D

^ srnpnu^° eom emendas, ao substitutivo rejeita (--p^sR bem como

d

CD. do

- 1 , 2, 3, 5 e 6 apresentadas e rfitad- cpUI - r

'■^isitado ^ ^nbstitutivo da “ ovado
■  'b - aprovado com substitutivo e í-r i r

©OQUE É OÚ
adotando o

Trata-se de regulamentar
do art. ^

ndera
 0 parágrafo segundo

cenHo r Federal, estabele¬
cendo a política nacional
para a exploração dos
nalizado. O çá

princípios gerais
serviços locais de gás ca-

gas natural deverá

e os

A área de concessão comprse
a totalidade do território de ca

das reg'-
urbanas

iõe
servadas as peculiaridades

s

, preferencialme
OS derivados de

para o País, atualmente
quefeito de
bustível,

n-te, substituir
petróleo críticos

e o gás li-
como o óleo com-

o óleo diesel
petróleo, bem

onde indicado

politanas e das aglomerações
derão abranger a área de mais
O Estado poderá delegar aos ^

de um":
nio'P'i05

ploração direta ou indireta da p

viço. O uso do gás natural, p(0'

set'

ma, em setores que vêm reqtJ®
mos de viabilização, não gás ^

dos derivados de

destinados a outros usos, ^^ cO^'‘
produção, transporte e distn co^,

ços

dentes. As atividades celacion^^^^^u^^ ^ ^glí
tação de serviços locais de ^

reguladas pelo órgão ''®S'‘T°nstânC'®
poder concedente, através

trativa de regulação de ca ^ . _ re^Pdas
liou Distrito Federal, no I

competências.

saneamento
^Uf/20Q1 tfjjt*

0
scionais paran

institui diretrizes
- '3

pela necessidade de

de maior eficiência dos pro-

serviço locTde A
gâs canalizado

Pi

bás/'co
^ ^^/2001 do Poder Executivo. Que

' ^ dá outras providências".

melhora ambiental
eessos industriai
prestação de

nosEstado.

DOS SER-
QUE é

nacionais para a prestaçao
^ públicos de saneamento básico. A

K^’ '^^^grari^ ^ Política Nacional de Saneamen-
de H ^ políticas de saúde, de meio am-

úíçjf.j ®^®^volvimento urbano e de recur-

^^'^lonal
Süas - -

In
'dtui

do de¬em vista o equilíbrio
® do bem-estar da população

^ como instrumento de orienta

o
em

úas

e 0ráfic^
áre3

serviços d^^SvERSA^^ÍTulares ^

VICOS DE contrat^^'^'

sua
o DR

P^'’^ ^Tnto de

d

com-
PT^enderá a movimentação
^'«emas de distribuição e ’
Medidor de

por meio de

'^«são, por pessoas i, mediante

Wb

con¬

uidoras, que ater!da'TaTsÍ
^ f^equisitos da lei.

oras de
dos

de

Ph setor, em articulação com ^^peam ^ a
soiu’^ E)istrito Federal e os Municípios- quTOR^ esS^tos

0, ®§Ua e individuais para abastecimento de J ■
bnal dos esgotos sanitán- ,, cecurso^

T|'^*^^'^dda e ambientalmente possíveis ^ toda

n

hídric

pública. cONDE ganeat^
^0 SERVIÇOS - define como ti- serviÇO^ j^gg!

■  públicos de saneamento básr- ^utor^^

nos serviços de interesse local.

mi^®

os P ertrrissâ^
di® nossa posição oU P g

oste r̂rno

'issão
ií^ s

rg'®
básica

defifi^
l2l

lhe

na aprovado pela Comissão de Minas ^
O

«SÃ: ■<“ rs
para o setor, e ao estabelecer a\S?

niidade^c^m desenvolvimento dos se^
pri

e as

ncípios da eficiência, expansão
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©OQUEÉem
SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES
SANEAMENTO - fica instituído o

cionai de Informações em Saneatriento^ ^
nado pela Agência Nacional de inform^'

Na-

articulado com o Sistema Naciona

de Recursos Hídricos, para a jj^-ado'
divulgação de

ativid^'

çoes
o acompanhamento

de desempenho dos Afs)A
to básico em âmbito nacional.

de
res

vedada a concessão onerosa, exceto no que diz
respeito ao custo de regulação e fiscalização.
TARIFAS - a remuneração pela prestação dos
serviços de saneamento básico realizar-se-á por
meio do pagamento de tarifas

normas legais, regulamentares e contratuais per
tinentes, objetivando a cobertura de custos em
regime de eficiência

nos termos das

e a modicidade tarifária

resultando. I ^ ^ 7 % para demais

ferrosos e ^;'““;3alLndo-se que o ouro,
substancias minerai . ^erá isento e

quando preciosas, pedras cora-
III - 0,2% para ainda, aos

das lapidáveis e car específicos, o

O

f^issão^^^ ^ emendas aprovadas na Co-
alter^ ^ ^suntos Sociais do Senado Federal)

7.990/1989, que institui

^Ursos financeira pela exploração de re-
id aumentar a compensação

até desses
Pela

‘'^sultante ° valor do faturamento líquido
'

recursos de 3%, para

^arnbétT,^ produto mineral. Altera
dos ^ '^i propondo nova classifica-

^'nerais para os efeitos da CFEM e

atividades de coordenação

des de regulação dos serviços

e a

,
definidos pela entidade reguladora, observando-
se o disposto nos respectivos editais
tos de concessão

ou contra-
ou permissão

ento¬
poder
7,5%.

.

§) nossa posição I^OSSA POSIÇÃOlorf* ia bra-dip .  (ja economi3 -

gravemente, setor impo do

ainda mais a já P^fg,ande volunne de Jv^

CFEM representara ma, A
investimentos no set ^ ^ preç

A proposta impacta
sileira. Aumenta

mineração, respo
País através das suaso

t

nacionais.instancia. s
aindo sobre os con

idores

O projeto trata, de forma abrangente e precisa, em lj P®^.'^g(Je
legal G de forma compatível com outros diplomas,
tes ao saneamento básico, com destaque para a definiÇ^
dos serviços. Além disso, ressalte-se a impoi^^^^'^
que as concessões não serão onerosas. Contudo,
algumas inconstitucionalídades tais como os dispo^'^ ja

er\e<^tabe [lC3es^
textoo

autonomia constitucional dos Estados, no que diz ^téri^
Çao dos serviços de interesse comum, conquanto ta  ^ de ^
competência de iei complementar estadual. Além ® ^

o modelo de uma única entidade reguladora e fi sca  ‘ 3 de ‘ ^

tencia de lei complementar estadual, no caso dos se^rv ç  jptno

de

CO-

OS

axas
as

^'^^i^gente última
CONVERGENTE

COM RESSALVAS

recairão, em

exportações e rec

CAS
'  '^MDe (PFLVBA)-Xourinh^está? com quem?loc^r^^^ ® competência dos municípios. RodolpboeriQ

do relator. Sen.^ntra--

^ com
^pr na CAE, aguardando parecer

I ^rnendas.5 onde está?
®nco

°vad
COM QUEM2

se na CESR
aguardand

ntra-

o designação de relator(a).
a cobf^"f

^^7/2003 do Dep. Júlio Lopes (PP/^J)’ ^uLecimen^^
para a prestação dos serviços de abastec

rr-.MmvEím'O :r H

PPLS 1-/05/2005 A ii y

^

JÍ.

“fTipensití^ Carepa (PT/PA), que ■'Altera o art. 6^'
® tecursos hídrírnç ° "^“^ticeíra pelo resultado da exploração re‘^^'-Ué%P

connpe ° Lef i de energia eletrica e de

rais'

ferir para percentuak f^ ^ de 1989 e da0
ffunicípjo íimítrofes r>ela exploração de Pee^e

°^de se sítaa a "''''^“dação de compensação

de

neraçáo P®'^ P°'^

meio oe K í’

0
Que é

din. .
p  ̂'~‘2;es nacionais para a cobrança

^ P’'^stação dos serviços públi-
^ioiento de água.

●n
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nhar e fiscalizar os programas, projetos e ativi-
recursos do FUb-M. c;

ao Ministério
iria do

dades que aplicarem

elaborar e submeter, anualmente

finalidad;
^"'versalizacã
Ções

E

Ça

de condomínio S DO FUS-TI - O Fundo denormas legais, regulamentares e contratuais per
tinentes, objetivando a cobertura de

regime de eficiência e a modicidade tarifária.

COBRANÇA INDIVIDUALIZADA

custos em

-atarifa pela

do o consumo se der em forma

OU coletivamente.

das Comunicações a ^ j,, orca-
FUS-Tled) ^

mentária e finance^ R°crURSOS DO FUS-TI
mstinaçao oos
_ os recursos do F

^^"TprateXénto do Plano Gera,capacitaçao para a , informação

em

sos
e a

para Inclusão Digi estabelecidas no Pla-

complementaçao do Servi-
Geral de Metas d U jendimentono

Telefônico Fixo Com^o P ^ÇO

de localidades com menode^..^^

de pessoas de ba,xo poder

receitas do FUS-TI relativos

tárias; b) 50% ^f^cedente dos se^^os
exercício do pode ^ cobra_ao 10
telecomunicaço devidade

vado, exclui ^ contribui-

por
1% so

de
derais- ^.5 AO 'restador^s

CoNTRIBUIÇ^I das empro^ P, ̂̂^|ços

de telecomunicaç° das «nf|
serviços de a r jas r

Informação dispos'? dos

P^^F°=’''ntÍ dos sorviÇ°" ida serviços
nectivas contas ^stador^ repara

de

de

entes das empre , dica^^^^

telecoonun'«F°;^ntrib-Sâ“^°'

do, o faturados-
te aos

o dos Serviços de Telecomunica-

pi°r rie Informação (FUS-TI)
inalidade proporcionar recursos des-

fica
CONSTRUTORAS -

de relóg'05
OBRIGAÇÕES DAS
obrigada a previsão da instalação

individual de ag
unidades

ic futuras-

pe

aferição de consumo

empresas construtoras, nas

de tem

tinados

prestação dos serviços de abastecimento de

agua será cobrada de forma individualizada
unidade usuária,

por
não podendo ser rateada qua

les
im I ^ ‘~°^rir: | - as despesas decorrentes

'^^^'-'^■^rição e ampliação do Pla-
Inclusão Digital e Acesso à Infor-

^ universalizar o acesso aos

*^usto ^ e seu uso; II - a parcela
atribuível ao cumpri-

de ^ ^^^'gsções de universalização de ser-
Plann n ^'^°'^^nicações, conforme disposto

cient

dai
no

de Universalização, que
■Recuperada com a exploração efi-

de

edificações residenciais e connercian-

© NOSSA POSIÇÃO vis^

o projeto, embora bem intencionado enquanto ^
a raci

à

onalizar o consumo de água, equivoca-se quanto
da para atingir esse objetivo. A medição e o faturamen ^
d

o^'
UlTl^

e água, como bem dotado de valor econômico,

^■egras de economicidade e eficiência para serem  ® co^

obrigatoriedade de instalação de medição 'ndividuai^^^_^^jgd^^^
mínios ou aproveitamento coletivo não contempla ^  ^ as
ação sócio econômica do país. Tornar obrigatório q^i m-
incluam as instalações aptas a micromedição em
ao aumento do custo de construção, sem propiciai  ' '
fiahzação do custo da água, afetando principal^®'^
população de renda mais baixa pelo encarecimento, s

seus projetos de habitação popular.

Marías
traPcoP

^ ®i^iço e III — a parcela de custo de
telecomunicações de inte-

a ejç ^tie não possa ser recuperada
eficiente do serviço, quando

necessária para a
.  'S'ta| 0 A Plano Geral para Inclusão

^

querquai

 '"^°--niação.
C)0 PODER EXECUTIVO -

^^ta lu(-| ^^ocutivo aprovar o Plano Ge-
^°rno digita! e Acesso à Informação,

^  'J^nmular as políticas, as diretrizes
do qtje orientarão as aplica-

' ^ ® H * ^ definir os programas, proje-

tal
b

fu
^ev^ financiados com recursos do

irn^'^ ^ n^un**^ ^^'eular, com os governos esta-
t;)-^*^tnonta ^ ações necessárias para a

e Ac^^'^ Plano Geral para Inclusão
dp ^ informação, inclusive com o

do fus-ti.
Fla ao ^ ANATEL - a) elaborar e

^erai ^^’dente da República a adoção do
ção Inclusão Digital e Acesso à In-

Geral de Metas de

ser
6 do

divergente
Í>' -

©ONDE ESTÁ?
encontra-

(FF/RJ). CDU

CD-
se na

0
^0/\A QUEAA? \e('

pf-
 CME

' aprovada
pep-aguardand

com ernen
io do relatorO

apreciação do parecer contrário
das.

J.lâô] IH
Pi 2.

066/2003 d

da Lei d" Inforn^ação

% 0 Qug ^ '^™rnun/cações, e dá outras providen
'

U

» após submissão prévia a con-
^ ®uvida a opinião do Conselho

natel; implementar, acompa-

íca

da A 125
rstitui o c

‘versali ^  I

Serv'^*^^- (5^f^® dos Sp^
^  ■ sl de In-

o Fund

U4
de Universalização dos
cações - FUST . criado p

comunicações.

que el^Virá
o
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não apresen-
^viação civil. As
§®f^dores

serão

nacional, que aumen-
1 viabilidade economica. Consta
u  ● Tarifas ou práticas prejudiciais a

Sr -' --o<..aes,.a.». CS ●-pfr.r"
cotisipn H ^ e repasses que lhe forem máximas ou minim P
Cf

 aqueles definidos temlei.

o Geral da União; II - rificar os mecanismos
'■“''tratn de convênios, acordos ou cabíveis. A uac e  publicidade das

r  órgãos ou entidades para assegurar a nscal.zaçao
blica^ ■ e

fed

SERVIÇOS AÉREmunicipais, empresas pú-

g^nisrnos i
Ae

taxas e seus respectivos fatos
em anexo da

nacionais ou estrangeiras, e
●^í^ernacionais; III - recursos do Fun- raçao

'"^^iári I

§) NOSSA POSIÇÃO

da eficiênd3
A disponibilização de informação é um fator promoto
econômica, sendo condição necessária à eficiente a
sos em uma economia de mercado. Nesse sentido,

merece apoio pois amplia o acesso à informação. E recurs^^í^"
nar as dúvidas que surgiram em relação à aplicaçao ^
FUST, que, em tese, somente poderiam ser repassa
nárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado. Sobre setor

eiito
ÉrH

do FUS-Tl, o projeto pode ensejar alguma
relação à contribuição sobre a receita

da prestação de serviços de telecomunicações, de ^

em relação ao FUST, que fixa a alíquota de l%- '*conforrn®^®^os
percentual, o que é desejável, permitind0'0 até I "

orre'’!®dec ia(Í3
flCl5

ção do Poder Executivo e limitando a cobrança ao

a partir da aprovação da lei. Até a definição da
aplicável o percentual de 0.5%.

proposiÇ^I^

do

OS-a expie,
aéreos dependerá de outor^a União como pooer

pela Anac, ^®P^®^^|g^^oncessão ou permissão,
ncedente. med.ante co^ ^sCO

precedida de autoriaacóes
não te-

“"“““■díS-dade.
rao carater pp|^[q|SSÕES

para a pres-
conces-asCONCESSÕES E aéreos -

TAÇÃO de serviços A ^^^,ços
Jíes e permissões frão outorgadas

n,ediante .f^.ordo com as norm^
de

na lei geral

DAS CONCESSÕES P ^ , ,, ^5
Í vigência das concess

°^TdÍtida^^P-:S-beiecidoe.
das permisso«

gulamento-

tarifas.
OUTORGA DE

de serviços

anos
do, e o
re

o- V
- recursos provenientes de

f- í^as; V — recursos provenien-

^>nda
1'ados

®ntos detss da
serviços de natureza

^'^clusive pelo fornecimento de pu-
sterial técnico, dados e informações,

alu^^^ licitação; VI- valores apu-

que
no

'^®is; Vll^^^' alienação de bens móveis ou
cnn.- l^'^‘^^'-‘to das

Í"-doí “P^nações Anancei

fURLE^nados,

da

'nter

'mó
to de crédi-operaçoes

e no exterior, e rendi-
realizar;ras que

e subvenções; IX - ten-
lheoutros recursos que

tarifária - a Anac regu-

suplementação tarifária para as-
^'onamento de linhas aéreas regio-
^sse

CONVERGENTE

©ONDE ESTÁ? COM QUEM?

apensado ao PL 3.839/2000
CD-

‘ que

X'ín de
designaÇ^°

 se encontra na CCTCI, aguardando

estratégico para a integração
Ç 62/2004

%

^dcional de Aviação Civil - Anac, c dã
/

^OSSA dePLl do setor'

órgâos dis^;
ulaçân de P°"

serviÇ°^
de

os

I^OSIÇÃO ública
straçã® P

A proposta de n^od^nizaÇao ''"C®£de fo^m

em

d
aviação civil, que diferen^^' ,,,,|izaçao ^
tos, as funções de regulaçao^^ e pr^

staçã

ticas, é coerente com eonstru ^

infra-estrutura que e^s -
tramitação no Sena projeto de

Deputados) ^P®'^®‘^°seeuinte
bora mereça ainda ̂
remuneração da '

sua
-cesso
in de

valores Conselh°

SOQUEÉ
C

o
país.

emora

a sua missão instituciona . ^ fuH j

da arrecadação ao seu cu
A cobrança prevista ^ Á>
concessionárias, permissi^ -5

de serviços aéreos,

Viços aéreos, empcesas ^pci^^ ^
estrutura aeroportuária,
cea. pessoas jurídicas

de fabricação, manutenç^^
de produtos aeronáutico^

O texí^ria dos

autárquico " '^^^^cserá snK ^^'^^^utica e

® Serviços ^^^brar

^  , '“egime
^  Ministério da

SERVIÇOS
taxas pelade

Políci ou p p

j  naCâmaf^

, decisóu®
acerc

se

da
a
nde

L Dir®'
conta

entos

127em-se

e osos serviços
toria, teria de passar

pelo

^^^rcício ,
^'^'^idades i

res-
poder

inerent

do
a elo'26

es

de
^“'■rentes de
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diretamente a Nacional éque o processo de custeio da Anac interessa

e, especialmente, aos usuários dos serviços.
Sistema Tributário

anacrônico e deficiente, foi original
00

0 desenhado há décadas para

, em sua

oomente,

§)0NDE ESTÁ? COM QUEM?

na Cl, aguardando parecer do relator, Sen. Deicídio Amaral (PT/N )
encontra-se

mna economia

sofrido diversas modificações
de aumentar o po

tem
SF-

2
maioria, ° .^nsformações ge-
der de arrecadaç ■ T

qualquer característica

impactos negativos sobre a
competitividade dos

uma estruturararam
e semdistorções

com
orgânica,

>

PL 3.043/2004

2 ̂"Dispõe

geràÇàO
CPf 3M3Í2004 do Dep. Antônio Carlos Mendes Thame (PSDBISP).

ivi ição^ e se construir e operar novas centrais de fissão nuclear p^rã l
de geraçao de eletricidade".

alocação de recursos e a
brasileiros.

produtos

O W í
c  i

inadequado

competi-

cada vea mais aci^^^«-:S
Ldos externos ^ de condições

O sistema vigente
desafios de uma

enfrentar ospara

CO, É ineficiente na prom ç ^

da igualdade, às mudan-

°̂"^ wensa agenda de negoci-

é oneroso e

s  '®0 QUE É
vint®

Proíbe a
mercial de eletricidade, nos p

construção e

trais de fissão nuclear, Ooperação de novas

destinadas à
cen-

geração co-

® nossa posição
produtivo

resultantes

internacionais

da
isças

ações

 do País.

o que
O projeto parece desconhecer a realidade do

a oferta e demanda de energia. O consumo de e 5^0 ̂

apresenta, há décadas, crescimento permanente ^ ^

econ
da

omia. A situação de agora não é diferente

ercado de energia elétrica enfrenta dificuldades- fo j

iciente para não se descartar a via nuclear ® /

tnca. Além do mais, a indústria nuclear brasil®' -cer
produtos na

f

a carga tribu-

da economia-
setor pro'

industrial e

as expor»Ç°®^

inadequada O

especiadutivo,

e sobre os inv ̂ _^^^.^^^ ,epr®sa^^^mbalba-

tária em s ^^^retaxaçao ̂
Há jo seU

do

é r
*^'^ERgei\ite tribuintes

ernpresasin^i ● ' exigem controle rigoroso

confiável. Está qualificada par»
^^nto combustível para as centrais nucleares-

a assalaridores
do ônus

parte

S^^^eesta?
■®^c  ®M quem? UPH-ontra-

(Ffse na cMe,
Sciaff"^^S^ardando

parecer do relator, Dep. Eduardo 129

L. >28
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agenda legislativa da indústria - 2005
AGENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA 20ÜS

Í)CI© reforma TRIBUTÁRIA srío Nacional e dá outras
Altera o Sistema Tributário^EC 285/2004 do Poder Executivo, que

Providências”.Desoneração da produção, das exportações e dos invcstinicnios. coni
da carga tributária: simplificação, com eíiminacao c fusão de impostos e cont
neutralidade. são princípios a nortear a Reforma Tributaria Í)OQUE É a lei

matérias para o icMS, den-
complementar que r g geradores

outras \ J to; b) disporá sobre
e contribuintes do i P q aprovei-
tre

substituição ^1^0 à remessa de servi-
d outro Estado e do

cobrado nas ope-
de aquisições

crité-0gundo

T^ata-se de
^^smembr
i-ia (PEç^

.aue^P''^'
do mais. precisamos de
base de arrecadação e permita . jg

tributária na soci

gí

Em suma. a agenda de de

buição da carga da'"'

dijstria exige um sistema tn

transparente, que esta ^ . ^^jleiros #
igualdade entre os pro
geiros. Racionalizar o atua j0qua*^^‘^ .ou- .
minando a cumuiativida e e jgpda P

.ividadeeefi^^ 00 ,

doproposição originária
arnento da PEC de reforma tributá-

^28/2004). Propõe modificações em
sistema tributário atual é complexo, iní

quo, inibidor de investimentos e expor-
taçoes e da própria atividade produti-

trádT T ^ ®
um cbro*^^ ° P''°dutivo da economia. Tem

losàisonnmi, ““'^^Sll 6 Um doS obstácU-

difere substancT importados, pois
^ubstancialmente dos padrões mundiais.

informam sobre a

'^^nte '■'^'butária nacional vigente, especial-
'~INovao“^ refere ao ICMS.
' PIXACa relacionadas com o ICMS
/ alíqi alíquotas pelo senado
Eedgtai h ^ MÁXIMA - resolução do Senado
'^a, ri p ,’ °® 'niciativa do Presidente da Repúbli-Um

o crédito
mercadorias para

montante
decorrentes

disciplinará o pr especiais ou simp
disporá sobre a forma com que

i sobre a com-
Confaz: e)

fiscal: 0

dos de tributação, g) d i^atário exerce
delocalizaçaodo^àleicom^-

ativa. Cabe ^jgência pata

entar a) fixa'' definindo também

Estado

ecanismos necessen^ ^;^ento

ou

das alterações

sobre--fi;,stíveisií^-2;

tamento

ços e de
crédito relativo

rações

ao

anteriores 5

i a sujeiçãora

as

e

goy^ dos senadores ou de um terço
^eus aprovada por três quintos

^^'^^b^lecerá: a) as alíquotas
operações e prestações, não po-

^ ̂ ^'4uota^ ®lecer alíquota superior a 25%: b)
teferência, relativamente às ope-

interestaduais, para efeito

dev H^ ‘^^^stminação da parcela do i
Estado de origem.

‘^'^'fokmes no território
®'CMS
'■'tório

do

im-

REGULAMENTAÇÃO LJNICA-
alíquotas uniformes em todo o ter-

terá

A

X* COFINS , dTrê ° TT”f ● de reg,™,
mundial, Esses tnk . ° °''®''®ricia do padrão
tributária do?

fituldades parr°"'°' “^t^Petidores
Portações São deson

■  ̂ "-ibutos

n

d cobrados
p

o processo
rodutivo,

P^§o ao
produtos i

Pot outras

tributo

quisitos de competitivi
crucial para

fomenta

se
e um passo
mento sustentado, com

da ^ íó

A Reforma Tributária apro^^
ciai e limitada. Não pto /

investimento.

ciais no sistema, que P^*". , g|e fi^^ig/'
mover maior c°rnpetitN' cUif a/
sileiros. Seu foco F°'

tado à prorrogação d® ^çáo
como a CPMF. d

ções mais /
d e emendas i^gcion jjC

- r|3 f. fi^ J

Na agenda da reforma- ^
cam-se como essencia /

propostas
tramitação no

da incidência o

bito da tributação so^ ^ ^
ção definitiva da C ^ ■/)

sos tributo, feder.»/" aia^riyi'
bre o valor adicionado^ [ ^
sidade de iegislaçã*^

adequadamente, as qo^
introduzidas pela t À

a estrutura
e criam di~

eração das ex- ou-
da

caso de

zados [
dutivo, a

em cada etapa
que incorporam o valor

inte??H""'°^P-dutos,
'titermediários,

®uipresas
tumuiatividade ci

No
que serão utili-

processo pro-
em seu

^'gnifica

das

®rn núri?^^'’ rnercadoha, bem ou servi-
^ defir,j rnáximo de 5. Caberá ao Confaz

Se rnercadorias, bens ou serviços
^ Para ^ faixas de alíquotas defini-

decisão esta que deverá ser
'^^dada ** do Senado Federal, sen-

rj das definições. O impos-

^Pr
do
to

^ ^dor-^*'^ regulamentação única, sendo ve-
norma autônoma estadual.

entre ESTABELECIMEN-

^s tr titular - o ICMS incidira
th e L^^^^^'*^ricias interestaduais de mer-

^'tula»- ®nti*e estabelecimentos do mes-

tributação
produção e

recursos.

umaem
t^ascata”, .-

distorções
qu

custos de
®'°cação dos

e eleva
na

lu-
A CNl

teformuÇão j?. ''scessári
uma refor?^^a tributário M- -

^  d?

ria Uma

spe

'^tmd

a rem ®

terna os
®®as

dele
 gasosos
_; etapas
tjeiecimento

destinaçao
ocorrerá

da
asampla

e aceitá- brificantes.
derivados: a)
circulação,
produtor -
fi nal; b)
também

d
ou

r

nas

3 em

°^°Tsaída do esta

odução-

esde
a
elação

de pr

nas par-
legislação

sistema tributá-

atual transmiS'de

etapas
131

ial. Isso
i^e os vícios e

l^tibutária,

com I ‘^^'^^'^tiva de

^^sonas. Além

qf^ slimi

tais
^^trutu

'ncidência
ra

 ®levada'30

obri
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ICMS sobre transferência de bens entre

titular e sobre todas as etapas de circulação de a

sentam aumento de carga tributária, ^ bens e

comprometer a diferenciação ^^^petênda atribuída ao
mercadorias. Acrescente-se, aind , q estarão submeti-

Confaz para definir as ® 7ere‘o princípio da legalidade,

dos aos grupos de ̂ ''^^““^“J^cionalidade do novo modelo.
podendo comprometer

IPI decorre""
sao, de distribuição, de conexão e de conver-

sa^ até a sua destinação final. Na incidência do
sobre

energia elétrica

da arrecadação do

da extinção dos créditos de

atribuídos a contribuições jerádeS'

ÍISC315ao aumento

tidas ao

principio da não cumulatividad^
tinado ao Fundo Nacional de gptarp^

Regional, nos termos de lei comp

pro- investimentos nas zonas e

volvidas do país, por

vos Estados.

NTI-
regiões

intermédio

, as alíquotas pode-

rao ser diferenciadas em função da quantidade
consumida e do tipo de consumo.

VEDAÇAO DE CONCESSÃO

VOS E BENEFÍCIOS - veda, a partir da

mulgaçao da Emenda, a concessão ou

Çao de isenções, reduções de
créditos presumidos

tivos e benefícios fiscais
ao ICMS. O

DE INCE

pror

OU
quaisquer outros in

menos‘“'í!

dos resP^
ecti-

roga-

base de cálculo. c E

NOVA LEI DE MICRO

SAS DE PEQUENO PORTE

plementar

microempresas e empres

para efeito da concessão ®

diferenciado e favorecido. qQ

DESONERAÇÃO DE BENS ̂

MANENTE - o Poder Exe j^da»

no prazo de 90 dias jgtos

em lei com

mul^ção desta Emenda^pr J ̂

lei complementar prom pe''Ç
dos bens destinados 30 3$

empresas e f*elacionadosc ^ ̂ssl'^'i*

mediante garantia de cre^suj^
sação, em 48

seguintes tributos: IC '.^^jde'^*'^

doempregadoMn^'^g,te^
de salários, receita ou

a cargo

^ E esta? com quem? 3,, pHn,e,ro

o ̂ '""°ntra-se pronto para a Ordem do Dia de Plenário, para di

e L mí'' '=CJC, pela admissibilidade quando da apreoaça ^^^^^004, acompanha-

turnO:

da, ! desmembramento da de 255/2004 nesta e na d
^nnendas referentes aos dispositivos ne as

cen-

ou financeiros relativos

centivos e h dos in-
entivos e benefícios vigentes não poderá

anos, contado da data de

exce-

pro-
o prazo de I |

das

der

f^ulgação da I

adicional do
até 5% do ICMS

emenda.

ICMS -
mantém adicional de

servira máximo 4

20 de 3

as e

poderá vigoraanos

mercadori-

em 1^ de janeiro de

- que vierem a ser
íík.. dá oui(àS

fo Nacional eTributárior-»..

Sistema
r pelo ora

na ^^^ígência do
,

percentual ao;i°;:T'E^'°

o

^^3/2004 do Poder Executivo que
^'^^^'dênciasT

'Altera o

'm posto

teduzido,

nos, um

Pleta sxtí

 ser

me-

a sua com-

QUe é de

desenvolvimento pr.m

des^oAáa-à na f°rma ̂  pro-
de vigência do (ària, o Senad , para

P^ta a SemaTributano a

as

vigência em |„|s, |SS, jestinadas

altetaÇão '° Jgofataran".^;‘;SalárioTf
empregador Contriba'?^ .^adas ao Si^s

Seguridade S^/^,„tribuiçb«^^ racionaliza?^”

visando a ='^P';Sransfor^j;<,a e

deTuas q!ie posa'"®'^ j°"f(b) ao

tributos. =”":PlVvalor^^'”'°rdepartilb^f^-

incidentes-^novoaiate-^

cjerativa dos

ncão ^utrade
pnoposta de emenda constitucional

s  ''^"^trria T - *^^^nEiembramento da Proposta

^nincin (PEC 228/2004). Dentre

r^‘ *) lei ^'^Posições, podem ser destaca-

b  T*^'^nnentar estabelecerá limites e
^  e controle da carga tri-

0  ̂ re deverão considerar, dentre

fb ^‘‘ibutária dos entes federados,

a  Bruto e a dívida pública, de
tributária compatível

^Sepii ° ̂'n^ento econômico e social, bem

a  rec-'"?^ ^ melhoria dos indicadores

di,""'^dade ,,f ̂  também em benefícios para
6rv^^ ^'^^tad' ° Senado Federal, em até 120

r-^^da, ç ̂  da data da promulgação desta

d^ i^^niinhará ao Congresso Nacional
'  t^^mplementar, sob o regime de

cor
do

TO
f^ESENVOLVlMEN-

^ correspondente
~ da parcela

® "°SA POSIÇAO
li/V

legisla^°^'^^ E°'‘ grande mérito o de o 4^'®

A

avn ^ ^ ̂  unificação das alíquotas do ^'isteR"^ L, ̂  /íf

onnl da simplificação piept |e' /,■
S  - proposta carece de
men7 de incentivos fiscais, ao rne . |f i>

tieoerlo f'r ^ vigentes à época
Pifcaveis - sugerindo que regra^

emenda constitucional poderão

irret^-r^^ . ^ P^^oposta contraria fronta ^feit*^'
"^^"^t,vid

^ulgação da
^icad

/m
ade da lei no caso do ato jurídico

133

Pr



SISTEMA TRIBUTÁRIOmr^.I . r . ●

STEMÁ TRiBUTÁRIO ^ ..V

-2005
legislativa da indústriaAGENDA

ACENDA LEGISLATIVA DA INDÚSTRIA -- 2005

© .  _■ 'V»

da contribuiçãoW nossa posição Reduz a alíquota
de créditos e direitos de natu-

caráter permanente.

lei cornP'®'

rept^
a p

57/2004 do Sen. Tasso Jereissati (PSDB/CE), qu^
provisória sobre movimentação ou transmissão de ^

financeira e autoriza a instituição de contribuição i en

emde definiçãoApesar da discutível eficácia, as previsões
mentar de limites para a carga em relação ao PIB

2007 e de uma
desenvo

nov
-de nova reforma mais abrangente em

d
Ividas

investi^
vários':',

terio^
dn-

ede in tfi'
de

esenvolvimento industria! para regiões menos
sentam importantes sinalizações políticas de uma

©0
Altera n

§úriH H (financiamento da

que é
Se

nente ^ ^ para tornar a CPMF perma-

0 produ^^ ^1'quota máxima de 0,08% e tendo
a

0.38OA
de iQ . reduzida para: a) 0,28% a par-

,  de 2005; b) 0,24% a partir de
®'ro d

o da
arrecadação integralmente

programas sociais. A atual alíquota

sua

|9 de i
e 2006; c) 0,20% a partir de I®

^OSSA POSIÇÃO

, 2006; d) 0,16% a partir
n-r \ n 12% a partir de I I

’  instituir a contribuição
a 3 de outubro

ividade de julho de
janeiro de - , .

de 2007. Se a lei que
não for publicada ate ^

Iho

permanente
atual CPMF sera ex|da a qde 2007, a-

da competitivi
mais comprometida com o aumento _ ^
tos brasileiros através da desoneração da pi

tos no setor produtivo. Adicionalmente,
butos em um único tributo incidente sobre o

de

0,08%, a partir
que seja iniciada a CO Ç
manente.

o Brasil de um sistema tributário harmoniza o

pelos nossos principais parceiros comerciais, rep
decisivo para a melhor inserção do País no cenan

CONVERGENTE do
alCÍ0H‘^'

© ONDE ESTÃ? COM QUEM?
encontra-se na CESR aguardando parecer do relator, Dep. Virgílio Gui^a

CD-
Y/ráG)’(Prães I _ a Movimenta-

da contribuição ProviJ-=°,,„ntpetid^^^^^^^^^

do setor produtivo ras ^jejcartada. A a redução

O caráter cumulativo

da

perenizar a CPMF deve import^^ rnntribuição ã fiu^l'
tar a matéria. introduz receitas da ^“"Jj^^constitucion^'de
alíquota a 0,08% e a vincui qao ^ ootraemené^^

modo que a proposta p j^uição

de
trans-simplesuma

apente-

fornnação da CPMF em contr

ú ‘^arga tributária
Reduzir a
Estado f^ rga tributária sn

^ dã partilh

CRIAÇÃO DE TRIBUTOS E VINC
discuss^^

a ■L
 utár

possível com corte de gastos
o ia entre Estados e /Vlunicipios. ^essalvÃsO tributário brasileiro

por um
por sua -

elevada

cT^ .

complexidade. A -c

caracteriza-

núm *^®’’^'^’^®titemente

entanto, essa im'"° -

arga tributá-
e concen-

contribuintes.

um
o de

■ ha uma clara inm eficiente. Além dis-
'ha tributária e a . ^P^hbilidade

três níveis de de

datem sido
trada em
No

entre a parti-
encargos entregovern

há espaço ou

vos tributos, por nreV'®'-'" aS"''ref
vinculações de receitas ^^qai
nutencão de carga nos

dução e incentiva a
competição em '

alidad®;inforr^ res
set^

diversos

(PFL/BA)-Tourinho
^STÁ? COM í^odolp^^^QUEM?ò Sen

do relator,
●^a CCJ, aguardando parecer

, He Fis
A Lei de Respon

utilizada para prom
arrecadação a
ceita, sem que

gastos públicos
tributária não à

para aumentar

tos, quando se podería
mais onerados.

o ver
de rfim

haia

o. imp
ecf
forÇ

Por
no

gover-
'o do Produto

deverá ser
dos 36%. Não
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tr;■i

0 QUE E
●3^ »m

33/2004 do Sen. Rodolpho Tourinho (PFUBA). que "Dá
'nc/so XII do § 2- do a,t. 155 do Constituição Federal: revoga a

^rt. 155. o inciso II e os §§ 2- e 3“ do art. 159. da Const.tu.çao Federai .

^Coíins"
dade Social

6,4%-financiamento na Seguri
cumulativa de 7.6% paranao-

Altera a Lei n° 10.833/2003 para reduzir
percentual da alíquota da contribuição para o

o

soque É
® NOSSA POSIÇÃO ri j

a  constitucionais para resta-
Ptodutn ' ICMS nas exportações

produtos “^"'^^«nalizados.dis

emefetivamente pago
prestação, pre-

crédito
oudo montante do imposto e

decorrência dessa operaçao
ferencialmente: em moeda corren
tributário compensável com outro

'0

desejada implementa'
cumulativo de^^^

ibutaria*

carg3
Ic co^

da

entí’

tri

6,4% ^

gravarris
flt®'da diz®o

mai5

Não obstante afirmações de que a
dança do sistema cumulativo para o nao-
Cofins far-se-ia sem um aumento na carga

houve, de fato. Assim, o projeto reduz pana
não-cumulativa, visando reequilibrar

com alíquota apontada por vários estudos c

tributos deserviços e outros
positivo^ „ '^'^'^^'■^'^lizados. Revoga também

Lei ^esone
compensação aos Es-

ração das exporta-

'■^ssarri mentar definirá a forma como
cira o

c

s

sua competência. ,''^°“''°'^^g7évogacões pro-
«dos, DFeMun,at;tde 1= de
postas só da

com Es-

omo
a

aUhif^ião
ops

janeiro do ano
referida lei complementa.

tação ontribuinte que promover
Pnestação. destinada ao exterior,

ou
CONVERGENTE

^ ̂OSSA POSIÇÃO
©ONDE ESTÁ? COM QUEM?
CD ^JtAG} resolver os problemas

com a desoneração
solução passe pelatal

do setor expor

grant foco principal- encontra-se
na CFT, aguardando parecer do relator, Dep- Roberto A PEC em questão tem como

arrecadatórios e de caixa dos que
das exportações. Foge à lógica, no conquistas rnpntos
insegurança jurídica e pelo do balanço de ^
tador. sobretudo em face a importância^
para a estabilidade econômica somente se ^ su-

exportações, no que respeita ao ju^.fican^ ^
texto constitucional com ^ em perfet arru-
pressão dos dispositivos c^ ^^j^utos. apenas p pro-
princípio da não-exportaçao desequilíbrios te ^ exterior,
madas as finanças estaduais, c j nas saídas p
fundas do que a não-incidência

® ̂ ^^oneração
f fundamenta! evitar a

DAS EXPORTAÇÕES
exportação de tributos.

iO .

reduzir a cumulatividade^ nâO'‘^‘^j^5 f
sistemáticas de

contribuições i^Jl
faturamento das .jcaf®

dência de tributos em eXP°'L if'‘^lcíPV
dução de bens e serv'? ^ prát'^^^
sil, em desacordo

de não-exportaçao
desoneração ?

alcançado com a
cumulatividade, aind^ r*
nência da CPMF.

O crescimento das

prioridade estratégica
vmento do Pafe, ®

exportações deve ser
para o desenvol-
que isso aconteça

de

insistente, deí ̂

outraŝ Palavr
P°'^ação

maneira
ceitos

~seque
Em

,  éfund
trib ^●T^

QNd respeitar
^rna tribut

os pre-
^Çao racional.

E Está? COM QUEM? j (PSDB/RO-
utos. ^oniental evitar a ex- , Romerojucara-se

do relator, Senna CCJ . aguardando
da

^^Çoes em

parecer

^produtos
qüências

pesem

conse
doque

asi

das riossas expor-
®^t^angeiros é uma
nosso si

'^'ciativas
sistema th-

voltadas

§taves
^''^■Embutári

I37_.

para
>36
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® Nossa posiçàoDESONERACAO DE INVESTIMENTOS

econômi^^-
A tributação sobre investimento reduz o ritmo potenaãí de crescimento

■ as e eq^'P^'

ducáo de impostos da

mentoseofim da cumula^,nte, °

Ção para o PIS e Cofins.

tributário brasileiro ain a ^ je fazer P

trário ao investimento e ha

modernizá-lo nesse senti

ma

O projeto aprimora a legislação do ICMS. introduzindo desoneraço

competitividade do produto nacional, atendendo aque aumentam a
crescimento econômico está diretamen-

relacionado à elevação dos investimen-te
anseios empresariais.

tos, o que constitui um dos grandes de
safios para a economia brasileira nos proximos
anos. Sistemas tributários modernos levam em

COM QUEM?

aproyí 221/1998, que se encontra na CCJC, aguardando designação de relator(a).
'^om emenda.

conta esse fator e procuram evitar onerar o in

vestimento com tributos, já que o investimento

produtivo gera emprego e renda e, conseqüen-

temente, mais recursos, inclusive para o Poder
Público.

%vigen»*
-condiçõ^

mercado interno àquelas Lm

externo, de modo a não

dades às empresas a

mercado internaciona . ^jieiraf^^

ternacionaldaeconon^ab^^^^^,,ba3^
tamento do sistema tri

OBmsilpreasaaproxinn^-—
CD.

O governo demonstra estar ciente da impor

tância dos investimentos para o crescimento

sustentável. Algumas medidas adotadas, ainda que
modestas.

apontam nessa direção como a re

m
Pi4.

''■ánsfefên ' '^e/son Proença (PPS/R5), que "Dispõe
âplicável às transações entre pessoas vinculadas e

5e sobre a legislação de preços
dá outras providências .

desonerando os
. sumo,-

QUeé
0’' eleP* 2:43/2001' m de

Dep. Chico da Princesa
' de 1996".

lu Para
culadas em da Indepen-
paráveis. O respei o ^^ravés da

dência das Tran^aço fe.
aplicação dos quais quantificarão

insuficiência
nesta Lei, os

ou

efeito da
°ntrib„i

●■^gras

í CoP^
^^gislaçao do Imposto

'^'Ção Social Sobre o Lu-
sobre preços de transfe

PLP 24312001 do .
de 13 de setembro

da QLei"Altera a(PL/PR). que as

-
econhecimento de
." decorrentes de

^'f^culadas.
''■ansferp

recei-
transa-

Aplicar-se-ão as

erencia às trans

eis ao

rência previstos

e de5 ^

ICMS relativo à

nadas a conserto ou a sub^ ;> íX
bens do ativo perma j^ip
deverá efetuar o esto
ver creditado tambe p^rt^^ 5

referentes a bens ° p^aZ^ At®* J
dos antes de decorr:d° h P P

io
tado da data da sua ad .gr

-

o estorno será de uM = ^

que faltar para comp

S)0 QUE É ^P^sasPes^oas

N9T
Kandir

inovações; |

não i

' o IC

‘ntegra

o excesso de custo ou despesa ^

de receita, conforme a^namr^^^ ^ ^
social sobre o

dos Métodos

luc

●Ços
da Lei Complr
~ estabelecendo

nao incidirá sobre

ementar
as segMS

de
 n-87/ as

ações
dormiciliadas

^'nculadas,
3  ' Países
^^

fís i^as,
no Brasil, e

residentes ou

com tributaçãot'do, i
serv as operaçõesinclusive,

'Ços d

adicionados aouintes ro líquL
de Pre-

^las serem
culo da contrjbuição sc
do. Dispensa a aplicaçao

Transferência quando
título de royalties
de invenção

comércio, e por
iva ou se

a som
ços de

devidas aas ou uso
de patentes
indústria ou de

astrans-
entre estabelecimen-

destinadas
partes do ativo i

m  H "" ■'
""°^t=í

a conserto oude
rá permanente; II -

^^o da
'rnposto, no

nte do ped° ® de transporte

ários* iii ' ^^^rados t-

''''=°^tribuintep,g''^dosdos

^®guro e das tarifas
, o
de

o
usu-

creditar

alç das quanti-

assistência técnica,
assemelhada e as

roya/t/es,
as transações entre

preços, margens e de-
aqueles que seriam

- pessoas não vin-

e
ou

Ser

ontre

a
pela exploração

de marcas de
assistência tec-

melhante não
empresasas

Os

‘'ativa'nist
●'orr,

nica, científica, admimsttat va^
, O limite de a / - K , das ven
de 10% da beneficia-

ultrapassarem
em geral, ou '

Une
Ça de

hcui
^das, Os

das dos produtos, para

de

-se do
"^erão

Çòes 139as
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llOQUEÉ
do

regimeao
contribuintes sujeitos

I arbitrado,

de transferência

mO

ia

do
Líquido de

lucro presumido ou

ontante
i adicio' sera

das pelos programas de desenvolvimento

tecnológico industrial e programas de desen

volvimento tecnológico agropecuário. Para fins

de apuração da base de cálculo do Imposto de

Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro

Sl]

^'^gislaçào trik ̂ 9.249/1995 (referente

federal), para revogar a
’  do Imposto de Renda

®  Nossa
POSIÇÃO

ou credita¬
da Pessoa Jurídica, dos juros pagos
dos a título de remuneração do capita! próprio.

ajuste dos preços
nado à receita bruta.

deNOSSA POSICAO reços
f-egnas de P

o projeto introduz “fetuSas entre ^

ula-vipc

transferência aplicável as transaç yjgor. gtéd^'

das. que aperfeiçoam o sistema atua ̂  quant^ ̂

grande parte, as recomendações^ a prátic pa0

compatibilização de nossa legislação m ^nn u,
is de

internacionalmente é fundamentai no m :tvestimento^3rr<
resultados crescentes de exportaço ^-f-aba

longo prazo em atividades que criem po

ção tributária. A proposição torna ^ção das
presas, a aplicação de critérios para a j^^iusi^e e

cros e dividendos ao exterior, permitm ^ prodtJ*^^

nadas condições, o contribuinte possa ij^í'

os ajustes em relação a um mesmo rnes, conf*^"* iiita’'^ ^

aplicação das regras a cada uma das transaç^^^ ^

do pela legislação vigente. Acrescente^ se ^ ̂̂ansaÇ^®
ção das regras de preços de transferênc

remessa de royalties.

estímulo à capitali-
* vários investidores

Os juros sobre capital próprio proporcionam

zação das empresas, estímulo esse que é visto poi

estrangeiros como um diferencial positivo a favor do Brasil. Desse
rriodo, o fim dessa dedutibilidade é um desestimulo ao investimento

um

na atividade produtiva.
GEmte

Está?
C0lV\ QUEM?

Se
' na CFT

^^nacã apreciação do parecer do relator, Dep. Eduardo Cunha
^'^anceira e orçamentária.

Pelai
●nad

CONVERGENTE

tiSP
j..

ro de 2003"^'^^*° Nardes (PP/RS) que "Altera o ait. 3“ da Lei n
W.833. deI)lff~}

sl É
Sh^i^í

SpP(P©ONDE ESTÁ? COM
CD I

CREDNencontra-se na CFT,

QUEM?
Carlos

do relator. Dep. Lo'Z aguardando
- aprovada.

parecer

derá descontar créditos em relação a despesas

financeiras decorrentes de empréstimos e finan

ciamentos.

não-cumula-
Sne, do valor

Pessoa jurídica
apu-

po-iMçi9
SSaR d.442/2004 ■

,, lei
'7^*uXl

90

26 de deit^h Delgado (PP5//VIC). que "Altera o at da^

0™ cST” í ™ »lW*ção * impo,.o *
“ntobu/ção social sobre o lucro líquido e dá outras P

Apesar
do Poder Executivo Federal ter encaminhado importantes

sentido de extirpar a cumulatividade do PIS e da  o ^
srnática fixada, nos últimos dois anos, para a apuração e reco

de tais tributos não é de todo adequada. A restrição imposta
Mo
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Sim,^ao

'"’®fevort!er° "estabelece
sempre que

pela Lei n” 10.865/2004 à dedutíbilidade

lado de outras imperfeições como a ^ gjg à cobranÇ^^^

e a complexidade das novas regras jurídicas ap ^^^essar ̂

sas contribuições ̂  é um claro indício de ^atena-

legislação produzida p^^antes
e financiamentos sa g^ado

dutibilid^^^

formas
[Ti

das

buinte adimplente. como ̂ onra ■;\Xev\4^v

princípio da isonomia fiscal.

r tratamento

ao contrí-possível,

JÜ3-,modificações na nova
evidente que empréstimos
do custo de produção - custo esse que

ço final do produto. Além disso, com ° _

deve ser
de

remuneração dos juros sobre nata rernune''^^
utilizadas pelas empresas de capital a e
nistas, fica sujeita à tributação por essas

de parte da sua atratividade.

PLP
a

^8 de
Ctin/ia (PPB/RJ). que "Altem dispositivos dã Lei le' S. 122 de

Código Tributado Nado/iaí e da ot/íras providèncios".
ai5

acio'

QUE É
CONVERGENTE

rnedida liminar ou
íT^atéria tributárila ao

depósito do montante integral do crédito tribu
tário, até o trânsito em julgado do mérito.

em

I) ^Oss(Pg) ONDE ESTA? COM QUEM? Lope® A
^0S|Ç40inaldo

relator, Dep.doCD - encontra-se na CDEIC, aguardando parecer

C^ificultar o acesso
prestação jurisdicional a quem se apresentar

íuds (a “fumaça do bom direito") e demonstrar o
ao atendimento de sua pretensão não parece ser a
e mais justa de combater um possível e eventual

genér' ^'^'^P‘^’^amento funcional de quem detém o poder cautelar
leoTji j ’ ^^^^rariando, assim, a própria essência e o embasamento
^§al do instituto.

ou a
com

o fumus boni
no retardo

^orma rnais eficaz
*^®svio de

TRIBUTÁRI^^
tributos e

A.
@ OBRIGAÇÕES. MULTAS E ADMINISTRAÇÃO
Deve-se buscar a dílação dos prazos de recolhimento
multas tributárias.

^NTe

res
Constituição, conn

produção e jrnp-
AO

o

presas recupere ^ ^

ssi

prio pagamento do .^^0
mar elevado acabam P

fim a que se

s exíguos prazos de recolhimento de tri
butos e as elevadas multas tributárias e
previdenciárias são observados em econo

mias que apresentam processos inflacionários

agudos, nas quais a moeda perde rapidamente
seu valor no tempo e a indexação não consegue
reverter perfeitamente esse efeito. À exceção
desse cenário, do qual a economia brasileira fe

lizmente se afastou, não há justificativa de outra

ordem para a manutenção dessas disposições,

de um lado,
estabelecidas
desestimular

dos contribuintes, é
ser estabelecidas
verdadeiros efeitos

O

Se, objetivo de
multas tributárias é o de

o serem

o pagamento em atraso por parte
e certo que essas não podem
em percentuais que gerem
confiscatórios

P QUEM?

parecer do relator, Dep. Roberto Brant (PSDB/MG).

rentes. O estímulo

que sejam A*
vem o pagamento gjas. ^ e ^ /

excessiva sobre as empy,p,toypP
multas, parcelamento
prazos para o reco

destinam-

ões
obrigaÇ
às emp'

Além de suas -gsas
didas impõem
obrigações
te, sem co

com a

(PtySP). que “Autoriza a atualização mone
? direitos na apuração de ganhos de capital".

refet'

"^quisieão , “'■'■''Ção
de bens e

ente ^ Legisla- direitos na apuração dos ganhos de capital, para
efeito do Imposto de Renda e da Contribuição
Social sobre o lucro líquido. Assim, determina

de

, vedados pela142
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que o custo de aquisição de bens».11 ■

31 de dezembro de 1995 sprá ® nossa posiçãoa atualização monetária será feita com baseio

indicadores disponíveis, observada procedên^
relação àqueles apurados por instituiÇ

oficiais de

em

pesquisa

mo-

A proposiçlo

que o contribuinte tenha efetu recebimento da denúncia,

buição social, inclusive ace uervenção penal mínima. De fato,
e, deste modo, viola 0 principio da intervença p

a medida representaria um

detrimento de medidas de outras naturezas.

pois prioriza aspectos penais

em

In-
.

® nossa posição

divergente

^ onde está? com quem?na apuração ^'■ualização monetária do custo d
T  de renda sobre ganhos de cap.tj;

desses ganho, considerar os efeitos da infa?
e tentar tributar

do relator, Dep. Vicente Arrudano

'CONVERGENTE

©ONDE ESTÁ?
®f^contra- ■CD-

na C

pela rejeição. CFT - rejeitada.= renda-o que nao e

 quem?
ino 32 da Lei n“FT ■ J

●««V^Lan.

'^OSSA

●JJ'●í
PL

%
Q condiciof^^’^'-

mento oe10.522/2002 (a Lei do Cadin)'
'depósito prévio de 30% ào valor

de

POSIÇÃO

^S^^^rdando
P3t'ecer do

Dep. coriolano Sales (PDT/BA)-

do conheci-
®

^  administrativo-

^ ua Lei n2 9.430. de 27 àe de^©oqueé

da Lei n- lO.-^-^ ' ,.,Adto pre'/'° ^ 52, inciso  ^ ■  ̂ .^n-

administrativo ao e j^scrito no a i jpérentes-
princípio constituc processo )U ^ recursos a e à

assegura aos ''^‘^^^^®^gfesa. 0 acesso ^^^^jgsjgualdade
traditório e a amp z prévio dili [-ornovef ^im ônus
A exigência do i^istrativa ale^^ contriWi"‘® j gpcia para
segunda instância adm n ^„,ocando ° exig
ente as partes no ^nto nao ex.st

processual exacerbado, enq

O

9-249?I99V^ '■®Voga q

oomo da CSLU ^ da l.- .
dade d e extinção?^''® retirar h

a ordem tr-k ^^^^nibiijH '^i. a rr ’
relações de ‘ ' P°^^ibili.
P^io agente 7n^o,,;^°>ica:>

Sde dis.

con«

tl'

ij '^g'^I^Ção tributária
fiscal n-, ^ Pnevisao de que a ^ P 5 cO ij,
a ordem^^ Penais relativa aos aO
'^'stério ser encarnif^ f]n^ ^
^^éd?t° « após proferida a dac^ paj,

o  *=orresporide|^^
●denúncia ^'^'stério Público poà^'^ -0

'nistr=^^ sonegação antes '-

põe

da^drn

44

14

da Fazenda.o recurso
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©ONDE ESTÁ? COM
C quem? NOSSA POSIÇÃOD

~ encontra-se
(PPB/RJ), pela
aprovada com

ão de medida, em muitas
endividadas, qua!

com-
nos parecer do relator, Dep. Eduardo C^nh

do substitutivo aprovado na CTASR CTASP O projeto merece apoio pois ^ empresas

jurídicas que nao sc24

PU 245/2004
ueb/tos

CONVERGENTE

«*r,

'“derão ^ -

rec

-

a re»

existentes em'^^°
apenas a exH dev

®OQUEÉ
Poderá
ca que

pessoa ilurídi

'■escin.
o to-

riCFN

dos ° será [

arnent

OS
O

ea
Os

exi.ibil.,4-^usao

-sa e i
^tiva

■■^lativo

'Se
dos adedébsistência

^"™®daadn,iai3,^
-●anuncia ao dir.;
tos, sobre

ssrá
irrev

itossxpres

"^gavei
^orn

assim

ada è
daou i

®ito,
qual aOs

áe
upeLT^^^' "^‘^Põe sobre o parcelãn^^’^^e^raçao judicial".

ra

jereissati (PSDB/CE).onde está? com quem?
do relator. Sen. TassoSF^

encontra-se na CAE. aguardando parecer

inferi®'!
R$ bruta igual o^i ' ^

no |po“-°°0.00 (valor a ser corrigido co^ ^-

diant- parcela sera
® a di

ffi®'

lidad®
visão do valor do débito con_

'^utnero de parcelas, observado
de R$ 50,00. O valor de cada
será

pelo I
mínim
Parcelas
^al

0

de mora^crescido de juros

do contribuinte.

,
adn,-
Admitindo
!>''gibilid

© Defesa do contribuinte
ainda necessário o fortalecimento

lei dos direitosite emlir^ e detalhamento

ent,

^'tulos fed
Süente

dando sua con-
na forma de im-país e

comumi
ao

rando riquezas
0 bem

ed^' nuar ge
tribuiçáo parasociedade brasileira carece de regras

mais adequadas para as ferir ^ ordenamento
fisco e contribuinte, capazes . e ^ nue se extirpa ^ romo forma

equilíbrio, razoabilidade. ,^p- Há s^r^çàes P°‘‘^‘" ao cum-
.. ^^'^'bilidade. Não obstante os direitos e jurídico o  g^guiente o con dotias

"Constitucionais, faz-se ainda necessário ^ ^^agir >nd fiscais. ^ (jj^^^dade

^ ^docontribuin- pode atingir °^^aihamento em lei dos direitos do cont ^^^^do po do ^ não ser

na

,  conformidade com os P’'"^'^‘P, ^ão das P®^^° „g Estado e contn do
^o

tal

ern

mia, da capacidade contributiva e ^^jaçao e ^^g^ado p  P ^ção

ditório e 0“espe
d

'variação referencial da

orais, a partir do I ° dia do m

da consolidação até o mês ^ ^
onto, e de I % no mês em pa^

sendo efetuado.

falência^: Prestações ou a de^r®

^0iof
^fdo 0 PP^gam

^ento
^ento

Parcelam ^P*'oará imediata res .fjcaf

Prévia e '^dependentemente de n
P^ra a ° caso, a remess^

dívida ativa ou o P

'  vedado, em .
A rescisão

dos a relação ao mod |ggis'
' 3PlicávT^"'''"'°' '®g3is, na forma à í

^doras h P'^®^'sto nesta Lei. as n

'^^didoj Parcelamentos ordin^

es à

Par

à
débi.

rv. ‘ ^

*^^rida ^ ®^nios

Presl!® ^«dida ,'
pedido de B? "a arã!s^‘^’^®la

fissão irretratável de h '

parcelamento
gravames dec
ou as

Se
de débi

ludi t^afiscai. O

de exe
cconstante ser obiet^'''"*^'

máximo de concess|°
a) 84 meses
dário anterior

onPoq

''alo
ondde Oo

do p ‘^‘^3çào.para O
toao do qu ^^

0 ● O
rá

' «^cai
'^‘^Ção

Con¬

Os

ditamesaos

r
re O

"^'^ciplinamento das relações - o

^  , _„ —,1 it'rOi , não
onamento da máquina estatal, por
descurar dos direitos do cidadão e da pr^^

até onde possível e desde que

triír*^^^^^ má-fé, de condições para que
pessoa física ou jurídica, possa co

Por
fun

' P^didç^ e, rio
^do

;-tabe|ePago o contra
dsle

,„ é ji"de Dé-
riasCertJ^missáodaCNDnao

Pra2Q
rá Çàode: Mo«e partfeufe'"Islesse K . ^

Ho- ParPar
^^’^rne M746 nto

con bito

L
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os tribunais

membros poderãode seus
quintos

administrativos lei ou ato
reconhecer a

inconstitucion^idade ^ 'j^.isóes desse
normativo do poJ P

ser
o^^nte poderão

' "^dependência dos julgadores administrativos; ^g^do; I ' ío ̂d^ tratado

bunais serão implantados com base nos seguin

t^s princípios: I- autonomia funcional e admi

nistrativa; 2 — competência decisoria ampla e de

^nitiva, ressalvada a interposição de ação judiei^
Ptópria, ou de recurso, no foro competente; 3

'V...„O5Í0 p,rt*l, d. F»nd. Wbii» d. r»“;2„í „ . d.-
Mo orgão da Previdência Social competen e ou negar ipterpretaçao

os contribuintes indicados por entidades e ^ jgi federal ou à por Tribunais

de âmbito nacional, estadual ou munici- jj^^^gente da que lhe .g^^^ente contra-

cin’ o caso, representativas dos pnn jQ^es: l" '  . jgj disciplinará o pro-
P^is setores profissionais e de atividade eco- ^ gutos. daadmi-

°tni
d

ca; 5 _ duplo grau de conhecimento, ga administrati'/® ■’direta, da União
,  o acesso às instâncias de julgamento in t-fracão pública direta f^unicipios,

JP^nd

os

ente do oferecimento, por parte do con- n.straç P^
de qualquer espécie de garantia, de- ^ da Fazendo Ptibk

"antido

Cot outro ônus; 6 - estrutura ÍtÍe os limites de contribuições e de-
especializada por espécie tributária ou ^^reca a seguridade oc

ena primeira instância, e instância e ,o g ''^''“^.enaoso admmistra-de
única; 7 - ,,,,datos coincidentes de 2 ma. órgãos de cj órgaos

P^ta todos os membros, permitida uma ExJ , , em metórie de inte
profe As decisões definitivas de mérito, com a impiee»?^° t

_^''idas pelos tribunais administrativos fiscais, eontribuinj grtinente a
eficácia contra todos e efeito ,dministraP''°

"^lativamente aos demais órgãos o federativa-
^^ecutivo. Somente pelo voto de tres

didaspro'^'
efetuadaspode comprometer os caminhos de capitaliza-

validade das’certid-^"^ ampliado o período de
burocrátiern ^ado

«tratico que os red

-se

o custo
uzido

de tem gerado para as

Deve ainda ser coibido o uso e

sórias em matéria tributária. rnedíd^

.  sistema tributário através .ggjslativono

invés de leis emanadas do inrídic^
âvel insegurança luú ^.

ao

guiar, geram notave
contribuinte. ElasS prazos de valida-

empresas e dada a inca-

pelos órgãos governamen-

em emiti-las em tempo hábil.

P^cidade demonstrada
^ competentes

tais

co^nas
ças bruscas e complexas

as, sem que haja um debate mais

os representantes dos vários
sobre a necessidade e a conven

rações e gerando custo ■
que se refere à assessoria j

freqüente adaptação a

extra pa

reno vas

ciai5so
entos
i, dess^

ennp''

e conta-

es
as

ábiip

alie'
nOiênciaEi

'
35

Operativo conferir
Fiscal

^'«srial ou de outrat " ^^oridade
além de n ô

Atualmente

s "■<:«»« d.?”"” fe-

autoridade

rgão
e os

suas com-

-'3. e ah
: ® ftincionamen-
a-los aos pontos

^^zendá

a
^ra

iurídiea'
gras-

Ptí’

apriT’ íaí^'
550

Por último, é fundamental. 0 qÍs^''
da cidadania,

litado a informações sobre r |-[TiaÇ^'^ e

va de cada tipo de tributo n

ços dos produtos disporiíve

bre a destinação dos ‘'®^';|[^^ivará ^ ^ L
vez que isso certamente ^^5

do exercício

articip^*^
te a acompanhar e p

Prod
vin

ria. cussões nacionais, cobran

mais eficiente do patrim-

uttia

ônio P*^'
do

LLECii contencioso
l^OSSA POSIÇÃO

t^íj i^í do
a autonom»

A proposta, no esco.-^- ^..pectivos^^.^pc
administrativo fisca constiWCiO

ondo
de preservar de

centa nova seção no te^ busca pr°

nômica, social e a . distinta

principais Estados e mu.to
municípios.

mo

■J^

sobreaj .ad-Moreira Fe
F/scai no ãmm e Outros, que "

r

QUf r União, Estados, Distrito

o
E

»p*.?:v ^jtencioso

idade fiscal.
con ou

fedei
apro-

mes-
Esta-
eco-

0
íTrInsere no

.carci^ .
'senção, restituição, res Je ..óO /

ar*de
social, contra decisões

cesso administrativo

mento, cobrança ou

açã„,,„,p,„iooure«>l.f,X.V
créditos tributários e àe

da seguridade

ções que lhes forem con ^
patíveis com suas final' ^

disn. Trih *'^úi
cal. n ^bdo

Fed dos^ral refe-

rv,- .
?^"^'«rativa

se-

Fis- FíESSALVAS 14
o Dis-
.0 seu

Çoes dos
recur-

snda Pú-
'^gúridade
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õP sobre osI,

Dispõe

PLS 646/1999 Complementar do Sen. Jorge

rlireitos e as garantias do contribEiinte e dá ou fa

isUS'

Born

.4

ahusen (PbUSp.
■ovidências ■

® ONDE ESTÁ? COIV\ QUEM? s £dua‘'^°
do relator, Dep.CD-

encontra-se na CCJC, aguardando apreciação do parecer
ardozo (PT/SP), pela inadmissibilidade.

o- desconsideração defínj-

do como por

administração serviÇO^' compe"-
afcrédito tnb; ^ção;

dência do ^audedel' dos
ibütária: e^cício ^itaigão ouda

. atende'

§)0queé

rantig^ normas gerais sobre direitos e ga-
^üinte na relação tributária do contre
lament^^^ ^ administrações fazendárias, regu-

seguintes assuntos: legalidade

detrib^^*^ tributo; prazo para recolhimento
^^^*

da

'‘~'6ade à instituição ou majoração
^'^tibutação; crédito tributário

ni razão de inconstitucionalidade de lei

ex-
ou

^to

PEC 305/2004 ó/l de

"Proíbe 3
Car/os /Mendes Tliame (PSDB/SP) que

meaida provisoná matéria tributária” . sobre
improce
sação
nidades

contribumtes^

triã)0QUEÉ

Atrescenta dispo
Federal para imp

in tributár'®-
edT Constituição

medição de medida provi-

de matériasória que trate
vedação de meios coercitivos

ante
^t>ntribuinte; fruição de incentivos

judicial; direitoadministrativo ou
tnPro justiça^^sso de

POSIÇÃO e rantias
Com

exces'
prejDi'

<1 '
5ÍV^ P eê^

jireitoj
g

de'ab>J stado.[6^A larnef’^'! - do -^OSSA POSICÀO
^ medidas provisórias vêm sendo utilizadas d

°der Executivo. Várias medidas são editadas s I

requisitos de urgência e
P ementadas pela Emenda Constitucional n

para coibir a utilização inadequada desse ' ^

d, 1 tem exercido, excessivament^^
seni-^'^^''’ 'detrimento da atuação do

J^^^^ntemente. do equilíbrio entre os poder-- ..od .
téria ^ ^^reqüente utilização de

e5

bases d ^'^rpreendendo o contr
n^ente ^ obrigações acessórias,
Ptessãr!^^*’'^'^^^^' ^ proposta em apreço

° Tue tributária” é ambígua,
^scal ^^^^^dacomo “matéria tributária ●
^  ̂ matéria tributária? Man ^ butá

do crédito fiscal, é matéria trn

6xpiíei.°™'‘°''d'-^ias, Melhor seria se a pr°P
- de ’ ^ majoração de tributos

ra

^●scais
prono

itidiciai'^^^*'^^^^ ospécie e alterações
^^^erente a questões fiscais.

d® r®ê^
emre

tem
O projeto
do contribuinte

imp
^Qnvergente,
'-OlVí RESSALVA

cas
r /PSDB/Rf^)-

da C^J-Í^O
emeo-

CCJC, aguardando®ncontra na



i*' .

— 2005
industriaDA

legislativaagenda

jurídicas íorne

direito a credi-
Cofins.e a
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animal ou veg
^dbutos sobre

t^entos no

origem

Ção humana

efetuados às pessoas
dos insumos

mido sobre

aniou

cedoras

to presu

mal.variações cambiais dos investi-

exterior avaliados pelo método da

patrimonial; d) exigência de reten-

na fonte, à alíquota de l ,5%, pelas

jurídicas que produzam mercadorias de

oufísicas

que geram

o PiS/PaseP

4A.'rín,''/  ● doarí- equivalência

Ção do

Pessoas i]S0 di3S. ̂  P

de
Pt-404/2003 do Dep. Mario Heringer (PDT/MG) que "Dá nova redação

de 1991 ampliando, de 60 para
wíidade da Certidão Negativa de Débito - CND".

^ UOSSA POSIÇÃO
legisla¬ria

relevantes al [jgpeficiar gm

"  espe

re
e justo cifi-

efeito.

®0QUEÉ de
Há, na medida provisoria,

ção tributária federal, que

pos específicos, vão cont
Sistema Tributário

mente negativas para
Conselho

mais

concei

contribuint

de Contri

eficiente.

o

aod

raJOoP
^tera dispositivo

põe sobre a
INSS, amplian^l® di3s.

de 60 para

tosda Lei n= 8.212/1991

exigência de CertidãO
Débito junto ao

validade da certidão

que dis-
Negativa de

e. (I) ^ateri^

bu|n^^’^^^, ̂ "^^^^essão de d/rei'

o disposto no art. restnng'^ ç g rneno^ ^nntra os ooj

"T

e recurso

o oooo-ibo» TTT „.i. -J"

Coosr.» .p.o,d, r;" . O.

tos admi-
con-àos
da

tribuintes enn amb^^l ̂ ° f^^^ntual P^r*

necessida reajus*^ ,,e a ^ - pode . . ̂  que gpda-

promovida evid®'^*® ̂ iquer „,,ri-

ço, f^ra do ^ ifcitaS' ^ 5 rea'^ P Presumido,

estará g do rn^í^ ^ ̂ agricu^ tributação sobre

exigit aao

na fonr^ .c^rrar^r contrária não so as

C05

moderno

§> nossa posição

negativa de débito é indispensável

atividades das empresas. Assim, ̂

tranqüilidade quanto maior l^or

especial aquelas que dependem ^ tfí'

participam, consequentemente,
d

^ certidão

mal das :

maior

CND.

Públi

se faz
mais, ,

h^ites bur

em

CO

oc

e

a
necessária a apresentaçao

^^istem dificuldades para obtenção
ratificaráticos do INSS O que

^°^''ERgente

'^i^ição.
MG)^ Pela

prazo de validade.
do

Divergente,
dom ressalva(Pli0

QuE,v^,
.^nacssF,

^S^^fda

1^0
105

D^P-ndo
^pteciação do parecer do relato

m
Mpv

f/2004
^^cías”

!T’

Provid doPod ção'L . .

' ̂be "Altera a Legislação jg deC'"* con’-' j^n

elevadÇ

tTributá/'^«ecutiVo
es-

da
trCJ en

%o £im

Queé

destacadas; a) piptef
Conselho he

ções no processo
mento da CSLL e

prestadoras de sef*

A
vari >

Vora^ de ^Ção

alter J' ''^troduz° "^P°sto

da co
sas

rno

kí*ir,

í:
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©OQUE É
da

-  do port®

empresa ou da hipo ^30

nsti apresenta as seguintes caracte^ ^,-abalho. quais '  intensiva
cas

^ substitutivo aprovado no Plenário da Câmara
í^eputados

. Valor mínimo do subsídio dos govei na constitucior» g da uti 1 pf-evidên-

«tabelecido em 50% do subsídio dos ,om f̂a

do Supremo Tribunal Federal (STF); ^,,_de-obra- perte^

-os Estados e ao Distrito Federal fixar, as don« ,, m-

¬

de

Vas r ̂ tnediante Emenda às rníli^s de , futuro ®'^*'^_ptirá ^ .o

2 Consti

erq be-

tuições e Lei Orgânica, como hm,te ^^^.flciários d° ^ue exce-

‘Si:;
lod- condiÇ°^-

seg®'®^ e30an°s

25 ^
^

de coD'

exercí'

carreira e
'

fetivode e
de

 15 gepta
der

©PREVIDÊNCIA SOCIAL

Dar prosseguimento ao aperfeiçoamento do sistema providenciai lo na

tão de gestão fiscai responsável, mas de promoção da justiça socia .

U0
gperiBS

iore^
,  ns

● > doPa'S- j,resíí°

petue as iniqüidades socia^^ traba"^^^^ gqiie'

ecrescente, que beneficiários do sistem pfies

dut. 1 ► a mais de 5% do Pro- setor público de renda ,„rP»

sistema de previdência social responde
por um déficit elevado0

vez n!ir''°d ^ ^ parcela cada les que não se bene ici ^ontriba®'’'

volêndaL ° ^'^^'^-'h-dores. A bene- trabalhadores informai _  .

gibilidade critérios de ele- de impostos pr®''' ges»"

-âttiica demr^T'^'^ ®'*'■ aperfeiçoamento do ^^ies‘à° ^cff
^  ° da portanto, não apenas na- pro

'^'Pais fatores trabalho são os prin- cal responsável, mas,

sistema. A EmenH^r*^ o desequilíbrio do justiça social,

definitiva n J’ ''®Presentou

■depd^^V

o tan»™n,o * »;SÍ>í;.uma

nIr^o°^ '"^Portantss. resultado em
I  ' de 31 de de, Constitucio- e financeiro e

COS 0^*'^ ^ '^^''^“''eracãn má-
\^"'^

endógeno de de^®^

o, benefc,o. deOnid^ i
^''>^para rr PÚbli- sistema público. j^prir

do

sent3
do

PTerrj
subsídio mensal dos Ministros

^ "^Tibunal Federal, não se aplicando ^
subsídios dos Deputados Esta

s dos Vereadores; a idade insti-

aos

^onapulsória dos professores ^
ensino superior passa a
^implementares Ui'

de casosos

^^^ão adotados requisitos e ^oria.

para concessão de L^gihado-
te-í servidores quanto pefic'^Uo^

'■A

Di
^^Utais

^Uoria

^nos. Leis

gidos pela CLT Poderão ser ^^gr-
Portadores de deficiência, ativid^
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1 Anvisa. de 28 d tenham,0rnas,

itivo do pr°Í®^° ̂  s desde que ^endasolução
jjispositiv menores, ^ proibe a ^^nde

art

®**

do P

pe

outro

46n=

de ̂‘S^p3Ís^A legislação ^ibição , gentes a

.

iáxim

rm

compra

de" dezoito an-e e^^do^sc^ ^zados por

■To Tm?Ítoc°esso. motivo P

roenores
sentido -

para de
no

■  de seulTbldtúdvo representa
T t ser eliminada-
'*® rdispositivoOutro oisK
aquele Anvisa,

a

dutos.pro

em
art.

e
dos

nsPL m
ni-

fuma-
Sabe-se

exata-^°do’^en°tó monóxido "dispõe sobre o
ono nacional" carbono (CO) por cigarro produzido e

i0
eí^

ns-
nde de

dois fu-©oqueé

“‘"'■ritório
em: 14

'''«rotina

^’
elesde

técnica®
d

0 teor i^áxirrio
^°nóxido de

consumid

das out°'
10'
mp''®'

 e
P'‘°du2id

„  ®>ã: 10 ^ ° ®' a partir Je ^
®"l

0 e2004

e lo
®atrão; |,q

'lidada do de'ca K de alcatr
química 3 P^°duto A ri °"°'^°utidos ! '

oD

^^9nte rn liber ’

^ "Uibien! P®ua da ' ® P''0ibida r
●"'“duto s rscolí cassai

Pfodut

p

PartG d

de

fumígenos para controlar o uso
fabricantestnanipulação

er-
car-

o em

rode P

a fornecer.^
te, à Anvisa o resultado de ®

. Os
fumígenos ficam obrigados

vem a composição de seus ptt> ^ „i se
ser acompanhadas de laudos ^o'

CO

de^
rn^'

do o nome e endereço do labo
tealizaram, bem como a ídenti pa je

sável técnico previamente regis ^
A venda de produtos

idade se condiciona à autoriz^^^ ^ ^^j-a
pais ou responsáveis e a \
Ção sujeita o estabelecimento 000
equivalente ao montante de

(dez mil) vezes o valor ^ ̂  dest^
da. As infrações às disposiÇ^® .jvo, s :^\

administ'' p 1^,:
apuradas em processo pas. gn'

aruJ^

de

 de
de nicotina

o

os
-dalizados

l0 milig'^'
ela Re¬

de
m

Divergente

it® a
sido autori-
de cigarros

avanÇO
esses
-I art.

ela qual

OU

os
^umen-o

vigor e
Re-

do os infratores às seguintes

em
pe ^gvist^, .

utras
de

zo das já definidas e de o

advertência; b) multa; c) ^^^^jção
celamento de licenças;
ou definitiva do estabelecim®

rnP 179te
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CDEtC -

(PFL/SP)-
llONDE ESTÁ? COIV\ QUEIV\?àque- Qr.marcas junto

como a do relator, Depprodutos fumígenos já cadastram anualmente suas

la Agência, fornecendo, nessa ocasião, informações —  oscon^'

todos os ingredientes usados na fabricação dos seus g^rie

postos da fumaça, a folha de tabaco usada, além o

outros dados. Trata-se, portanto, de mais uma provisa^^ jpdústn^'
eliminada por ser redundante e poder causar confusa

Por fim, há que se deixar absolutamente claro que  o aTe se
vado, aplicar-se-á a todos os produtos de tabaco, ̂

apenas aos produtos de tabaco comercializados no ^^jeto,

Diante de todo o exposto acima de todos os vícios ^^rquiv^
demos que o projeto deve ser vetado na sua íntegra e

delista

ser

ente”'

do.

CSSF aguardando parecerco
mprovada.

encontra-se na

a venda de
\

condição para
10

_
i ■■Estabelece

(PUAP).PL 1.788/2003 do Dep. Coronel
derivados do tabaco ■^'garros, charutos e VI'

local não
infratores

doCon-
cWls.

aos
ern

%0QUEÉ
P As P®® ONDE ESTÁ? ;!S“

^ :A nrevistas
sao as ja P

1  sumidor, sem

^  penais e adm.n.s

pre

roíbe a
Piados

de-COM QUEM?

aguardando designação de relator(a). CDEIC - aprovada com

exposição de cigarros, charutos e
do tabaco em bares, lanchonetes, res

estabe-
boates

CD- nosubst'encontra-se na CSSR das
juízo

içtrativas-, postos de gasolina e

%a? similares, em todo o território naci-
^is estabelecimentos deverão manter

os

(|) t3!Pb de 1-480/20nsi in crítioo
% Nossa nda é po

A exposição de produtos no ^

competição no ^ de Í^uada-

rtan

dores saibam o que es „,o de''®"' _

to e é importante para g ^^^dutos ,

dispo

èpCl^ tO’POSIÇÀO
Tmb^r’" que "Obriga a divulgaÇ^^

gens de produtos altamente calóricos’ ■

de

©oqueé do
dete

Tse ^'^°do ta-

,^c mar<^^’ ^.-.cão

arados

dutos

Ç°®® nor em
sep

As

autoridades sani-

toS ofenalin^
mplo, a exposição

consumidores estao
cigarros^exe

estabelecimento, quais .j^jção da
foram desenvolvidos. P
baco impossibilita os

mercado como
é adeq

ele é h

uada
o
também não

oS

tárias definir, em tegulamentCN^^
se incluem nesta categona*^

constarao
pas

das mensagens que

n5-

eíti

oje e .mP ,. j às restri'^'''^^ffGENTE
 devdrr ^ , ^estnta.^,^.e armári
''"'■"'°egistradora= -

ã) Nossa POSIÇÃO °^
posição de
de trás de balcões

supermercados.Pr
Comissão-ec6aposta

tótulo^H^ ^®tece apoio por se revelar
alimentícios já P

^ar elevaçãn a ^^'°tias do produto e inconv ^\sp
de

os
ofda

custos por força de uma providên^'^

An desta
instalaça^Está? COIV\QUE^A?

PL 4.846/1994, que se encontra

rdando5^ CESR aguana

18o
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% PL 2.791/2003 contemplem: a) aquisição,
melhoria de unidades

rurais; b) pro-

^snência na habitação, com prioridade para a

População de menor renda, implementando po
lítica de:

balizar e
subsídios; c) articular, compatibilizar, fis-

nadas a ações que
conclusão econstrução,

na/ de insalubrídad
habitacionais em areas urj^^^^^ para fins

fundiária e urbanística i^ptação de sa-

dução
habitacionais

como de ^tritura urbana e equi-

neamento b^^o J aos progra^
pamentos urbanos copnp

mas habitacionais; e) J,,. f, interven-

construçáo e ’'®^°TLas ou deterioradas,
ção em áreas enco qu produzm-

cen-

trais ou de interes^do imóveis para

desenvolvi-

social; g) produção

locação social, inclui

Tuma (PFL/SP) que "Dispõe sobre a concessão do adido
para os trabalhadores ceramistas".

gaos ^P°i^n ̂  atuação das instituições e ór-

hab' '^^s^rnpenham funções no setor de
J^Ção. Cria o Fundo Nacional de Habitação

- FNHIS com o objetivo de
^nzar

^‘'■^turados

Int

recursos para os programas
no âmbito do SNHIS

§)0QUEÉ
^^egura 0 adicional de i
minimo de 20% sobre a

i nsalubridade

nemuneração
n com

aos trabalhadores envolvidos diretament

3 fabricação de peças cerâmicas.

o valor
mensal

. Serão recur-

^ NHIS: a) recursos do FGTS nas condi-
‘'^rsos P^lo Conselho Curador; b) re-
9òes

do j^^''^^'^®nto Geral da União; c)
^'^defat ’ condições estabelecidas pelo
^  p vinculações constitucionais

recur-

programas de seguro-de-
salarial; d) resultados das

^l^HlS- realizadas com recursos
P das on'p^ *^^*=ursos provenientes do retor-
I  if, realizadas com recursos do
N

^pli
do

ais;’ multas, ijuros e acréscimos

® nossa POSIÇÃO

mente foari ° pretende trazer aos trabalhador

'“s melhor tér cerâmica, deveria, P° ,.53. v,'

diret3'
stão

O

®'''donal de in"'?;®'*®’' 3‘relado à CLT e não à legislação ^ssio-
é  ̂°'^^®‘dido a algumas a

concessão ^ naquela consolidação, exigindo-se, jgips^
l^bridade Perícia técnica para estabelecer o g ggtabel®

cern..„ iniento que o projeto ignora. Por finri* ^que o

men*íai l^^nefício deverá ser calculado so ^^^.^goriGeração

percebem ' ^ P^^oposta discriminando as
° mes

que
mo adicional calculado sobre - salar-o

residencial; h) pesquisas

mento e ^perfeiço^imen ^ ̂
vistas à melhoria j) outras ações

voltadas ao
de tecnologias

com

custos das unidades habí ’ Sera

plantação de urbanas, de¬

que
admitida a aquisição

dos recursos do FNHIS, ^^^envolvimento
i submeter-se a polmcavera -

^ rsos do Fundo de Combate e
g) contribuições e do-

pessoas físicas
'^Tios de

^’s; h)

de
ou jurídicas, entidades

cooperação nacionais ou inter-
q

§ani
^‘on

dos_
ar.1-
aplicações <d

● COM
CTASP

Qna
As ue vierem a ser destina-

deverão ser desti-o FNHIS urbano.UEívip®^^ontra

%^«‘Jardando PL/MA)' ^OSSAP®^®®er do relator. Fecury (P '"OSlÇÃODep. Clóvis

. PLC
^6/2004 deman¬

de atender jante
-36/2004

*>3v

O projeto revela-se, a um só tempo,
da social e também de movimentar a ^ recursos

o impulso que dará à construção nerfil do déficit habitao
direcionados para habitação, dado o p ^j^me de obras
sileiro, poderá ampliar signifícativamente j-Qpstrução civil para
tos benéficos do incremento de contrato
demais elos da cadeia produtiva da in us p^^^

ional br

c

nhecidos. Portanto o projeto merece apoio. misterd
ser constitucional e compatível com a pgnte à preten
faz seja escoimado do vício de iniciativa vez °

criação do Conselho Nacional de ; ^edecendo o coman

a

o
o

id

Pública Federal, desoourn órgão da Administração

di)e

P'-°'"<íèncí °
^/0//99^

' ^^r/ona/
inwd^^Kjtí^^

'5sao de Desenvolvimento
^^^'tação de Interesse Social -

Com/ -
Os efei'de

s
-

so;;, ^
-  "'SNHis""' ''® Habita,.fudos «Isente,^^ALVas

a

equidade, em assentamentos s
^bitáveis, sustentáveis e

e viabilizar o acessos

a)
Com 183
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contido na Constitui

tf^tar de taxa de i
de lei

ui
- jur

ção Federal. Da mesma forma, não é jurídico
conteúdo

ão de

ao

os quando uma ©ONDE ESTÁ? COM QUEM?

oncontra-se na CDC aguardando parecer do relator, Dep. Pastor Pedro Ribeiro (PMDB/C )
tais já estabelece

col?" nM.595/1964,epara

pois trata se w ° não é o caso da proposta sob exame

eoutra lei

-d-ria. É importante destacar

Nacional de Hah^^ ^ dos benefícios do SNHIS - Sistema

blica poderá onera^^° Interesse Social à lavratura de escritura ptJ
legislação em vi

'^strumentos

norma vigorante, com

regras rígidas para a operaçao
alterá-la soment

operações sem necessidade, haja vista que
in de''■gor prevê

particular
meio

3 concessão de empréstimos por

3

M457/2Q04 >v-'

de Moder-
^-<57/2004

^‘^àção de

^oqueé

do Dep. A/ex Canziani (PTB/PR) que "Dispõe sobre  o Programa
Máquinas (/Vlodermóve/s) para o setor A/loveleífO .es

com força de escritura pública.
f ONDE ESTÁ?

COM QUEM?
ccj

SF
P 'lontra
NJ. favorável a

“Se na .
Pi^ojeto. ita bruta anual sejaopaguardando

^etor *^odernÍ2açao de Máquinas
(j ^Ções sg l^^^^leiro (Modermóveis), cujas

iunto ^tianciadas com recursos obti¬

Para 0
opa

to ç
as '''^^^rnicQ NJacional de Desenvolvimen-

de Fi ^ (^NJDES) e na Agência

'“Cm '"dustrial (Finame),
°  Prop^ de crédito in-

indi' como beneficiários as
O nioveleira. para aquisição

'nanciamento será de 100%

vella
o

para as empresas «qo/q para aque-
inferior a R$ 150.000,00 e e

Ias cuja receita bruta anu g
valor, com prazo para reem ^

com 2 anos de carencí . . 9 ys% a.a.

praticada será, j-ão definidos e
e l2.75%a.a. 0 risc^

regulamentados em e ^ ̂̂^^pceiros.
operacional a cargo d g

^P^-eciação do
parecer do relator. Sen. Marcelo Cri

<èm. PL3
'^54/2004

PL3.
«4/2004 do
no quç

^^Pe
PubinelüÍ990.

'?“ed/ipõe5o5^g’^ /^/tera ^ Ce/ n» 8.078. de 11 de
P^o eçâo do consumidor e dá outras

decifica, setembro
vidêncí^^ ■2'OQUEé

Acresce ,
nsumid̂ '^PositivoCo

n£^esa do facilu^® ^OSIÇÀO-  P^*"^ que o consumidor possa
entificar a alteração. Prevê, ainda, ^

atenção de seis meses a dois anos e
aquele acím

que descum

àeecedor
'^a, ou
ío. de-
outra

áreas da eco-

O Governo Federal tem criado programas em d' ^ - má-
oomia, como tais, o Moderfrota - daeco-

quinas e equipamentos, que contribuem pa^ ° nortadora. O setor
nomia do país e ampliação de sua capacida e ^ ^pais de
de móveis, que emprega mais de 280.000 p® _ micro e

16.000 fabricantes de móveis, é formado, em ^^^pomia brasi-

pequenas empresas. Dessa forma, o crescimento^^ ^ovos empt®g°^
o incremento das exportações e a qs ganhos -

de

^ertamente poderão ser incrementados prop'

c

iciado

ompetitividade de um setor de tão grande esp^ possível me-
pela modernização de seu parque fabril, o que ^je amorti-
di

s

ante linhas de crédito com encargos financeiros,
2^ção e carência diferenciados.

^^uiento de 2-
prír o disposto

A
P'‘°Posta é |eide

®ssa rnatéria ^ *^^^*^^*^®ssárla, em face de
, ^ aras e ° consumidor e garanti

sem " ° P'-°dWo. Tal alteração ao
uiais, a s- Acrescentar 0113^ acarretaria um ônus 3.0

que '“egula

trial

sas aos a pron*^^^^ vantagem ao consuM ^
Ções cons^^^ P*"etende impor é abusiva, ob^'^ 9

inf‘”"niaçõe

ieO'

^6 aos fo° : por descumprimento d® . n
'^esmo CDc. ^‘'^dores, estão sujeitas às sançóes

do

quem?
(PMDB/SC)- cdeiccft

Aguardando do relator, Dep. Paulo Afonsoparecer
185
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-JOO/o do

2  té70m' deáreaconstrui ^ ^
i. 60 ate 70 ̂  normal; lH

valor da tabela cart

40% do valor da a_^ e d't®

do

monetária P ^^^jainiente-
italseráfe'» termédio

tal. A
do

raçao -

imposto <-

atualização daSf^^

PL 3.769/200-4
O produto da operação seja utilizado na aqui-

de outro imóvel, de valor superior

de venda do bem alienado. A aquisição

'^fvel deverá

subsequente ao da alienação, vedando-se a

de qualquer crédito fiscal ou restitui-

- , ^ Calores em caso de aquisições ocorridas

çq ^ isenção aplicar-se-á a aliena

dia útil doocorrer até o último

^Pós

1^ ̂  nrais de um imóvel de um mesmo titu-
^'sit^a, desde que o produto das alie

Alter ̂  '^dlizado na forma prevista,

'''‘tal!!;®' "=6,015/1973 (Registros 1

tru-| 'rnobiliária e com a averbação de cons
para fins residenciais, as custas e

e de devidos aos Cartórios de Notas

públicos)

relacionados comque nos atos

^^ol

'^ão de Imóveis, desde que o negocio

ao va-

de ttpmhr^^^ ^^^^omanno (PP/5P), "Altera o art. 32 da Lei 8.078. deU

período n^n ■ f ■ (^^dgando os fabricantes e importadores a manterem a oferta, p

Siz ;ís( *' ^
® OQUE É

^  Índices

de r

-
áos

Altera dispositivo do Código de Defes. rir, r
sumidor, oara í^çt^k«i * ^^etesa do Con-

t deverão assegurar a oferta de

a pro-

t*tes e importa-

componen

’
aatU'tes e peças de reposição por período

or a 10 anos (o CDC prevê que a

ser mantida por período razoável ® In OU diVUl'
asereãi

if, com
ba pose

uraçâ<^ ̂
üzaçao

-
serão

dispo-alizaçao

® nossa posição
de

indica
dIBGE- ores

eles<'
dpelo

. .íMos coi>' *' Jância^^'" ASl^t-^'

bservada pesq^i*^

oos
IPCA posdo base

níveis, ob jg para

naçao aOi>

por

s

de

fazoável o período de 10 anos. para assegurar

importrí ̂ l^^Ponentes de produtos depois de cessada a  ológ'*^^'

onde nr^ H°’ em tempos de franca evolução ^^^^^do
P^^odutos mai

Não

s modernos e eficazes são colocados no

^ogra interfere diretamente na liberdade

prazo aleatório, que deveria ser prece

segmentos envolvidos. Acrescente

ria um desestimulo à inovação e desenvolvim
e componentes

de P>'° ^
de CO"

u

dido

-se,

novos

valor de R$ 50.000,00 estarao

^seguintes limitações: l - imóvel de ate
^rea construída; 20% do valor da ta-

-  imóvel de mais de

o

normal; II

as60
de

3
lt3a cada dia. A

estabelecendo
e debate

^^^rtorária

'^'^ergemte
lari^'
^

-,omo °

eSLi^

●"“ÇÍ"’'’

tem ^ reg
isen

e

tnedida
dutos

^ ̂OSSA tidas n°
do

©ONDE çãoPOSIÇÃO.
redú'Está?

Aconiupsá<.d.pr.p»^,.„a.J
principal estimular ^.q dessa^
,i„. AO
pagamento de imp cartorários ■Lobi''^'^'^
çao dos emolumentos cart ,„ob

6es

re

uO ®
yeta*

redução significativa ga a
nhecidas como contrato, Q fato de

la
^oaa que/vi?

Aguardando aor^r- -
substitutivo ^ parecer do relator, Dep-

CD^

f"''orave| eom ,
Ar'5 co¬dasràoBerna piaior

imo-
regüpão de

fle)^ore uisiÇã°tro

incen
ú

f
aad daco^^'

da,
var

abrangência econômica, P""® “W" C
biliária barateando ^ ben , ^tem®^ prof

iP*''°to
idorum'

trução Civil

sabidamente, tra^^
mcom

Íand de
rpa®de

^Oiqvre ergente
mnn eoncpHa ■ “8)ispõe sobre custas e

dos bens e ^''ibutáría na alienação de
® direitos das pessoas física e dá outras

Cunb^obra, na maioria do
Édua^ 187r D®P‘*E*NDl

Está? com quem?
na CFT aguardando e,

:^r» do
doití jrecet

rde in

Pessoas físi
Ce

aP ito PP
d® ^

ganh° V0
rn®no^

rcado
■^as do

adequação financeira e orçam®pagamento do IR sobre o
auferido alienação dena

vef
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©O QUE É
i

A rFEM incidirá^®'[ PL 4.371/2ÚQ4

PL 4.371/2004 do Dep. Pastor Reinaldo (PTB/ RS) que "Altera a Lei 10.925, de 23 de
julho de 2004, para^ reduzir as alíquotas da contribuição para o PiS/Pasep e da Cofíns inc -
entes na importação e na comercialização do mercado interno de farinha de trigo -

^cresce dispositivo
C

sobre
na lei que dispõe

Pensação Financeira sobre Exploração Mi-

1  para estabelecer que no caso do

né

om

rio de ferro destinado à exportação, o

©OQUEÉ
Nossa posição na

CoÍn^ " T "" P'S/Pasep
Coflns, ,nc,dentes na importação e sobre

tribuw^

O proieto, ao

longos po ralisaf .3 |

Ose-

uma vez que

gente relativa ao
setor, georeira para

tor da mineração

visão de longo prazo

dütos nac

de
ceita bruta de venda no nnercado

rinha de trigo ou nnistura de trigo com c

e da

a re-

® nossa posição

leite
Cofins-

deri'
Vários alimentos, como feijão, arroz, farinha de mandioca. ^

teurizado e insumos agropecuários já gozam de isenção de
concedida pela Lei n® 10.925 de 2004. A farinha de trigo ® ̂  pop

_  compõem importantes itens da cesta alimentar de  . p, rS'

rinr°' essenciais principalmente àquela mais

^

u-

itira
da

 ® Cofins proposta pelo proje ^jais

cest^h^^ acesso das camadas de baixa renda a ^-^.^01^0

alimpnT^'^^’ ° pãozinho francês, o macarrão, o

aduna necessários à saúde humana. Essa m

carenri*^^^ Programas sociais do Governo que ten

ainda I f das camadas de baixa renda. Há qu^

com ^ -dela de transformação, comoras,

do SimniJ ^ maioria de pequenas empresai. P p, o

ide
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